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DOS FATOS 

A Autora promove três Ações Populares na Comarca de Campo Largo a saber: 

a) AP n° 0000561-32.2017.8.16.0026, em que questiona uma 

nomeação para cargo em comissão junto ao Detran no Município, 

tendo como procurador o ora subscritor e como demandados, o ora 

Réu, Soraya Pacheco Lima, o Estado do  Parana  e o Governador Beto 

Richa, na qual foi concedida tutela de urgência não recorrida; 

b) AP n° 0001156-31.2017.8.16.0026, em que discute uma 

nomeação para cargo em comissão junto a Secretaria de  Sande  do 

Estado, tendo como procurador o ora subscritor e como 

demandados, o ora Réu,  Erica  Regina da Silva, o Estado do  Parana  

e o Governador Beto Richa; 

c) AP n° 0001758-22.2017.8.16.0026, em que discute a 

utilização indevida de servidores públicos em proveito pessoal e 

desvirtuado, tendo como procuradora a Dra. Flávia Nassar e 

demandados, o ora Réu, Alline Stochero e Thiago Stochero. 

Posteriormente a essas distribuições, propôs outras cinco Ações Populares 

contra o Deputado Alexandre,  corn  base nas prestações de contas veiculadas no 

"Portal da Transparência" da Assembleia Legislativa, quais sejam: 

a) AP n° 0002108-10.2017.8.16.0026, em que discute a 

utilização de verbas parlamentares para fins de promoção pessoal, 

com concessão de tutela de urgência, não recorrida: 

b) AP n° 0003267-85.2017.8.16.0026, em que também discute 

a utilização de verbas parlamentares para fins de promoção pessoal, 

com concessão de tutela de urgência, suspensa apenas 

parcialmente pelo TJPR; 
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c) AP n° 0003484-31.2017.8.16.0026, em que discute a utilização de 

verbas parlamentares de "alimentação" para uso pessoal e 

desvirtuado,  corn  concessão de tutela de urgência em primeiro grau, 

suspensa apenas parcialmente; 

d) AP n°0003866-24.2017.8.16.0026, em que discute a utilização de 

verbas parlamentares de "combustível" para uso pessoal e 

desvirtuado; 

e) AP n° 0004252-54.2017.8.16.0026, em que discute a utilização de 

verbas parlamentares de "serviços técnicos" para uso pessoal e 

desvirtuado, tendo como procuradora a Dra. Flavia Nassar, logrando a 

concessão de tutela de urgência parcial  ern  primeiro grau. 

Em paralelo, a Autora recebeu uma Ação de Indenização por Dano Moral 

proposta pelo Deputado Alexandre, em razão de supostas ofensas no Facebook, na 

qual, em sua defesa, promoveu pedido contraposto de mesmo conteúdo reparatório, 

forte no abuso do direito de ação pelo Deputado, já que fez uso de sua pretensão para 

fins de vingança e para intimidar, oprimir, reprimir e acovardar a cidadã. 

Ainda em paralelo, o Ministério Publico do  Parana,  a partir das Ações 

Populares, deflagrou no mínimo três Inquéritos Civis Públicos, dos quais um ensejou a 

propositura de Ação Civil Pública por Ato de Improbidade Administrativa, deferida a 

tutela provisória de bloqueio de bens, não suspensa pelo TJPR em grau de recurso. 

Tais ações redundaram em matérias televisivas, nas emissoras  Band  e RPC, 

promovidas por iniciativa exclusiva das próprias entidades e da Assessoria de 

Imprensa do  MP,  bem como, divulgações na imprensa escrita e em midias eletrônicas. 

0 Deputado, não logrando êxito em suas defesas processuais, lançou mão do 

ultimo recurso que  the  restava: ofender os atores processuais em rede nacional, com 

intuito de vingança e intimidação, reincidindo em seu ideal espúrio de 

constrangimento, repressão e opressão. 
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levianas e infundadas, tentou curar a Ao mesmo tempo, com acusações 

credibilidade daqueles e das denuncias junto à opinião publica. 

Imbuido neste espirito, o Deputadotomou lugar na Tribuna da Assembléia 

Legislativa, em 20 de junho de 2017, e, pasme Vossa Excelência, proferiu o seguinte 

discurso: 

DEPUTADO AUXANDRE GUIMARÃES (PSD) Boa tarde, Sr. 

Presidente. 	Boa 	tarde, 	Sr.s 	e 	Sr.as 	Deputados, 

telespectadores que nos assistem pela TV Assembleia, demais 

presentes no Plenário. Eu subo a. tribuna, hoje, para falar 

sobre um assunto totalmente desconfortável para minha 

Pessoa, porque eu sou um sujeito que  Rao  gosto de me expor, 

também não sou acostumado a expor pessoas, nem instituições, 

nem estabelecimentos, mos o que está em jogo aqui é a minha 

vida pessoal,  a minha vida profissional  e a minha vida 

politica, o respeito que a minha cidade tem por mim, a 

confiança dos meus eleitores, os valores que recebi do meu 

pai e da minha mãe, enfim, nos últimos dias, tenho sido 

achacado por pessoas inescrupulosas da minha cidade e esse 

pronunciamento é mais focado na minha cidade. Quanto tempo 

se leva para construir uma história A minha: 43 anos. 

Quanto tempo leva para se destruir uma história? Sete 

minutos de exposição na midia. Foi o que aconteceu. 

Questionado por uma ação popular de uma moradora sobre 

gastos e ressarcimento com alimentação que levou Judiciário 

ao erro, Ministério Público ao erro, Aidia ao erro e, ontem, 

até o Procurador Federal Sr. Deltan levado ao erro,porque 

expôs no seu FaCebook a minha foto enaltecendo a figura de 

uma pessoa chamada Daniele  Schatz,  que não tem medido 

esforços para denegrir a minha imagem na minha cidade. Ação 

essa fraudulenta.  Por quê? Por que as informações obtidas do 

Portal da Transparência da Assembleia foram adulteradas. 

Isso 6 crime!  Isso é fraude!  Contra essa guria  eu aR tenho 

um B.O.,  eu já tenho ação contra danos morais e eu, amanhã, 

no mais tardar amanhã, estou protocolando uma queixa-crime 

por calúnia  e difamação,  e estou oficiando o Ministério 
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Publico Para que represente a Dona Daniele por fraude 

processual.  A Dona Daniele - e eu cito aqui - é uma laranja, 

tem condenagAo  por processo de sentença condenatória a 

devolver quase R$ 24 mil para seu sócio, que ela deu um 

calote, essa idoneidade dessa pessoa.  A Dona Daniele diz que 

ela é a paladina da justiça, que há dezoito anos ela 

fiscaliza o Erário Publico.  SO  eu ate agora ela fiscalizou e 

entrou com uma ação,  so  contra a minha pessoa. E detalhe, 

será que ela não sabe que o seu advogado Sr. Rafael Karan 

responde uma ação civil pública por fraude  em concurso 

público na Companhia de Energia de Campo Largo, a Cocel? 

Fraude porque recebeu, segundo consta a ação civil publica o 

gabarito de uma prova de concurso de forma antecipada. 

sujeito acertou 100% da prova. Detalhe, quatro questões 

anuladas. A fraude  não para por ai. Também diz que cometeu 

fraude,  no que diz respeito aos critérios que o concurso 

pedia, no que diz respeito a horas de estagio. Bom, aqui 

estamos falando de fraude.  Vocês já vão entender onde vou 

chegar. A irmã do Sr. Rafael Karan chama-se Saini Karan e ai 

fecha todo esse cerco.  Ex-  funcionária minha, Chegou a 

ganhar em meu gabinete ES 14 mil por me's. Contra essa guria, 

essa moca tenho  BO  por ameaça, tenho representação na OAB.  E 

essa figura, mais o seu irmão e a Dona Daniele que me 

achacam  na minha cidade. Que tentam destruir a minha imagem. 

E não posso me calar, porque isso é diário. Então, quero  so  

aqui encerrar o meu pronunciamento dizendo que eu, falando  

aos moradores de Campo Largo, nasci naquela cidade, moro 

naquela cidade, trabalho naquela cidade, eu vivo o meu dia a 

dia na cidade. Jamais iria desrespeitar a confiança dos meus 

eleitores. As minhas conquistas, através da minha atividade 

parlamentar, surtiram efeito positivo 	 cidade. Uma na minha 

representação e cidade que ficou 24 

força politica, junto 

eleição. E eu conduzo 

com responsabilidade,  

restabeleceu 

através d aminha ao Governo do estado, 

o meu trabalho com muita propriedade, 

sempre colocando aninha cidade em 

primeiro lugar. E a confiança das pessoas e de lideres de 

todo Estado eu conquistei de uma forma muito simples, sendo 

verdadeiro. E e o que fiz aqui hoje. Obrigado. 0 
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Tal discurso, de cerca de 8 minutos, foi transmitido pela TV Assembléia, de 

amplitude nacional. 

Não obstante, foi reproduzido via "WhatsApp" a razão de milhares de copias e 

compartilhamentos pessoais. 

Por fim, ainda foi reproduzido no Facebook oficial do Deputado: 

El Alexandre GaimarOes  
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Tal  video  foi compartilhado pelo menos 19 vezes, inclusive no facebook de 

comissionados do Deputado: 
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Dele, pode-se observar a nítida e inaioa intenção do Deputado de ofender a 

reputação da Autora, atacando sua intimidade, sua imagem, sua honra objetiva e 

subjetiva. 

De pronto, vê-se que o Deputado levou d Tribuna, reservada para atividade 

parlamentar, problemas pessoais seus,  corn  o flagrante interesse de se aproveitar da 

nãdüatelevisivanacionale dar vazão a difamação coletiva. 

Observe-se: "Eu subo a tribuna, hoje, para falar sobre um assunto totalmente 

desconfortável para minha  pencil  porque eu sou um sujeito que não gosto de me expor, 

também nio sou acostumado a expor pessoas, nem instituições, nem estabelecimentos, 

mas oqueedii enijogo aquie a minha vichipenocal, a minha vida p rofinionale a minha vida  politico  o 

respeito que a minha cidade tem por mim a confiança dos meus eleitores, os 

valores que recebi do meu pai e da minha mãe, enfim, nos últimos dias, tenho sido 

achacado por pessoas inescrupulosas da minha cidade e esse pronunciamento é  mats  

focado na minha cidade". 

Lamentavelmente, serviu-se do Púlpito para expor a Autora da seguinte forma: 

"Questionado por uma ação popular de uma moradora sobre gastos e ressarcimento com 

alimentação que levou Judiciário ao erro, Ministério Público ao erro, midia ao 

erro e, ontem, até o Procurador Federal Sr. Deltan levado ao erro, porque expôs DO 

seu Facebook a minha foto enaltecendo a figura de uma pessoa chamada Danieie  

Schatz,  que não tem medido esforços para denegrir a minha imagem na minha cidade.  

Ação essa fraudulenta. Por quê? Por que as informapaes obtidas do Portal da 

Transparência da Assembleia foram adulteradas. Isso é crime! Isso é fraude! Contra 

essa guria eu já tenho um B.O., eu já tenho ação contra danos morais e eu, amanhA,  

no mais tardar amanhã, estou protocolando uma queixa-crime por calúnia e 

difamação, e estou oficiando o Ministério Público para que represente a Dona 

Daniele por fraude processual. A Dona Daniele - e eu cito aqui -é uma laranja 

tem condenação por processo de sentença condenatória a devolver quase R$ 24 mil 

para seu sócio, que ela deu um calote, essa idoneidade dessa pessoa. A Dona 

Daniele diz que ela é a paladina da justiça, que ha dezoito anos ela fiscaliza o 

Erário Público. Só eu até agora ela fiscalizou e entrou com uma ação,  so  contra a 

minha pessoa. (...) t essa figura, mais o seu irmão e a Dona Daniele que me 

achacam na minha cidade". 
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A toda evidência, presente o dolo, bem como, a gravidade das acusações, com 

evidente macula à imagem e reputação da Autora. 

O Deputado ofendeu a Autora na medida em que lhe atribuiu acusações de 

"tentar denegrir  sua imagem", de "achacá-lo"  de ter ingressado com uma "ação 

fraudulenta"  além de incursa em "crimes", "fraude", "calúnia" "difamação"  e 

"fraude processual"  aproveitando o ensejo para diminui-la como "guria"  e "laranja"  

além de se referir que contra ela teria um  BO  e que a mesma teria dado um "calote".  

Vê-se no  video  que o Deputado da enfase á termos como "fraude" "calunia", 

"difamação" "fraude processual"  e "adulteração",  repelindo com bastante veemência 

as palavras "crime"  e "fraude".  

0 Deputado ainda asseverou ter registrado uma ocorrência  ("BO")  contra a 

Autora, obviamente, para retirar-lhe a credibilidade junto ao povo que representa. 

Contudo, acredite-se: não há boletim de ocorrência contra a Autora até a 

presente data, seia ou não do Réu! 

Não parando por ai, o Deputado atribuiu a Autora a condição de "laranja"  e de 

"guria"  a desmerecendo perante a sociedade e os telespectadores. 

Por fim, o Deputado acabou com a reputação da Autora ao afirmar que a 

mesma é caloteira,  que "deu um calote"  em um sócio. 

Essa situação que deriva de uma ação de índole civil é totalmente alheia ao 

interesse público e irrelevante para o deslinde das Ações Populares ou da atuação 

parlamentar do Réu 

Assim, crê-se que o Deputado incorreu em várias violações ao Regimento 

Interno que jurou cumprir, merecendo ser apenado com as sanções cabiveis, o que se 

demonstrará a seguir. 
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IX) DIREITO 

Extrai-se do Regimento Interno desta Casa: 

Atos Contrários á Ética e ao Decoro Parlamentar  

Art.  271. Consideram-se incompativeis com a ética 

e o decoro parlamentar: 

I - a perturbação da ordem das sessões da 

Assembleia ou das reuniões de Comissões; 

II - a prática de atos que infrinjam as regras de 

boa conduta nas dependências da Casa;  

III  - o uso dos poderes e prerrogativas do cargo 

para constranger ou aliciar servidor, colega ou 

qualquer pessoa sobre a qual exerça ascendência 

hierárquica, com o fim de obter qualquer espécie 

de Lavorecimento; 

IV - o uso, em discurso ou proposição, de 

expressões atentatórias ao decoro parlamentar;  

V - a prática de ofensas físicas ou  morals  a 

qualquer pessoa, no edifício da Assembleia 

Legislativa, ou o desacato, por atos ou palavras,  

a outro Parlamentar, a Mesa ou a Comissão, ou aos 
respectivos Presidentes;  

VI - a revelação do conteúdo de debates ou 

deliberações que a Assembleia ou Comissão tenham 

resolvido que devam ficar secretos; 

VII - a revelação de informações e documentos 

oficiais de caráter reservado de que tenha tida 

conhecimento na forma regimental; 

VIII - o uso de verbas de gabinete em desacordo 

com os princípios fixados no caput do  art.  37 da 

Constituição Federal; 

IX - o abuso das prerrogativas constitucionais  

asseguradas aos membros da Assembleia 

Legislativa; 
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X - o percebimento de vantagens indevidas, tais 

como doações, beneficias ou cortesias de 

empresas, grupos econômicos ou autoridades 

publicas, ressalvados brindes sem valor 

econômico; 

XI - a celebração de acordo que tenha por objeto 

a posse do suplente, condicionando-o a 

contraprestação financeira ou 6. pratica de atos 

contrários aos deveres éticos ou regimentais dos 

Deputados; 

XII - a fraude , por qualquer meio ou forma, do 

regular andamento dos trabalhos legislativos para 

alterar o resultado das deliberações; 

XIII - a prática de crime ou contravenção penal.  

Vê-se que o Deputado Alexandre Guimarães incorreu em violação a quatro 

obrigações materializadas nos seguintes incisos: 

IV - o uso, em discurso ou proposição, de 

expressOes atentatórias ao decoro parlamentar;  

V - a prática de ofensas físicas ou morais a 

qualquer pessoa, no edifício da Assembleia 

Legislativa,  ou o desacato, por atos ou palavras, 

a outro Parlamentar, A Mesa ou a Comissão, ou aos 

respectivos Presidentes; 

IX - o abuso das prerrogativas constitucionais 

asseguradas  aos membros da Assembleia 

Legislativa; 

XIII - a prática de crime ou contravengão penal.  

A toda evidencia utilizou-se de expressões e palavras atentatórias ao decoro 

parlamentar. 
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Sao  essas expressões aquelas  corn  que o Deputador ridicularizou a honra e a 

imagem da Autora: "tentar denegrir  sua imagem" "achacá-lo"  ingressar  corn  uma 

"ação fraudulenta",  incursa em "crimes" "fraude" 'calúnia", "difamação"  e "fraude 

processual"  aproveitando o ensejo para diminui-la como "guria"  e "laranja",  além de 

se referir que contra ela teria um  BO  inexistente e que teria dado um "calote". 

Por decorrência, incidiu na conduta vedada pelo inciso V. já que praticou 

ofensa moral a. Autora dentro do Edifício da Assembléia Legislativa, utilizando-sem 

indevidamente de toda a estrutura e, inclusive, da divulgação pela TV Assembléia.  

Rao  obstante, abusou da sua "imunidade parlamentar" quando de 

pronunciamentos na Tribuna para caluniar, difamar e injuriar a Autora. 

Por decorrência, incorreu nos crimes acima citados, os quais também serão 

apurados na esfera judicial. 

Ha que se dosar que os danos foram graves, derivados das pesadas acusações 

infundadas proferidas contra direitos e garantias constitucionais da Autora, o que 

constitui uma conduta absolutamente reprovável. 

De outro norte, a repercussão foi intensa, em rede nacional, com dissipação 

via whatsapp e no Facebook do Réu. 

As penalidades cabíveis, segundo o Regimento Interno seriam de censura pela 

incidência na vedação das condutas dos incisos IV e V. sem prejuízo da susoensão das 

prerrogativas procedimentais previstas no  art.  275, decorrentes da reincidência:  

Art.  274 	censura escrita  será determinada pelo 

Conselho de  trice,  e Decoro Parlamentar e cumprida pela 

Mesa, por provocação do ofendido, do Presidente da 

Assembleia ou por Presidente de Comissão Permanente, ao 

Deputado qUe incidir nas condutas previstas nos incisos 

IV e V do  art.  271  deste Regimento, ou reincidir  nee  

condutas previstas nos incisos I a  III  do mesmo artigo. 
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ADVOGADOS 

Art.  275 A suspensio de prerrogativas regimentais será 

aplicada de oficio pelo Plenário da Assembleia, por 

proposta do Conselho de Ética e Decoro Parlamentar, ao 

Deputado que incidir nas vedações dos incisos VI a VIII 

do  art.  271 deste Regimento, ou reincidir nas condutas 

dos incisos IV e V do mesmo artigo. 

Com relação às vedações dos incisos IX e XIII, deve ser aberto o respectivo 

processo disciplinar,resultandonaaplicação das sanções cabíveis, conforme  art.  272 

do Regimento Interno:  

Art.  280. 0 Conselho de Ética e Decoro 

Parlamentar instaurará processo disciplinar para 

investigar e atribuir a penalidade competente ao 

Deputado que incidir nas condutas constantes nos 

incisos IX a XIII do  art.  271 deste Regimento.  

Art  272. As penalidades aplicáveis por conduta 

atentatória ou incompativel com o decoro 

parlamentar  sac,:  

I - censura verbal; 

II - censura escrita;  

III  - suspensão de prerrogativas regimentais; 

IV - suspensão temporária do exercicio do 

mandato; 

V - perda do mandato  

DOS PEDIDOS  

Ex  positis,  requer-se a abertura do processo disciplinar correspondente, ao 

final sendo apenado o Deputado Alexandre Guimarães na forma do Regimento Interno 

da Assembléia, pela sanção  maxima  cabível diante da gravidade e repercussão do 

caso. 

Requer-se a produção de todas as provas cabíveis, especialmente documental 

e testemunhal. 

RAPHAEL KARAN ADVOGAD 
Pup,  XV  rw N 0V kflTh O. N' 17 I 3, IN A 	 (33.31)3), 
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RAPHAEL MARCONDES KARAN 
OABIPR 30375 - OAB/SP 370.447 

KARYME  MARCONDES  
°ABTA 49.938 

SARAIA FABRIS KARAN 
OABIPR 77.834 

RAPHAEL  
KARAN 

ADVOGADOS 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

Campo argnadatado protocolo. 

RAPHAEL MARCONr*S KARAN 

OAB/PR 30.375 

Advogado 

çaon-NAL on656  

RAPHAEL KAHAN ADVOGADOS i  oma: 4347  
Ru 3 XV  or  NovrAtnno. N,  1713, 2,  AN DAR. \\T O7 0- Nno, C t  ui MIO PAEANA  AEG  33.601 
(41) 3319 1926 (11) 33, 2 6313 	99102A1 ' RAPIIAMICARAN@RAPHAELKARANADVOGADOS.COM.M. 
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SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA 20/6/2017 

PRONUNCIAMENTO DEPUTADO ALEXANDRE GUIMARÃES 

SR. PRESIDENTE (Deputado Ademar Traiano - PSDB):  Proximo  orador 

inscrito Deputado Alexandre Guimarães. 

DEPUTADO ALEXANDRE GUIMARÃES (PSD): Boa tarde, Sr. Presidente. 

Boa tarde, Sr.s  e Sr.as  Deputados, telespectadores que nos assistem pela TV 

Assembleia, demais presentes no Plenário. Eu subo à tribuna, hoje, para falar 

sobre um assunto totalmente desconfortável para minha pessoa, porque eu sou 

um sujeito que não gosto de me expor, também não sou acostumado a expor 

pessoas, nem instituições, nem estabelecimentos, mas o que está em jogo aqui 

é a minha vida pessoal, a minha vida profissional e a minha vida política, o 

respeito que a minha cidade tem por mim, a confiança dos meus eleitores, os 

valores que recebi do meu pai e da minha mãe, enfim, nos últimos dias, tenho 

sido achacado por pessoas inescrupulosas da minha cidade e esse 

pronunciamento é mais focado na minha cidade. Quanto tempo se leva para 

construir uma história? A minha: 43 anos. Quanto tempo leva para se destruir 

uma história? Sete minutos de exposição na midia. Foi o que aconteceu. 

Questionado por uma ação popular de uma moradora sobre gastos e 

ressarcimento com alimentação que levou Judiciário ao erro, Ministério Público 

ao erro, midia ao erro e, ontem, até o Procurador Federal Sr. Deltan levado ao 

erro, porque expôs  no seu Facebook a minha foto enaltecendo a figura de uma 

pessoa chamada Daniele  Schatz,  que não tem medido esforços para denegrir a 

minha imagem na minha cidade. Ação essa fraudulenta. Por  qua?  Por que as 

informações obtidas do Portal da Transparência da Assembleia foram 

adulteradas. Isso é crime! Isso 6 fraude! Contra essa guria eu já tenho um 

eu já tenho ação contra danos morais e eu, amanha, no mais tardar amanha, 

estou protocolando uma queixa-crime por calúnia e difamação, e estou 

oficiando o Ministério Público para que represente a Dona Daniele por fraude 

processual. A Dona Daniele - e eu cito aqui - a uma laranja, tem condenação 

por processo de sentença condenat6ria a devolver quase R$ 24 mil para seu 
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direito. Porque sei que V.Ex.a acabou recebendo uma ação, criando problemas 

a sua imagem na cidade. E, se comprovado foi que ela falsificou esses 

documentos, o senhor terá o apoio integral da Assembleia na sua defesa. Pode 

ter certeza disso. Como faria  corn  todos os demais Deputados que aqui estão. 

Esse é o nosso dever. Conte com o nosso apoio.  Proximo  orador inscrito 

Deputado Tião Medeiros. 

DEPUTADO TIA0 MEDEIROS (PTB): ... 
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Ora confunde a res publica como uma extensão de seu lar e viabiliza a con-

tratação de sua companheira para desempenhar cargo público em comissão, situação alvo das 

Ações Populares no  0001156-31.2017.8.16.0026 e 0003792-67.2017.8.16.0026. 

Ora a confunde com seus interesses pessoais e viabiliza a contratação da  ex-

esposa junto ao Detran/PR para fazer frente ao pagamento de alimentos a que havia se comprome-

tido, ato combatido pela Ação Popular no  0000561-32.2017.8.16.0026, com concessão de suspensão 

liminar. 

Ora a utiliza para atender seus interesses pessoais, como quando trouxe seu 

braço direito de  marketing  para a Campanha Eleitoral de seu Pai a Prefeito da Cidade de Campo 

Largo, retirando-o de seu gabinete na Assembleia Legislativa e substituindo-o por nada menos que 

a respectiva esposa, sendo que, nem um, nem outro, trabalhavam para a ALEP e sim no Pleito ci-

tado, o que é alvo da Ação Popular n°  0001758-22.2017.8.16.0026. 

Não contente, vem destinando sua verba de gabinete para promoção pessoal, 

vinculando seu nome, sua foto, seu símbolo e seu slogan de campanha a concessão de verbas publi-

cas, o que é combatido pelas Ações Populares de no  0002108-10.2017.8.16.0026 e 0003267-

85.2017.8.16.0026 (ambas com concessão liminar). 

Não satisfeito, vem usando indevidamente sua verba de gabinete vinculada 

atividade parlamentar para alimentação pessoal, de seus familiares, empregados, namorada, espo-

sa, companheira ou amigos, inclusive para seu lazer em bares da Capital, conforme denunciado na 

Ação Popular n°0003484-312017.8.16.0026. 

Não fosse o suficiente, também usa indevidamente sua verba de "combusti-

veis", segundo seus interesses pessoais, terna tratado na AP 0003866-24.2017.8.16.0026. 

Ocorre que também faz uso indevido da verba intitulada "serviços técnicos 

profissionais", o que se discutira na presente ação. 

Em cerca de dois anos, o Réu se ressarciu de nada menos que 

R$ 226.250,00 a este titulo, centralizados em cinco fornecedores; 
ecew e4w„„/„.„05,,,„, {may „„ e„/204  

eneprese/0149 Valor {Re 1.001 

rserneladaar 
lotaF Me 

226-210,00/ 

Nuesero de 

Pagame"ted 

Valor merlio 

per 

difame/1/4  /Re 

1710) 

17 /15.0471959 

179/1519000105 - Cones Assessare Cerstaell e Emwe,3r,sI Re7125000 31_19 /9 

RS 10100 00 
let lesteeto 0  edrea de  Pesquisas  9520004,02 4.42 1 R 

95661467974 (C144)- Paulo deTersePees dos Santos (RS 11767/219 929 115.000049) 121 2 11$2450000 
TOTAL 409 42 

es de ese  Wee pe941  13 201 

Rua Romualdo Portugal, 91, Vila Operaria, Campo go/PR 
Fone: ( 	55 (41) 9.9796-OSOõ  

E-mail- 	nassarggmail.com  
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Chama a atenção os gastos com "advogados". 

0 Réu sempre manteve pelo menos uma advogada em seu gabinete, a Dra. 

Ana Barmann, em cargo em comissão, conforme o Portal da Transparência da ALEP: 

Atualindo Am 20 de iiaro de 

30133:: 	660; AA: 21.00:220616:6) 07 A1026.0DRE 6:66.21aL A Cl 

Ire-se que, em que pese o cargo em comissão, a Dra. Ana Paula Barmann 

patrocinou causas próprias em âmbito eleitoral para diversas Coligações no  Parana,  inclusive nos 

idos de 2016 e 2017. 

RESPE Nt 65-27.2016.6.16.0051 - Classe REspe -  Hsi=  
RECORRENTE: AIRTON TOMAZI 

ADVOGADO(S): ANA PAULA VIANA BARMANN (OAB: 83005) 

RECORRIDA: COLIGAÇÃO O CIDADÃO EM PRIMEIRO LUGAR 
ADVOGADO(S).  EPAMINONDAS RONCHINI MONTALVÃO  (OA:  16360), JACKELINE RONCHINI 
MONTALVA0 (OAB: 81557),  JESSICA  RONCHINI MONTALVÃO (OAB: 45466),  LOURDES  FELIX 
RONCHINI MONTALVAO (OAB: 74996) 

TAS Ur: PU 
MONIC1P10: SENGCS - PR 

PROTOCOLO: 285577201n - 01/11/7016 17:06 
2CANDIOATO / VEREADOR:  RUTH  DE LIMA HENNIG 

ADVOGADO-  ANA PAULA 'DANA  BARMAN!:  

JU1Z(A): MARCELOQUENTIN 

ASSUNTO: Pi:MACAO DE CONTAS - DIREITO ELEITORAL 

LOCALIZAÇÃO: 0547E-054 ZONA ELEITORAL 

FASE ATUAL: 11/01/2017 17251-Ai quwado na 20200 

PROCESSO: 1G 000012P-21.2016.6.16.0054 -  REPRESENT 	OF;  PR 

MUNICIPIO: 5ENGÉS - PR 

PROTOCOLO: 2190732016 27109/2016 13:15 

REPRESENTANTE: Coligação Digniclade e  Cornea'  

ADVOGADO: ANA PAULA VIANA BARMANN 

REPRESENTADO: Datacenso Pesquisas e Tendenclas MerccdolGfic Ida 

JUGO): MARCELO QUENTIN 

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO 

LOCALIZAÇÃO: 054ZEO54 ZONA ELEITORAL  

EASE  ATUAL: 17/10/2016 15:51-ArquSzado n seção 

Rua Romualdo Portugal, 1851, Vila Operaria. Campo  La  go/PR 
Fone. (41) 3032-2935 	1) 9.9796-0805 

flavianassar@grnail.com  
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Advocacia e Consultaria 

Intimação de Sentença 

AUTOS No 168-25.2016.6.16.0054 ASSUNTO: PRESTAÇÃO 

DE 

CONTAS ELEITORAIS-ELERAS ecd6 INTERESSADO: 

ADEMIR FRANÇA-VEREADOR 

ADVOGADO: ANA PAULA VIANA BARMANN - OAB/PR 

83.005 MUNICIPIO:SENGES/PR 

Vê-se mais! Vê-se que esta captação de clientela derivou de intervenção 

direta do Réu, no evidente interesse particular de cooperar com seus correligionários e apanigua-

dos  politicos  do interior do  Parana:  

Especialistas explicam as mudanças na legislação eleitoral para 
eleitores do  None  Pioneiro  

rant em team a-Awn= a#L e1 C r a &Hi! n .1 ant quaria if Ims 

Cennrin a onseramatao own eats panizteira regain 

H 	-eh- BandnicntH  na  Casa de Arnizsde (Res Sêo Paulo 2 126a 

147 - lath - reamelia Pennon ea rename Midnanal (ftne Parente Ina) 

comL 	 ,,r r  kw,  .r.w wkw.r. 	r=k7  

Evitar que eleitos sofram restrições após as eleições Em suma o objetivo das palestras 
de quarta-feira (13) no Norte Pioneiro ministrada  pry  especialistas em direitos eleitorais 
e voltadas para pretensos candidatos e integrantes de oarodos em geral, era esse. Os 
eventos aconteceram em Wenceslau Braz, Siqueira Campos e lbaiti. 

As palestras foram ministradas pelos advogados  Alexis  Garbeâni Kotsdas e Ana Paula 
‘Bana Sarmann c sanaram inúmeras dúvidas das pessoas que compareceram As 
câmaras de vereadores desses três municípios. 

Rua Romualdo Portugal, 1891, Vila Operaria, Campo Largo/PR 
Fone: (41) 5052-2955 .1 (t].) 9.9796-0806 

flavianassar@gmail.com  
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Logo, é licito se afirmar que o Réu já tem uma advogada interna em seu 

gabinete e que faz uso indevido da meszna. 

Não obstante, a ALEP possui corpo jurídico próprio para assessoramento 

legislativo, retirando-se também do Portal da Transparência, pelo menos os seguintes procurado-

res e analistas concursados: 

ESTAVEL 1040738  ANDREA  ilt-RIA SILVERI° I3j5H 	flr•-151411NO AZJLI 	7 PRCCOltADORIA GEZAL 

EsTA‘a 1041090 C&RLQS EDIARD 	EREIRA JORGE CCMEIRO ANL I - 6 PROCURADORIA GERAL 

ESTAVEL 1040603 L4UDIA 12U5SI FARAH ANU -7 PRO0111,:aDDRIA 6ES.1 

ESTAVEL 1040059 14E5nVARD  NAM  - 7 PROO)RADORLA  GERM_  

ESTAVEL 104W. EUtUEMN PRO7JRAD4 RIA GE RN. 

ES rAVEL 1091149 PIIXORAD3P14 GERAL 

ESTAVEL 104025S MARCELO EQUAPDOPIENARO CHRISOS1V40 - 1 PRX1. RADOM GERAL 

ESTAVEL 104.0205 MARNFIDE LUZIA GO4CE L1-7  PRX-uR_OOAIA GERAL 

1041055 PRC1 • I PRCCURADORIA GERAL 

Portanto, continuando o raciocínio, licito afirmar-se que o Réu já está aten-

dido de corpo jurídico para o desempenho da sua atividade parlamentar. 

Corroborando o entendimento, uma breve pesquisa em mecanismos de bus-

ca na internet não aponta nenhum processo judicial em que o Réu tenha sido autor ou réu na con-

dição de Deputado Estadual. 

Portanto, é evidente que o Réu não tem demanda para a contrafação de 

serviços externos de advocacia. 

Rua Romualdo Portugal, 1891, Vila Operaria, Campo Largo /PR 
Fone: (41) 5052-2935 (+1) 93796-0S05  

E-mail:  flavianassu@gmalcom  
Página 5 
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percorrendo a prestação de contas de outros deputados, percebe-se 

que nenhum outro aponta "assessoria jurídica", pelo menos não com tamanha frequência, já que o 

Réu se reembolsou da verba em 17 de 24 meses de seu mandato. 

Como é sabido, os Deputados Estaduais possuem uma verba de gabinete 

própria para fazer frente a seu corpo de colaboradores, como se pode ver da matéria 

http•//www.aleo.mizov.br/sala  de imprensa/noticias/assembleia-publicara-salarios-de-

servidores-e-estabelecera-teto-de-remuneracao-por-gabinete-1: 

A Assembleia Larselariva vai publicar os salanos de tocas os  saes  semidGes no Portal da Transparência e 
tembem esteoelecert tIm teto para remunecapéo dos rumionterias comissionados dco gabinetes A pdblicaego dos 

solaria:a no  site  do Legislativo  so  depende de ajustes manrcos e devote acontecer em conjunto c= o Ministério 

Pdallso o  Sienna:  no  page&  o Governo do Estado e o Tribunal de Contas 	Crate  de verbo de contratacao de 

funcionadas comissionados será cio ate RS 78.525.23  nor palmate,  comM(indo-se defineroMente uma distorção de 

ato ric 782 oe maio de 201G,  qua  gerava interpraacgo varode Os metes dos gabinetes podedam chegar ate PP 

180 540 00  Assisi  a Mesa EzeCutiva está reduzindo  ern  mais de 50% este limes  coin  o novo ato assinado nesta 

quarta-feira (23). durante a sessão planada 

Portanto, de clareza meridiana que a contratação de advogado com a fre- 

quência com que o Réu procede deve se dar através do cargo em comissão, sob pena de burla ao 

limite legalmente fixado para gastos de pessoal. 

Ocorre que o Réu mantém ingressou com ação de indenização contra a Au-

tora - n" 0005279-8920178.16.0182 -, sendo representado pelo  Dr.  Agnaldo Rogério Rodrigues. 

Polo Ativo  

NKr 

RIO 

O  Dr.  Agnaldo Rogério Rodrigues, titular da OAB/PR. 69.174, tem como 

endereço cadastral na OABPR, a Av  Dr. Victor  do Amaral, 800, Araucária-PR. 

Rua Romualdo Portugal, 1891, Vila  Operaria,  Campo Largo,  PR  
Fone  pill 8052-2935 .1 (41) 9979G-0805 

E-mail: flavianassar®gmail con  
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O escritório Matos e Portella citado na prestação de contas do Réu, durante 

17 meses, num total de R$ 1 lOmil é sediado neste mesmo endereço!  

Rua Romualdo Portugal, 1891, Vila Operaria, Campo Largo FR 
Fone: (41) S05-29S5/ (+1) 93796-0805  

E-mail:  flatianassar@gmailcom  
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Chama a atençâo, também, o valor da prestaçgo de serviços, de quase 

R$ idmil mensais, já que pela Tabela de Honorários da OAB/PR 

(http://honorarios.oabnnorg.br/wp-content/uploads/2013/09/2015.08.14Tabela-de-honorarios-

PR-Resolucao-99-2015.pd0,  a advocacia consultiva seria de meros R$ 1,9mil e a contenciosa de 

R$ 7,4mil, lembrando que o Réu  rig°  mantém nenhum processo judicial: 

- 	- 
CAPITULO IV -AtIVOCACIA DE PAR111/0 

- - 
%MiNIMO MÍNTMOEMM 

1. Em caráter meramente consultIvo. 	 190000 

Z.  Corn  .551s-tan:du total. inclusive Iara da Comarca sede do advogado.. 	 7.400.00 
eacluklas as despesas; 

NOTA:NaAdvotatiado Partido as honorários de sucumbência caberSo exclusivamente 8C,dVOgadO. 

Desta feita, resta comprovado que o Réu vem fazendo mau uso da verba 

pública, inclusive para atendimento de interesses particulares. 

Ademais, vê-se que o vice-campeio de ressarcimentos do Réu é a Conex 

Assessoria Contábil e Empresarial, em um valor mensal de R$ 3.750,00 em 19 meses. 

Rua Romualdo Portugal, 1891, Vila Operaria, Campo Largo/PR 
Fone: (41) 5052-2336 (41) 99796-0506  

E-mail:  flavianassaragmail.com  
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_ 	  

\  , 	 assar 
Aci-vocacia e  Con  s usltorria 

Ora, é de clareza solar que um Deputado não precisa de uma assessoria 

desta especialidade, o que, alem de decorrer das máximas de experiência e do senso comum médio, 

é reforçado pela constatação de que nenhum outro Deputado se ressarce dessa verba. 

A titulo de exemplo, colaciona-se as prestações de contas de fevereiro/17 

dos 3 primeiros Deputados listados no Portal da Transparência: Adelino Ribeiro, Ademar Traiano, 

Ademir  Bier,  Alexandre Cury e André  Buena.  

Ora, Deputado não precisa registrar contabilidade, tampouco de assessoria 

empresarial. 

Ademais, pela Tabela de Honorários do Sindicato de Contabilistas de Curi-

tiba dittp://www.sicontiba.com.br/wp-content/uploads/2015/honorarios  2015.pdf) nota-se que 

R$ 3.750,00 mensais referem-se à contabilidade de uma empresa de grande porte: 

QUADRO 	C) honorário é livre para cede estabelecimento, a ser lixado pero Profissional, 
dependendo de sua atividade e dos serviços prestados. A presente planilha deve ser utilizada 
como parâmetro, para  eviler  o aviltamento entre os próprios profissionais e tem corno objetivo 
principal.  informer  aos profissionais da contabilidade, os custos minimos decorrentes de nossa 
atividade contábil. e propor desta forma, uma sugesteo de honorarios. Lembrando que cede 
profissional contábil, na hora de  fixer  os seus honorários contábeis, devera levar em conta  Mains  
fatores básicos de nossa atividade: I - Complexidade dos Serviços: 2 - Tempo na execução do  
memo;  3 - Potencial Po Cliente; 4 - Responsabilidade decorrente da execução do  service_  
(CEPO -Resoluao  CFO it  803/96. 

, 
CLASSE 

, 
01 

FATURAMENTO MENSAL RS 	HONORARIOS RS 	I 

0.000,00 	a 11.624,04 795,00 

02 14824,05 	a 27.19490 872,00 

03 27.194,91 	a 46.785.09 1.067,00 

04 46.78E10 	a 85.18761 1.447,11111 

05 85.187,62 	a 106381.18 2.376,00 

cie 
07 

08 

106.381,19 	a 

155.03E51 	a 

283.440.08 	a 

155.03E50 

283.440.07 

514.856,80 
r 

3.319,00 

4,$73,00 

5.021,00 

09 514.858.61 	a 936.430.46 7.604.00 

10 936430.47 	a 1.70423488 10.155,00  

ORS:  0 taturamento acima de RE 1.704231,89 os honorários serão cobrados a 

Portanto, inconcebível o reembolso, destacando-se, novamente que, pela 

continuidade dos serviços, o mesmo deveria integrar os cargos em comissão, sujeitando-se ao limi-

te legal estabelecido. 

Ainda na lista de ressarcimentos com essa verba, vê-se Instituto  Parana  de 

Pesquisas e MI-ILO  Serviço de Teleatendimento, ambas do Sr. Murilo  Hidalgo,  conforme notório 

na mídia: 

Rua Romualdo Porcogal. 1291, Vila Operaria, Campo Largo/PR 
Fone: (41} 5 	 9.9796-0505  

E-mail:  flavianassargm&com 
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O immitinepactoorsocohryeelFSelleSSMC Tee Men Peeeeene 

• Gustavo  Feu&  e a esposa  Maeda  zeram coma de enfermagem 
na Cata ou na Federae? 

• Coals  serim as  Mertes  me Fruts1 vai qintregar ainda do tempo de 
Ducci para dizer que tez alguma coisa no pierneiromandeto? 

• A pesquisa  qua  esla sandoencomendadapam uma empresa co-
nhacids vai apresenlar Dilma em recuperaMo  Ott  em queda ainda ? 

• A prigelma pessitinea da GRPODM visa  ¡mimetic Seto Ada  para  
sale indigo  de  ref  apite? 

▪ missionario Aeruda do conselho de Mica esla desempenhando  
in horn  papel no cargo? 

• Tadeu Vemil vai explicar a  (Matta  dasootaa no plenario  cam  o 

mesmo fervor  qua  defenda os motessores ? 

• Name  Mona vai  canape  a pedir meis sangue com especifma 
Mei de too nosilki  go  negativo no  proximo  discurso? 

• Omit Seto  Flichacomecara a recuperar a imagem desfrocada 

Pela asSmieeda dentiadao 

o da  Parana  pesqui-
trevistado da  mist  

de Maio. Depois de 
S altos no piano nacional, 

eme economista que transita em 
ios  *spears  da  plaice  parana-

eme e do  pars,  conquistou  sums-
so coin  uma tempresadesoneagem 
da opinIqo  petite  que 4 das  mats  
respelladas.  

ease  entrevista  pen Fable Camera,  
opesquieader  Murk  HodaMo  die  mui 
to hem que ao velha ainda pareiem o 
nomaincra neosunglei com Pena e esse  

urn  Imemeno geml. Deimisda claro 
que se Ratinho  junk.-  nip noncom!  

Morcativeletimalma &Mies 
em Curadoo, dieetenanelo 

enfreetar °modem-
hemenead. Este. 

muntialia 
16  dinging  A 

Na mesma linha ate agora debatida, Deputado não precisa fazer pesquisa de 

opinião, nem de serviço de "teleatendimento" ou  "telemarketing",  sendo evidente a caracterização 

dessas despesas como de caráter pessoal, voltadas à sua promoção ou à sondagem de seu futuro  

politico.  

MHL 	SERVICOS DE TELEATENDIMENTO EREL- ME .  

Dados cadastrais 

Data de Ahertura 

Nome Fantasia 

Natureza juridica 

Atividade Econômica  

GSEPSiGOS 

230,5, EMPRESA INDIVIDUAL DE RESP.LIMITADA DE NATUREZA EMPRESA 

2-90. Atvidades de zeiE.atendtmento 
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it\  X.  _del 	F-16.seia. Tte legassat- 
c 	 _arts  ocacia e Coresulteria 

Ciasse 32202, Ali:Maces de celeatendquerma a  Grape,  822 Aimiqades de teleatendimemo 

Atividades de teleatendimento  Sub-classe CNAE 82.20-2-00 - 
Brasil 

 

s a I DA:MA'S I  

 

Esta subclaSSe compreende: 

- as atividades de centres de recepção de abantaMta e de  reap  
humanos e dcatbuigan automatic:a de chamada 

- as atividades baseadas em sistemas de integraqam telefonebc 

- es sistemas de resposta vocal intemtva ou mend:cm similares para o recebimento de pedidos e fornecimento 
de infOrnmatao sobre produtos 

-o atendimento telefónico a solicItacões de constbradores ou de atendimento a nedamacbes 

Esta subclasse compreende também: 

- os metros de emissão de chamadas telefônicas que usam métodos para vender ou promover mercadorias e 
servicos a possivets clientes petemarkeling) 
• os centros  au  emissão de chamados telefônicas pare a realização de pesquisas de mercado e de opinião pública 
e atividades similares 

Esta subclasse compreende: 

- os serpic°s de comunicação de  pager  16120-519.1) 

Por fim, tem-se a novel contratação do Sr. Paulo de Tarso Pires dos Santos, 

que ha desde dezembro/2016, segundo o Portal da Transparência, vêm prestando serviços  conti-

nuos  ao Réu, pela via obliqua da "despesa com serviços técnicos e profissionais". 

0 Sr. Paulo era comissionado da Prefeitura Municipal de Campo Largo, 

inclusive 	com 	gratificação 	de 	chefia, 	nomeado 	pelo 	Pai 	do 	Réu 

(http://www.campolargo.pngov.br/uploads/documentos/diario/536.pdf):  

0040 ARIA 2r 27412015 
PREFEITOO 	MIMIC:PA! tlf  CAMPO  I.ARCA) EsLido do Pmafla, no  ao  de  suas  

alnbutsosA quo Ow NS, confendis  pela 	Municipal ri°2SiS, fr 22 dc Dezc,lIbR, dc 
2011. 
itl $01 yE 
Art.V -Nalrea PAUlO Er SASSO NIZEN EASS SAN I OS. rwtadot. (al do 06 
41767 121-0..ASP We Au CPI- 056 614 A70-74, pros actis.o o caew sonnskho .1.- 
DIRL1S)k Or DIA'ARIANU N 10 PORTS 0mo/ oslanal AS-002 e goonlico2.20 
obefs. no toneas de th.r2to Municipal n 342/2010,1olado (a)  ia  SAL AILAJC1PAI 

GOVCRNO, a punt& 17/02/2015 
An2 - En Rums cohara cutv.v.. ne Arta& ous puhlic5o20.1osOISANA & thupeai- 
	em soronso 
filusass.±2 Prokaura Municipal accampillara0,  oro  20;111212015 

AFFONSO PORSTAIAL CilitMARAES 
Prekno Municipal 

Rua Romualdo Portugal, 1891, Vila  Operaria,  Campo Largo/PR 

Font. (£1) S039-2935 / (41) 9.996-0805 

E-mail: flavianassar@gmail.com  
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Ad Arocana e Consaalticria  
X.F1-0C.O\  

Segundo suas publicações na rede, o Sr. Paulo -  ex IMAM  - ilegalmente 

contratado pela Prefeitura Municipal como Jornalista através de cargo em comissão de diretor de 

departamento, agora é ilegalmente Assessor de Imprensa na Assembléia, evidentemente, no Gabi-

nete do Réu, contratado através da rubrica "despesa com serviços técnicos e profissionais": 

Assessoria de imprenaa 
AS sembleia LeTslarra3(b Esle,:o 0) 2  

Jornalista na Prefeitura Municipal de Campo Largo 
,,TE,S2r1u:a Municipal cle Camp:U.:2,N 

-tae5' 

Redator 

Não obstante, o Réu já mantém pelo menos outra "Assessora de Imprensa" 

no gabinete (littps://bnlinkedin.com/in/deboralorusso):  

Rua Romualdo Portugal, 1E91, Vila Operaria,  
Fone: 	3052-295P A (*1) 9.9796-0805  

E-mail,  fla‘ianassar@gmailcom 

'PR  
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Débora Mühlbeier Lorusso 
Jornalista 
Cui I]ba aao Biap. 

ReIPPMP pPbocas e  con  PPOPP 

Assemblera Legualaava do Eastado do 
Paraná.  !Mbar  CarispItona em 
Gopunicapâa 

GampanrG  Mortara:  de Alepandre. 
GuirnarPes pare deputado estadual 
(2014 eleito). Prefeitura municipal de 
Campo Largo carmia.na ha Serlaral do 
Alfonso Portugal Cakaaaraes para 
Prefeito de Campo Largo 12012 -  
Geller  

Universidade Federal do Paraná 

I xpenencia  

Assessora de imprensa 
ASSeMblesa Legislativa do Estado do  Parana  
ieotIe?pida,o.ti]er]or2sroa 3 GrGta)  °Spa  " GaPPG Brasil 

Fr.rnflo assessora de imprensa do deputado estadual Alexandre Guimarães (PSC P 
Responsvel par estratigia gestao de cnse produção de canteat contato  corn  a 

Portanto, o Réu já é atendido por 'Assessoria de Imprensa" suficiente para a 

sua função, sendo que a contratação de outro profissional sob a rubrica "despesa com serviços téc-

nicos e profissionais" com habitualidade importa em burla ao limite de gastos com pessoal. 

Portanto, o Réu vem fazendo uso indevido de sua verba parlamentar, inclu-

sive em beneficio pessoal, o que não pode ser permitido, merecendo pronta atuação judiciária. 

DO CABIMENTO 

Na Lei da Ação Popular, encontra-se o fundamento jurídico da presente lide, 

qual seja, a nulidade do ato vergastado e sua patente lesividade ao patrimônio público em razão da 

flagrante ilegalidade.  

Art.  2*  Sao  nulos os atos lesivos 

no artigo anterior, nos casos de: 

incompetência; 

h) vicio de forma; 

C) ilegalidade do objeto.  

11_1 inexistência dos motivos; o 

patrimônio das entidades mencionadas 

PROJUDI - Processa: 0004252-542017.8.16.0026 -  Rat main  1.1 
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Rua Romualdo Portugal, 1891, Vila Operaria. Campo 	go/PR 
Fone: (41) 3052-2955 / 	9.9796-0805  
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/.\ )( /\ Ffléa 	Nras 
=Adv.-acacia e Consekes-at 

e) desvio de finalidade.  

Parr:  a 	_g cofi 	Para a conceituacao dos casos de nulidade observar-se-ao 

as seguintes normas: 

n) a incompetência fica caracterizada jando o ato não Se incluir nas atribui- 

ções legais do agente que o praticou; 

o vicio de forma consiste na omissao ou na observância incompleta ou ir-

regular de formalidades indispensáveis à existência ou seriedade do ato; 

c) a ilegalidade do objeto ocorre quando o resultado do ato importa em 

violação de lei regulamento ou outro ato normativo.  

a) a inexistência dos motivos se verifica quando a matéria de fato ou de direi-

to, em que se fundamenta o ato, é materialmente inexistente ou juridicamen-

te inadequada ao resultado obtido; 

f.) o desvio de finalidade se verifica quando o agente pratica o ato vi-

sando a fim diverso daquele previsto explicita ou implicitamente na 

regra de competência.  

No caso em comento, a regulamentação para reembolso das despesas 

composta das seguintes normas: 

r*va-namd 20i0 	Ao  :511201 I ;...A.A.AAPid3 ALP r' 02' CA' 26 de Ad; 

de LAP 

A Resolução n° 3/2004, alterada pela Resolução 3/4009, disciplina a ques- 

tão, trazendo como principio básico que a despesa seja "relacionada com o exercício do mandato 

parlamentar"  

Ad. !• Pica in 

dt5PeSIS "m P'1%.1  
.11.3gUel 

rd0Ci011add tern OrXerded 

Rua Romualdo Portugal, 1891, Vih Operaria, Campo Largo/PR 
Fone: (11) 3052-2955 / (11) 99796-0805  

E-mail:  flavianassar(çp,gmaiLcom 
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(/ 
	)( 

l`gassax- 
c. 

 
Advocacia e Can:suite/Oa 

Em seu  art.  6°., inciso II há exigência de que a despesa seja discriminada, o 

que, em conjunto com o principio constitucional da transparência deve ser interpretado de forma a 

exigir a justificação na atuação parlamentar. 

0 demais Atos citados pouco acrescentam à lide. 

Portanto, é licito se afirmar que o reembolso de despesas com "serviços 

técnicos profissionais" do Deputado restringe-se aquelas no exercício do seu mandato, da atividade 

parlamentar propriamente dita, excluindo-se a sua promoção pessoal e deve ser excepcional, sem 

habitualidade, sob pena de burla aos limites com pessoal. 

De outro vértice, a Constituição Federal é clara, em seu  art.  37 em vedar a 

ocorrência de atos que importem em ofensa aos princípios da administração pública, dentre os 

quais a "legalidade, impessoalidade e moralidade":  

Art.  si. A administração pública direta e indireta de ca_ial-

quer dos Poderes da União dos Estados. do Distrito Fe-

deral e dos Municípios obedecera aos princípios de legali-

dade, imnessoalidade, moralidade, publicidade c eficiência 

e, também, ao seguinte: 

Assim, a permissão de reembolso de gastos pessoais ofende os princípios da 

legalidade, moralidade e impessoalidade, os quais também são maculados pelas expressivas somas 

que ora se discutem. 

Alias, pelo principio da publicidade e transparência, aliado à previsão da 

Resolução n° 03/2004, é dever do Réu comprovar que seus gastos se enquadram no conceito de 

"exercício do mandato". 

O dolo esta presente, pois o Réu voluntariamente postulou e obteve o re- 

embolso das despesas ilegais e imorais, atraindo a violação, também, ao  art.  11 da Lei de Improbi-

dade Administrativa e sujeitando-o as penalidades ali constantes.  

'Art.  11. Constitui ato de improbidade administrativa que atenta 

contra os princípios da administração pública 1._q±thii_ier ação Ou u 

omissão flue viole os deveres de honestidade, imparcialidade, le-

Falidade e lealdade às instituições. 

Rua Rol-rival/do Portugal, 1331, Vila Operaria, Campo Largo/PR 
Fone: (n) 5032-2935 :7  (+1) 99796-0805 

flavianassar@ginalcom 
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\ 4)1 	á  i  „, 	 El 7.- a It NZ-assar  
Ac1.8 acacia  Consultoria  

DA COMPETÊNCIA 

Prevê a Lei 4717/65, em seu  art.  50, a competência desta autoridade judici-

aria para julgar a presente Ação Popular:  

Art,  5" Conlbrine a origem do ato impugnado, é competente para conhecer 

da ação, processa-la e julga-la o juiz que, de acordo  corn  a organização ju-

diciaria de cada Estado, o for para as causas que interessem à União, ao 

Distrito Federal, ao Estado ou ao Município. 

DA LEGITIMIDADE ATIVA 

A seu turno, a Lei 4%717/65, em seu  art.  1°., confere legitimidade ativa a 

Autora, que comprovam a sua cidadania com a exibição do título eleitoral, nos termos do §3°:  

Art.  1" Qualquer cidadão  sera  parte legítima para pleitear a anulação 

ou a declaração de nulidade de atos lesivos ao patrimenno da União, 

do Distrito Federal, dos Estados, dos Municípios, de entidades autár-

quicas, de sociedades de economia mista (Constituição  art.  141 § 38) 

de sociedades mútuas de seguro nas quais a União represente os se-

gurados ausentes, de empresas públicas, de serviços sociais autôno-

mos, de instituições ou fundações para cuja criação ou custeio o tesou-

ro  online()  haja concorrido ou concorra com mais de cinqüenta por 

cento do patrimônio ou da receita  Anna,  de empresas incorporadas ao 

património da União, do Distrito Federal, dos Estados e dos Municí-

pios, e de quaisquer pessoas jurídicas ou entidades subvencionadas pe-

los cofres públicos. 

DA LEGITIMIDADE PASSIVA 

Prescreve o  art.  6°. da Lei da Ação Popular acerca da legitimidade passiva: 

Rua Romualdo Portugal, 1891, Vila Operaria, Campo Large /FR 
Fone: (4.1) 3052-2935 / (11) 99796-0803 

flavianassareigmaiLcom 
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	 )ft  	 It. S./assar  
Advocacia  e Conseltoria 

Art.  r A  aril°  popular  sell  proposta contra as pessoas públicas ou privadas e as 

entidades referidas no  art 	contra as autoridades, funcionários ou administrado- 

res que houverem autorizado, aprovado, ratificado ou praticado o ato impugnado, ou 

que, por omissão, tiverem dado oportunidade à i esS6 e contra os beneficiarios dire-

tos do mesmo." 

Percebe-se, portanto, ser correta a indicação do Réu no polo passivo, pois 

executor do ato e seu beneficiário direto. 

DO PEDIDO LIMINAR 

Prevê o NCPC:  

Art.  soo. A tuteia de urgência  sera  concedida quando houver elementos que evi- 

denciem a nrobabilidade do direito  e ip_eri perigo 	ou a risco ao resultado 

útil do processo.  

No caso em análise 6 imprescindível determinar ao Réu que proceda ao 

registro da atividade parlamentar realizada em seus pedidos de ressarcimento a fim de se permitir 

o controle judicial na presente 

Tal providencia, adotada por vários órgãos públicos, coaduna-se com o dis-

posto na Resolução n" 3/2004 Alep, que, em seu  art.  6°. II e  III  exige a "discriminação da despesa" 

e a "fatura discriminativa da despesa" (itens diversos), agraciando também os princípios constituci-

onais da publicidade e transparência. 

erocso.o.--easseedsssessiateese. 

Rua Romualdo Portugal, 1891, Vila Operaria, Campo go/PR 
Fone: (41) 5032-2955 (41) 9.9796-0806  

E-mail-  flavianassarC6gmail.com  
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/ E-10-cia  kt 1••• 1-  ass al- 
d-vacacia e  Constataria  

Presentes os requisitos legais. 

0 fumus boni iuris, consistente no uso da verba de gabinete do Réu de forma 

remuneratoria e indevida, com burla aos limites legais de contratação de pessoal. 

A seu turno, presente opericulum  in  mora. 

Ha perigo concreto de dano, já que a se permitir o reembolso de despesas 

na forma que o Réu vem fazendo, estar-se-á permitindo a manutenção da malversação da verba 

pública e protegendo o seu ocultamento.  

Hi,  ainda, risco ao resultado  (Ail  do processo, já que a omissão quanto h 

atividade parlamentar desenvolvida pode prejudicar a instrução processual, permitindo manipula-

cão; ao passo que, o registro de tais dados além de facilitar o julgamento, não poderá ser manipula-

do conforme a necessidade no deslinde do feito. 

De outra banda, necessária a suspensão dos serviços de Advocacia e Asses-

soria de Imprensa, sendo certo que o Réu já mantém pessoal especializado em seu gabinete. 

Também, a suspensão da contratação dos serviços de contabilidade, posto 

que absolutamente desnecessários, sendo cabível a busca e apreensão de documentos no escritório 

envolvido, a fim de se verificar a existência de empresas ou interesses em nome do Réu custeados 

com recursos públicos. 

DOS PEDIDOS  

EX  POSITIS, requer-se: 

- liminarmente, seja determinado ao Réu que: 

a) Proceda ao registro da atividade parlamentar envolvida em seus pedidos de ressarci-

mento a titulo de "serviços técnicos profissionais", sob pena de multa; 

b) Exiba em Juizo os serviços contábeis, advocaticios, de teleatendimento e de assessoria 

de imprensa prestados através dos reembolsos discutidos na lide, bem como, a pesqui-

sa contratada, sob pena de multa; 

Rua Romualdo Portugal.891, Vila  Operaria,  Campo Largo/PR  
Fone:  (411 505 	(IC 9.9796-0805 

E-mail- flavianassarggmail.com  
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c) A busca e apreensão no escritório da Conex Assessoria Contábil e Empresarial de to-

das as pastas e documentos em nome do Réu; 

d) a suspensão liminar da contratação da Matos e Portella Advogados, Conex Assessoria 

Contábil e Empresarial, MHLO Serviços de Tele atendimento, Instituto  Parana  de 

Pesquisas e Paulo de Tarso Pires dos Santos, sob pena de multa e crime de desobedi-

ência; 

- fiquem os autos sobre SEGREDO DE JUSTIÇA até o cumprimento da Liminar sob 

pena de frustrar-se a medida concedida; 

- a CITAÇÃO do Réu, no endereço acima informado, para responder a presente ação, no 

prazo legal, sob pena de revelia e confissão; 

- ao final, a procedência da ação para declarar a ilegalidade dos reembolsos do Réu a titulo 

de "serviços técnicos e profissionais" que não se refiram ao exercício do mandato parla-

mentar, conceito no qual não se incluem aqueles para promoção ou interesse pessoal; 

- a CONDENAÇÃO do Réu a ressarcir o erário público a importância de R$ 226.250,00 e 

os valores vincendos a titulo de reembolso com "serviços técnicos e profissionais" durante 

o mandato, com juros moratorios e correção monetária desde cada reembolso indevido;  

Art. ii.  A sentença que, juig-ando procedente a anao popular, decretar a ova-

idade do ato impugnado, condenará  an  pagnimento de perdas e danos os res-

ponsaveis pela sua pratica e os beneficiários dele, ressalvada a aço regressi-

va contra os funcionários causadores de dano, quando incorrerem em culpa 

- a condenação do Réu nos consectarios da sucumbencia; 

- a intimação do Ministério Público Estadual para as providencias de sua competência ate-

tas à improbidade administrativa; 

Rua Romualdo Portugal, 1891, Vila Operaria, Campo Largo/PR 
Fone: (41) 5052-2955 (11) 9.9,96-0805 

flasianassar@gmailtom 
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- seja oficiado ao Ministério Público Federal, a fim de investigar-se a ocorrência de sone-

gação fiscal, j£ que as verbas  tern  sido utilizadas dolosamente com  carter  remuneratório; 

113 

RELA111% 	MINISTR011”01AN BF:OAMIN 

AEWOUAIX) 	PROCURADONIAOIRAL DA FAZFNEM NACIONAL.  
EMENTA 

recoveLei sob b TRIBUTARY/ embower's A  EXECUÇÃO  

Nren'ç  'DADE  DI- RIflÂiE DE laMTAILVEAlICO-PROBATORIA- 

,41 A juntph000.1 	 II DVS  

Requer provar o alegado por todos os meios de prova em direito admitidos 

em direito, em especial a documental e oral (testemunhal e depoimento pessoal), destacando caber 

ao Réu a comprovação de regularidade das despesas. 

VeeRle no  RECURS()  ESPECIAL Ne 1.397.543 -AL (1000/2611344) 

RELATOR 	: AIINISTROIIERMAN RENJAMIN 
AORAVANTE : FAZENDA NACIONAL 
AMOGAIX) 	PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 
AGRAVADO 	LUCIA  RIVILAALBUQUERQUELOLEDO 
ADVOGADOS 	DANIEL SALGUEIRO DA SILVA 

MOURITAIDO WANDERLEY DUARIle C  MEWS) 

DEC MO 

Da-se a causa o valor de R$ 500000,00, estimado para o total de gastos do 

período do mandato. 

Rua Romualdo Portuga], 1891, Vits Operaria, Campo  La.  go/PR 
Fone 	3052-2935 (41) 9 9796-0805  

E-mail.  fla‘ianaseargigmail.com  

Pagina 20 



PROJUDI - Processo: 0004252-54.20171416.0026 -  Ref.  mov. 1.1 	 Página 22 
19/04/2017: JUNTADA DE PETIÇÃO DE INICIAL. Arq: Pebela Inicial. Assinado por: FLAVIA RIBEIRO NASSAR 
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Eld-via a. 7,•Tassat- 

c-=_. 	Advocacia a-  Cons  u1 torta 

Nestes termos, 

Pede-se deferimento. 

Campo Largo, na data do protocolo. 

Flavia Ribeiro Nassar 

OAB/PR 72.481 

Rua Romualdo Portugal, 18.91, Vila Operant Campi Largo/PR  
Fone:  (ii) 5052-2955 1.  (+1) 99796-0805 

E-mail: flavianassar@gmail.com  
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Emptesarial; e  (iv)  a suspensão da contratação da Matos e Portella Advogados, Conex Assessoria Contábil e 
Empresarial, MHLO Serviços de Tele atendimento, Instituto  Parana  de Pesquisas e Paulo de Tarso Pires dos 
Santos. 

A inicial se fez acompanhar de documentos (evento 1.3/1.39). 

Relatei o necessário. DECIDO. 

2. Inicialmente, anote-se que a legitimidade ativa da autora, consoante titulo eleitoral 
acostado nos eventos 1.3/14, em consonância com artigo 10, §30  da Lei n°4.717/65. 

A questão a ser discutida, nesse momento, é a viabilidade ou não da concessão da 
liminar pleiteada para fins de determinar que o réu registre a vinculação das despesas que venham a originar 
os pedidos de ressarcimento com as atividades parlamentares e exiba os serviços contábeis, advocaticios, de 
teleatendimento e de assessoria de imprensa prestados através dos reembolsos discutidos na lide, além das 
pesquisas contratadas; além da busca e apreensão das pastas e documentos em nome do réu junto ao 
escritório "Conex Assessoria Contábil e Empresarial" e a suspensão da contratação da Matos e Portella 
Advogados, Conex Assessoria Contábil e Empresarial, MHLO Serviços de Tele atendimento, Instituto  Parana  
de Pesquisas e Paulo de Tarso Pires dos Santos. 

A Lei no 4.717/65, que regula a Ação Popular, traz previsão expressa da possibilidade 
de suspensão liminar do ato lesivo impugnado, quando em defesa do patrimônio público  (art.  g, §40). 
Outrossim, prevê a aplicação subsidiária das regras do Código de Processo Civil  (art.  22). 

Portanto, evidenciada a possibilidade da aplicação dos artigos 300 e seguintes do 
Código de Processo Civil na espécie, passa-se à análise dos requisitos para a concessão da medida pretendida. 

As tutelas provisórias (de urgência e de evidencia) vieram sedimentar a teoria das 
tutelas diferenciadas, que rompeu com o modelo neutro e único de processo ordinário de cognição plena.  Sao  
provisórias porque as possibilidades de cognição do processo ainda não se esgotaram, o que apenas ocorrera 
no provimento definitivo. 

Os requisitos da tutela de urgência encontram-se previstos no artigo 300 do NCPC, 
sendo eles: probabilidade do direito e perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo. 

Logo, para que a medida seja concedida (satisfativa ou cautelar) é necessário que o juiz 
se convença de que as alegações formuladas pela parte são plausíveis, verossímeis, prováveis. Ou seja, é 
preciso que a parte demonstre ser o titular do direito que esta sob ameaça e que esse direito aparente merecer 
proteção judicial. Ademais, é necessário que a parte comprove a existência de perigo de dano (tutela 
satisfativa) ou risco ao resultado útil do processo (tutela cautelar). 

Outrossim, em razão da peculiaridade da Ação Popular, a verossimilhança das 
alegações deve ser analisada através do binômio ilegalidade/lesividade do ato impugnado  (art  50  LXXIII, da 
CF). 

Então, vejamos. 

Tendo por base tais premissas, em que pese os judiciosos argumentos deduzidos, 
inviável, por ora, a concessão da medida liminar  in  totum. Justifico. 

2.1. 0 pedido formulado para exibição dos serviços contábeis, advocaticios, de tele 
atendimento e de assessoria de imprensa contratados pelo réu, bem como das pesquisas realizadas, em 
verdade, não se enquadram nas hipóteses de tutela de urgência, mas sim de produção antecipada de provas, 
assim como o pedido de busca e apreensão de pastas e documentos  ern  nome do réu junto ao escritório da  
"Coney  Assessoria Contábil e Empresarial". 

Veja-se que tais pleitos não visam acautelar a efetividade do provimento final 
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(declaração de ilegalidade e condenação ao ressarcimento) nem o antecipam, assumindo nítido  carat  
probatório na medida em que visam a comprovação dos fatos deduzidos na inicial. 

Com o advento do Código de Processo Civil de Pm& a exibição de documento nos autos 
passou a ter sistemática diversa daquela prevista no Código de Processo Civil de 1973, estando prevista em 
duas seções do capitulo XII DAS PROVAS: "Seção U — Da Produção Antecipada da Prova" e "Seção VI — Da 
Exibição de Documento ou Coisa". 

Nos termos do artigo 381 do  CPC  (Seção II) há três hipóteses para que a prova seja 
antecipada: (i) o temor de que se perca; (11) viabilização da autocomposição ou outro meio de solução de 
conflito;  (iii)  o prévio conhecimento dos fatos justifique ou evite o ajuizamento da ação principal. 

Observe-se que muito embora fosse possível sustentar que a produção antecipada de 
provas no caso fosse necessária para evitar seu perecimento, não há alegação nem requerimento nesse sentido, 
de modo que não se verifica, a principio, dificuldade para que os referidos documentos venham a ser exibidos 
pelo próprio réu quando da contestação ou na fase probatória, com fulcro no  art.  396 c/c  art.  400, ambos do 
CPC/2c9.3. 

Outrossim, de se destacar que, caso a autora entendesse que os documentos solicitados 
são indispensáveis à propositura da ação, sua falta acarretaria no indeferimento da inicial (artigo 320 c/c 486, 
inciso I, ambos do  CPC).  

Assim, dada a natureza probatória das medidas, entendo que o pleito de exibição e 
apreensão de documentos deverá ser analisado por ocasião do saneador. 

2.2. Em relação ao pedido de suspensão da contratação de "Matos e Portella 
Advogados", "Conex Assessoria Contábil e Empresarial", "MHLO Serviços de Tele Atendimento", "Instituto  
Parana  de Pesquisas" e "Paulo de Tarso Pires dos Santos", não é possível vislumbrar, neste momento, a 
utilidade da medida, vez que qualquer determinação nesse sentido não obstará a contratação de outras 
empresas, visando a prestação dos mesmos serviços. 

2.3. No que tange ao pedido de registro pelo réu das atividades parlamentares 
envolvidas em seus pedidos de ressarcimento a titulo de "serviços técnicos profissionais", tenho por 
caracterizada a natureza eautelar de tal pedido, na medida em que se prestará à tutela e conservação do 
património público que se visa resguardar com a presente demanda. 

Isso porque, nos moldes do parágrafo 10  do artigo i-A da Resolução no 003/04 da 
Assembleia Legislativa do Estado do  Parana,  que institui e regulamenta a verba de ressarcimento de despesas 
(evento 1.12), as despesas objeto de pedido de reembolso "devem estar diretamente relacionadas com o 
exercício do mandato parlamentar" e, como exposto pela autora na exordial, ha fortes indícios de que 
algumas das despesas apresentadas para reembolso sob a rubrica "serviços técnicos profissionais" atendam 
interesses particulares do réu. 

Outrossim, a continuidade dos pagamentos, desprovidos de vincula:0o à atividade 
parlamentar, ensejara o prosseguimento de ato aparentemente iniclOneo sob o aspecto legal, o que demonstra 
o perigo de dano caso a medida seja postergada ao julgamento do mérito da demanda. 

Assim, levando em consideração o interesse público envolvido no controle das despesas 
pelos agente  politicos  e tendo por fim especial o de evitar danos ao património público,  passive]  seu 
deferimento. Neste sentido: 

'AGRAVO DE INSTRUMENTO AÇÃO POPULAR LIMINAR DEFERIDA 
INDISPONIBILIDADE DE BENS CARACTERIZAÇÃO DE MARCANTES INDÍCIOS - 
CONFIGURAÇÃO DO 'FUMUS BONI IURIS' E DO PERICULUM IN MORA' - 
MANTENÇA . 0 deferimento de liminar em demanda popular é possível, em 
decorrência da previsão constante do  art.  50, § 40, da  respective  legislação, 
sustentando-se em decorrência dos fortes indícios que viabilizam a sua autorização, 
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além do caráter preventivo que é inerente a tal providência, resultando pertinente a 
mantenca da ordem cautelar. Recurso negado." (TJSP - AI 664613720128260000 SP. 
ia  Camara  de Direito Público. Rel.  Des.  Danilo Panizza. J. 25.09.2012. DOJ. 
27.0 9.2012) 

Entender de modo contrario significaria a manutenção - mesmo diante de fortes 
indícios de sua ocorrência - de ato ilegal, em detrimento da importância destinada g. Ação Popular, a qual, é 
instrumento constitucional de materialização da democracia direta, colocado A disposição de qualquer cidadão 
para a defesa dos interesses previstos no inciso I XXIII do artigo 50  da Constituição da Republica. 

Outrossim, nos casos de ato que se revele ilegal, como se verifica a principio na 
hipótese vertente, possível a sustação de seus efeitos, ainda que isso esgote, no todo ou em parte, o objeto da 
ação, o que torna inaplicável o disposto no § 30 do  art.  10  da Lei 8.437/92  ("Mio  sera  cabível medida liminar 
que esgote, no todo ou  ern  qualquer parte, o objeto da ação") 

Ademais, tal medida implementa o comando vertido na Resolução n° 003/04, da 
Assembleia Legislativa do Estado do  Parana,  permitindo o controle da legalidade dos reembolsos solicitados, 
uma vez que referidos pedidos se fardo acompanhar de documentação hábil a demonstrar a vincula* da 
despesa com a atividade parlamentar desenvolvida pelo réu. 

3. Posto isso, defiro parcialmente a tutela almejada, tão somente para determinar 
que o réu, quando da apresentação de novos pedidos de reembolso a titulo de "serviços técnicos profissionais", 
instrua os pedidos com documentação hábil a demonstrar a vinculação da despesa com a atividade 
parlamentar desenvolvida, sob pena de incidência de multa que reverterá em favor do Estado do  Parana.  

4. Cite(m)-se e intime(m)-se o(s) réu(s) para, querendo, oferecer resposta, no 
prazo de 20 (vinte) dias, nos termos do artigo 7°, IV, Lei no 4.717/65. 

5. Advindo contestação aos autos, intime-se a autora para, querendo, apresentar 
impugnação no prazo de 15 dias. 

6. A seguir, dê-se vista dos autos ao Ministério Público. 

7. Atente-se a Secretaria ao disposto no  art, lo  da Lei n°4.717/65. 

Ciência ao Ministério Público. 

Intimem-se. Diligencias  necessaries.  

Campo Largo, datado eletronicamente. (jr) 

SANDRA DAL' MOLIN 
Juiza de Direito 







PROJUDI - Processo: 0001758-22.2017.8.16.0026 -  Ref. may.  1.1 	 a 
17/02/2017: JUNTADA DE PETIÇÃO DE INICIAL. Arq: Petição Inicial. Assinado por: FLAVIA RIBEIRO NASSAR 

Ribeiro Nassar — OAB/PR 72 ci 

DO ATO PRATICADO 

O Réu Alexandre Guimarães é Deputado Estadual, eleito para o quadriênio 

201162018. 

Em 2016, encampou a Campanha Eleitoral de seu Pai, Affonso Portugal 

Guimarães para a reeleição de Prefeito Municipal de Campo Largo, na condição de Coordenador 

Geral. 

A fim de atingir sucesso nesse mister, o Réu Alexandre não mediu esforços, 

chegando ao cúmulo de utilizar pessoal de seu gabinete e recursos dali próprios em beneficio da 

Campanha mencionada. 

No presente em exame, o Réu Alexandre manteve o Réu Tiago em seu ga-

binete na Assembleia Legislativa desde o início de seu mandato, sendo que "coincidentemente", 

apenas nos três meses que antecederam o Pleito Municipal de Campo Largo é que o  Rea  Tiago foi 

exonerado. 

Não menos "coincidente", após a Eleição 2016, o Réu voltou a seu cargo na 

ALEP. 

Até aqui nada de ilegal. 

Porém, a ilegalidade reside no fato de que durante os três meses em que o 

Réu Tiago esteve afastado de seu cargo, o mesmo foi adrede e maliciosamente substituído pela sua 

esposa, a Re Alinne, como mascarada retribuição pelos trabalhos que desenvolvia na campanha. 

O Réu Tiago era responsável central por toda a parte de propaganda da 

campanha, do material de plotagem em veículos aos jornais utilizados para levar as promessas de 

campanha, passando pelos santinhos e orientações políticas. 

Vale dizer, o Réu Alexandre pagava ao Réu Tiago a sua contraprestação na 

Campanha da qual era Coordenador Geral, mediante remuneração na ALEP a esposa daquele, a Ré 

Alinne. 

Não fosse o bastante, tanto o Réu Tiago, quanto a Réu Alinne e, inclusive, 

o Réu Alexandre, todos participaram ativamente da Campanha Eleitoral 2016, inclusive em hora-

rio de expediente, abandonando completamente suas atividades na Assembleia Legislativa, embora 

esta arcasse  corn  seus salários, configurando a figura de "servidores fantasmas". 

Rua Romualdo Portugal, 1891, Vila Operaria, Campo Largo/PR 
Fone: (41) 3032-2936 / (41) 9.9796-0806 
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Desta forma, postula-se a nulidade do ato de designação da Ré Alinne, obje- 

to do ATO DA COMISSÃO EXECUTIVA NO. 909/2016 (anexo), ao final, condenando-se solida-

riamente os Réus a devolverem os valores que receberam ilicitamente. 

DO CABIMENTO 

Ainda na Lei da Ação Popular, encontra-se o fundamento jurídico da pre- 

sente lide, qual seja, a nulidade do ato vergastado, por sua patente lesividade ao patrimônio público 

e à moralidade administrativa, em razão do flagrante desvio de sua finalidade.  

Art  2" Silo nulos os atos lesivos ao patrimônio das entidades mencio-

nadas no artigo anterior, nos casos de  

incompetência;  

14  yid()  de forma;  

c) ilegalidade do obieto.  

inexistência dos motivos; o  

el  desvio de finalidade.  

Parágrafo único. Para a conceitLrnção dos casos de nulidade obsei 

as seguintes normas: 

Lo a incompetência fica caracterizada quando o ato nfto se incluir nas atribui-

ções legais do agente que o praticou; 

12) o vício de firma consiste na  amiss-do ou na observância incompleta ou ir-

regular de formalidades indispensáveis à existência ou seriedade do ato;  

el  a ilegalidade do obieto ocorre quando o resultado do ato importa em 

viola  ac,  de lei  re  ttlamento ou outro ato normativo 

cid a inexistência dos motivos se verifica quando a matéria de fato  oil  de direi-

to, em que se fandamenta o ato, é materialmente inexistente ou Juridicamen-

te inadequada ao resultado obtido; 

e) o desvio de finalidade se verifica quando o agente pratica o ato vi-

sando a fim diverso daquele previsto explicita ou implicitamente na 

swadeco . 

No caso em comento, a situação retratada  subsume-se perfeitamente aos 

aspectos de ilegalidade e desvio de finalidade. 

Rua Romualdo Portugal, 1 89 1, Vila Operaria, Campo Largo/PR 
Fone: (41) 3032-2985 / (41) 9.9796-0805 
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Neste diapasão, prescreve o  art.  37 da Constituição Federal que a adminis-

tração pública obedecerá ao principio da legalidade, moralidade administrativa, impessoalidade e 

eficiência, todos sobejamente maculados.  

Art.  37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Pode-

res da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos principios de 

legalidade, impessoalidade moralidade, publicidade e eficiência e também, ao seguinte: 

Consoante doutrina do Professor Celso Antônio Bandeira de Mello: 

"a Administração e seus agentes têm de atuar na conformidade de prin-

cípios éticos. Violá-los implicará violação do próprio Direito configu-

rando. ilicitude Cale a sujeita a conduta viciada a invalidação. porquan-

to tal principio assumiu foros de pauta jurídica, na conformidade do  

art.  37 a Constituição."  (Curso de Direito Administrativo/ Celso Antônio 

Bandeira de Mello. —29  ad_  Malheiros Editores, 2012, p. 122). 

A conduta caracteriza, também, ato de improbidade administrativa, segun-

do lições, respectivamente, de Alexandre de Moraes e  Ives  Gandra: 

"Atos de improbidade administrativa são aqueles que, poss ai  ado  natureza 

civil e devidamente tipificados em lei federal, ferem direta ou indiretamen-

te os princípios constitucionais e legais da administração piib1ica. inde-

pendentemente de importarem enriquecimento ilícito ou de causarem prejuí-

zo material ao erário público " (MORAES, 2005, p.320). 

"e irresponsável  amide  que macula. tisna fere atinge agride a morali-

dade Mthlica, sendo imnrobo administrador, favorecendo terceiros  

praticando a concussão ou sendo instrumento de corrup-

cão"  (GANDRA apud  DI  PIETRO, 2007, p. 

Assim Assim prescrevem, também, todos os artigos tipificadores da Improbridade 

Administrativa, na forma da Lei Especial:  

"Art.  9° Constitui ato de improbidade administrativa importando enri-

quecimento ilícito auferir qualquer tipo de vantagem patrimonial inde- 
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vida em razão do exercício de cargo,mandato, função, emprego ou ativi- 

dade nas entidades mencionadas no  art.  10 desta  led  e notadamente: ....  

"Art IC  Constitui ato de improbidade administrativa que causa lesão 

ao erário Qualquer ação ou omissão dolosa ou culposa, que enseje  per-

du  patrimonial, desvio, apropriação, malbaratamento ou dilapidação 

dos bens ou haveres das entidades  (.. )"  

"Art.  11. Constitui ato de improbidade administrativa que atenta contra 

os princípios da administração pública Qualquer ação ou omissão que 

viole os deveres de honestidade, imparcialidade, legalidade e lealdade 

às instituições 

DA COMPETÊNCIA 

Prevê a Lei 4,717/65, em seu  art.  5°, a competência desta autoridade judici-

aria para julgar a presente Ação Popular:  

Art.  5° Conforme a origem do ato impugnado, é competente para conhecer 

da ação, processá-la e julgá-la o juiz que, de acordo  conk  a organização judi-

ciária de cada Estado, o Cor para as causas que interessem à União, ao Distri-

to Federal, ao Estado ou ao Município. 

DA LEGITIMIDADE ATIVA 

A seu turno, a Lei 4.717/65, em seu  art. 	confere legitimidade ativa 

Autora, que comprovam a sua cidadania com a exibição do titulo eleitoral, nos termos do §30: 

Qualouer cidadão  sera  parte leritima para pleitear a amiulacão 

ou a declara 	nulidade de atos lesivos ao patrimônio da União, do 

Distrito Federal, dos Estados, dos Municfpios, de entidades a utirquicas, de 

sociedades de economia mista (Constituieão  art  141 	38),  de sociedades 

intuas de seguro nas quais a União represente os segurados ausentes, de 
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LS/  

empresas públicas, de serviços sociais autônomos, de instituições ou fundal(c11  

cões para cuja criação ou custeio o tesouro público haja concorrido ou con-

corra  coin  mais de cinqüenta por canto do patrimônio ou da receita  Anna,  de 

empresas incorporadas ao patrimônio da União, do Distrito Federal, dos Es-

tados e dos Municípios, e de quaisquer pessoas jurídicas ou entidades sub-

vencionadas pelos cofres públicos. 

DA LEGITIMIDADE PASSIVA  

Prescreve o  art.  6'. da Lei da Ação Popular acerca da legitimidade passiva:  

"Art  6' A ação popular  sera  proposta contra as pessoas públicas ou privadas 

e as entidades referidas no  art.  11, contra as autoridades, funcionários oa 

administradores que houverem autorizado, aprovado, ratificado ou praticado 

o ato impugnado, ou que, por omissão, tiverem dado oportunidade à esfto, e 

contra os  bench  ciarios diretos do mesmo." 

Percebe-se, portanto, ser correta a indicação dos Réus no pólo passivo: 

a 	o primeiro Réu por ser o mentor do ato e beneficiário indireto; 

b. o segundo Ré, por ser seu beneficiário indireto; 

c. a terceira Ré, por ser sua beneficiária direta. 

DOS PEDIDOS  

EX POSITIS,  requer-se:  

a) a CITAÇÃO dos Réus, no endereço acima informado, para responderem a presente ação, no 

prazo legal, sob pena de revelia e confissão; 

b) a PROCEDÊNCIA dos pedidos a fim de DECLARAR A NULIDADE do ATO DA COMIS-

SÃO EXECUTIVA NO. 909/2016, bem como, quaisquer atos de nomeação ou recolocação da 

mesma na Assembléia Legislativa durante o período indicado, ou, sucessivamente, ANULA-

LO, nos termos do  art.  3°. da Lei 4..717/ 65; 
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Art.  ii.A sentença que, julgando procedente a ação popular, 

decretar a invalidade do ato impugnado, condenará ao paga-

mento de perdas e danos os responsáveis pela sua prática e os 

beneficiários dele, ressalvada a ação regressiva contra os funci-

onários causadores de dano, quando incorrerem em culpa 

c) a CONDENAÇÃO dos Réus, de forma soliddria, a ressarcir o erário público, em quantia a 

ser apurada em liquidação de sentença; 

d) a condenação dos Réus nos consectarios da sucumbência; 

e) a intimação do Ministério Público para atuar no presente feito e apurar os crimes de im-

probidade administrativa indicados; 

Requer provar o alegado por todos os meios de prova em direito admitidos 

em direito, em especial a documental e testemunhal. 

Dá-se a causa o valor de R$ 60.000,00. 

Nestes termos, 

Pede-se deferimento 

Campo Largo, na data do protocolo. 

Flávia Ribeiro Nassar 

OAB/PR 72.481 

Advogada 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ 	f 
COMARCA DA REGIA0 METROPOLITANA DE CURITIBA - FORO1 /4 „. 

REGIONAL DE CAMPO LARGO c 

2' VARA DA FAZENDA PÚBLICA DE CAMPO LARGO - PROJUDI 
Rua Joanin Stroparo, 01 - Vila Bancária - Campo Largo/PR - CEP: 83.601-460 - Fone: 

(41) 3391-4904 -  E-mail:  cl-2vj-s@tjprjus.br  

 

 

Autos n°. 0001758-22.2017.8.16.0026  

Processo: 0001758-22.2017.8.16.0026 
Classe Processual: Acho Popular 
Assunto Principal: Dano ao Erário 

Valor da Causa: R$50.000,00 
Autor(s): • Daniele  Schatz  

Réu(s)- • ALLINE TEREZINHA ZAWOTSKI STOCCHERO 
• THIAGO STOCCHERO 
• ALEXANDRE MARCEL KOSTER GIJIMARÃES 

Vistos. 

Citem-se os requeridos, por mandado ou citação  online,  para oferecerem 
resposta no prazo de 20 (vinte) dias, nos termos do artigo 70, IV, Lei no 
4.717/65. 

As diligências deverão ser cumpridas independentemente de preparo de 
custas processuais, a teor do artigo 10, da referida lei. 

Intime-se o Representante do Ministério Público. 

Intimações e diligências necessárias. 

Eduardo Novacki 

Juiz de Direito 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ 
Foro Regional de Campo Largo — I° Promotoria de Justiça 

I — DO CASO DOS AUTOS — 

0 Ministério Público do Estado do  Parana  instaurou, em 24 de 

fevereiro de 2017, o Inquérito Civil n. MPPR-0023.17.000267-1 (portaria em anexo), 

para apurar a utilização de verbas públicas de gabinete da Assembleia Legislativa do 

Estado do  Parana,  pelo deputado estadual Alexandre  Marcel  Kuster Guimarães 

(2015-2018), ora réu, para a realização de dispendiosa e extensa campanha de 

promoção de sua pessoa, realizada no Foro Regional de Campo Largo, onde seu 

pai era prefeito (2013-2016) e onde também mantém seu principal reduto eleitoral. 

Conforme fazem prova os documentos em anexo, de janeiro de 

2015, quando assumiu o mandato de deputado estadual, até março deste ano, o Sr. 

Alexandre  Marcel  Kuster Guimarães realizou campanhas publicitarias por meio de 

outdoores, inserções em  radios  locais, boletins,  site  de internet, matérias 

jornalísticas de circulação local e eventos com equipamentos de midia e som, para 

promover a sua pessoa no Foro Regional de Campo Largo, arcando ilegalmente 

com os custos decorrentes de tais atividades com verba de gabinete da Assembleia 

Legislativa do Estado do  Parana,  distorcendo a finalidade destinada a esta verba 

pública reservada a divulgação de atividades parlamentares de interesse público. 

Como  sera  mais aditante detalhado, o escopo central do material 

publicitário produzido a mando do Sr Alexandre  Marcel  Kuster Guimarães não era 

divulgar as atividades parlamentares desenvolvidas em favor do interesse público, 

mas, pelo contrario, era promover sua pessoa em seu reduto eleitoral — inclusive, 

antecipando a disputa eleitoral do ano de 2018 — mediante a indicação ostensiva e 

central de sua imagem, de seu nome e de seus simbolos de campanha (uma 

borboleta), em meio a atividades corriqueiras realizadas por detentores de mandato  

politico,  como se estivesse realizando grandes feitos ou atividades extraordinárias. 

Avio  Civil Mika — pig. 2 
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Toda essa campanha publicitária de culto pessoal realizada no Foro 

Regional de Campo Largo pelo réu custou aos cofres públicos o valor total e 

atualizado até abril de 2017 de R$ 66.201,31. conforme notas fiscais encaminhadas 

pela Assembleia Legislativa do Estado do  Parana  para a 1E  Promotoria de Justiça de 

Campo Largo e que foram apresentadas pelo Sr. Alexandre  Marcel  Kuster 

Guimarães àquele órgão a titulo de prestação de contas (notas fiscais em anexo). 

É certo que a Assembleia Legislativa do Estado do  Parana  

regulamentou por meio da Resolução n. 003/2004, alterada pela Resolução n. 

003/2009 (ambas em anexo), a utilização de verba de gabinete de deputados para 

diversas finalidades, dentre elas, a divulgação de atividades parlamentares. Mas o 

que se discute aqui — e deixe-se bem claro — não é a legalidade ou ilegalidade 

destas verbas, mas a ma utilização  delas pelo réu Alexandre  Marcel  Kuster 

Guimarães, uma vez que, toda publicidade de órgãos oficiais (o que inclui a 

publicidade de atividades parlamentares) devem estar em consonância com as 

diretrizes estabelecidas pelo artigo 37, caput e § 1°, da Constituição da Republica de 

1988 (CR/1988).1  

A publicidade é principio consagrado no caput do artigo 37 da 

CR/1988 e é essencial para qualquer Estado que se organize na forma de uma 

Republica. Por meio da divulgação das atividades desenvolvidas pelos orgaos 

públicos e seus respectivos agentes é que os cidadãos e eleitores poderão realizar o 

controle social do cumprimento das finalidades públicas e do bem comum a que o 

Estado brasileiro se encontra obrigado a cumprir, consoante artigo 3° da CR/1988.  

Art.  37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da Unido, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municipios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 
eficiência e, também, ao seguinte: 

(.•.1 
* 1° A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos públicos devera ter caráter 
educativo, informativo ou de orientação social, dela no podendo constar nomes, simbolos ou imagens que 
caracterizem promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos. 

Ação Civil Pública — pág. 3 
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Mas ao se divulgar as atividades do Estado enaltecendo a pessoa 

de seus agentes públicos, especialmente, os detentores de mandatos eletivos, além 

de não se cumprir adequadamente as diretrizes do principio da publicidade, estar-

se-á violando frontalmente os princípios da impessoalidade e da moralidade — 

previstos igualmente no caput-  do artigo 37 da CR/1988 — e mais ainda, 

descumprindo a proibição estabelecida expressamente no § 10 deste preceito 

constitucional no sentido de que a publicidade oficial deverá ter caráter educativo, 

informativo ou de orientação social, dela não podendo constar nomes, simbolos ou 

imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos. 

No presente caso, o Sr. Alexandre  Marcel  Kuster Guimarães 

descumpriu dolosamente a proibição constante do artigo 37, § 1°, da CR/1988, ao 

promover e enaltecer sua pessoa, mediante utilização de sua imagem, nome e 

simbolos de campanha na divulgação de atividades parlamentares, custeadas com 

verba pública proveniente do orçamento da Assembleia Legislativa do Estado do  

Parana.  Se as campanhas publicitárias de idolatria tivessem sido financiadas com 

verba particular, não haveria nenhum problema; mas com verba pública, constitui 

verdadeiro atentado ao Estado Democrático de Direito e suas instituições. 

Ao assim proceder, utilizando-se de verbas públicas para custear 

campanhas publicitárias para a promoção de sua pessoa no Foro Regional de 

Campo Largo, o réu Alexandre  Marcel  Kuster Guimarães transferiu o custo 

patrimonial consistente em arcar com as despesas decorrentes do uso privado de 

bens públicos — que deveria ser remunerado pelo seu próprio patrimônio, por meio 

de recursos particulares — para o erário do Estado do  Parana,  o qual culminou por 

financiar as campanhas publicitárias de promoção pessoal do agente público ora 

réu, que são de interesse única e exclusivamente privado do réu. 

Ação  Civil Piiblica — pig. 4 
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Dentre as despesas poupadas pelo réu, então custeadas pelo 

patrimônio público do Estado do  Parana,  incluem-se os valores referentes A 

confecção dos materiais publicitários, à locação de equipamentos, ao aluguel dos 

meios de divulgação do material encomendado por ele e ao agenciamento de meios 

de comunicação. 

Dessa forma, o réu Alexandre  Marcel  Kuster Guimarães 

enriqueceu-se ilicitamente As expensas do erário do Estado do  Parana,  obtendo, de 

forma dolosa e ilícita, vantagem patrimonial negativa, uma vez que poupou a 

realização de despesas que deveriam ser arcadas com o seu patrimônio privado, 

despesas estas que culminaram sendo financiadas pelo erário estatal, o que 

caracteriza a prática do ato de improbidade administrativa na modalidade prevista no 

artigo 9°, caput e incisos IV e XII, da Lei 8.429/1992 

Portanto, tendo o réu Alexandre  Marcel  Kuster Guimarães 

praticado ato de improbidade administrativa, deve este ser submetido As sanções 

previstas no artigo 12, inciso I, da mesma lei, conforme fundamentos faticos e 

jurídicos a seguir expostos. 

II — DO REGIME JURÍDICO DA PUBLICIDADE OFICIAL — 

Durante os trabalhos da Assembleia Nacional Constituinte 

despertou-se, na época, para o problema das propagandas oficiais, as quais vinham 

sendo usadas distorcidamente pelos administradores públicos: 

Ação Civil Pública — pág. 5 
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"Em todos os níveis, e sem nenhuma parcimónia, os responsáveis pelos 
executivos federal, estaduais e municipais resolveram trocar a 
necessidade de boa administração por um bom e eficiente Projeto 
Publicitário. Propaganda personalista, sem nenhum retorno social e 
educativo? (dome/ da Constituinte, 25 de abril de 1988, p.02). 

Tais publicidades gastavam — e continuam gastando — fortunas do 

erário, consumindo os orçamentos governamentais e desviando o dinheiro dos 

contribuintes para a promoção pessoal de agentes públicos. 

Desta preocupação resultou a proposta da Emenda n° 2P01580-8, 

que teve a seguinte  justificative:  

"Tem-se observado que inúmeros governantes no âmbito do Poder 
Executivo, aos níveis Federal, Estadual e Municipal, valem-se da 
divulgação de atos oficiais, realização de obras e serviços para 
personalizar e promover autoridades, fugindo ao objetivo principal da 
publicidade oficial, que A o de manter a população bem informada, 
transformando-a em mera propaganda com objetivos pessoais e 
eleitorais. 

É justo e necessário que os órgãos públicos, em qualquer âmbito e nível, 
tenham seus programas e estruturas de divulgação, não s6 para 
orientação e a educação informal das comunidades, como para dar 
permanente ciência da correta aplicação dos recursos públicos, além da 
prestação de contas obrigada por lei. Entretanto, valendo-se de 
inúmeros subterfúgios, muitos governantes têm utilizado recursos 
orçamentários desmesurados para verdadeiros programas de culto A 
personalidade, que dão origem, inclusive aos desvios de recursos e A 
corrupção." (Deputado Airton Cordeiro, Plenário da Constituinte, 13 de 
janeiro de 1988).- destacou-se. 

A proposta, depois de fundida com outras emendas, foi votada no 

plenário da Assembleia Nacional Constituinte, obtendo o expressivo resultado de 

403 votos "SIM", 05 votos "NÃO" e 15 abstenções. Além de receber o voto favorável 

de todas as lideranças partidárias. 

Ação Civil Pública — pág. 6 
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Com este elevado quárum a proposta foi aprovada e resultou na 

elaboração do § 1°, do artigo 37, da Constituição da Republica de 1988, com o 

seguinte teor: 

"Artigo 37 - A administração pública direta, indireta ou fundacional, de 
qualquer dos poderes da União, do Distrito Federal e dos Municípios 
obedecera aos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, 
publicidade e, também ao seguinte: 

§ 1.° - A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas 
dos órgãos públicos deverá ter caráter educativo, informativo ou de 
orientação social, dela não podendo constar nomes, simbolos ou 
imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou 
servidores públicos." - destacou-se. 

A norma constitucional deixa claro que a publicidade oficial, além de 

respeito aos princípios da legalidade, impessoalidade e moralidade, 

obrigatoriamente deve ter caráter educativo, informativo ou de orientação social 

e que dela não pode constar nomes de pessoas, nem simbolos ou imagens que 

caracterizem promoção pessoal de agentes públicos. 

Dessa forma, tanto é ofensiva à CR/988 a publicidade cujo conteúdo 

não tem caráter educativo, informativo ou de orientação social, quanto a propaganda 

que, apesar de atender a um desses elementos, contenha nome, símbolo ou 

imagem que caracterize promoção pessoal de agentes públicos. 

A respeito do significado dos vocábulos constitucionais que balizam 

a publicidade oficial, De Plácido e Silva afirma o seguinte: 

"EDUCAÇÃO. Derivado do latim "educatio", de "educare" (instruir, ensinar, 
amestrar), é geralmente empregado no Direito Civil, para significar ação de 
instruir e de desenvolver as faculdades físicas, morais e intelectuais de 
uma criança ou mesmo de qualquer ser humano. 

Ação Civil Pública — pág. 7 
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Nesta razão "educação" não possui somente o sentido estrito de ação de 
ensinar ou de instruir, no conceito intelectual. 

Abrange toda e qualquer espécie: física, moral e intelectual, consistindo, 
assim, em ministrar ou fazer ministrar "lições" que possam influir na 
"formação intelectual, moral ou física da pessoa, a fim de prepará-la, 
como é de mister, para ser útil a coletividade." (DE PLÁCIDO E SILVA. 
Vocabulário Jurídico. 10. ed. Rio de Janeiro: Editora Forense, vol. I, p. 
137). 

Sobre o caráter informativo da publicidade oficial, diz o que se 

segue:  

"INFORMAÇÃO - Do latim "informatio", de "informare" (instruir, esboçar, dar 
forma), é o vocábulo tido, geralmente, no sentido de "noticia", 
"comunicação", "pesquisa" ou "exame acerca de fatos, que se tenham 
verificado e para sua confirmação e elucidação. E, neste aspecto, equivale 
a "conhecimento" e "cognição".(0p. cit., p. 407). 

Assim, no caráter educativo esta compreendida a publicidade que 

visa desenvolver as faculdades intelectuais e morais dos cidadãos, ministrando-lhes 

algum conhecimento de relevância social e no caráter informativo esta 

compreendida a publicidade que visa informar a população acerca de fatos, 

acontecimento e/ou eventos de interesse público e social. 

Quanto à expressão "orientação social": 

"ORIENTAR - Determinar, encaminhar, guiar, dirigir, indicar o rumo, 
(SILVEIRA BUENO, Francisco. Dicionário da  lingua  portuguesa. 4. ed. 
MEC). 

"SOCIEDADE - Agrupamento permanente de indivíduos que ocupam 
determinado lugar, falam a mesma  lingua,  tem os mesmos usos e 
costumes, e mantém entre si relações convencionais,  ponces,  
econômicas e culturais, sob as regras comuns de convivência." (NUNES, 
Pedro. Dicionário de tecnologia  jut-Nice. 11. ed. Editora Freitas Bastos, vol. 
II, p. 830). 
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Logo, o vocábulo "orientação social" tem o sentido de direcionar a 

comunidade para certo aspecto da administração, como a forma de preencher uma 

guia de recolhimento de imposto; o trafego de veículos em caso de desvio de uma 

via pública; o local onde estão disponíveis determinados serviços públicos,  etc.  

Ainda sobre o caráter educativo, informativo ou de orientação social, 

observe-se a explicação do significado dessas expressões feita por Genney Randro 

Barros de Moura: 

"0 caráter da publicidade dos atos oficiais deverá ser de: educação — 
entendida como aquela que de alguma forma melhore a formação fisica, 
moral e intelectual de toda a comunidade; informação — esclareça a 
população sobre questões de interesse social, como serviços, campanhas  
etc.;  orientação social — que vise à conscientização da população sobre 
questões comunitárias relevantes".2  

Destarte, ao determinar que a publicidade oficial deve ter caráter 

educativo, informativo ou de orientação social, a Constituição da Republica de 1988, 

ao mesmo tempo em que restringe seu conteúdo a essas especificas finalidades 

públicas, reafirma os princípios da supremacia do interesse público sobre o privado, 

da impessoalidade, da moralidade e da indisponibilidade do interesse público. 

A violação do artigo 37, § 1°, da CR/1988,  corn  a introdução de 

elementos de promoção pessoal na publicidade oficial de divulgação de atividades 

parlamentares no material encomendado pelo Sr. Alexandre  Marcel  Kuster 

Guimardes, conforme exemplos acima citados — mais adiante detalhados — e 

conforme fazem prova os documentos em anexo, representaram a pratica de ato de 

improbidade  administrative,  na modalidade enriquecimento ilícito (artigo 9°, caput e 

incisos IV e XII, e artigo 11, caput, e inciso I, da Lei 8.429/1992), conforme se segue. 

2 BARROS DE MOURA, Genney Randro. Simbolos municipais próprios ou improbidade administrativa? 
Disponível em: https://aplicacao.mpmg.mp.br/xmlui/bitstreamhandle/123456789/372/simbolos%20municipais  
%20proprios_Moura.pdf?sequence=1. Acesso em: 03 mai. 2017. 
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III  — DA pRomopÃo PESSOAL EM PUBLICIDADE OFICIAL PELO RÉU — DO 

ENRIQUECIMENTO ILICITO E DA VIOLAÇÃO DOS PRINCÍPIOS DA 

MORALIDADE, IMPESSOALIDADE E LEGALIDADE — COMETIMENTO DE ATO 

DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA — 

A Constituição da RepOblica de 1988, no mesmo artigo 37, em seu § 

4°, estabelece que "os atos de improbidade  administrative  importarão a suspensão 

dos direitos  politicos,  a perda da função pública, a indisponibilidade de bens e o 

ressarcimento ao erário, na forma e gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação 

penal cabível." 

A integração dessa norma constitucional deu-se pela Lei n. 

8.429/1992, em cujos dispositivos, no relevante ao presente trabalho, prescreve: 

"Artigo 9° Constitui ato de improbidade  administrative  importando 
enriquecimento ilícito auferir qualquer tipo de vantagem patrimonial 
indevida em razão do exercício do cargo, mandato, função, emprego ou 
atividade nas entidades mencionadas no  art.  1° desta Lei, e notadamente: 

t. ..I 

IV — utilizar, em obra ou serviço particular, veículos, máquinas, 
equipamentos ou material de qualquer natureza, de propriedade ou A 
disposição de qualquer das entidades mencionadas no  art.  1° desta Lei, 
bem como o trabalho de servidores públicos, empregados ou terceiros 
contratados por essas entidades; 

[...1  

XII — usar, em proveito próprio, bens, rendas, verbas ou valores integrantes 
do acervo patrimonial das entidades mencionadas no  art.  1° desta Lei." 

E ainda: 
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"Art.  11. Constitui ato de improbidade administrativa que atenta contra os 
princípios da administração pública qualquer ação ou omissão que viole os 
deveres de honestidade, imparciafidade, legalidade, e lealdades as 
instituições, e notadamente: 

I — praticar ato visando fim proibido em lei ou regulamento ou diverso 
daquele previsto na regra de competência;" 

Ao usar a verba pública da Assembleia Legislativa do Estado do  

Parana  para produzir a divulgar material publicitário com imagens pessoais, nome e 

simbolos vinculados à sua campanha eleitoral do ano de 2014 (uma borboleta), o 

réu Alexandre  Marcel  Kuster Guimarães não s6 violou a norma do artigo 37, § 1°, 

da Constituição da Republica de 1988, como também cometeu ato de improbidade 

administrativa, na modalidade de enriquecimento ilícito — artigo 9°, caput e incisos IV 

e XII —, e, subsidiariamente, atentou contra os princípios da Administração Pública — 

artigo 11, caput e inciso I —, como se pode observar da analise do material 

publicitário por ele encomendado e divulgado a seguir. 

111.1 — Do material publicitário produzido e divulgado para enaltecer a pessoa 

do réu mediante utilização de sua imagem, nome e simbolos de campanha 

eleitoral — 

0 Ministério Público do Estado do  Parana,  ao tomar conhecimento 

do custeio com verba pública da produção do material publicitário com 

características de promoção pessoal e de sua divulgação no Foro Regional de 

Campo Largo, requisitou as sociedades empresárias responsáveis pela elaboração 

e cujo CNPJs constam do Portal da Transparência da Assembleia Legislativa, o 

encaminhamento de amostras dos aparatos produzidos e das respectivas notas 

fiscais emitidas, cujos valores foram pagos com verbas do Estado do  Parana.  
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0 resultado das requisições realizadas pelo Ministério Público foi a 

reunião de grande quantidade de material publicitário divulgado no Foro Regional de 

Campo Largo que tinha o principal propósito de promover a pessoa do réu. 

Nesse sentido, verificou-se que o Sr. Alexandre  Marcel  Kuster 

Guimarães contratou a sociedade empresaria  Grossman  e Andrade Ltda. ("Gavis 

Comunicação Visual"), situada no Município de Campo Largo, para a produção de 

materiais gráficos. Excluídos os materiais publicitários que não tinham caráter de 

promoção pessoal, por não ostentarem o nome do réu, sua imagem e simbolos de 

sua campanha eleitoral, o resto tinha o propósito de promover sua pessoa, como se 

pode perceber das seguintes amostras encaminhadas: 

Imagens 1 e 2 — Lonas com 4 metros x 2 metros 
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Imagem 3 — dois tipos de outdoores de 9 metros x 3 metros  

outdoor 18x3m  

Imagem  4 — outdoor de 18 metros x 3 metros 

2x 

3x  
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0 material publicitário acima, produzido pela  Grossman  e Andrade 

Ltda. - Gavis Comunicação Visual para a divulgação em outdoores no Foro Regional 

de Campo Largo foi todo arcado com verbas públicas da Assembleia Legislativa e 

custou o total de R$ 2.130,00 (dois mil, centro e trinta reais), conforme notas fiscais 

n. 001.647 (25/06/2015) e 002.283 (01/06/2016), em anexo. 

Para divulgar no Foro Regional de Campo Largo os outdoores 

produzidos para a promoção de sua pessoa, por meio de sua imagem, nome e 

simbolos de campanha eleitoral (borboleta), o Sr. Alexandre  Marcel  Kuster 

Guimarães contratou a sociedade empresária RVJ Propaganda e Publicidade Ltda. 

("Plannus  Outdoor"),  pelo valor total de R$ 6.992,00 (seis mil novecentos e noventa 

e dois reais), conforme notas fiscais n. 1090 (01/06/2016) e 1091 (01/06/2016) e o 

resultado foi o seguinte: 

EtATORIO FOTOGRÁFICO CAMPANHA DEPUTADO ALEXANDRE GUIMARÃES (BI-SEMANA 
2/2016 —16/05/2016 A 29/05/2016) 

Imagem 5 —  outdoor  divulgado em Campo Largo/PR 
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Imagem 6—  outdoor  divulgado em Campo Largo/PR 

As fotos acima são apenas uma pequena amostra da campanha 

publicitaria de idolatria pessoal, por diversos meios de comunicação, realizada pelo 

Sr. Alexandre  Marcel  Kuster Guimarães no Foro Regional de Campo Largo e 

custeada com verba pública do Estado do  Parana.  

Conforme fazem prova os relatórios fotográficos em anexo, a 

divulgação dos outdoores espalhados pelo Município de Campo Largo ocorreram 

entre 16/05/2016 a 29/05/2016 (período  proximo  da campanha eleitoral para 

prefeito, no qual seu pai e então prefeito, Sr. Affonso Portugal Guimarães, 

concorreria representando a situação) e entre 20/02/2017 a 05/03/2017 com o 

aluguel de um total de 25 (vinte e cinco)  outdoores  para ambos os períodos. 

Além de fazer divulgação de sua pessoa, nome e símbolo eleitoral 

(borboleta) por meio de outdoores, o réu também realizou campanha de promoção 

pessoal no jornal "Folha de Campo Largo", comprando espaços publicitários nesse 

veiculo de imprensa pelo valor total de R$ 3.250,00 (três mil duzentos e cinquenta 

reais) para inserções de material produzido por ele, conforme, exemplificafivamente 

se pode observar da edição n. 1450, de 16/12/2016 abaixo: 
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ALMA CE CA,MPO LARGO  
ra  

Comerciante ferido em 
assalto A panificadora  

cam smgassomas 
emspaturam 	Free o emOOlaso 

trr" ptlasiiima canna°  

Imagem 7— Capa do jornal Folha de Campo Largo (16/12/2016) 

Imagem 8— Duas paginas inteiras do jornal Folha de Campo Largo (16/12/2016) 
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A divulgação do Sr. Alexandre  Marcel  Kuster Guimarães na capa 

do jornal e em matéria de duas folhas inteiras e coloridas da mesma edição acima 

constitui apenas um exemplo, pois ha ainda outra inserção dessa natureza que ele 

realizou na "Folha de Campo Largo" no dia 27/01/2017 (documentos em anexo), que 

foi custeada  corn  verba da Assembleia Legislativa do  Parana,  para enaltecer sua 

imagem, nome e símbolo eleitoral (borboleta), mediante a associação de verbas 

aquisição de equipamentos e veículos públicos e realização de obras 

públicas  A sua pessoa, como se essas atividades e bens públicos  lhe 

pertencessem e não ao Estado do  Parana,  que é custeado com dinheiro público  

proveniente dos tributos pagos pelos contribuintes. 

Como se não bastasse essa utilização ilegal do dinheiro público, em 

total descumprimento do preceito do artigo 37, § 1°, da CR/1988, para financiar 

publicidade  corn  escopo de promoção pessoal, disfarçada dolosamente de 

"divulgação de atividade parlamentar", o Sr Alexandre  Marcel  Kuster Guimarães 

ainda celebrou contrato com a sociedade empresaria Zanin & Zanin Publicidade e 

Propaganda Ltda., cujo objeto era a prestação de serviços de publicidade e 

propaganda ao contratante. 0 contrato tinha por termo inicial a data de sua 

assinatura (03/02/2015) — conforme instrumento em anexo — e termo final até a 

conclusão dos trabalhos, ficando ajustado o pagamento inicial de R$ 14.780,00 

(quatorze mil setecentos e oitenta reais), em 27/02/2015 (nota fiscal n. 127). 

Posteriormente, ao longo da execução do contrato, foram ainda 

realizados pagamentos na ordem de R$ 8.500,00 (oito mil e quinhentos reais), em 

06/08/2015 (nota fiscal n. 135); R$ 5.000,00 (cinco mil reais), em 31/08/2015 (nota 

fiscal n. 137); R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais), em 30/09/2015 (nota 

fiscal n. 139); R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), em 04/11/2016 (nota fiscal 

n. 141); e R$ 2.000,00 (dois mil reais), em 14/12/2015 (nota fiscal n. 145).  
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0 valor total de serviços de publicidade e propaganda para promover 

a pessoa de Alexandre  Marcel  Kuster Guimarães no Foro Regional de Campo 

Largo por meio dos serviços prestados pela sociedade empresária Zanin & Zanin 

Publicidade e Propaganda Ltda. e custeados com verba da Assembleia Legislativa 

do Estado do  Parana  foi de R$ 37.280,00 (trinta e sete mil duzentos e oitenta reais). 

0 resultado dos trabalhos contratados foram o desenvolvimento e 

manutenção de  site  para a promoção da imagem, nome e símbolo eleitoral do réu 

pelo seguinte endereço: htto://alexandreguimaraes.com.br/ e como seguinte  layout:  

SOBRE "Ir•rWilf 

Imagem 9 — Pagina inicial do  site  alexandreguimares.com.br  (acesso em 03/05/2017) 
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Ainda em relação ao  site  pessoal financiado com verba da 

Assembleia Legislativa do  Parana,  interessante notar que, em consulta ao 

responsável pelo registro do endereço de domínio do  site  na internet, o que pode ser 

feito no http://busca.whois.hostuol.com.baconsulta-whois.html, verificou-se que ele 

foi realizado pela pessoa de Tiago Stocchero, assessor do réu na Assembleia 

Legislativa, demonstrando que usava não  so  verbas públicas, mas pessoal também. 

Além do desenvolvimento e manutenção de  site  na internet para a 

promoção pessoal do deputado estadual ora réu, a sociedade empresária Zanin & 

Zanin Publicidade e Propaganda Ltda. também foi contratada para elaborar (i) 

boletins e jornais para serem distribuídos no Foro Regional de Campo Largo, 

também com características de promoção pessoal (documentos em anexo);  (ii)  

elaborar convite e material de audiovisual para o "Primeiro Encontro de Prestação de 

Contas do Mandato", em 25 de junho de 2016, conforme abaixo, no qual foi 

promovido um jantar a custa da verba da Assembleia Legislativa, novamente, para a 

promoção de sua pessoa, mediante divulgação de  video  de promoção pessoal, e, 

evidentemente, apoiar a campanha eleitoral de seu pai, Affonso Portugal 

Guimardes, que concorreria nas eleições de 2016 para o cargo de prefeito do 

Município de Campo Largo (documentos em anexo);  (iii)  realização de postagens na 

conta pessoal do réu na rede social "Facebook" (documentos em anexo); e  (iv)  

divulgação de noticias com intuito de promoção pessoal na imprensa em geral 

(documentos em anexo). 
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As fotografias abaixo, disponíveis na conta pessoal da rede social 

"Facebook" do Sr. Alexandre  Marcel  Kuster Guimarães, que foram tiradas no dia 

do evento realizado pelo réu com material produzido pela Zanin & Zanin Publicidade 

e Propaganda Ltda., ilustram de forma bem clara o intuito de promoção da pessoa 

do deputado e de seu partido (PSC), não se tratando de publicidade  corn  escopo 

educativo, informativo ou de caráter social, como determina o artigo 37, § 1°, da 

CR/1988. Pelo contrário, é possível ver na foto seguinte, dentre aquelas que estão 

em anexo a esta petição inicial, o  banner  ao fundo, ostentando o símbolo e o 

número do partido do réu e o equipamento de  Audio  e  video  contratado para 

divulgação de sua imagem, nome e simbolos eleitorais: 

Imagem 10— Foto do evento de "prestação de contas" do réu, com material 

publicitário pago com verba pública 
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E o dolo do réu em enaltecer sua pessoa com a utilização de verba 

pública, ao arrepio da lei e da CR/1988, é tão intenso, que no seu  site  de promoção 

pessoal (http.//alexandreguimaraes.com.br) ele ainda fez veicular a seguinte noticia 

a respeito do jantar de suposta prestação de contas (original salvo em pdf em 

anexo): 

"Na noite de quinta-feira (23), o deputado estadual Alexandre Guimarães 
(PSC) promoveu o 10  Encontro da Força da Nossa Gente, evento que 
aconteceu no restaurante 0 Pescador e teve a presença de cerca de 150 
lideranças de Campo Largo. Segundo Guimarães, esse é o primeiro de 
vários encontros, que serão fechados e com convidados diferentes, até 
abranger todos os segmentos da sociedade. Além de prestar contas dos 
primeiros meses de mandato, objetivo também é agregar novos nomes 
para fortalecer o partido.  Clique  e veja fotos do evento. 

"É uma honra receber cada um desses lideres que contribuem para o 
desenvolvimento de Campo Largo. Quero manter sempre esse diálogo 
aberto e franco, não s6 no que diz respeito a atividade parlamentar que 
está sendo realizada, mas também para convidar meus amigos a 
participar desse projeto de estado que o PSC esta protagonizando", 
explica o deputado. 

No evento, o parlamentar mostrou conquistas que já alcançou como 
R$ 3,5 milhões para abertura da Arlindo Chemin e pavimentação da  
Theodor°  Kochinski, R$ 8 milhões para máquinas para fazer asfalto 
próprio, compra da subestação da Cope! pela Cocei, alem da 
pavimentação da Avenida Canada e da Rua São Paulo. 

Além disso, ressaltou projetos que atualmente está lutando pela liberação: 
duas trincheiras na BR 277, na Ferraria e no Cercadinho criação do 
Parque Industrial de Campo Largo e nova rua para ligar Ferraria e Jardim 
Rondinha. 

"Esses são apenas alguns dos projetos para Campo Largo que estou 
trabalhando. E é só o começoi Acredito na força da nossa gente, da nossa 
cidade, e sei que vamos avançar muito", acrescenta o parlamentar. 

0 prefeito Affonso Portugal Guimarães não pôde comparecer ao 
evento, mas gravou um  video  para os participantes ressaltando a 
confiança que tem no trabalho de seu filho e reconhecendo a 
importancia de ter um deputado trabalhando em parceria com o 
município. 
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Guimarães ainda apontou o aumento de sua base no restante estado. Em 
quatro meses de mandato, recebeu liderangas e atendeu demandas de 
cerca de 40 municípios paranaenses. 

Affonso no PSC? 

0 parlamentar também explicou o projeto de estado que o PSC esta 
executando sob a liderança do presidente da legenda, Ratinho  Junior,  
e confirmou que convidará o prefeito Affonso para o partido. 

De acordo com o deputado, ainda não ha a confirmação da mudança, 
mas o resultado deve ser anunciado em breve. "Com certeza, seria 
uma honra ter no PSC o maior  politico  que Campo Largo já produziu", 
comenta o parlamentar." - destacou-se. 

Como se pode observar do texto da noticia acima, extraído do  site  

de promoção pessoal do deputado e pago  corn  verba pública, o intuito do jantar não 

era de "prestar contas" do que ele fez, mas sim de promover pessoalmente o 

deputado no Município de Campo Largo e, ainda, associar seu pai ao fato de ele 

ocupar essa posição política na Assembleia Legislativa, para transmitir aos eleitores 

campolarguenses a ideia de que ambos trabalham juntos pelo Município e que, 

portanto, seria melhor reeleger Affonso Portugal Guimarães para o cargo de prefeito. 

Por fim, o réu Alexandre  Marcel  Kuster Guimaraes ainda 

promoveu sua pessoa por meio da aquisição de entrevistas no programa  "Show  do 

Alemão' transmitido em radio local de Campo Largo/PR e Balsa Nova/PR, pelo valor 

de R$ 1.000,00 (mil reais) — nota fiscal 1114 —, pagos em 31 de dezembro de 2016. 

De acordo com oifiva do responsável pelo programa, Sr.  Clairton  

Darci Tummler, ele foi procurado pelo réu para realizar publicidade em seu programa 

e esta publicidade consistiu em aproximadamente 08 (oito) entrevistas na radio, nas 

quais o réu Alexandre  Marcel  Kuster Guimarães falava de seus feitos, com caráter 

de promoção pessoal. Porém, para o ouvinte, parecia apenas uma entrevista no 

programa de radio, mas que, na realidade, foi custeada  corn  verba pública. 
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111.2 — Ainda da promoção pessoal do réu — 

Como se pode observar do material publicitário acima exposto por 

amostragem e que acompanha por completo a petição inicial, a conduta do Sr. 

Alexandre  Marcel  Kuster Guimarães afastou-se das diretrizes dos princípios da 

impessoalidade e moralidade, bem como da regra prevista no artigo 37, § 1°, da 

CR/1988. Embora tenha tentado disfarçar a campanha de promoção pessoal sob o 

manto de divulgação de "atividades do mandato" ou "prestação de contas do 

mandato" ou ainda divulgação de "atividades parlamentares", na realidade, o réu 

buscava adiantar-se em relação a seus concorrentes eleitorais e promover sua 

pessoa, seu nome e símbolo eleitoral, o que torna ainda mais evidente o dolo do réu. 

A Resolução n. 003/2004, com as alterações introduzidas pela 

Resolução n. 003/2009, da Assembleia Legislativa do Estado do  Parana,  que institui 

e regulamenta a verba de ressarcimento de despesas relacionadas ao exercício 

parlamentar (ambas em anexo), não estabelece a forma como a divulgação das 

atividades deve ser feita, mas apenas a espécie e a forma de ressarcimento e 

prestação de contas. De qualquer modo, toda publicidade que é custeada por meio 

de verba pública e relacionada a atividades desenvolvidas em cargo público, e, por 

isso, tem caráter oficial, deve atender aos ditames constitucionais estabelecidos no 

artigo 37, caput e § 10, ou seja, deve observar os princípios da moralidade e 

impessoalidade, bem como ter caráter informativo,  orientally°  ou educativo. 
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A campanha publicitaria promovida pelo Sr. Alexandre  Marcel 

Muster  Guimarães nos anos de 2015 a 2017, com rarissimas exceções e, que, 

portanto, não foram incluídas nesta petição inicial, pelos diversos meios de 

comunicação acima mencionados, tinha um único propósito: promover a pessoa do 

deputado em seu reduto  politico,  como forma, inclusive, de antecipar a campanha 

eleitoral do ano de 2018. 

Para realizar essa promoção, foi divulgada por diversos meios e 

veículos publicitários o seu nome, sua imagem, e os seus simbolos de campanha 

eleitoral (uma borboleta verde e laranja). 

A respeito do símbolo de sua campanha eleitoral, é de se destacar 

que, em 2014, quando estava concorrendo ao cargo de deputado estadual, o Sr. 

Alexandre  Marcel Muster  Guimaraes utilizava-se de uma borboleta, como se pode 

ver abaixo, mesmo símbolo que vem sendo utilizado no material publicitário 

confeccionado e divulgado  corn  dinheiro da Assembleia Legislativa:  
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Campanha eleitoral do réu em agosto de 2014 com divulgação de seu símbolo 
(borboleta) 

Divulgação de "atividade parlamentar em 16 de dezembro de 2016, publicada no 
jorital Folha de Campo Largo 
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Observe-se das duas imagens acima que o símbolo utilizado na 

campanha do réu no ano de 2014 é exatamente o mesmo que agora ele utiliza, no 

exercício do cargo de deputado estadual e custeado com o dinheiro público da 

Assembleia Legislativa do Estado do  Parana,  para supostamente divulgar 

"atividades parlamentares", mas que, na realidade, nada mais é do que pura 

promoção pessoal e antecipação de campanha eleitoral. Nas duas imagens, o 

símbolo aparece associado ao nome do réu e utiliza as cores verde e laranja ou 

uma ou outra, como forma de fixá-lo na mente do eleitor para a próxima eleição. 

Nesse contexto, esta claro que o réu Alexandre  Marcel  Kuster 

Guimarães enriqueceu-se ilicitamente as expensas do erário do Estado do  Parana,  

obtendo, de forma dolosa e ilicita, vantagem patrimonial negativa, uma vez que 

poupou a realização de despesas para sua promoção pessoal, que, na realidade, 

deveriam ser suportadas pelo seu patrimônio privado, mas que culminaram sendo 

financiadas pelo tesouro estatal, o que caracteriza a pratica do ato de improbidade 

administrativa na modalidade prevista no artigo 9°, caput e incisos IV e XII, da Lei 

8.429/1992 (enriquecimento ilícito). 

Sobre o cometimento de ato de improbidade administrativa mediante 

a promoção pessoal em publicidade oficial e a utilização de verba pública para esse 

fim, o Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do  Parana  já se posicionou diversas 

vezes no reconhecimento da pratica dessa espécie de ato ilícito, sedimentando de 

modo irretocavel que se trata de espécie de enriquecimento ilícito: 
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"APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA PELA PRATICA DE ATO DE 
IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
TOLEDO QUE SE UTILIZOU DO SÍTIO OFICIAL DA MUNICIPALIDADE 
NA  INTERNET  COM 0 INTUITO DE pRomogÃo PESSOAL ALÉM 
DISSO, TERIA SE VALIDO DAS FOTOGRAFIAS E REPORTAGENS 
PRODUZIDAS POR SERVIDORES PÚBLICOS, INSERINDO-AS NO SEU 
ENDEREÇO ELETRÔNICO PESSOAL. SENTENÇA QUE JULGOU A 
INICIAL IMPROCEDENTE, ANTE A AUSÊNCIA DE PRATICA DE ATOS DE 
IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. MÉRITO. PLEITO MINISTERIAL DE 
REFORMA DA SENTENÇA, COM A CONDENAÇÃO DO RÉU PELA 
PRÁTICA DE ATOS DE IMPROBIDADE QUE REPRESENTARAM 
ENRIQUECIMENTO ILÍCITO E OFENSA AOS PRINCÍPIOS DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. ACOLHIMENTO. CONFIGURAÇÃO DE 
ATOS DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. DURANTE 0 PERÍODO 
COMPRRENDIDO ENTRE 12.12.2007 E 05.05.2008, DE 52 (CINQUENTA 
E DUAS) MATÉRIAS, HÁ REFERENCIA EXPRESSA AO SR.  JOSE  
CARLOS SCHIAVINATO APROXIMADAMENTE 69 (SESSENTA E NOVE) 
VEZES). SOB A RETÓRICA DE INFORMAR A POPULAÇÃO DO 
MUNICIPIO DE TOLEDO ACERCA DOS ACONTECIMENTOS DE 
INTERESSE PÚBLICO LOCAL, HOUVE pRomogÃo PESSOAL DO  EX-
PREFEITO, EM PERÍODO  PROXIMO  As ELEIÇÕES MUNICIPAIS DE 
2008. SUBVERSÃO DO CARÁTER EDUCATIVO, INFORMATIVO OU DE 
ORIENTAÇÃO SOCIAL QUE DEVERIA TER A PUBLICIDADE DOS 
ATOS, PROGRAMAS, OBRAS, SERVIÇOS E CAMPANHAS DOS ENTES 
PÚBLICOS  (ART.  37, §1°, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL). 
CARACTERIZAÇÃO DO ENRIQUECIMENTO ILÍCITO E DA OFENSA 
AOS PRINCÍPIOS DA PUBLICIDADE E DA IMPESSOALIDADE. 
ADEMAIS, HOUVE DESCUMPRIMENTO DA LEGISLAÇÃO MUNICIPAL 
(MANUAL DE COMUNICAÇÃO ESCRITA OFICIAL DA 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA DO MUNICÍPIO DE TOLEDO), QUAL SEJA, 
O DECRETO N° 428/2014.PRECEDENTES DESTA CORTE DE JUSTIÇA. 
PRESENÇA DO DOLO GENÉRICO IN CASU POIS VÁRIAS NOTICIAS 
FORAM VEICULADAS, DEMONSTRANDO A FINALIDADE DE 
PROMOÇÃO DO  EX-PREFEITO E DE SUA GESTÃO, E AINDA, HOUVE 
APROPRIAÇÃO DE IMAGENS CONSTANTES NOS MEIOS OFICIAIS DE 
COMUNICAÇÃO DA MUNICIPALIDADE, REPRODUZINDO-AS EM 
ENDEREÇO ELETRONICO PARTICULAR. SANÇÕES APLICÁVEIS. 
PERDA DE VALORES ACRESCIDOS ILICITAMENTE AO PATRIMÔNIO 
DO AGENTE E MULTA CIVIL, FIXADA DE ACORDO COM A 
GRAVIDADE DOS FATOS E COM OS PRINCiPIOS DA RAZOABILIDADE 
E DA PROPORCIONALIDADE. RÉU QUE DEVE ARCAR COM AS 
CUSTAS PROCESSUAIS, EM VIRTUDE DA INVERSA0 DOS  ONUS  
SUCUMBENCIAIS. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. (TJPR - 4' 
C.Civel -AC - 1565917-9 -Toledo - Rel.: Maria Aparecida  Blanco  de Lima - 
Unanime - - J. 21.03.2017) — destacou-se. 
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"APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA FOR IMPROBIDADE 
ADMINISTRATIVA. uriLizAçAo DE SÍMBOLO E SLOGAN PARA 
IDENTIFICAR ORGAOS, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS. MENÇÃO A 
PESSOA E A GESTÃO DO PREFEITO MUNICIPAL. OCORRÉNCIA DE 
pRomcao PESSOAL E DE VIOLAÇA0 AOS PRINCÍPIOS DA 
IMPESSOALIDADE E MORALIDADE. ATO DE IMPROBIDADE 
ADMINISTRATIVA CARACTERIZADO. SANÇÕES FIXADAS DENTRO DO 
LIMITE DA PROPORCIONALIDADE. RECURSO DE APELAÇÃO 
CONHECIDO E DESPROVIDO. A Administração Pública tem o dever de 
informar a população as obras e serviços que esta executando, sem que 
tal atitude configure a promoção pessoal do administrador, sob pena de 
configuração de ato de improbidade administrativa, o que ocorreu no caso 
em questão, pois o slogan adotado como oficial, com pequena 
modificação, foi utilizado na campanha eleitoral do apelante, o que faz 
com que seja o mesmo pessoalmente lembrado quando da utilização 
de tal símbolo. Restou evidente nos autos a violação aos Princípios 
da Impessoalidade e Moralidade com a utilização de propaganda de 
caráter oficial para a promoção pessoal do apelante. As sanções 
fixadas na sentença se deram de acordo  corn  os Princípios da 
Razoabilidade e Proporcionalidade." (TJPR - 5a  C.Civel - AC 0668517-2 - 
Colorado - Rel.:  Des.  Luiz Mateus de Lima - Unânime - J. 11.05.2010). 

"APELAÇÃO CIVEL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. IMPROBIDADE 
ADMINISTRATIVA. PREFEITO MUNICIPAL. UTILIZAÇÃO DE GRAVAÇÃO 
DE  ERASE  EM BENS PÚBLICOS, MARCANDO A ADMINISTRAÇÃO, E 
AINDA, GRAVAÇÃO DAS LETRAS INICIAIS DO NOME DO PREFEITO 
PARA IDENTIFICAR OBRAS E BENS PÚBLICOS. FATOS OCORRIDOS 
EM DOIS MANDATOS. INDISFARÇAVEL INTENTO DE PROMOÇÃO 
PESSOAL. DOLO EVIDENTE NESSE SENTIDO. FATOS 
INCONTROVERSOS. 	IMPROBIDADE 	ADMINISTRATIVA 
CARACTERIZADA, COM VIOLAÇÃO AO 'PRINCIPIO DA 
IMPESSOALIDADE PREVISTO NO  ART  37 DA CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL. TIPIFICAÇÁO DOS ATOS IMPROBOS NO  ART.  11 DA LEI N° 
8429/92. SENTENÇA CORRETA AO JULGAR PROCEDENTE A 
DEMANDA. PRESCRIÇA0 AFASTADA. CONDUTA COM EFEITOS 
PERMANENTES. PENALIDADES BEM DOSADAS, RESPEITANDO 0 
'PRINCIPIO DA PROPORCIONALIDADE'. OBRIGAÇÃO DE FAZER. 
'ASTREINTE' MANTIDA, MAS EM VALOR MENOR. HONORÁRIOS 
SUCUMBENCIAIS REDUZIDOS. TERMO INICIAL DOS JUROS DE MORA 
MANTIDO, POIS BENÉFICO AO APELANTE. RECURSO 
PARCIALMENTE PROVIDO. 1 - Este tribunal já decidiu que a 
publicidade na qual se usa um símbolo genérico, de forma ostensiva 
e intensiva, sem que se vise um fim ou campanha especifica com 
caráter educativo, informativo ou de orientação social, acaba por 
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caracterizar promoção pessoal do prefeito municipal, devendo ser 
vedada por ferir o principio da pessoalidade, legalidade e moralidade 
(TJPR - 4° c. Cível - RN 0384884-2 - J. 03.12.2007). 2- No caso dos autos, 
o  ex-prefeito 'marcou' as suas duas administrações com a utilização 
de frase identificadora, e ainda com as iniciais de seu nome gravadas 
em bens públicos (como se criasse um símbolo ou logomarca), 
agindo com indisfargável intento doloso de promoção pessoal, 
merecendo punição nos termos da Lei de improbidade (Lei n°8429/92,  
art.  11), pois violou flagrantemente o 'principio constitucional da 
impessoalidade', a nortear a administração pública em todos os níveis." 
(TJPR, Ap. Civ. 520823-9, Acórdão n° 23635, Laranjeiras do Sul, 5a  
Camara  Cível, Relator  Roselle  Arai] de Cristo Pereira, DJPR 9/3/2009). 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO CIVIL PÚBLICA - PUBLICIDADE 
DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL - INDÍCIOS DE UTILIZAÇÃO DE 
SÍMBOLO VINCULADO A PESSOA DO ADMINISTRADOR - SUPOSTA 
VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS CONSAGRADOS NO ARTIGO 37, CAPUT 
E § 1°, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL - RECURSO NÃO PROVIDO - 
DECISÃO UNANIME. - Havendo indícios de que o administrador 
público utilizou material publicitário como meio de promoção 
pessoal, com violação aos princípios consagrados no artigo 37, caput 
e § 10, da Constituição Federal, deve ser deferida a medida liminar em 
ação civil pública, a fim de que o Prefeito Municipal se abstenha de 'a) 
utilizar a logomarca (ou o que o valha) reproduzida as fls. 03 da  again;  
b) de vincular o seu nome pessoal a qualquer ato, obra ou fato 
praticado na condição de Prefeito Municipal; c) de inserir o material 
de publicidade estilizado junto a viaturas ou veículos da 
administração direta, indireta ou de concessionárias, ou material 
impresso para uso'  (fl.  40)."(TJPR, Agr. Instr. 171344-4, Acórdão n° 
25219, Londrina, 2°  Camara  Cível, Relator Ant6nio Lopes de Noronha, 
DJPR 12/8/2005). 

Destarte, evidente que as condutas narradas afrontam 

Constituição da Republica de 1988 e também configuram ato de improbidade 

administrativa na modalidade enriquecimento ilícita e, subsidiariamente, violação dos 

principias que regem a Administração Pública (impessoalidade e moralidade), 

encontrando adequação aos dispositivos da Lei n°. 8.429/1992 (artigo 9°, caput e 

incisos IV e XII, e artigo 11, caput, e incisa I, respectivamente). 
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IV — DO VALOR DO ENRIQUECIMENTO ILÍCITO DO REQUERIDO A SER 

DECLARADO PERDIDO EM FAVOR DO ESTADO DO PARANÁ — 

Como foi acima pormenorizadamente demonstrado, o réu Alexandre  

Marcel  Kuster Guimarães custeou a produção de material publicitário e sua 

divulgação, para fins de promoção pessoal, disfarçado de "divulgação de atividades 

parlamentares" utilizando-se de dinheiro  Nalco  proveniente do orçamento da 

Assembleia Legislativa do Estado do  Parana.  As verbas públicas por ele utilizadas 

podem ser assim relacionadas: 

Empresa 	# Nota fiscal 	Objeto 	Valor (RS) 	Data de emissão 

RVI Propaganda 	1090 Agenciamento de 	3.496,00 	01/06/2016 
publicidade 

RVJ Propaganda 	1091 	Agenciamento de 
publicidade 

3.496,00 	I 	01/06/2016 

Grossman e 	001.647  
Andrade 

Materiais gráficos 
(lonas)  

390,00 	25/06/2015 

Grossman e 	002.283 	Cartaz para  
Andrade 	 outdoor  9x3 

1.200,00 01/06/2016 

Grossman  e 	002.690 	irlaca em lona  corn  
Andrade 	 estrutura metálica 

540,00 28/11/2016 

Jornal Folha de 	580 	Publicação em 	2.500,00 
Campo Largo 	 jornal 

14/12/2016 

Jornal Folha de 	606  
Campo Largo 

Publicação em 	750,00 
jornal 

26/01/2017 

Zanin & Zanin 
Publicidade 	127  

Desenvolvimento 
e manutenção de 	14.780,00 

site  pessoal 

27/02/2015 

Zanin & Zanin 
Publicidade 	135  

Manutenção de  
site  e elaboração 

de boletim 
8.500,00 

06/08/2015 

Zanin & Zanin 
Publicidade 	137 

Postagens em rede 
social e jantar de 

31/08/2015 
5.000,00  
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promoção pessoal I.  

Zanin & Zanin 
Publicidade 

139 Postagens em rede 
social 

4.500,00 30/09/2015 

Zanin & Zanin 
Publicidade 

141  Agenciamento de 
publicidade 

2.500,00 04/1 1/2015 

Zanin & Zanin 
Publicidade 

145 Agenciamento de 
publicidade 

2.000,00 14/12/2015 

1 

Tummler & 
Co cato 

1114  
Publicidade 

pessoal no  "Show  
do Alemão" 

(radio) 

1.000,00 31;12/2016 

Os valores acima atualizados, com juros de 1% ao mês e correção 

monetária, aplicados desde a data do pagamento pela Assembleia Legislativa do 

Estado do  Parana,  perfazem o total de R$ 66.201 31  (sessenta e seis mil duzentos e 

um reais e trinta e um centavos), conforme memória de cálculo em anexo. 

Esse constitui o valor que o patrimônio privado do Sr. Alexandre  

Marcel  Kuster Guimarães deixou de suportar para contratar pessoas e empresas 

para prestarem os serviços de agenciamento, publicidade e produção de material de 

midia para sua promoção pessoal e que, portanto, devera ser declarado perdido em 

favor do Estado do  Parana,  na forma do inciso'!  do artigo 12, da Lei 8.429/1992. 

De todo material publicitário produzido e divulgado no Município de 

Campo Largo pelo réu e que o Ministério Público conseguiu reunir na investigação, 

dois deles realmente se tratavam de material publicitário de divulgação parlamentar 

e não possuiam nenhuma característica de promoção pessoal ou enaltecimento da 

pessoa do Sr. Alexandre  Marcel  Kuster Guimarães. Por esse motivo, os valores 

despendidos para a produção de ambos não foram incluídos no cálculo acima do 

valor do enriquecimento ilícito, pois respeitaram as diretrizes dos princípios da 

impessoalidade e moralidade e realmente tinham caráter informativo e educativo. 
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0 primeiro material que não foi incluido constitui uma vinheta de 

radio que trata da Comissão de Assuntos Metropolitanos e faz apenas menção 

composição desta comissão  (audio  da Vinheta gravada em CD de mídia, disponível 

na Secretaria deste Juízo). Ela foi produzida pela sociedade empresária Propaganda 

Alternativa Ltda. a pedido do réu, pelo valor de R$ 1.300,00 (mil e trezentos reais) — 

nota fiscal n. 561, de 30/09/2015. 

0 segundo material não incluído é uma lona de 6,80 metros por 0,68 

metro e um  banner  de 1,0 metro x 1,5 metro, que faz referência ao  Forum  

Metropolitano e que não traz nenhuma característica de promoção pessoa (nomes, 

imagens ou simbolos). Esse material foi produzido pela sociedade empresária  

Grossman  e Andrade Ltda. ("Gavis Comunicação Visual") ao custo de R$ 229,00 

(duzentos e vinte e nove reais) e cuja nota fiscal, de n. 001.875, foi emitida em 

19/10/2015. Ele também foi produzido a mando do réu. 

V — DA NECESSIDADE DE DECRETAR A INDISPONIBILIDADE DE BENS DO 

REQUERIDO — 

Na eficiente defesa do patrimônio público, faz-se necessária a 

decretação de indisponibilidade dos bens de Alexandre  Marcel  Kuster Guimarães, 

como forma de garantir a futura decretação da perda do enriquecimento obtido 

ilicitamente, bem como o pagamento de multa civil e reparação de eventuais danos. 

Por um breve período a jurisprudência vacilou acerca dos requisitos 

necessários para o deferimento da indisponibifidade de bens de agentes públicos 

acusados de condutas improbas. Hoje, contudo, consolidou-se o posicionamento de 

que se exige apenas a verossimilhança das alegações, eis que o periculum  in  mora 

é presumido e decorre do próprio dano causado ao erário. 
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Em outras palavras, demonstrados os indícios da prática do ato de 

improbidade, a medida acautelatoria de indisponibilidade de bens representa 

decorrência lógica, sob pena de frustrar ulterior recomposição do dano e das multas 

civis decorrentes. Confira-se: 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO 
AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. 
IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. MEDIDA CALITELAR DE 
INDISPONIBILIDADE DE BENS. CONFIGURAÇÃO DO PERICULUM IN 
MORA. ENTENDIMENTO FIRMADO NO RECURSO ESPECIAL 
REPETITIVO N. 1.366.721/BA. CONSTRIÇÃO. PROPORCIONALIDADE. 
PRETENSÃO RECURSAL QUE ENCONTRA ÓBICE NA SÚMULA N. 7 DO 
STJ. 
1. A Primeira Seção desta Corte, no julgamento do Recurso Especial 
Repetitivo n. 1.366.721/BA, Relator p/ acórdão Min. Og Fernandes, 
publicado em 19.09.2014, firmou o entendimento de que ha periculum 
In mora nos casos de decretação da medida cautelar de 
indisponibilidade de bens, não estando condicionado 5 comprovação 
de que o réu esteja dilapidando seu patrimônio ou na iminência de 
fazê-lo, sendo possível a sua decretação quando presentes fortes 
indícios da prática de atos de improbidade administrativa. [...] 
4. Agravo regimental não provido." (STJ. AgRg no AREsp 341.211/PR, Rel. 
Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 
09/06/2015, DJe 17/0612015). — destacou-se. 3  

A doutrina segue o entendimento jurisprudencial, de que o dano, 

nestes casos, é presumido, e que não haveria nenhum sentido aguardar-se a pratica 

de eventual ato de dilapidação para tão somente depois decretar-se a 

indisponibilidade: 

3 No mesmo sentido, os seguintes precedentes do STJ: REsp 1461892/BA, Rel. Ministro  HERMAN 
BENJAMIN,  SEGUNDA TURMA, julgado em 17/03/2015, DJe 06/04/2015; REsp 1461882/PA, Rel. Ministro 
SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 05/03/2015, DJe 12/03/2015; REsp 1176440/RO, Rel. 
Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 17/09/2013, DJe 04/10/2013; 
AgRg no REsp 1191497/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 
20/11/2012, DJe 28/11/2012; AgRg no AREsp 20853/SP, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA 
TURMA, julgado em 21/06/2012, DJe 29/06/2012; REsp 1426699/MA (decisão monocritica), Rel. MINISTRA 
REGINA HELENA COSTA, julgado em 16/06/2015,  We  23/06/2015; AREsp 39I067/SP (decisão monocritica), 
Rel. Ministro OG FERNANDES, julgado em 27/02/2015, DJe 19/03/2015; REsp 924142/ES (decisão 
monocratica), Rel. Ministro MAURO  CAMPBELL  julgado  ern  03/08/2009,  We  13/08/2009. 
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"[...]. De fato, exigir a prova, mesmo que indicieria, da intenção do agente 
de furtar-se á efetividade da condenação representaria, do ponto de vista 
pratico, o irremediável esvaziamento da indisponibilidade perseguida no 
âmbito constitucional e legal. Como muito bem percebido por Jose 
Roberto dos Santos Bedaque, a indisponibilidade prevista na Lei de 
Improbidade é uma daquelas hipóteses nas quais o próprio legislador 
dispensa a demonstração do perigo de dano. [...]." — destacou-se.°  

Além disso, é indiscutível que a indisponibilidade alcança inclusive 

os bens adquiridos antes da pratica dos atos de improbidade, tal como já 

reiteradamente decidido pelo STJ, exempii gratia: 

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. 
IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. INDISPONIBILIDADE DE BENS. 
AQUISIÇÃO ANTERIOR AO ATO IMPROBO. POSSIBILIDADE. 
DEFERIMENTO DE LIMINAR. AGRAVO DE INSTRUMENTO. FUMUS 
BONI IURIS E PERICULUM IN MORA. SÚMULA 07/STJ. VIOLAÇÃO DO  
ART.  535, II,  CPC.  NÃO CONFIGURADA. L.] 2. A decretação de 
indisponibilidade dos bens, em decorrência da apuração de atos de 
improbidade administrativa, mercê do caráter assecuratorio da 
medida, pode recair sobre os bens necessários ao ressarcimento 
integral do dano, ainda que adquiridos anteriormente ao suposto ato 
de improbidade. Precedentes do STJ: AgRg no Ag 1144682/SP, 
PRIMEIRA TURMA, DJe 06/11/2009; REsp 1003148/RN, PRIMEIRA 
TURMA, DJe 05/08/2009; REsp 535.967/RS, SEGUNDA TURMA, DJe 
04/06/2009; REsp 806301/PR, PRIMEIRA TURMA, DJe 03/03/2008. [...] 6. 
Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido." 
(STJ. REsp 1078640/ES, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, 
julgado em 09/03/2010, DJe 23/03/2010). —destacou-se. 

Por fim, tem-se que o decreto de indisponibilidade deve recair sobre 

o valor da multa civil imposta como sanção pela pratica do ato de improbidade. 

Transcreve-se trecho de aresto do Superior Tribunal de Justiça: 

4  GARCIA, Emerso PACHECO ALVES, Rogerio. Improbidade administrativa. 7. ed. São Paulo: Saraiva, 
2013, p. 1.020. 
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"[...] 1. é pacifico nesta Corte Superior entendimento segundo o qual a 
indisponibilidade de bens deve recair sobre o patrimônio dos réus em 
ação de improbidade  administrative  de modo suficiente a garantir o 
integral ressarcimento de eventual prejuízo ao erário, levando-se em 
consideração, ainda, o valor de possível multa civil como sanção 
autônoma. Precedentes.[..]." (STJ. REsp 1195828/MA, Rel. Ministro 
MAURO  CAMPBELL  MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 
02/09/2010, DJe 04/10/2010) — destacou-se. 

De acordo com o inciso I do artigo 12 da Lei n.° 8.429/92, aplicável 

espécie, o réu Alexandre  Marcel  Kuster Guimarães, além de sofrer a perda dos 

valores acrescidos ilicitamente ao seu patrimônio, que, neste caso, foram 

indevidamente poupados/usurpados em prejuízo do erário (R$ 66.201,31), deve 

arcar  corn  o pagamento de multa civil de até trés vezes esse valor, sem prejuízo das 

demais sanções não patrimoniais cabíveis. 

Como o valor atualizado até a presente data do enriquecimento 

ilícito foi apurado em R$ 66.201,31 (sessenta e seis mil duzentos e um reais e trinta 

e um centavos), o equivalente 	totalidade da vantagem patrimonial  negative  

auferida/usurpada, este deverá ser o limite mínimo para a constrição de bens, pois 

nele não está incluso o valor da multa civil. 

Assim, sugere-se o bloqueio de 01 (uma) vez esse valor — o 

equivalente a R$ 66.201,31 (sessenta e seis mil duzentos e um reais e trinta e um 

centavos) — a titulo de multa civil, somado ao valor que deverá ser declarado como 

perdido, totalizando, a quantia final a ser conscrita, o montante de R$ 132.402 62 

(cento e trinta e dois mil, quatrocentos e dois reais e sessenta e dois centavos). 
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VI — DA NECESSIDADE DE IMPEDIR QUE OS DANOS AO ERÁRIO DO ESTADO 

DO PARANÁ CONTINUEM — NECESSIDADE DE CONCESSÃO DE TUTELA 

PROVISÓRIA DE URGÊNCIA DE CARÁTER INIBITÓRIO — 

Enquanto o réu Alexandre  Marcel  Kuster Guimarães  continuer  a 

utilizar verba pública do Estado do  Parana  para promoção pessoal, desvirtuando o 

caráter informativo, educativo e de orientação social que deve ter qualquer 

publicidade oficial de órgãos ou agentes públicos, ele continuara deseducando a 

população — que passará acreditar que isso é licito — e a se beneficiar ilicitamente da 

associação ilegal de seu nome, imagem e símbolo eleitoral a bens públicos, criando 

dano irreparável à reputação do Estado do  Parana  e ao pensamento cívico e 

republicano que deve nortear a atuação dos agentes públicos, especialmente, 

aqueles eleitos para exercer mandato em nome do povo. 

No presente caso, como se pode observar dos documentos que 

acompanham esta petição inicial, a conduta ilícita do réu é realizada de forma 

reiterada e deliberada no Foro Regional de Campo Largo, sem qualquer 

constrangimento por parte do Sr. Alexandre  Marcel  Kuster Guimarães em se 

apropriar das atividades realizadas pelo Estado (obras, aquisição de equipamentos 

públicos,  etc.),  como se elas dependessem apenas de si. 

Nesse contexto, a fim de minimizar a potencialidade de causar 

danos financeiros ao patrimônio público do Estado do  Parana,  ao regime 

democrático e a forma republicana de governo, ambos consagrados na CR/1988, 

em virtude dos atos ilícitos praticados pelo réu entre 2015 e 2017, deve ser 

concedida tutela especifica, na forma do artigo 497, caput, do CPC/15, para que 

ele cesse imediatamente com seus atos de promoção pessoal custeados com 

dinheiro público no Foro Regional de Campo Largo (Municípios de Campo Largo/PR 
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e Balsa Nova/PR), abstendo-se de divulgar seu nome, imagem e simbolos eleitorais 

por qualquer meio publicitário que for pago  corn  dinheiro público. Caso deseje 

realizar campanha de idolatria pessoal, poderá fazê-lo  corn  seu próprio dinheiro. 

Não é razoável aguardar a sentença final para que se satisfaça 

a pretensão aqui almejada, uma vez que urgente a medida pleiteada, qual seja, a 

imediata tutela do patrimônio público, do regime democrático e da forma republicana 

de governo, dada a situação que paulatinamente vem se agravando, ocasião em 

que, futuramente, consolidar-se-á um  status quo  de difícil, senão impossível, 

reparação. 

No presente caso, faz-se necessária a concessão de tutela 

provisória antecipada de urgência. 

A tutela provisória de urgência pressupõe a demonstração da 

"probabilidade do direito" e do "perigo de dano ou o risco ao resultado Ca do 

processo", conforme o previsto no artigo 300 do CPC/15, que exige textualmente, 

para a concessão de tutela provisória de urgência, que haja elementos que 

evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado  ON  

do processo. 

No presente caso, a relevância do fundamento da demanda se 

assenta na própria causa de pedir, consistente na tutela do patrimônio público, do 

regime democrático e da forma republicana de governo. De nada adianta o 

ajuizamento de ação para a tutela do patrimônio público, do regime democrático e 

da forma republicana de governo, se esta não se fizer sentir imediatamente, 

reduzindo a lesão a eles.  
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A relevância de se manter um sistema democrático 

funcionando adequadamente, mediante combate a pessoalismos, a "cordialismos" - 

para usar uma expressão de Sergio Buarque de Holanda — e a atos de corrupção é 

tamanha, que diversos diplomas legais buscam sua tutela, inclusive, tratado-se 

internacionais dos quais o Brasil é signatário. 

Ademais, em que pese o previsto no artigo 300, § 3°, no 

sentido de que a tutela de urgência de natureza antecipada não sere concedida 

quando houver perigo de irreversibilidade dos efeitos da decisão, tal dispositivo deve 

ser objeto de uma interpretação conforme a Constituição da Republica de 1988, uma 

vez que, interpretando-se literalmente tal disposição  normative,  restaria prejudicado 

o direito a tutela judicial efetiva, tendo em vista que a tutela do patrimônio  Nalco,  do 

regime democrático e da forma republicana de governo não pode ser refém da 

irreversibilidade de eventual pleito liminar que se faça. 

Do contrário, os efeitos irreversíveis serão experimentados, no 

caso em comento, pela própria sociedade dos Municípios de Campo Largo e Balsa 

Nova, que estará fadada es consequências perniciosas de condutas gravosas como 

as que foram praticadas pelo réu, ao promover a ideia de que o Foro Regional de 

Campo Largo depende de sua pessoa e que as obras e serviços não são públicos, 

mas caprichos da atuação do Sr. Alexandre  Marcel  Kuster Guimarães. 

Conforme afirmado por Luiz Guilherme Marinoni, "no Estado 

constitucional, mais importante que teorizar sobre as ações de direito material é 

pensar a respeito das formas de tutela devidas pelo Estado para a proteção dos 

direitos, especialmente dos direitos fundamentais".5  

5  MARTNON1, Luiz Guilherme, Teoria Geral do Processo. 4. ed.  Sao  Paulo: Revista dos Tribunais, 2010, p. 304. 
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A irreversibilidade da pratica lesiva viola frontalmente a 

obrigação de todos, de maneira difusa, de preservarem o patrimônio público, o 

regime democrático e a forma republicana de governo Ainda, permitir que o réu 

continue a promover sua pessoa custeado com dinheiro público, também importaria 

em deslealdade na participação dele em futuros pleitos eleitorais, o que representa 

dano irreversível para democracia nos Municípios de Campo Largo e Balsa Nova. 

Por  this  razões é fundamental que o réu Alexandre  Marcel  

Kuster Guimarães seja impedido imediatamente  de realizar publicidade custeada 

com verbas públicas para fins de promoção pessoal (exibição de seu nome, imagem 

e simbolos eleitorais e de seu partido, mesmo que estejam misturados com 

informações de caráter informativo, orientativo e educacional), no Foro Regional de 

Campo Largo (Municípios de Campo Largo/PR e Balsa Nova/PR), por qualquer meio 

de publicidade disponível (escrito, visual, radiofônico, televisão, internet,  etc.),  sob 

pena de aplicação de multa por descumprimento. 

VII — PEDIDOS E REQUERIMENTOS — 

A, vista do exposto, o Ministério Público do Estado do  Parana,  com 

base nas disposições legais apontadas, requer que Vossa Excelência se digne de: 

i. 	deferir a antecipação dos efeitos da tutela, inaudita altera parte, para 
determinar a inclaade de bens de Alexandre  Marcel  Kuster 
Guimarães (CPF n. 965.940.809-97) da quarto de R$ 132.402.62  (cento 
e trinta e dois mil, quatrocentos e dois reais e sessenta e dois centavos); 
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ii. deferir a antecipação dos efeitos da tutela, inaudita altera parte, para 
determinar que o réu Alexandre  Marcel  Kuster Guimarães se abstenha  
de realizar publicidade custeada com verbas públicas para fins de 
promoção pessoal (exibição de seu nome, imagem e simbolos eleitorais e 
de seu partido, mesmo que estejam misturados com informações de 
caráter informativo, orientativo e educacional), no Foro Regional de Campo 
Largo (Municípios de Campo Largo/PR e Balsa Nova/PR), por qualquer 
meio disponível (escrito, visual, radiofônico, televisão, internet,  etc.),  sob 
pena de aplicação de multa por ato de descumprimento;  

iii. expedir oficio ao Banco Central — ou o cumprimento da medida via 
sistema BACENJUD — determinando o bloqueio imediato das contas e 
aplicações financeiras em nome do réu ate o limite descrito no 
requerimento "i." supra, além da adoção de outras medidas constritivas 
que se fizerem  necessaries; 

iv. expedir oficio ao Cartório de Registro de Imóveis do Município de 
Campo Largo e Balsa Nova, determinando o bloqueio de imóveis em 
nome do réu, até o limite do valor especificado no requerimento "i." supra; 

v. realizar o bloqueio de automóveis em nome do réu por meio do 
sistema RENAJUD, até o limite do valor especificado no requerimento "i." 
supra; 

vi. se restarem infrutíferas as diligências supra ou forem insuficientes, nos 
termos da Ordem de Serviço n° 3.2.v39/2015 da Corregedoria-Geral da 
Justiça do Estado do  Parana,  o Ministério Público requer a inclusão da 
indisponibilidade eventualmente decretada em desfavor do réu junto a 
CNIB — Central Nacional de lndisponibilidade de Bens;  

vii. a notificação do requerido para apresentar manifestação por escrito, 
na forma do artigo 17, § 70, da Lei n.° 8429/92;  

viii. o recebimento da presente petição inicial e a citação do requerido para 
apresentar contestação, no prazo legal; e,  

ix. a intimação do Estado do  Parana,  na pessoa de seu representante 
legal, para fins do artigo 17, § 3°, da Lei n.° 8.429/92. 

Ao final, o Ministério  Nalco  pede sejam julgados procedentes os 

pedidos, para que seja: 

Ação Civil Pública —  pig.  40 
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A) declarado  por sentença o cometimento de atos de improbidade 

administrativa que importaram em enriquecimento ilícito do réu, na 

forma do artigo 9°, caput e incisos IV e XII, da Lei n. 8.429/1992, e, 

por conseguinte condene  o Sr. Alexandre  Marcel  Kuster 

Guimaraes nas sanções previstas no artigo 12, inciso I, da aludida 

Lei, a saber: (i) a perda integral dos valores acrescidos ilicitamente 

ao seu patrimônio (R$ 66201,31), corrigido monetariamente desde a 

data dos fatos e acrescido de juros de mora de 1% (um por cento) 

ao mês até a data do adimplemento;  (ii)  aplicação de multa civil de 

até três vezes o valor do enriquecimento;  (iii)  perda da função 

pública;  (iv)  suspensão dos direitos  politicos  de oito a dez anos; e 

(v) proibição de contratar  corn  o Poder Público ou receber benefícios 

ou incentivos fiscais ou crediticios, direta ou indiretamente, ainda 

que por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário, 

pelo prazo de dez anos; e, 

B) declarado  por sentença o cometimento de ato ilícito (violação do 

artigo 37, caput e § 1°, da CR/1988) pelo réu e condene  o Sr. 

Alexandre  Marcel  Kuster Guimarães definitivamente a se abster 

de realizar publicidade custeada com verbas públicas para fins de 

promoção pessoal (exibição de seu nome, imagem e simbolos 

eleitorais e de seu partido, mesmo que estejam juntos com dados de 

caráter informativo, orientativo e educacional), no Foro Regional de 

Campo Largo (Municípios de Campo Largo/PR e Balsa Nova/PR), 

por qualquer meio de publicidade disponível (escrito, visual, 

radiofônico, televisão, internet,  etc.),  sob pena de aplicação de multa 

por descumprimento, confirmando-se eventual tutela provisória de 

urgência deferida por Vossa Excelência. 

Ação Civil Pública  —pap.  41 
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C) Caso Vossa Excelência entenda que a conduta do requerido não 

configure ato de enriquecimento ilícito — o que se argumenta apenas 

por eventualidade —, ele deverá ser condenado nas sanções 

previstas no artigo 12, inciso In, da mesma Lei, diante da violação 

dos princípios da legalidade, moralidade e impessoalidade, previstos 

no caput do artigo 37 da CR/1988 e na Constituição do Estado do  

Parana,  subsumindo se sua conduta ao disposto no artigo 11, caput 

e inciso I, da Lei 8.429/1992. 

Pede também a condenação do requerido no pagamento das 

despesas processuais. 

À guisa de provas, requer a produção de todas aquelas admitidas 

em Direito, em especial, (i) a juntada dos documentos em anexo,  (ii)  depoimento 

pessoal do réu, sob pena de confesso, e  (iii)  oitiva de testemunhas, a serem 

oportunamente arroladas. 

0 Ministério Público informa que encaminhará para o Ministério 

Público Eleitoral competente copia dos documentos que acompanham a petição 

inicial, para apuração de eventual conduta abusiva e vedada por parte do réu de 

competência daquela esfera judicial. 

Da-se A causa o valor de R$ 132.402,62 (cento e trinta e dois mil, 

quatrocentos e dois reais e sessenta e dois centavos), equivalente ao total do 

acréscimo ilícito de bens ao patrimonio do requerido somado A multa civil pretendida 

em sede de requerimento de indisponibilidade de bens. 

Ação Civil Pública — pág. 42 
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Pede deferimento. 

Campo Largo, 05 de maio de 2017. 

Hugo Evo Magro Corrêa Urbano 

Promotor de Justiça 
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Autos n". 0004752-23.2017.8.16.0026  

Processo: 0004752-23.2017.8.16.0026 
Classe Processual: Ação Civil de Improbidade Administrativa 
Assunto Principal: Enriquecimento ilicito 

Valor da Causa: R$132.402,62 
Autor(s): • Ministério Público do Estado do  Parana  - CAMPO LARGO 

Réu(s): • ALEXANDRE MARCEL KUSTER GUIMARÃES  

Vistos. 

1. Consta o registro dos autos no 0002108-10.2017.8.16.0026 e 
0003267-85.2017.8.16.0026 de ações populares em face do mesmo réu, 
em trâmite neste Juizo, que também visam a proibição de propaganda 
com intuito de promoção pessoal. 

No entanto, o objeto desta ação é mais amplo quanto ás consequências 
pretendidas, pelo que passa-se à sua análise. 

2. Trata-se de Ação Civil Pública proposta pelo Ministério Público do Estado 
do Paraná em face de ALEXANDRE MARCEL KUSTER GUIMARÃES, na qual 
a parte autora pleiteia medida liminar de indisponibilidade de bens como 
forma de garantir a futura aplicação de reparação integral do dano 
causado, de multa civil e demais sanções, além de tutela inibitória para 
que o réu cesse imediatamente com os atos de promoção pessoal 
custeados com dinheiro público. 

Apresentou documentos. 

É o relatório. DECIDO. 

Estabelece o artigo 37, §40, da Constituição Federal: 

"Os atos de improbidade administrativa importarão a 
suspensão dos direitos  politicos,  a perda da função 
pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao 
erário, na forma e gradação previstas em lei, sem 
prejuízo da ação penal cabível". 

Para evitar a dificuldade ou indisponibilidade de ressarcimento ao erário, 
como providencia de natureza cautelar, o  art.  7° da Lei n. 8.429/1992 (Lei 
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de Improbidade Administrativa) prevê a propositura de medida eficaz que 
possibilite a indisponibilidade dos bens do indiciado, senão vejamos:  

"Art.  7° Quando o ato de improbidade causar lesão ao 
patrimônio público ou ensejar enriquecimento ilícito 
caberá a autoridade administrativa responsável pelo 
inquérito representar ao Ministério Público, para a 
indisponibilidade dos bens do indiciado". 

Por sua vez, o  art.  16 do mesmo diploma legal, também prevê a 
possibilidade de se decretar o sequestro de bens do agente infrator:  

"Art.  16. Havendo fundados indícios de responsabilidade, 
a comissão representará ao Ministério Público ou 
procuradoria do órgão para que requeira ao juizo 
competente a decretação do sequestro dos bens do 
agente ou terceiro que tenha enriquecido ilicitamente ou 
causado dano ao patrimônio público". 

Ainda, exige a lei  (art.  300 do NCPC), o preenchimento de certos 
requisitos para a concessão da medida buscada: 

A tutela de urgência será concedida quando houver 
elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o 
perigo de dano ou o risco ao resultado  ail  do processo. 

Pelo exame dos autos, verifica-se, desde logo, que as razões contidas no 
pleito inicial e a documentação produzida demonstram a presença do 
requisito da probabilidade do direito. 

Isso porque os documentos careados até o momento refletem fortes 
indícios de que o réu, deputado estadual, realizou durante o período de 
janeiro de 2015 a março de 2017, campanhas publicitárias por meio de 
outdoores, inserções em rádios locais, boletins,  site  de internet, jornais de 
circulação local e eventos com equipamentos de midia e som, visando a 
sua promoção pessoal, arcando ilegalmente com os custos decorrentes de 
tais atividades com verba de gabinete da Assembleia Legislativa do Estado 
do Paraná. 

0 material publicitário produzido pelo réu foi acostado à exordial, corno se 
denota pelos documentos de seqs. 1.8 a 1.12, os outdoores de seqs. 1.15 
a 1.19, os jornais de seqs. 1.21, 1.22, 1.27, 1.28, 1.41. E o custeio de sua 
produção e divulgação, para fins de promoção pessoal, em uma primeira 
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análise disfarçada de "divulgação de atividades Parlamentar"  69 
utilizando-se de dinheiro público proveniente do orçamento da AssemblisiTh 

Legislativa do Estado do Paraná, é verificado pela lista de fornecedorgs2»0c  

ressarcidos de seq. 1.6 e pelas notas fiscais de seqs. 1.7 a 1.12, 1.14, 

1.23, 1.29, 1.32, 1.35, 1.40, 1.43 a 1.45. 

Ademais, tramitam neste mesmo Juizo ações populares autuadas sob os 
nos 0002108-10.2017.8.16.0026 e 0003267-85.2017.8,16.0026 em face 
do mesmo réu, que também comprovaram sumariamente a produção e 
veiculação de propaganda com intuito de promoção pessoal. 

Já o perigo de dano é presumido, pois, em ações dessa natureza tal 
requisito vem implícito no próprio comando do  art.  70  da Lei 8.429/1992, 

em atendimento -6 determinação contida no  art.  37, § 40  da Constituição 
Federal, na forma do entendimento do Superior Tribunal de Justiça (AgRg 

no Ag 1423420/BA. Rel. Min. Benedito Gonçalves.  la  T. DJe 28.10.2011). 

Inobstante isso, ressalto que o perigo na demora não provém somente da 
dilapidação dolosa do patrimônio ou de eventuais práticas de atos 
simulados de transferências de propriedade, os quais, por si  so,  já seriam 
de difícil demonstração, mas sim de que, o patrimônio da parte requerida 
pode vir a ser diminuído, tornando inócuo qualquer provimento final que 
determine o ressarcimento ao erário público. 

Assim, se encontram presentes os requisitos impostos pela Súmula no 15 
do Tribunal de justiça do Raraná[1], de modo a autorizar a decretação da 
pleiteada indisponibilidade de bens. 

Nesse sentido: 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - (...) AÇÃO CIVIL PÚBLICA 
POR ATO DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - 
ANTECIPAçÃo DE TUTELA DEFERIDA - REQUISITOS 
PRESENTES - INDISPONIBILIDADE BENS -  ART,  37, § 40, 
CF C/C  ART.  70, CAPUT, DA LEI N. 8.429/92 - RECURSO 
CONHECIDO E PROVIDO. (..,) Presentes os requisitos 
ensejadores da concessão da antecipação da tutela, quais 
sejam, a demonstração da urgência da prestação 
jurisdicional e a caracterização da plausibilidade do direito 
alegado, deve ser concedida a medida. A decretação de 
indisponibilidade de bens em decorrência da apuração de 
atos de improbidade administrativa deve observar o teor 
do  art.  70, parágrafo único, da Lei 8.429/92, limitando-se 
a constrição aos bens necessários ao ressarcimento 
integral do dano, ainda que adquiridos anteriormente ao 
suposto ato de improbidade. Recurso conhecido e 
provido". (TJ-MS - AI: 16000127520128120000 MS 
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1600012-75.2012.8.12.0000, Relator:  Des. Vladimir  
Abreu da Silva, Data de Julgamento: 17/01/2013, 5a 
Câmara  Civet  Data de Publicação: 24/01/2013) 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. 
IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. LEI 8.429/92.  ART.  9°, 
VII. AQUISIÇÃO DE BENS NÃO COMPATÍVEL COM A 
EVOLUÇÃO PATRIMONIAL E RENDA. INDÍCIOS DE 
AUTORIA E MATERIALIDADE INDISPONIBILIDADE. JUÍZO 
CAUTELAR. RECURSO DESPROVIDO". (TRF-3. AI SP 
2008.03.00.028256-7. órgão Julgador: TERCEIRA 
TURMA. Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS 
MUTA. Julgamento: 16/06/2011). 

Portanto, o pedido de indisponibilidade deve ser acolhido em sede de 
tutela de urgência. 

Todavia, não é possível ampliar a indisponibilidade para abranger a multa 
civil, como pleiteado na inicial. 

Ainda que tal multa possa compor, se o caso, a condenação final, o fato é 
que a jurisprudência tem se inclinado por não permitir a sua inclusão na 
indisponibilidade liminar, na medida em que n ilíquida e incerta no 
presente momento processual a condenação em dano moral difuso e 
multa civil" (TJSP, 9a C3mara de Direito Público, AI n. 
0041680-48.2012.8.26.0000, rel.  Des.  DÉCIO NOTARANGELI, j. 
28.11.2012). 

Isso porque a multa civil, se for o caso, ostentará valor cuja fixação deve 
observar os princípios da proporcionalidade e da individualização, ou seja, 
dependente inteiramente de elementos de convicção aferíveis apenas no 
curso de regular instrução processual. 

Nesse sentido: 

"AÇÃO CIVIL PUBLICA - Improbidade administrativa - 
Liminar para indisponibilidade dos bens - Possibilidade 
ante o disposto no  art.  37, § 4°, da CF e 7°, par. único, 
da Lei 8.429/92 - Ampliação da indisponibilidade para 
abranger a multa civil - Descabimento - Indisponibilidade 
que deve restringir ao prejuízo causado ao erário - 
Precedentes destas Câmara e Corte - Recurso 
parcialmente 	provido". 	(TJ-SP 	- 	AI: 
2 1 3 02 9 3 0 52 01 5 8 2 6 0 0 0 0 	 SP 
2130293-05.2015.8.26.0000, Relator: Reinaldo Miluzzi, 
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Data de Julgamento: 09/11/2015, 6a Câmara de Direi o 
Público, Data de Publicação: 17/11/2015) 

Pelo exposto, DEFIRO PARCIALMENTE o pedido liminar de 

indisponibilidade de bens da parte requerida até o montante de R$ 
66.201,31 (sessenta e seis mil, duzentos e um reais e trinta e um 
centavos), via Bacenjud, (limite do prejuízo ao erário), a ser processado 

antes da citação. 

Caso reste infrutífera a diligência acima, DEFIRO o bloqueio de automóveis 
em nome do réu por meio do sistema RENAJUD, até o limite do prejuízo 

ao erário. 

Se ainda assim for infrutífera a diligência, DEFIRO também pedido de 
expedição de oficio ao Cartório de Registro de Imóveis do Município de 
Campo Largo/PR (que abrange Balsa Nova/PR), determinando a 
indisponibilidade de imóveis em nome dos réus, até o limite do prejuízo ao 

erário. 

Ainda, restando infrutíferas ou insuficientes as diligências, DEFIRO a 
inclusão da indisponibilidade decretada em desfavor do réu junto à CNIB — 
Central Nacional de Indisponibilidade de Bens. 

Por fim, ante o preenchimento dos requisitos legais acima citados, e 
considerando que o pleito nesta ação civil pública é mais amplo que o 
realizado nas  Kb-es populares (isso porque as ações populares apenas 

inibiram o réu de veicular suas propagandas com relação às obras do 
Complexo Viário Anastácio Benato e da Estrada Dom Rodrigo; e, sobre 
qualquer assunto em sua página no facebook), DEFIRO também o pleito 
inibitório e determino ao réu que se abstenha de realizar publicidade 
custeada com verbas públicas para fins de promoção pessoal (exibição de 
seu nome, imagem e símbolos eleitorais e de seu partido, mesmo que 
estejam misturados com informações de caráter informativo, orientativo e 
educacional), no Foro Regional de Campo Largo (Municípios de Campo 
Largo/PR e Balsa Nova/PR), por qualquer meio disponível, sob pena de 
aplicação de multa que fixo  ern  R$ 5.000,00 (cinco mil reais) para cada 

ato de propaganda / publicidade indevida e por dia em que tais 
eventualmente permanecerem veiculadas indevidamente. 

3. Cumprida a liminar, notifique-se a parte requerida para, querendo, 
oferecer manifestação por escrito, que poderá ser instruída com 
documentos e justificações, dentro do prazo de quinze dias, na forma do 
artigo 17, parágrafo 70  da Lei 8.429/92, cuja finalidade será influir na 
decisão sobre o recebimento da ação proposta. 
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4. Notifique-se, ainda, o Estado do Paraná para que manifeste eventual 
interesse em integrar a lide, nos termos do artigo 17, § 3° da Lei 
8.429/92. 

5. Em seguida, dê-se vista ao Ministério Público. 

Int. 

Os processos em que se discute a concessão de liminar referente a indisponibilidade de 
bens em ação civil pública, se faz necessária a demonstração do periculum  in  mora e do fumus 
boni iuris. 

Eduardo Novacki  

Juiz de Direito 
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DO ATO PRATICADO  

O Réu é Deputado Estadual com mandato até 2018. 

No cumprimento da sua atividade parlamentar, tem demonstrado extrema 

dificuldade de entendimento acerca dos seus direitos e deveres. 

Ora confunde a res publica como uma extensão de seu lar e viabiliza a 

contratação de sua companheira para desempenhar cargo público em comissão, 

situação alvo da Ação Popular n° 0001156-31.2017.8.16.0026. 

Ora a confunde com seus interesses pessoais e viabiliza a contratação da  ex-

esposa junto ao Detrain/PR para fazer frente ao pagamento de alimentos a que havia 

se comprometido, ato combatido pela Ação Popular n° 0000561-32.2017.8.16.0026, 

com concessão de suspensão liminar. 

Ora a utiliza para atender seus interesses pessoais, como quando trouxe seu 

braço direito de  marketing  para a Campanha Eleitoral de seu Pai a Prefeito da Cidade 

de Campo Largo, retirando-o de seu gabinete na Assembleia Legislativa e 

substituindo-o por nada menos que a respectiva esposa, sendo que, nem um, nem 

outro, trabalhavam para a ALEP e sim no Pleito citado, o que é alvo da Ação Popular  

if  0001758-22.2017.8.16.0026. 

Não contente, vem destinando sua verba de gabinete para promoção pessoal, 

vinculando seu nome, sua foto, seu simbolo e seu slogan de campanha à concessão de 

verbas publicas, o que é combatido pelas Ações Populares de n° 0002108-

10.2017.8.16.0026 e 0003267-85.2017.8.16.0026 (ambas  corn  concessão liminar). 

Não satisfeito, vem usando indevidamente sua verba de gabinete vinculada 

atividade parlamentar para alimentação pessoal, de seus familiares, empregados, 

namorada, esposa, companheira ou amigos, inclusive para seu lazer em bares da 

Capital, conforme denunciado na Ação Popular n° 0003484-31.2017.8.16.0026. 
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Não fosse o suficiente, também vem usando indevidamente sua verba de  

«combustíveis», o que se discutirá na presente ação. 

Ern  cerca de dois anos, o Réu se ressarciu de nada menos que R$ 131.715,03 

a este titulo, vale dizer, uma média de R$ 5.488,12 mensais, sendo que da sua 

prestação de contas publicada no mês de fevereiro do corrente, extrai-se que se 

reembolsou de nada menos que R$ 6.176,45 no mês de janeiro quando a assembleia 

estava em recesso!!!  

Se este fato  jã  não fosse grave, foram apresentados nada menos que 53 

pedidos de reembolso, ou seja, o Réu teria abastecido quase duas vezes todos os 

dias o que pelos valores das notas é bastante improvável. 

Exemplifica-se apenas com os gastos do mês de fevereiro no Posto 3L: 

82435137000146 • Auto Posto 3 L R$ 200,10 fevill Campo Largo 
82485137000140- Auto Posto 3 L RS 150,03 4v(17 Campo Largo 
82485137000148 -Auto Posto 3 t R$ 53,00 fev/17 [Sena° Largo 
a2.48513/ 	148 -Auto Posto 31 RS 240,02  ív/17  Campo largo 
82435137000148 - Auto Posto 	L R$2,00,00  1ev/17 Campo Largo 
82485137000148 , Auto Posto 31 RS 210,04 fey/17 Campo Largo 
32485137000146-Auto Posto 3 t as 180.02  tev/17 Campo Largo 
82485137000148 - Auto Posto 3. R5 250,00 (8887 (4488 Largo 
824851 	00148 ,, Auto Posto II RS 155,01 fev/11 Campo Largo 
82435137000140 -Auto Pasta 31 R5 12402  í&u/17  Campo Largo 
82455137000148 -Auto Posto 31 RS 150,03 fev/17 CAMPO targo 
8248513700314SAvio Posto 3 L R5 197,02 fev/I7 Campo Largo 

Ao se constatar que dos 53 abastecimentos, 46 deles foram em Curitiba ou 

Campo Largo, cidades onde o Réu, respectivamente, trabalha e reside, a 

improbabilidade passa ao grau de certeza. 

Se não fosse o bastante, os R$ 6.176,45 reembolsados são equivalentes a 

cerca de 1.822 litros de gasolina, capazes de desenvolver 18.220km, ou seja, uma 

média diária percorrida de 607,33 km/dia, de segunda a segunda, sem intervalo, ou 

quase 1000km diários se contados apenas os dias úteis. 

E evidente que tal marca é impossível! 

RuA  XV  or Nov rm 
(G) 3344-1028 1(4 
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Acrescente-se ainda que o Réu faz uma divulgação maciça de suas atividades 

no "Facebook". 

Analisando as publicações de janeiro, vê-se que o mesmo somente visitou 

Balsa Nova, Itaperuçu e Piraquara, a distancias de Curitiba de respectivamente, de 29, 

25 e 57km. 

Entretanto, adquiriu combustível para cerca de 18mil quilômetros, chamando 

a atenção gastos em Siqueira Campos (5 notas), Cornélio Procópio e Jataizinho. 

No mês de dezembro, o Réu visitou apenas Foz do Iguaçu; entretanto, 

reembolsou R$ 3.138,05 (25 abastecimentos), suficientes para cobrir quase 10mil 

quilômetros. 

No mês de novembro, visitou Matinhos (17/11) e Pinhais (18/11); todavia, 

reembolsou R$ 3.185,36 (25 abastecimentos), o que daria para fazer outros 10mil 

quilômetros. 

Em outubro, visitou apenas Balsa Nova (21/10 - 20km) mas se reembolsou 

de R$ 4.581,23 (em 33 abastecimentos), sendo 3 em Siqueira Campos e 7 na Lapa. 

Por fim, em setembro, durante a Campanha Eleitoral a Prefeito, percorreu 

varias Cidades (não em atividade parlamentar, mas sim  ern  interesse pessoal), 

gastando nada menos R$ 6.228,89 a titulo de combustíveis, sendo intrigantes 19 

abastecimentos na Cidade da Lapa e 3 em Siqueira Campos. 

moilL L408 5$ 100,00 00/16 Lapa 
Lana 

out/lb Lapa  Rs 1300C um/16 Laaa 	 R$ ISSO 
110,11; Lnau 	 Sc 178,67 out/16 Laps  

P4 1Et.5M oat/16 Lapa 
11,110.1% 001.6 

R$ 142,02 
tapa 

as 1701» DE.V I Pa 	 RS 170,06 00/16 Lapa  
R$11..»7 ov:116 to) 	 RS 129,02 out! 10 La pa  

Latia  
out/IS Lapa tap 	RS120.02 

L5Pa 	 R$120,02 os(16  Lapa 

809 XV DE 9+002,1 
$0) IS3994926 I 0 
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Chama a atenção, também, os abastecimentos globais  ern  Siqueira Campos e 

na Lapa, que, no período total, somaram, respectivamente, cerca de R$ 8mil e R$ 

18mil reais (além dos abastecimentos no Auto Posto Avenida). 

82485137000148 - Auto Paolo a L RS 29.012.7S Campo Largo 
04450063000109 - Auto PastoEistalo Paden& Teider Ltqa RS 18,473»4  Lapa  
7»04.37,000100,  am crato88“aws, Oa Lida RS aY84,36 CaMpo Largo 
00079728011150.  Quinta  R$ 3.2940 Campo Lmao 
01454513»)0135 - Paco Kane» n7365,39 Saquerra Campos 
0410114300010 - Post, Abu» baa4.134,14 Curitiba 
029957500)0176 - Auto  Posto  Patel a$ 3517,1e Curitiba 
2205.6,21030137 , Au»  Palato  AveMOA RS 3.I207V Coolia0 Largo 
78170451000153 - Petrooara RS 3.055.85 twill!» 
07181236000/10-  Posto  Can» Terra PS 3.73-6.48 Cmitibo 
75€0402100C169 •  Posto  55o Bernardo CS 2.392.07 Campo Largo 
03687Q180001/0 - /Moan Cantina PC 2.063.51 Curitiba 
0847152n» tin  i Posto  Poan Jesus Campo Largo 
79t7450€C00193 ., Po») Baaaa» IQ 19284 Campo Largo 
03566285000110 - Auto Postolanlim Guarany RS 1À21,06 Campo Largo 
04195800000166 -Auto  Posto  Pa Verde la5 1404.39 Curitiba 
001.17573000102 - Auto Pasta Leal II PS 1301,07 Campo Largo 
0264511100010 , Auto Panto RozaMG 6 1 29.14 Guatupuava 
1749102$000138. -Plata  Posta  Cana  verde  R$ 177484 Siquitird Campos 

Segundo o portal da transparência, o Réu não mantem nenhum assessor 

lotado nas Cidades indicadas. 

Ora, a verba de "conabustiveis em geral" destina-se ao ressarcimento 

indenizatorio daquela verba utilizada exclusivamente para o desempenho da atividade 

parlamentar. 

Nela não se inclui a verba remuneratoria para deslocamento do Réu de casa 

para o trabalho e vice-versa, certo que já recebe subsídios em retribuição ao exercício 

do mu  ruts  publico 

Também não se inclui, despesas de locomoção de seus servidores de casa para 

o trabalho, pois já recebem vale transporte, assim como todos os demais 

trabalhadores do Pais. 

Também não inclui despesas com sua promoção pessoal durante os  tit  

meses da Campanha Eleitoral de 2017, no valor global de R$ 16.174,14,  ern  que 

percorreu algumas cidades apoiando  politicos  que os apoiarão nas próximas eleições.  
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Portanto, o Réu vem fazendo uso remuneratório e indevido de sua verba 

parlamentar, o que não pode ser permitido, merecendo pronta atuação judiciaria. 

DO CABIMENTO 

Na Lei da Ação Popular, encontra-se o fundamento jurídico da presente lide, 

qual seja, a nulidade do ato vergastado e sua patente lesividade ao património público 

em razão da flagrante ilegalidade.  

Art.  2°  Sao  nulos os atos lesivos ao patrimônio das 

entidades mencionadas no artigo anterior, nos casos de: 

a) incompetência; 

bl vicio de forma; 

c) ilegalidade dm objeto;  

d) inexistência dos motivos; o 

e) desvio de finalidade. 

Paragrafo único. Para a conceitúagao dos casos de 

nulidade observar-se-ao as seguintes  llamas;  

a) a incompetência fica caracterizada  quango  o ato não 

se incluir nas atribuições legais do agente que o 

praticou; 

b) o vicio de forma consiste na omissão ou na 

observância Incompleta ou irregular de formalidades 

indispensáveis 6 existência ou seriedade do ato; 

c) a ilegalidade do objeto ocorre guando o resultado do 

ato importa em violação de lei reculamento ou outro 

ato normativo;  

d) a inexistência dos motivos se verifica quando a 

matéria de fato ou de direito, em que se fundamenta o 

ato, é materialmente inexistente ou juridicamente 

inadequada ao resultado obtido; 

M o desvio de finalidade se verifica quando o agente 

pratica o ato visando a fim diverso daquele previsto, 

explicita ou implicitamente, na regra de competência. 

No caso em comento, a regulamentação para reembolso das despesas é 

composta das seguintes normas: 

Rim XV DE NOVI:Mum 

VAAP-1924 (1O) -  
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n_ 	õt 201 
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RUA XV IA No 
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A Resolução n° 3/2004, alterada pela Resolução 3/2009, disciplina a questão, 

trazendo como principio  basic°  que a despesa seja "relacionada com o exercicio do 

mandato parlamentar": 

An. 11 Cara itAtituidt a Yuba de RetrAtitArdro &AAA& rot E881.....8o d. 
:imp:AA corn parratous, telefoner. totrespraddneitt mor38. rtEkzes, 
.h..(1/(883. alaguel II Illahltlet100 du dadriddio, altig(e do w{eIi,a, dindarldnie 
itlatiotadas Ana otta&re do Atadato prIrlatnentar.  

Em seu  art.  6°., inciso II há exigência de que a despesa seja discriminada, o 

que, em conjunto com o principio constitucional da transparência deve ser 

interpretado de forma a exigir a apresentação de quais pessoas se beneficiaram 

daquela verba e/ou a respectiva justificação na atuação parlamentar. 

Outro parênteses, por força do  art.  4°., a verba é pessoal e intransferivel. 

All, 4' 0%  daPt 

Art A.0 AnAretrear ter AAA:AA 

tvaitmsalttlitht puLt ttettitIttIt.autottitatItttiod.d...... 

Art 6. sot 	rAratt frrAcr r &AAA:AAA' 
rm Amu 

 
dai  &TAAL. 

rardentra 4nIA O At-AAA, Arto dr trAtat Arndt. 
Amtlithat  Arre  [dew erie Argo sera: 

i—r rAttanuta Attar 

EI —Att. Andtrretre Aunt° conartArr to!..:cried-A rumpAter do 
Itt-tttattriuthttttgattKott,ift dvatit 4 IAA:Aare ArArdwArr  da  AAA.,  

— decleylt 	totreit  ou da  tam tlt totrtattuattItt it dams C.: titt 
✓stIltatI.  Ittto &twat& torn nactittit.ts portals 

Art. 	tItspAus tor cottiluKtiVcis e lobrilictiifiet; scrdo 
itrittdittette altprtwnItitk) lo 110111 fit.* on& tlevuticouniiirt 

al data; 
At Arne do drpatdot 
CI fittiticto dc Ittrut evalutda rlAtturr 
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Portanto, a verba é pessoal, intransferível, indenizatória e vinculada 

expressamente ao exercício do mandato parlamentar. 

0 demais Atos citados pouco acrescentam a. lide. 

Portanto, é licito se afirmar que o reembolso de despesas com "combustíveis" 

do Deputado restringe-se aquelas no exercício do seu mandato, da atividade 

parlamentar propriamente dita, excluindo-se, portanto, as despesas  corn  sua 

locomoção pessoal, de seus empregados ou de terceiros a ele não vinculados, bem 

como, sua promoção pessoal. 

Ora, o Deputado já recebe seu subsidio para fazer frente as despesas 

mencionadas acima, da mesma forma como seus empregados lotados no Gabinete 

recebem vale transporte. 

De outro vértice, a Constituição Federal é clara, em seu  art.  37 em vedar a 

ocorrência de atos que importem em ofensa aos princípios da administração pública, 

dentre os quais a "legalidade, impessoalidade e moralidade":  

Art.  37. A administração pública direta 

e indireta de qualquer dos Poderes da 

União, dos Estados, do Distrito Federal 

e dos Municipios obedecerá aos 

princípios 	de 	legalidade,  
impessoalidade, moralidade, Publicidade 

e eficiência  e, também, ao seguinte: 

Assim, a  pet 	wissão de reembolso de gastos com combustíveis para 

deslocamento pessoal, dos componentes do gabinete ou de terceiros, ou ainda, para 

beneficio próprio, ofende os princípios da legalidade, moralidade e impessoalidade, os 

quais também são maculados pelas expressivas somas que ora se discutem. 
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Alias, pelo principio da publicidade e transparência, aliado a previsão da 

Resolução n° 03/2004, é dever do Réu comprovar que seus gastos se enquadram no 

conceito de "exercício do mandato". 

0 dolo está presente, pois o Réu voluntariamente postulou e obteve o 

reembolso das despesas ilegais e imorais, atraindo a violação, também, ao  art.  11 da 

Lei de Improbidade Administrativa e sujeitando-o as penalidades ali constantes.  

"Art.  11. Constitui ato de improbidade 

administrativa que atenta contra os 

princípios da administração pública qualquer 

agao ou omissão que viole os deveres de 

honestidade, imparcialidade, legalidade, e 

lealdade as instituighes”. 

DA COMPETÊNCIA 

Prevé a Lei 4.717/65, em seu  art.  5D, a competência desta autoridade 

judiciária para julgar a presente Ação Popular:  

Art.  50 Conforme a origem do ato impugnado, é 

competente para conhecer da ação, processa-la e 

julga-la o juiz que, de acordo  corn  a organização 

judiciaria de cada Estado, o for para as causas 

que interessem à União, ao Distrito Federal, ao 

Estado ou ao Município.  

DA LEGITIMIDADE ATIVA 

A seu turno, a Lei 4.717/ 65, em seu  art.  1°., confere legitimidade ativa à 

Autora, que comprovam a sua cidadania com a exibição do titulo eleitoral, nos termos 

do §3°: 

RAPHAEL KARAN ADVOG  Thos ow  4347 
RIJA XV nr.Novnmn RO. N ,  17  la,  2 AN [XV. SAL 07 CENIRo. CAmp0 Lme6o PARA (116 

4I) 3199 192 	..6348 1(11) 9‘)1.02 8 I 10 ; R&M:A EIXARANOrarn AFLK ;HANADVOCADO 
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Art. 1°  Qualquer cidadão  sera  parte legitima 

para pleitear a anulação ou a declaração 

nulidade de atos lesivos ao patrimônio da 

Unido, do Distrito Federal, dos Estados, dos 

Municípios, de entidades autárquicas, de 

sociedades de economia mista (Constituição,  

art.  141, 5 38), de sociedades mútuas de 

seguro nas quais a União represente os 

segurados ausentes, de empresas públicas, de 

serviços sociais autónomos, de instituições 

ou fundações para cuja criação ou custeio o 

tesouro público haja concorrido ou concorra 

com mais de cinqüenta por cento do 

patrimonio ou da receita anua, de empresas 

incorporadas ao património da União, do 

Distrito Federal, dos Estados e dos 

Municípios, e de quaisquer pessoas juridicas 

ou entidades subvencionadas pelos cofres 

públicos. 

DA LEGITIMIDADE PASSIVA 

Prescreve o  art.  60. da Lei da Ação Popular acerca da legitimidade passiva: 

"Art.  60  A ação popular  sera  proposta contra 

as pessoas publicas ou privadas e as 

entidades referidas no  art.  1°, contra as 

autoridades, funcionários ou administradores 

que 	houverem 	autorizado, 	aprovado, 

ratificado ou praticado o ato impugnado, ou 

que, por omissão, tiverem dado oportunidade 

lesão, e contra os beneficiários diretos 

do mesmo." 

Percebe-se, portanto, ser correta a indicação do Réu no polo passivo, pois 

executor do ato e seu beneficiário direto. 

de 

RAPHAEL KARAN ADVOGADOS j odts 1347 
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DO PEDIDO LIMINAR  

Prevê o NCPC: 

Art.  300. A tutela de urgência será concedida quando 

houver elementos que evidenciem a probabilidade do 

direito  e o perigo de dano ou o risco ao resultado 

útil do processo.  

No caso em análise é imprescindível determinar ao Réu que proceda ao 

registro da atividade parlamentar realizada em seus pedidos de ressarcimento, assim 

como, o registro de todos os beneficiários daquela verba pública, a fim de se permitir o 

controle judicial na presente ação. 

Tal providencia, adotada por vários órgãos públicos, coaduna-se com o 

disposto na Resolução n° 3/2004 Alep, que, em seu  art.  6'. II e  III  exige a 

"discriminação da despesa" e a "fatura discriminativa da despesa"  pens  diversos), 

agraciando também os princípios constitucionais da publicidade e transparência. 

5.1=lur cleputia4). 

li —Catwal 

no _jc,„,;., 	 ,<E,„ 

0 inciso II do  art.  6°. é claro ao albergar também a informação do "beneficiário 

do pagamento", o que permite a exegese de "todos os beneficiários da verba", forte, 

novamente, no principio maior da transparência. 

Presentes os requisitos legais. 

RAPHAEL KARAT):  ADVOGADOS  I CAB: 
N' .113, r ANNNIN ti 	07. CNNTRO, NNYILO 
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O fumus boni iuris, consistente no uso da verba de gabinete do Réu de forma 

remuneratória, escancarada a utilização indevida para locomoção e promoção pessoal, 

diante da proximidade dos postos com sua residência ou trabalho, e nebulosa quantos 

aos cerca de 18mil quilômetros rodados mês a mês, em médias diárias de 600km, 

discrepantes dos diários de atividades publicados no face  book.  

A seu turno, presente o periculum  in  mora. 

Ha perigo concreto de dano, já que a se permitir o reembolso de despesas na 

forma que o Réu vem fazendo, estar-se-ã permitindo a manutenção da malversação da 

verba pública e protegendo o seu ocultamento. 

Ha, ainda, risco ao resultado útil do processo, já que a omissão quanto a 

atividade parlamentar desenvolvida e os beneficiários da verba indenizattiria podem 

prejudicar a instrução processual, permitindo manipulação; ao passo que, o registro 

de tais dados além de facilitar o julgamento, não poderã ser manipulado conforme a 

necessidade no deslinde do feito. 

DOS PEDIDOS  

EX POSITIS,  requer-se:  

- liminarmente, seja determinado ao Réu que proceda ao registro da atividade 

parlamentar desempenhada em seus pedidos de ressarcimento, bem como, 

indique os demais beneficiários da verba, sob pena de multa; 

- a CITAÇÃO do Réu, no endereço acima informado, para responder a presente 

ação, no prazo legal, sob pena de revelia e confissão; 

- ao final a procedência da ação para declarar a ilegalidade dos reembolsos do 

Réu a titulo de "combustíveis" que não se refiram ao exercício do mandato 

parlamentar, conceito no qual não se incluem aqueles para sua locomoção 

XV  ix Nen 
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pessoal, dos componentes do gabinete ou de terceiros não vinculados 

oficialmente aquele, assim como, para promoção pessoal; 

- a CONDENAÇÃO do Réu a ressarcir o erário público a importância de R$ 

131.715,03 e os valores vincendos a titulo de reembolso com “combustiveis" 

durante o mandato, com juros morat6rios e correção monetária desde cada 

reembolso indevido;  

Art.  11  A sentença que, julgando procedente a ação 

popular, decretar a invalidade do ato impugnado, 

condenara ao pagamento de perdas e danos os 

responsáveis pela sua pratica e os beneficiários dele, 

ressalvada a aço regressiva contra os funcionários 

causadores de dano, quando incorrerem em culpa 

- a condenação do Réu nos consectarios da sucumnencia; 

- a intimação do Ministério Público Estadual para as providencias de sua 

competencia afetas a improbidade administrativa; 

- seja oficiado ao Ministério Público Federal, afim de investigar-se a ocorrência 

de sonegação fiscal, já que as verbas tem sido utilizadas dolosamente com 

caráter remuneratório; 
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Requer provar o alegado por todos os meios de prova em direito admitidos em 

direito, em especial a documental e oral (testemunhal e depoimento pessoal), 

destacando caber ao Réu a comprovação de regularidade das despesas. 
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Da-se a causa o valor de R$ 260.000,00, estimado para o total de gastos do 

período do mandato. 

Nestes termos, 

Pede-se deferimento. 

Campo Largo, na data do protocolo. 

RAPHAEL MARCONDES KARIM 

OAB/PR 30.375 

Advogado 
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DO ATO PRATICADO  

0 Réu é Deputado Estadual com mandato até 2018. 

No cumprimento da sua atividade parlamentar, tem tido extrema dificuldade 

de entendimento acerca dos seus direitos e deveres. 

Ora confunde a res publica como uma extensão de seu lar e contrata sua 

companheira para desempenhar cargo público em comissão, situação alvo da Ação 

Popular n° 0001156-31.2017.8.16.0026, em tramite perante a 2' Vara da Favenda 

desta Comarca. 

Ora a confunde com seus interesses pessoais e viabiliea a contratação da  ax-

esposa junto ao Detran/PR para fazer frente ao pagamento de alimentos a que havia 

se comprometido, ato combatido pela Ação Popular n° 0000561-32.2017.8.16.0026, 

em tramite pela mesma Vara, com concessão de suspensão liminar. 

Ou a utiliza para atender seus interesses pessoais, como quando trouxe seu 

braço direito de  marketing  e propaganda para a Campanha Eleitoral de seu Pai a 

Prefeito da Cidade de Campo Largo, retirando-o de seu gabinete na Assembleia 

Legislativa e substitaindo-o por nada menos que a respectiva esposa, sendo que, nem 

um, nem outro, trabalhavam para a ALEP e sim no Pleito citado o que é alvo da At-5o 

Popular n°0001758-22.2017.8.16.0026, da r Vara da Fazenda local. 

Ou ainda, quando usa indevidamente sua verba de gabinete para promoção 

pessoal, vinculando indevidamente seu nome, sua foto, sua condição de Deputado 

Estadual, seu símbolo e seu slogan de Campanha a concessão de verbas públicas ou 

outras benesses, o que é combatido pelas Ações Populares de n° 0002108-

10.2017.8.16.0026 e 0003267-85.2017.8.16.0026, ambas com concessão liminar. 

Não obstante, o Réu também vem fazendo mau uso da sua verba de gabinete 

com relação aos ressarcimentos de alimentação, o que se discutirá na presente ação. 

RAPHAEL KARAN ADVOG 
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Ora, em cerca de dois anos, o Réu de ressarciu de nada menos que R$ 

80.832,30 a este titulo, apresentando para reembolso despesas ilegais e imorais. 

Dentre elas, vê-se despesas com sua própria alimentação, o que viola o 

principio da legalidade, já que a verba de gabinete é indenizatoria para o exercido da 

atividade parlamentar, e não remuneratõria, sendo certo que já recebe subsídios em 

retribuição ao exercício do munus publico. 

Aqui entram, também, as despesas com alimentação pessoal dos funcionários 

de seu gabinete, pois os mesmos Já recebem vale alimentação da Assembleia, 

circunscrito o reembolso indenizatorio para atividade parlamentar de que aqueles 

tenham participado, fora da base territorial e/ou respectivo domicilio. 

Nesta mesma esteira de argumentação, nota-se, ainda, despesas com lazer e 

com bares, além de despesas custeando reuniões com familiares, parentes e amigos, o 

que também soma violação ao principio da impessoalidade, já que o Réu escolheu 

quem favoreceu e beneficiou, e da moralidade, S._ que tirou proveito da verba para 

beneficio próprio ou de terceiros. 

Perceba-se que dentre os reembolsos perpetrados existem gastos com TAJ 

BAR, SANTA MARTA BAR, BAR JACOBINA,  HAD ROCK CAFE,  BOTECO DE SAMPA, 

BAR XV, BAR CARMEL, dentre outros, nos quais, data  maxima  vénia, é impossível 

praticar qualquer atividade parlamentar !!! 
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HARD ROCK CAFE  CURITIBA  

Onica unidabe tie Brash, iu Hard Rook Cafe Curitiba  proporciona uma  eaperia 
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De outro vértice, constata-se que o Réu é prodígio em promover-se 

pessoalmente no facebook. 

Em que pese o registro de varias reuniões em gabinetes ou prefeituras, em 

nenhuma postagem aparecem as supostas reuniões  ern  TAJ BAR, SANTA MARTA 

BAR, BAR XV, CARMEL BAR, BAR JACOBINA, BOTECO DE SAMPA ou demais 

restaurantes listados, alguns nos quais gastou mais de R$ 800,00, como o famoso 

"bacalhau", motivo de indignação na cidade (Grupo facebook #mudapramelhor): 
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Chama a atenção também, neste contexto das viagens e visitas frequentes do 

Réu ao Interior expostos na rede, a quantidade de reembolsos realizados pelo Réu em 

restaurantes deste Municipio, onde inclusive reside, o que reforça o uso da verba para 

alimentação pessoal, do pãozinho do café da manhã ao jantar, passando por bebidas. 

Investigando-se a prestação de contas de janeiro - mês de recesso -, 

depreendemo-nos com nada menos que 35 reembolsos, vale dizer, as despesas são 

mais que diárias, convergindo para a conclusão única de tratar-se da alimentação do 

próprio Réu. 

Sobeja tal conclusão, também, da natureza dos locais frequentados, do seu 

endereço (ou Campo Largo, residência do Réu, ou Curitiba,  proximo  a Assembleia Legislativa ou ao 

retomo para Campo Largo) e os valores indicados em negrito: 

LOCAL - ENDEREÇO CNPJ - VALOR 

Churrascaria Fedato Ltda. - Campo Largo 00.071.141/0001-03 R$ 95,00 

Abaré Pizzaria Bar - Campo Largo 02.834.073/0001-04 R$ 26,20 

02.834.073/0001-04 R$ 38,40 

02.834.073/0001-04R$ 28,94 

02.834.073/0001-04 R$ 70,30 

Bar Lanche Parada 1- Campo Largo 02.840.731/0001-70 R$ 29,00 

RAPHAEL KARAN  ADVOGADOS  CAM: 4347 
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Chef Verge Shop. Muller  - Curitiba 03448.675/0001-96 R$ 18,80 

Restaurante 0 Pescador - Campo Largo 04.116.450/0001-03 R$ 47,00 

Lisboa Gastronomia - Curitiba 05.070.943/0001-04 R$ 509,00 

05.070.943/0001-04 R$ 386,60  

Madero  Batel - Curitiba 07.267.962/0014-75 R$ 125,00  

Hot Salad Shop. Muller  - Curitiba 09.240.012/0001-68 R$ 33,00 

Hashisushi - Campo Largo 09.493.401/0001-03 R$ 86,00 

Restaurante Enseada- Campo Largo 10.488.433/0001-91 12$ 178,80 

Bar XV- Campo Largo 11.412.620/0001-54 R$ 163,90 

11.412.620/0001-54 R$ 79,00 

11.412.620/0001-54 R$ 75,00 

11.412.620/0001-54 R$ 315,00 

Pane Yund - Campo Largo 12.093.789/0001-51 R$25,75 

L'Adore  Gourmet  - Campo Largo 12.290.978/0001-14 R$ 129,86 

12.290.978/0001-14 R$ 63,87 

12.290.978/0001-14 R$ 70,38 

Joanico e Brito - Campo Largo 14.315.009/0001-04 R$ 35,60 

14.315.009/0001-04 R.$ 59,60 

14.315.009/0001-04 R$ 49,70 

14.315.009/0001-04 R$ 25,80 

14.315.009/0001-04 R$ 5,90 

Anila Lanches - Fernandes Pires 14.670.760/0001-10 R$ 34,20  

Mr Food Shop. Muller  - Curitiba 14.893.486/0001-49 R$ 27,41 

Portola Alimentos - Seminário - Curitiba 17.738.324/0001-24 R$ 9,50 

Empada Alimentos - Mossungue - Curitiba 19.917.465/0001-30 R$ 9,80 

19.917.465/0001-30 R$ 17,30 

Auto Posto Avenida - Campo Largo 22.066.721/0001-37 R$ 10,00  

Mac  Donalcls - Seminário - Curitiba 81.748.055/0001-86 R$ 19,00 

Panificadora Brito - Campo Largo 85.476372/0001-41 R$ 31,31 

A seu turno, os valores superiores aos R$ 50,00 médios apresentados, 

destacados em vermelho, demonstram reuniões com terceiros, cabendo ao Réu a 

respectiva justificação e demonstração do exercício de alguma atividade parlamentar. 

Exemplos disso, o BAR XV, BABILÔNIA, TAJ BAR, L-ADORE, ENSEADA, 

PESCADOR e ABAR, os quais o Réu frequenta com assiduidade e sempre é visto na 

companhia de familiares, namorada, parentes e amigos. 
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Portanto, o Réu confunde useira e vezeiramente a res publica com seus 

interesses particulares e vem fazendo uso remuneratório indevido de sua verba 

parlamentar, o que não pode ser permitido, merecendo pronta atuação judiciária. 

DO CABIMENTO 

Na Lei da Ação Popular, encontra-se o fundamento jurídico da presente lide, 

qual seja, a nulidade do ato vergastado e sua patente lesividade ao patrimônio público 

em razão da flagrante ilegalidade.  

Art.  2 Sao nulos os atos lesivos ao patrimônio das entidades 

mencionadas no artigo anterior, nos casos de: 

a) incompetência; 

b) vicio de forma; 

C) ilegalidade do  objeto;  

d) inexistência dos motivos; o 

e) desvio de finalidade. 

Parágrafo único. Para a conceituação dos casos de nulidade 

observar-se-ao as seguintes normas: 

a) a incompetência fica caracterizada guando o ato não se incluir 

nas atribuições legais do agente que o praticou; 

b) o vicio de forma consiste na omissão ou na observância 

incompleta ou irregular de formalidades indispensáveis 

existência ou seriedade do ato; 

c) a ilegalidade do objeto ocorre  guando o  resultado do ato 

importa em violação de lei regialamento ou outro ato normativo;  

d) a inexistência dos motivos se verifica quando a matéria de 

fato ou de direito, em que se fundamenta o ato, 6 materialmente 

inexistente ou juridicamente inadequada ao resultado obtido: 

e) o desvio de finalidade se verifica guando o agente pratica o 

ato visando a fim diverso daquele previsto, explicita ou 

implicitamente, na regra de competência. 

No caso em comento, a regulamentação para reembolso das despesas é 

compostadasseguintesnorrnas 
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A Resolução n° 3/2004, alterada pela Resolução 3/2009, disciplina a questão, 

trazendo como principio básico que a despesa seja "relacionada com o exercicio do 

mandato parlamentar": 
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Em seu  art.  6°., inciso II há exigência de que a despesa seja discriminada, o 

que, em conjunto com o principio constitucional da transparência deve ser 

interpretado de forma a exigir a apresentação de quais pessoas se beneficiaram 

daquela verba e/ou a respectiva justificação na atuação parlamentar. 

Outro parênteses, por força do  art.  4°., a verba é pessoal e intransferível.  

Art.  
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Portanto, a verba é pessoal, intransferível, indenizatôria e vinculada 

expressamente ao exercício do mandato parlamentar. 
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0 Ato n° 1129/2016, trata diretamente do pagamento de diárias quando em 

deslocamentos para fora da Sede da Assembleia Legislativa: 

ATO 01 SXMISSÀO EXECUTIVA /4,1129'201G 

==:b=gx,t'tn 

0 Ato n° 1.551/2013, regulamenta a Resolução np 03.2004, confirmando o 

acima exposto e o Ato n° 1.873/2013 somente impõe limites à despesas de 

combustivel. 

Portanto, é licito afinar-se que o reembolso de despesas com alimentação do 

Deputado restringe-se aquelas no exercício do seu mandato, da atividade parlamentar 

propriamente dita, excluindo-se, portanto, as despesas com sua alimentação pessoal, 

de seus amigos e parentes, de seus empregados e aquelas realizadas em seu la7Pr, 

incluindo bares e restaurantes. 

(TA XV ISS tiosxv.”)41 

(41) 33,V.192c,  

RAPHAEL KARAN ADVOGADOS 
07. CENTno, CAMPO 

rArel.KA GAN OGG 
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Ora, o Deputado já recebe seu subsidio para fazer frente as despesas 

mencionadas acima, da mesma forma como seus empregados lotados no Gabinete 

recebem vale refeição.  

De outro vértice, a Constituição Federal é clara, em seu  art.  37 em vedar a 

ocorrência de atos que importem  ern  ofensa aos princípios da administração pública, 

dentre os quais a "legalidade, impessoalidade e moralidade":  

Art  37. A administração pública direta e 

indireta de qualquer dos Poderes da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 

obedecerá aos princípios de legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade e 

eficiência  e, também, ao seguinte: 

Assim, a peliilissão de reembolso de gastos pessoais (alimentação e lazer), de 

gastos com alimentação dos componentes do gabinete, assim como, de familiares, 

amigos e parentes ofendem os principios da legalidade, moralidade e impessoalidade. 

Alias, pelo principio da publicidade e transparência, aliado a previsão da 

Resolução n° 03/2004, é dever do Réu comprovar que seus gastos se enquadram no 

conceito de 'exercício do mandato". 

0 dolo está presente, pois o Réu voluntariamente postulou e obteve o 

reembolso das despesas ilegais e imorais, atraindo a violação, também, ao  art.  11 da 

Lei de Improbidade Administrativa e sujeitando-o as penalidades ali constantes.  

"Art.  11. Constitui ato de improbidade  

administrative  que atenta contra os princípios da 

administração pública qualquer ação ou omissão 

viole os deveres de honestidade, 

imparcialidade, legalidade, e lealdade as 

instituições”. 

Rue  

RAPHAEL FC4.nN ADVOGADOS I  OAS:  4347 

RITA XV n0 No 	 ;7 t3. 2" 0!01001;.  SA 	 tROD 	 CE.P: 83 

(1)) 3390 1926 18 '101 90102 8110 F 	 0.BANA11:04GADOS.COY 
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KARYME MARCONDE 
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SARAH  FABRIS  I 
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RUE XV DE No 
(411 3391192( 

RAPHAEL KARAN ADVOGAD ' 	4347 
RD. N'1713,2/AM1AR,SALA07IW.Ct, 

DA COMPETÊNCIA 

Prevê a Lei 4.717/65, em seu  art.  5°, a competência desta autoridade 

judiciária para julgar a presente Ação Popular:  

Art.  5° Conforme a origem do ato impugnado, é 

competente para conhecer da ação, processá-la e 

julga-la o juiz que, de acordo  ROM  a organização 

judiciaria de cada Estado, o for para as causas 

que interessem A União, ao Distrito Federal, ao 

Estado ou ao Município. 

DA LEGITIMIDADE ATIVA 

A seu turno, a Lei 4.717/65, em seu  art.  1°., confere legitimidade ativa a 

Autora, que comprovam a sua cidadania com a exibição do titulo eleitoral, nos termos 

do §3°: 

Art.  1° Qualquer cidadão  sera  parte legitima para 

pleitear a anulação ou a declaração de nulidade 

de atos lesivos ao patrimônio da Unido, do 

Distrito Federal, dos Estados, dos Municípios, de 

entidades autárquicas, de sociedades de economia 

mista 	(Constituição, 	art.  141, § 	38), 	de 

sociedades mútuas de seguro nas quais a Unido 

represente os segurados ausentes, de empresas 

publicas, de serviços sociais autônomos, de 

instituições ou fundações para cuja criação ou 

custeio o tesouro público haja concorrido ou 

concorra com mais de cinqüenta por cento do 

patrimônio ou da receita anua, de empresas 

incorporadas ao patrimônio da Unido, do Distrito 

Federal, dos Estados e dos Municipios, e de 

quaisquer pessoas jurídicas ou entidades 

subvencionadas pelos cofres públicos. 
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RAPHAEL KARAN ADVOGADOS  aka:  4347 
RGO-PARAM 

RAPHAEL MARCONDES KARAN 
RAPHAEL MARCON 
(JAB/PR 30.375 - 0M3/SP 

KARYME MARCONDES 
OARPR 49.938  

SARAH  FABRIS 
OAB/PR 77.334 

DA LEGITIMIDADE PASSIVA 

Prescreve o  art.  6". da Lei da Ação Popular acerca da legitimidade passiva:  

"Art. 60  A agáo popular sera  proposta  contra as  

pessoas públicas ou privadas e as entidades 

referidas  no art. 1°,  contra as autoridades, 

funcionários ou administradores que houverem 

autorizado, aprovado, ratificado ou praticado o 

ato impugnado, ou que, por omissão, tiverem dado 

oportunidade a. lesão, e contra os beneficiários 

diretos do mesmo.” 

Percebe-se, portanto, ser correta a indicação do Réu no polo passivo, pois 

executor do ato e seu beneficiário direto. 

DO PEDIDO LIMINAR  

Prevê o NCPC: 

Art.  300. A tutela de urgência  sera-  concedida quando 

houver elementos que evidenciem a probabilidade do 

direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado 

«til do processo.  

No caso em análise é imprescindivel determinar ao Réu que proceda ao 

registro da atividade parlamentar realizada em seus pedidos de ressarcimento, assim 

como, o registro de todos os beneficiários daquela verba pública, a fim de se permitir o 

controle judicial na presente ação. 

Tal providencia, adotada por vários Orgãos públicos, coaduna-se com o 

disposto na Resolução n° 3/2004 Filep, que, em seu  art.  6'. II e  HI  exige a 

"discriminação da despesa"  e a "fatura discriminativa da despesa" (itens diversos), 

agraciando também os princípios constitucionais da publicidade e transparência. 
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0 inciso II do  art.  6° é claro ao albergar também a informação do "beneficiário 

do pagamento", o que permite a exegese de 'todos os beneficiários  (la  verba", forte, 

novamente, no principio maior da transparência. 

Presentes os requisitos legais. 

O fumus bani iuris, consistente no uso da verba de gabinete do Réu de forma 

remuneratória, escancarada a utilização indevida para alimentação pessoal e para 

lazer, em bares onde é inviável qualquer atividade parlamentar. 

A seu turno, presente o periculum  in  mora. 

Há perigo concreto de dano, já que a se permitir o reembolso de despesas na 

forma que o Réu em fazendo, estar-se-a permitindo a manutenção da malversação da 

verba pública e protegendo o seu ocultamento. 

Há, ainda, risco ao resultado útil do processo, já que a omissão quanto a 

atividade parlamentar desenvolvida e os beneficiários da verba indenizatOria podem 

prejudicar a instrução processual, permitindo manipulação; ao passo  qua,  o registro 

de tais dados além de facilitar o julgamento, não poderá ser manipulado conforme a 

necessidade no deslinde do feito. 

RAPHAEL KARAN  ADVOGADOS  I OAR: 4347 
ILIA  XV  DI, 
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DOS PEDIDOS 

EX POSIT'S  requer-se:  

- liminarmente, seja determinado ao Réu que proceda ao registro da atividade 

parlamentar desempenhada em seus pedidos de ressarcimento, bem como, 

indique os demais beneficiários da verba, sob pena de multa; 

- a CITAÇÃO do Réu, no endereço acima informado, para responder a presente 

ação, no prazo legal, sob pena de revelia e confissão; 

- ao final, a procedência da ação para declarar a ilegalidade dos reembolsos do 

Réu a titulo de "serviços de fornecimento de alimentação" que não se refiram 

ao exercicio do mandato parlamentar, conceito no qual não se incluem 

despesas de alimentação pessoal ou do gabinete, despesas com lazer e/ou 

bares, assim como, despesas com familiares, parentes e amigos; 

- a CONDENAÇÃO do Réu a ressarcir o erário público a importância de R$ 

80.832,30 e os valores vincendos a titulo de reembolso com alimentação 

durante o mandato, com juros moratórios e correção monetária desde cada 

reembolso indevido;  

Art.  11. A sentença que, julgando procedente a ação 

popular, decretar a invalidade do ato impugnado, 

condenará ao pagamento de perdas e danos os 

responsáveis pela sua pratica e os beneficiários dele, 

ressalvada a ação regressiva contra os funcionários 

Causadores de dano, quando incorrerem em culpa 

- a condenação do Réu nos consectarios da sucumbência; 

- a intimação do Ministério Público Estadual para as providencias de sua 

competência afetas a improbidade administrativa; 
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- seja oficiado ao Ministério Público Federal, a fim de investigar-se a ocorrência 

de sonegação fiscal, já que as verbas tem sido utili7aclas dolosamente com  

canter  remuneratório; 

Agltg no AgRg no RECURSO ESPECIAL M11.797343-AL (21113(021:213441.1 

REIATOR 	: MINISTRO IIERnIAN  BENJAMIN  
AGRAVAN 	LLICILA RETRA ALBUQUERQUE IOLEDO 
ADVOGADOS . DANILI SAIGUEIRO DA SILVA 

MOURIVAITIO WANDER.LEY DUARTE E01(TROISI 
AGRAVADO 	FAIENDANACIONAL 
ADVOGADO . PROOURADORIAGIRM  OA  FAZENDANACIONAL 

EMESTA 

rfrocassum CPR E I 	POLIO FEMPAPODE A  EXECUÇÃO  
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Requer provar o alegado por todos os meios de prova em direito admitidos em 

direito, em especial a documental e oral (testemunhal e depoimento pessoal), 

destacando caber ao Réu a comprovação de regularidade das despesas. 

AoRg RECIRSO ESPECIAL V  LISTS°  - &L (2111141242111-8) 

RELATOR 	MINIKIRO  HERMAN BENJAMIN  
AGRAVANTE • FAZENDA NACIONAL 
ADVOCADO 	PROCORADDRIARTRAL DA TATENDA DAMAO. 
AGRAVADO 	LUCILA REGIA AI BUQUER(Pst TOLEDO 
ADVOOADOS . DANIEL SALGUEIRO DA SILVA 

MOURIVALDOWANDERLEY  MARTS  E. OUIRO(SI 

DECIS10 

hate-se de Agave dIrgonentat tolopont0 eotra decisIo Roe don 
pmwmento  tio  IIIMPX0 Espeetal de.  Luzila Rego. Albtesterque rule& (63 
(E W) 
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Dá-se a causa o valor de R$ 200.000,00. 

Nestes termos, 

Pede-se deferimento. 

Campo Largo, na data do protocolo. 

RAPHAEL MARCONDES KARAN 

OAB/PR 30.375 

Advogado 

RAPHAEL KARAN  ADVOGADOS  
107.‘  XV  or Nov5.000o. N 713 OA DV 	0,1,11INTOO, CA11P1) 

3100.192s 1(11) J:492-6318 ([(1) 9,[10([(8110 [ HAPIIAFIKAICINO 
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07/04/2017: CONCEDIDA A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. Arq: Decisão, Assinado por: EDUARDO NOVACKI:10534 

, 
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ 

COMARCA DA REGIXO METROPOLITANA DE CURITIBA - FORO 
REGIONAL DE CAMPO LARGO 

r VARA DA FAZENDA PÚBLICA DE CAMPO LARGO - PROJUDI 
Rua Joanin Stroparo, 01 - Vila Bancária - Campo Largo/PR - CEP: 83.601-460 - Fone: 

(41) 3391-4904 -  E-mail:  c1-2vj-s@Ljpr.jus.br  

Autos n0. 0003484-31.2017.8.16.0026  

Processo: 0003484-31.2017.8.16.0026 
Classe Processual: Ação Popular 
Assunto Principal: Dano ao Erário 

Valor da Causa: RS200.000,00 
Autor(s): • Daniele  Schatz  

Réu(s): • ALEXANDRE MARCEL KUSTER GUIMARÃES 

Vistos. 

1. Trata-se de ação popular, com pedido de tutela de urgência para o fim 
de determinar, até o julgamento definitivo da presente ação, ao réu que 
discrimine as atividades parlamentares desempenhadas em seus pedidos 
de ressarcimento acostados à exordial. 

Sustenta a parte autora que o réu, Deputado Estadual com mandato até 
2018, vem fazendo mau uso da sua verba de gabinete  corn  relação aos 
ressarcimentos de alimentação, já que em cerca de dois anos, ressarciu o 
montante de R$ 80.832,30 (oitenta mil, oitocentos e trinta e dois reais e 
trinta centavos) a este titulo, apresentando para reembolso despesas 
supostamente desvirtuadas da atividade parlamentar. 

Em razão do narrado, pugna a parte autora pela determinação de 

descrição das atividades exercidas, ante a necessidade de se obstar o 
prejuízo ao erário público. 

Pois bem. 

Para a concessão da tutela antecipada é necessário que, desde logo, se 
caracterizem as situações ensejadoras do deferimento, relacionadas no 
artigo 300 do Novo Código de Processo Civil: 

A tutela de urgência será concedida quando houver 
elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o 
perigo de dano ou o risco ao resultado 60 do processo. 
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Além disso, reza o § 4° do  art.  5° da Lei 4.717/1965 que "na defesa do 
patrimônio público caberá a suspensão liminar do ato lesivo impugnado", 

com a redação conferida pela Lei 6.513/1977. 

Numa análise perfunctória, própria desta fase de cognição sumária, 
vislumbra-se a presença dos requisitos autorizadores da medida pleiteada, 
senão vejamos. 

O parágrafo 10  do artigo 1-A da Resolução n0  003/04 da Assembleia 
Legislativa do Estado do  Parana  que institui e regulamenta a verba de 
ressarcimento de despesas (seq. 1.9) menciona que "As referidas 
despesas devem estar diretamente relacionadas com o exercício do 
mandato parlamentar". 

Todavia, pelas contas anexadas à exordial (seqs. 1.14 a 1.38) extraem-se 
fortes indícios de que o réu vem realizando pagamentos com verba de 
gabinete para alimentação pessoal e para lazer, em violação à Resolução 
acima mencionada, demonstrando a probabilidade do direito alegado. 

Quanto ao perigo de dano tem-se que a continuidade dos pagamentos, 
desprovidos da atividade parlamentar, ensejará o prosseguimento de ato 
aparentemente iniclôneo sob o aspecto legal; e, finalmente, acarretará 
prejuízo à sociedade, ante a utilização indevida da verba pública. 

Entender de modo contrario significaria a manutenção, ainda que pela via 
transversa/obliqua, de um ato infralegal, em detrimento da importância 
destinada à Ação Popular, a qual, é instrumento constitucional de 
materialização da democracia direta, colocado à disposição de qualquer 
cidadão para a defesa dos interesses previstos no inciso LXXIII do artigo 
5° da Constituição da Republica. 

Nesse sentido: 

"REGISTRO DE CANDIDATURA INDEFERIDO - RECURSO 
ESPECIAL - NEGATIVA DE SEGUIMENTO. RECURSO 
ELEITORAL. REGISTRO DE CANDIDATURA. VEREADOR. 
INELEGIBILIDADE. REJEIÇÃO DE CONTAS. 
IRREGULARIDADES INSANÁVEIS. PROCEDÊNCIA DA 
IMPUGNAÇÃO. INDEFERIMENTO DO REGISTRO. I. 0 ônus 
de provar a regular aplicação dos recursos públicos é do 
gestor, e esse não apresentando qualquer justificativa 
para as irregularidades da rejeição de contas, a 
insanabilidade da conduta reside em não haver mais 
possibilidade do mesmo gerir adequadamente as verbas 
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públicas. 2. A inobservância dos princípios rela.41 
administração pública caracteriza ato de improbida,cIQ 
administrativa em sua modalidade dolosa, visto que\t0( 
gestor tem o dever de gerir adequadamente os recursos 
públicos. 3. Desprovimento da pretensão recursal". (TSE - 
Recurso Especial Eleitoral: RESPE 7352420126170101 
Jaboatão Dos Guararapes/PE 219132012. Publicação DJE 
- Diário de  justly?  eletrônico - 09/05/2013 - Página 8-10. 
Julgamento: 23 de Abril de 2013. Relator: 	Marco 
Aurélio Mendes De Farias Mello). 

Outrossim, nos casos de ato se revele ilegal, com se verifica na hipótese 
vertente, há a urgente necessidade de o Poder Judiciário sustar seus 
efeitos, ainda que isso esgote, no todo ou em parte, o objeto da ação, o 
que torna inaplicável o disposto no § 30  do  art.  1° da Lei 8.437/92 - "Não 
será cabível medida liminar que esgote, no todo ou em qualquer parte, o 

objeto da ação". 

Deste modo, presentes os requisitos legais, DEFIRO o pedido de tutela de 

urgência para o fim de determinar ao réu que faça a devida indicação das 
atividades parlamentares desempenhadas  ern  seus pedidos de 

ressarcimento acostados à inicial, no prazo de 30 dias, sob pena de multa 
que arbitro em R$ 1.000,00 (mil reais) para cada despesa não justificada. 

2. Cite-se a parte requerida, por mandado ou citação  online,  para 
oferecerem resposta no prazo de 20 (vinte) dias, nos termos do artigo 7°, 
IV, Lei n° 4.717/65. 

As diligências deverão ser cumpridas independentemente de preparo de 
custas processuais, a teor do artigo 10, da referida lei. 

Intime-se o Representante do Ministério Público. 

Intimações e diligencias necessárias. 

Eduardo Novaeki 

Juiz de Direito 
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V. E LSTR ME 0 L0  1 7 5-
LARGO - V VARA CIVEL E DA FAZENDA PUBLICA 
(15186-52.2017.8.16.0000) 
AGRAVANTE: ALEXANDRE MARCEL KUSTER GUIMARÃES 
AGRAVADO: DANIELE SCHATZ 
RELATOR: JUIZ ROGÉRIO RIBAS, SUBST. DE 20  GRAU (EM SUBST. 
AO  DES.  XISTO PEREIRA) 

Vistos,  etc. 

ALEXANDRE MARCEL KUSTER GUIMARÃES interpõe o 
presente agravo de instrumento contra decisào liminar (mov. 7.1,  
Fl.  505/507) proferida pelo MM. Juiz de Direito a  quo  na AÇÃO 
POPULAR no 3484-31.2017.8.16.0026 - que tem por objeto a 
condenação do réu, ora agravante - deputado estadual, a ressarcir o 
erário por despesas irregulares relativas a reembolsos  corn  
alimentação -  corn  o seguinte teor: 

"... pelas contas anexadas c'a exordial (seqs. 1.14 a 
1.38) extraem-se fortes indícios de que o réu vem 
realizando pagamentos com verba de gabinete para 
alimentação pessoal e para lazer, em violação 
Resolução acima mencionada, demonstrando a 
probabilidade do direito alegado. 
(...) Deste modo, presentes os requisitos legais, 
DEFIRO o pedido de tutela de urgência para o fim de 
determinar ao réu que faça a devida indicação das 
atividades parlamentares desempenhadas em seus 
pedidos de ressarcimento acostados à inicial, no 
prazo de 30 dias, sob pena de multa que arbitro em 
R$ 1.000,00 (mil reais) para cada despesa não 
justificada." 

Ou seja, o MM. Juiz entendeu que o agravante não 
demonstrou que as despesas ressarcidas tiveram relação com o 

Documento assinado digitalmente, conforme  MP  11.1  2.200-2/2001, Lei n° 11.419/2006 e Resolução n.' 0912008, do TJPR/OE 
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exercido do mandato parlamentar, a contrario senso do que dispõe o  

art. lo  da Resolução no 03/041- da Assembleia Legislativa do Paraná. 

Essa a decisão agravada. 

0 agravante se insurge contra a decisão, alegando,  
ern  síntese, que: 

a) É inviável discriminar todas as atividades 
parlamentares que desenvolveu com gastos de 
alimentação desde 2015, sendo a determinação 
ilegal, pois transcende os limites da Resolução no 
03/04 da ALEP; 

b) Nem a resolução, nem a Ata da Comissão 
Executiva no 1.553/2013 (que regulamenta o uso 
da verba de ressarcimento das despesas dos 
gabinetes dos deputados), exigem a descrição 
exata da atividade parlamentar nas notas fiscais a 
serem ressarcidas. A exigência imposta na decisão 
agravada viola a autonomia do Legislativo 
Paranaense e a autonomia do parlamentar no 
desempenho do seu mandato; 

c) A ação popular - originaria do presente recurso -  
tern  servido para fins pessoais, representando 
vingança privada de  ex-servidora contra o 
agravante em razão de ter sido exonerada por 
este. São, ao menos, sete ad:5es populares 
atacando o trabalho do agravante como 
parlamentar, tratando-se de utilização indevida do 
Judiciário; 

d) Não há, rigorosamente, nenhuma ilegalidade nos 
pedidos de ressarcimento de verbas de caráter 
indenizaterio, pois todas as despesas foram 
realizadas para o efetivo desenvolvimento da 
atividade parlamentar;  

Art.  I" Fica instituída a Verba de Ressarcimento destinada ao reembolso de 
despesas com passagens, telefones, correspondancia, moradia, refeições,  
combustive],  aluguel e manutenção do escritório, aluguel de veículos, diretamente 

5 relacionadas como exercicio do mandato parlamentar. 

Documento assinado digitalmente, conforme  MP  n. 2.200-2/2001, Lei n." 11.419/2006 e Resolução n.° 09/2008, do TJPWOE 
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e) "Eventualmente, ouvido, poderia muito bem ter 
esclarecido a legalidade de sua atuagao, 
notadamente porque, como dito, a atuação do 
parlamentar nestes 2 anos de mandato sempre foi 
correta e transparente..."(fls. 09); 

f) Os danos alegados não passam de mera ilação. 
Não há lastro probatório higido a permitir a 
antecipação da tutela efetivada; 

g) 0 dispositivo regulamentar que exige a 
discriminação da despesa não impõe que o 
deputado especifique a atividade parlamentar que 
originou tal custo; 

h) A decisão guerreada é incoerente  corn  o 
ordenamento jurídico e com o controle 
organizacional e fiscalizatório da Assembleia  
Legislative  do Paraná; 

i) A exigência veiculada na decisão não é razoável, 
pois "como poderia o agravante recordar de todas 
as atividades parlamentares desenvolvidas em 2 
anos de mandato?"(fls. 30). 

Requer a concessão de efeito suspensivo ao recurso, 
e, ao final, seu provimento  corn  a consequente reforma da decisão 
agravada. 

o relatório. 

DO PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO/ATIVO 

0 agravo por instrumento é cabível diante da regra 
do  art.  1015 do NCPC porque estamos diante de tutela provisória 
(inc. I). 

E, no caso em análise, entendo que a parte 
agravante trouxe relevante fundamentação apta a ensejar a 
concessão do efeito suspensivo ao recurso apenas em oarte. 

Senão vejamos. 

Documento assinado digitalmente, conforme  MP  a° 2.200-2/2001,  Lein.°  11.419/2006 e Resolução n.° 09/2008, do TJPR/OE 
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0  art, lo  da Resolução no 03/04 da Assembleia 
Legislativa do Estado do Paraná estabelece que:  

Art.  1° Fica instituida a Verba de Ressarcimento destinada ao reembolso de 
despesas com passagens, telefones, correspondência, moradia, refeições,  
combustive!,  aluguel e manutenção do escritório, aluguel de veículos, diretamente 
relacionadas com o exercício do mandato parlamentar. 

Em complemento, o Ato da Comissão Executiva no 
1.551/13 (fls. 54/ss) estabelece em seu anexo I, item 15, que: 

"15. Serviços de Fornecimento de Alimentação 
Registra as despesas com aquisição de refeições, 
inclusive lanches e similares do Parlamentar e de 
Assessores em viagens no exercício da atividade 
parlamentar." 

Na inicial da aço popular, a autora ora agravada 
trouxe a seguinte argumentação: 

"... dentre os reembolsos perpetrados existem gastos 
com TAJ BAR, SANTA MARTA BAR, BAR JACOBINA,  
HARD ROCK  CAFÉ, BOTECO DE SAMPA, BAR XV, BAR 
CARMEL, dentre outros, nos quais, data máxima 
vênia, é impossível praticar qualquer atividade 
parlamentar !!!" 

A propósito de caracterizar os estabelecimentos 
mencionados, trouxe informações que os próprios estabelecimentos 
veiculam  ern  suas páginas na internet (fls. 356/357). Destaco aqui a 
descrição de um desses estabelecimentos, o Santa Marta Bar: 

"Inaugurado em julho de 2006, o Bar Santa Marta é 
uma das principais baladas de Curitiba. Além do foco 
no sertanejo, tem ainda atrações diversificadas como 
samba e chorinho, MPB, roden iroll e  pop.  No sábado 
traz uma deliciosa opção de almoço com feijoada e 
música." 

Das normas colacionadas e argumentos trazidos, 
tenho que, de fato, o Parlamentar agravante não  tern  condições de 
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Pagina 4 de 7 



PROJUDI - Processa: 0003484-312017.8.16.0026 -  Ref  mov. 24.2 	 Página 26 

25105/2017: JUNTADA DE INFORMAUAO. Arq: Decisão. Assinado por: EMERSON HONORATO SANTOS 

Agravo de Instrumento  if  1.687.025-2 	 5 

precisar cada uma das atividades parlamentares desempenhadas nos 
dias em que utilizou da verba ressarcitória alimentar, afigurando-se 
desarrazoada a decisão recorrida, neste ponto. 

De outro vértice, entretanto, alguns dos gastos 
apontados como irregulares suscitam questionamento, pois as 
normas regulamentares que regem o ressarcimento aqui tratado 
exigem que tais despesas se relacionem diretamente com o exercido 
da atividade parlamentar e, no particular da alimentação, que se 
refiram a despesas em viagens. 

Neste sentido, tenho que as despesas realizadas em 
bares localizados em Curitiba, de fato, desafiam explicação mais 
pormenorizada cio agravante, já que, no ponto, como constou da 
decisão guerreada, "há fortes indícios de que o réu vem realizando 
pagamentos com verba de gabinete para alimenta cão pessoal e para 
lazer, em violação à Resolução acima mencionada..." 

Entendo pertinente, portanto, manter a decisão 
agravada em parte, pois presente o fumus boni juris nas alegações 
da autora popular, determinando que o réu indique as atividades 
parlamentares desempenhadas nos pedidos de ressarcimento 
relativos aos gastos em bares, a saber, os seguintes 
estabelecimentos: TA] BAR, SANTA MARTA BAR, BAR JACOBINA,  
HARD ROCK  CAFÉ, BOTECO DE SAMPA, BAR XV e BAR CARMEL. 

A manutenção da decisão em parte, inclusive, 
permite que o agravante possa esclarecer os fatos inquinados de 
ilegalidade, em consonância com anseio deduzido na inicial do 
presente agravo ao afirmar: "Eventualmente, ouvido, poderia muito 
bem ter esclarecido a legalidade de sua atuação, notadamente 
porque, coma dito, a atuação do parlamentar nestes 2 anos de 
mandato sempre foi correta e transparente..."(fls. 09). 

No que diz respeito à suposta violação da autonomia 
parlamentar ou da Assembleia, tenho que a determinação contida na 
decisão agravada não incorre no dito defeito. A ação popular tem por 
escopo a anulação de atos lesivos ao patrimônio público, sendo 
assegurado ao cidadão a legitimidade para agir na defesa dos 
interesses da coletividade. Ademais, na Constituição Federal está 

Documento assinado  dig  /manta conlomie  MP  n.° 2200-2/2001. Lei n.° 11.419/2006 e Resolução a° 092008, do TJPR/OE 
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6  

prevista a indeclinabilidade da jurisdição, pelo que deve o Judiciário 
apreciar toda e qualquer lesão ou ameaça a direito  (art.  50, inc. 
XXXV, CF/88). Portanto, diante de evidências do uso indevido do 
erário - como transparece no caso - não há falar em malferimento 
autonomia parlamentar pelo Judiciário, mas tão-somente na 
observância à tripartigão harmônica do poder pela qual os Poderes do 
Estado, cada qual no uso de suas atribuições, mantêm o equilíbrio 
estatal. 

Quanto ao uso da ação popular para fins egoisticos, 
de vingança, entendo, em principio, não ter ficado demonstrada a 
alegação. A propositura da ação se deu com argumentação razoável e 
lastreada em demonstrativos públicos,  corn  a colação de informações 
pertinentes ao objetivo proposto, de modo que apenas o número de  
ago-es populares manejadas contra o parlamentar não impõe óbice 
tutela antecipada deferida. 

Destarte, defiro em sonde o efeito suspensivo 

recursal,  mantendo a determinação de que o réu, ora agravante, 
faça a indicação das atividades parlamentares desempenhadas nos 
pedidos de ressarcimento relativos aos estabelecimentos - TAJ BAR, 
SANTA MARTA BAR, BAR JACOBINA,  HARD ROCK  CAFÉ, BOTECO DE 
SAMPA, BAR XV e BAR CARMEL - no prazo de 30 dias, sob pena de 
multa de R$ 1.000,00 para cada despesa não justificada. 

Comunicarei o juiz da causa sobre esta decisão pelo 
sistema mensageiro, para ciência e providências pertinentes. 
Dispenso as informações ao agravo, a não ser que ocorram fatos 
novos reputados relevantes de serem comunicados ao tribunal. 

DO PROCESSAMENTO RECURSAL 

a)- Intime-se a parte agravada para, querendo e em 
15 dias, responder ao recurso e juntar documentos  (art.  1019, II, 
NCPC).2  

'  Art.  1.019. Recebido o agravo de instrumento no tribunal e distribuído imediatamente, se não for o caso 
de aplicação do  art.  932. incisos Ill e IV o relator, no prazo  dc  5 (cinco) dias 

I - poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso ou deferir, em antecipação de tutela, total ou parcialmente, 
a pretensão recursal, comunicando ao juiz sua decisão; 

Documento assinado digitalmente. conforme  MP  n.° 2.200-2/2001, Lei n.° 11.419/2006 o Resolução n.° 09/2008, do TJPR/OE 
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b)- Decorrido o prazo, colha-se o parecer da 
Procuradoria Geral de Justiça. 

c)- Autorizo a chefia da Secretaria da 52  Câmara 
Cível a assinar os expedientes necessários. 

Publique-se. 

Curitiba, 24 de maio de 2017 

Juiz ROGÉRIO RIBAS, Subst. de 2° Grau 
RELATOR 

II - ordenara a intimando do agravado pessoalmente, por carta  corn  aviso de recebimento, quando não 
tiver procurador constituido, ou pelo Diário da Justiça ou por carta com aviso de recebimento dirigida ao 
seu advogado, para que responda no prazo de I 5 (quinze) dias, facultando-lhe juntar a documentação que 
entender necessária ao julgamento do recurso; 
Ill- determinará a intimação do Ministério Público, preferencialmente por meio eletrônico, quando for o 
caso de sua intervenção, para que se manifeste no prazo de 15 (quinze) dias.  
Art.  1.020. 0 relator solicitará dia para julgamento  ern  prazo não superior a 1 (um) més da intimação do 
agravado. 
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DO ATO PRATICADO 

O Réu é Deputado Estadual com mandato até 2018. 

No cumprimento da sua atividade parlamentar, tem tido extrema dificuldade 

de entendimento acerca dos seus direitos e deveres. 

Ora confunde a res publica como urna extensão de seu lar e contrata sua 

companheira para desempenhar cargo publico, situação alvo da Ação Popular n° 

0001156-31.2017.8.16.0026, em trâmite perante a 2' Vara da Fazenda desta 

Comarca; ora a confunde com seus interesses pessoais e viabiliza a contratação da  ex-

esposa junto ao Detran/PR para fazer frente ao pagamento de alimentos a que havia 

se comprometido, ato combatido pela Ação Popular n° 0000561-32.2017.8.16.0026, 

em trâmite pela mesma Vara, com concessão de suspensão liminar. 

Ou ainda, para atender seus interesses pessoais, traz para a Campanha 

Eleitoral de seu Pai a Prefeito da Cidade, seu braço direito de  marketing  e propaganda, 

até então lotado na Assembleia Legislativa, colocando no lugar deste, nada menos que 

a esposa do mesmo, sendo que, nem um, nem outro, trabalhavam para a ALEP e sim 

no Pleito citado, o que é alvo da Ação Popular n° 0001758-22.2017.8.16.0026, da 2a 

Vara da Fazenda local. 

Ocorre que o Réu tem extrapolado, também, na questão do uso do recurso 

publico afeto a. sua verba de gabinete para publicidade, propaganda e divulgação, 

vinculando indevidamente seu nome, sua foto, sua condição de Deputado Estadual, 

seu símbolo de Campanha (borboleta) e seu slogan, fazendo promoção pessoal da 

concessão de verbas públicas ou outras benesses. 

Prova disso, a Ação Popular n° 0002108-10.2017.8.16.0026, em tramite 

perante a mesma r Vara da Fazenda, em que se discute utilização da verba, com 

evidente dolo, para o fito de promoção pessoal. 

Na oportunidade, o Réu pretendera "colher frutos  politicos"  indevidos das 

obras do Complexo Viário Anastacio Benato e da Estrada Dom Rodrigo, veiculando em  

outdoors  sua foto, seu nome civil, sua condição de Deputado Estadual, seu  site,  o 
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simbolo de sua campanha (a famosa borboleta) e seu slogan "o trabalho por Campo 

Largo continua". 

Diante de tamanha a ilicitude, foi concedida liminar, nos seguintes termos: 

Deste modo, presentes os requisitos legais, DEFIRO o 

pedido de tutela de urgência para o fim de suspender 

qualquer ato de propaganda do réu com referência  Ss  

obras do Complexo Viário Anastácio Benato e da Estrada 

Dom Rodrigo que tenha qualquer vinculacão com a sua 

pessoa ou com o seu cargo, ate ulterior decisão 

judicial. 

A situação ora retratada é idêntica. 

Transita em midia fisica, entregue de casa em casa, convite realizado pelo Réu, 

obviamente através de sua Assessoria de  Marketing  e recursos contratados com verba 

de gabinete, para entrega de duas viaturas a Policia Militar na segunda-feira vindoura, 

as 10h. 

Vejamos: 
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A situação retratada é a mesma: a foto do Réu (alias, a mesma dos  outdoors),  

sua condição de Deputado Estadual, seu símbolo de campanha (borboleta), seu nome 

civil e o convite para entrega das duas ambulâncias, em evidente promoção pessoal. 

Uma situação é noticiar de forma imparcial e institucional que a Policia Militar 

passará a contar com mais duas viaturas, outra é fazer propaganda, em beneficio 

pessoal, de ter conseguido a verba para aquisição de duas ambulâncias. 

0 fato tem causado divulgação também em facebook: 

Importante mencionar a existência de Inquérito Civil Público pela Primeira 

Promotoria de Justiça da Comarca, que vê a possibilidade da prática de dano doloso 

ao erário, improbidade administrativa e o nitido caráter de promoção pessoal nas 

divulgações do Réu, senão vejamos: 
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Tondo  em vista  cue  chegou ao conhecimento do Mintsteno 

Público que o  Deputed°  Estadual Alexandre  Marcel  Guimarães  tem colocado. 

de tempos em tempos, outdoores  na cidade com  carat  de  promoção Pemedl 

Ooto  ern  anexo) e, considerando, ainda, que  consta do  site  da Assembleia  dc  

Paraná que ele frequentomente,  tern realized°  o pagamento com uso de 

verba de gabinete para empresas de  publicidade.  o que pode cortrigurar a 

pratica de dano doloso ao erário. uma vez que poderia estar se promovendo 

pessoalmente  corn  dinheiro público determinoa instauracgo de INQUÉRITO 

CIVIL,  corn  registro em sistema informatizado próprio  (PRO-MP)  lavrando-se 

z respectiva  portaria, por  mere  do próprio sistema. fazendo-se constar  os 

seguintes dados. 

Objeto da investigação: apurar a eventual utilização de verba 

pública pelo  Deputed°  Estadual Alexandre Guimarães para 

pagamento de publicidade com  nítido  caráter de promoção 

pessoal na cidade de Campo Largo/PR 

Como se depreende deste procedimento, vários  Sao  os gastos do Réu  corn  a 

publicidade, propaganda e divulgação de seu mandato, através, inclusive, de 

publicações na imprensa escrita e midia direta, as quais devem ser compreendidas 

dentro da presente lide. 

o Zanln 	Hill  Publicidade  e 
Propaganda Ltd 
	

CEP 0.00.040 Cc moo 

Em 
	

tritiCeo 
01 5012/40  bairn Largo Elt.pen pue, no 	o do 10 {deal iliac, 
ensnare& copra 0)  da embebas  de toed ts r1a±sr 	prittoltanos pones:dos 
ou  inpreasos em favor a0  Depurado  Alexandre 	 o  da  
2015 a toxemic de 2017 iu) infoone alibi lobe tee 	o 

services eneanlinhanDo unpin  da  nob fiscal ofilO InfOrnid auanda rob 
pubicadosos mairmlnis 

O. Usurps-a-se Wide Earn o propasanda Alternative Ltda 

f&ailAnt lia-dieSsavArateDDIA.007   DADALDP/Acia.ADASAmOn Ule  

g FaM.A90_2_20., agaga' 1119.1dLe—a5 ELLS v iD  usa,  bairn „guru...Ens& 

ern 	 daDanttertta CEP   aebee."70 e 	 150fik.) 	a 	no  
prazo  de 10 (dot) dies Armouries ealsa ell de araaSdan de  Ian  no 
mr,,x1N, publicitarros proctor dos ea sod-moves cm Wars' do Deprorndur 

AlexualreGuAtarens snare Allen de 7-515. a ráisstra CIO 2017 Oil  informo  
valA Iola reset* ern rasa, des_%s se-vit0s,oeoamninha000 cared de Rota 

fn.= e bra Dianna quart foram institeados  os  acennis 

D. Expena-se ere*  pra  e Bieda Comanche Vareniata  sie  

inetrumentou Maxicare littia LartoprinaNDAtrulere.e, iidnitturi gepuo,nin 

tea./ Lae.P9 CU.  EiSeCer,ez pace q..e, ee  prazo  de 10 (dc?) ace, 
ineomi9 co e;Cdna{  ou  ^raga cue foram ¡Desisted  ao  DePotailn Alanandtu-
CuimarDet 

 

entre  11nrilin de 7015 a favareire de 2011 deressolo easaaAtatr 

tiepin dma  nota  

4. .17,Otte-so (ASP Pea c Joule' Patna do Cameo Ivaialr.  
Para Cue no pram de to west aim encenelv cape,  et de rod11  es 
matarief AC C:14 aric inúexoe  o  niarac pi:onion:0es you foram  roncados  

pusa di.Dgneno de  padeea parlamentavel  da  lapltaIG eyandle 

Ortunxest caro noirede 201 a fooDeco du 7017 Op resoleo era tea 

3czebleo polo prod co  ra2.50 clemSa9 piklalatS 	 oropo  ria  

Airs SAN cflui  sforree qus a 'ino em saie,  cat a nateria pAltdoria 
ant-Do  ou  We{ loram potAdes  e o meo dc pUblaça ata,d 0100 

o tuAl propaganda e publicidada 

tearo_ces Ledo Litttivirla.  

o R 
	

Prele,AlIv Via Lionoaria pumpunto. 

PR. 	v 	pa e± ate no an0 de 10 Weil ch.s, ease-Drew stpu 

O) do anion...de 	airdendS tintXre *net WM-DADA rePreSSOS ere 

'bb do Damned° AtSDAdre Geimnarlee  noire Como Se 201 a reNeeJe an 

7717  lid T Iornv:oaIõr  lea --ale& ea  razão  deaa Maas 

aeaaaaa  area Ibis   aea WI) nit rne  eara are  Paleaa at 

^-711°P1  

Grossman Andrade  tora  (Nee 

do 113 010 dun, ericainhe.  zãaio 

ice orniundos nu impresses ern 

lilmidee de 2016 a awesome 17 

zee deaseg GeNios 

Wens:, foram  jaalEt;a:cos 



PROJUDI - Processo: 0003267-85.2017.8.16.0026 -  Ref.  mov. 1.1 

24/03/2017: JUNTADA DE PETIÇÃO DE INICIAL. Arq: Petição Inicial. Assinado por: RAPHAEL MARCONDES KARAN 

9"  
"WI's 7  

1/4 	71 	1 
\Zietorc"  

Nesta mesma toda, reunindo os mesmos elementos autorizadores da Ação 

Popular, quais sejam, o dolo, o ilícito (ato improbo) e o dano ao erário, o Réu faz 

veicular em seu facebook oficial várias promoções pessoais, vinculando-se 

indevidamente a atos, verbas ou beneficios: 

Alexandre ettiatstkty 	Li: Cii 
Pictia 

Sain dc mederOPR 

PI SIN  da  RUMS PARN INVEST:MEMOS NO 

flClanfl  nessa  &Noma de  trabalho assinando  ;decries1e  som  o 
gommador Belo tPa E  mais  22 piefectoe de It stacto a libesaski 
de credits pam (tree e moilherias  nas  Nees localiteme  incluindo  
nemicipiode %On do Harare — clideide cite  terem  smite ciroulho em 
Vl'esentai 	ittaic 

lictioheMPR 
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ectuM W2 omenunidecie. Am reseed° pie snug: (in Rodrigues Ames 
mom etchme do  cidade  amine. mesa-me a Newel-alma de  pescadores  

tea lecalidatie e o.nercatlo municipal de  pescados  Memel Machado 
lime  pude  me encase's:cocci o dire' s,:jo nter,:-.103. Save e  com  e 

Me inria  cidade 	maim tyiei 
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¡Kearns 10 

Vê-se claramente a vinculação do Réu a verbas públicas e bens, o que é 

vedado, conforme debatido adiante. 

Evidentemente, o fac,ebook oficial do Réu é mantido pela sua Assessoria de  

Marketing,  paga com verba pública, sendo que inclusive, também com verba pública, 

"patrocina" suas postagens: 

odre  Guimarloa em Luang:Ada  
alva  On Pahang. 

TA ANDA  

Hop recebl on moo patenoto, a. agape° Gerson 
Colodel. a/emplace:e coin o searelarto de poverno. 
Cesar !amerce Vamps trebalhar em favor do Sad* 
de TOMeridaté °Neale smelts pea assesses CM 
PC= ilabaitV  

Portanto, o Réu confunde useira e vezeiramente a res publica com seus 

interesses particulares, dentre eles, sua promoção pessoal, o que não pode ser 

permitido, merecendo pronta atuação judiciaria. 
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DO CABIMENTO 

Na Lei da  Redo  Popular, encontra-se o fundamento jurídico da presente lide, 

qual seja, a nulidade do ato vergastado e sua patente lesividade ao patrimOnio público 

em razão da flagrante ilegalidade.  

Art.  20  Sao  nulos os atos lesivos ao patrimônio das 
entidades mencionadas no artigo anterior, nos casos de 

a) incompetência; 

b) vicio de forma; 

c) ilegalidade do objeto;  

d) inexistência dos motives o 

e) desvio de finalidade. 

Parágrafo único. Para a conceituagao dos casos de nulidade 

observar-se-ão as seguintes normas: 

a) a incompetência fica caracterizada quando o ato não se 

incluir nas atribuições legais do agente que o praticou; 

b) o vicio de forma consiste na omissão ou na observância 

incompleta ou irregular de formalidades indispensáveis 

existência ou seriedade do ato; 

c) a ilegalidade do objeto ocorre guando o resultado do ato 

importa em violação de lei, regulamento ou outro ato 

normativo; 

d) a inexistência dos motivos se verifica quando a matéria 

de fato ou de direito, em que se fundamenta o ato, é 

materialmente inexistente ou juridicamente inadequada ao 

resultado obtido; 

e) o desvio de finalidade se verifica quando o agente 

pratica o ato visando a fim diverso daquele previsto, 

explicita ou implicitamente, na regra de competência. 

A Constituição Federal é clara, em seu  art.  37, §1° em vedar a promoção 

pessoal, especificamente, a foto, o nome civil, a condição de Deputado Estadual, o 

símbolo de campanha (borboleta) e o slogan "0 trabalho por Campo Largo continua".  

Art.  37. A administração pública direta e indireta de 

qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos 

princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, 
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publicidade 	e 	eficiência 	e, 	também, 	ao 

seguinte: 	 g 1° A publicidade dos atos,  

programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos 

públicos devera ter caráter educativo, informativo ou 

de orientação social, dela não podendo constar nomes,  

simbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal 

de autoridades ou servidores públicos. 

Nesse sentido: 

AÇÃO DE IMPROBIDADE - PROPAGANDA OFICIAL 

IRREGULARIDADE - ATO VISANDO A PROMOÇÃO PESSOAL DA 

PREFEITA. Segundo a regra inserida no  art.  37, §  

da CF, "a publicidade dos atos, programas, obras,  

serviços e campanhas dos órgãos públicos deverá ter 

caráter educativo, informativo ou de orientação 

social, dela não podendo constar nomes, simbolos ou 

imagens que caracterizem promoção pessoal de 

autoridades ou servidores públicos". A veiculação,  

no órgão oficial do governo municipal, de propaganda 

com manifesto contendo de promoção pessoal da  Chafe  

do Executivo, e/ou de Vereador, caracteriza ofensa 

aos princípios da moralidade e impessoalidade 

administrativas, tal como concebidas no  art.  11, /,  

da Lei no 8.429/92. Processo 01530504568510031  TS  

1.0153.05.045685-1/003M 	Publicacdo 	02/10/2009 

Relator WANDER MAROTTA 

MG 
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IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. Promoção pessoal de 

prefeito municipal. 1. Publicidade redacional paga 

com recursos públicos, em que e enaltecida a pessoa 

do prefeito municipal, constitui ato de improbidade 

administrativa 	tipificado 	no 	art.  11 da 

n° 8.429/92, por ofender o  art.  37, § Io, da CP 

Anúncio destinado a divulgar laurca obtida por 

empresa local, notadamente quando associado a dístico 

ligado A gestão do prefeito em exercício, mandado 

publicar pela Prefeitura, também ofende o  art.  37, 

caput e§\", da CR. 3. Processo  APL  994092504328 SP 

Orgão Julgador 7a Câmara de Direito Público Publicação 

09/04/2010 Relator Coimbra  Schmidt  

REEXAME NECESSÁRIO - AÇÃO POPULAR - CUMULAÇÃO DE 

PEDIDOS - SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA DOS PEDIDOS - 

PEDIDO AFETO A ILEGALIDADE DE PUBLICAÇÃO 

INSTITUCIONAL DESTINADA A PROMOÇÃO PESSOAL DO 

PREFEITO E A CONDENAÇÃO DELE AO RESSARCIMENTO AO 

ERÁRIO 	PUBLICAÇÃO SEM QUALQUER INTUITO DE 

INFORMAÇÃO OU ORIENTAÇÃO - AFRONTA AO PRINCÍPIO DA 

IMPESSOALIDADE - SENTENÇA REFORMADA - PEDIDO JULGADO 

PROCEDENTE. Se restou comprovado nos autos que a 

Prefeitura de Ladério patrocionou publicação natalina 

feita em nome do Prefeito à população, sem qualquer 

objetivo de informação ou orientacao, tratando-se 

exclusivamente de promoção pessoal, deve-se declarar 

a ilegalidade do ato, condenando-se o agente público 

responsável, no caso o Prefeito do Município, ao 

ressarcimento 	a0 	erário. 

00025274220108120008 MS Orgdo  Julgador  Aa Camara  

Publicação  21/03/2014 Relator Des. 

Pavan  

APELAÇÃO CÍVEL EM AÇÃO DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. 

preliminares rejeitadas. publicação  Om  jornal de 

grande circulação com o propósito de promoção pessoal 

de prefeito, despesas pagas pelo erário municipal.  

violação dos princípios da moralidade e 

Lei  

Processo 	REEX 

Civel 

Dorival Renato 
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impessoalidade. configuração. ATO PUNÍVEL. PREVISÃO  

Imam. ART,  10, INCISOS 'XE XI E  ART.  11, CAPUT,  

DA LIA. APLICAÇÃO. I. Ocorrendo a citação do 

requerido antes da entrada em vigor da Medida 

Provisória n' 2.245-45/2001, que deu redação ao g 

70 do artigo 17 da Lei n°  8.429/92 (LIA), não se há 

falar em cerceamento de defesa por ausência da 

notificação prévia do demandado. Preliminares 

rejeitadas. II. A publicação em jornal de grande 

circulação que visa a promoção pessoal de Prefeito,  

cujas despesas foram pagas irregularmente pelo  

erário, gerando-lhe prejuizo, caracteriza violação  

aos prancipios da moralidade e impessoalidade,  

conduta que se amolda as hipóteses previstas nos 

incisos IX e XI do  art.  10 e  art.  11, caput, da LIA.  

III.  Recurso improvido. Processo  APL  0289502012 MA 

0000027-34.1999.8.10.0108 	Orgão 	Julgador 	SEGUNDA 

CAMARA CÍVEL Publicação 10/05/2013 Relator VICENTE DE 

PAULA GOMES DE CASTRO 

APELAÇÃO CÍVEL g AÇÃO CIVIL PÚBLICA LI IMPROBIDADE 

ADMINISTRATIVA H PROPAGANDA MUNICIPAL DESVIRTUADA EM 

AUTOPROMOÇÃO DO PREFEITO 
	

INCOMPETÊNCIA DO JUÍZO 

REJEITADA  ii 
 
SUSPENSÃO DO RECURSO PELA RECL 2138/DF 

INEXISTÊNCIA L. NULIDADES I AUSENCIA DE NOTIFICAÇÃO 

PREVISTA NA LIA fD AUSÊNCIA DE PREJUÍZO U PRECLUSAO 

CERCEAMENTO DEFESA PRODUÇÃO DE PROVAS 

DESNECESSIDADE g SILÊNCIO DA PARTE 	PRECLUSÃO 

PRELIMINARES REJEITADAS Li PROMOÇÃO PESSOAL DO 

PREFEITO CONFIGURADA g PRESENÇA DE DOLO GENÉRICO I 

REDUÇÃO DA MULTA CIVIL L RECURSO CONHECIDO E 

PARCIALMENTE PROVIDO. (.--) 5. A promoção pessoal foi  

realizada por ato voluntário do agente,  

descaracterizando a finalidade da propaganda pública 

que ie a informação e a orientação social. 6 Atento 

aos principios da proporcionalidade e da 

razoabilidade e tendo em vista a ausência de proveito 

patrimonial direto do agente público, bem como o 

valor do ressarcimento ao erário, tenho que 

necessária e a minoração da multa, ainda que de 
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oficio, para 5 (cinco) vezes o montante da 

remunerac A° ou subsidio do Prefeito à época do fato. 

Processo AC 0047080076061 Publicação DJe 15/08/2014 

Relator  Des.  ALMIRO PADILHA 

0 dolo está presente, pois voluntariamente fez veicular as propagandas ilegais, 

atraindo a violação, também, ao  art.  11 da Lei de Improbidade Administrativa e 

sujeitando o 126u as penalidades ali constantes.  

"Art.  11. Constitui ato de improbidade administrativa 

que atenta contra os princípios da administracio 

pública qualquer ação ou omissão  qua  viole os deveres 

de honestidade, imparcialidade, legalidade, e lealdade 

as instituigões”. 

DA COMPETÊNCIA 

Prevê a Lei 4.717/65, em seu  art.  5', a competência desta autoridade 

judiciária para julgar a presente Ação Popular  

Art.  5° Conforme a origem do ato impugnado, 6 

competente para conhecer da ação, processá-la e 

julgá-la o juiz que, de acordo com a organização 

judiciaria de cada Estado, o for para as causas 

que interessem a. União, ao Distrito Federal, ao 

Estado ou ao Município. 

DALEGITIMIDADEATIVA 

A seu turno, a Lei 4.717/65, em seu  art.  10 ., confere legitimidade ativa 

Autora, que comprovam a sua cidadania com a exibição do titulo eleitoral, nos termos 

do §3°:  

Art.  1° Qualquer cidadão será parte legitima para 

pleitear a anulação ou a declaração de nulidade 

de atos lesivos ao patrimônio da União, do 

Distrito Federal, dos Estados, dos Municípios, de 

entidades autárquicas, de sociedades de economia 
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mista 	(Constituição, 	art  141, § 	38), 	de 

sociedades mútuas de seguro nas quais a Unido 

represente os segurados ausentes, de empresas 

públicas, de serviços sociais autônomos, de 

instituições ou fundações para cuja criação ou 

custeio o tesouro público haja concorrido ou 

concorra com mais de cinqüenta por cento do 

patrimônio ou da receita Anua, de empresas 

incorporadas ao patrimônio da União, do Distrito 

Federal, dos Estados e dos Municípios, e de 

quaisquer pessoas jurídicas ou entidades 

subvencionadas pelos cofres públicos. 

DA LEGITIMIDADE PASSIVA 

Prescreve o  art.  6°. da Lei da Ação Popular acerca da legitimidade passiva:  

"Art.  6' A ação popular será proposta contra as 

pessoas públicas ou privadas e as entidades 

referidas no  art.  1°, contra as autoridades, 

funcionários ou administradores que houverem 

autorizado, aprovado, ratificado ou praticado o 

ato impugnado, ou que, por omissão, tiverem dado 

oportunidade à lesão, e contra os beneficiários 

diretos do mesmo." 

Percebe-se, portanto, ser correta a indicação dos Réus no polo passivo, pois 

mentor do ato e seu beneficiário direto, sendo aplicável, ainda,  ad  argumentandum 

tanturn a teoria da cegueira deliberada. 

DOS PEDIDOS  

EX POSIES,  requer-se:  

- liminarmente, a proibição do Réu de comparecer ao evento de entrega das 

viaturas à Policia Militar no Posto da Ferraria, no dia 27.03.17, as 10h, ou 

sucessivamente, seja vedado ao mesmo proceder pessoalmente  al  entrega, 

assim como, qualquer publicidade, propaganda ou divulgação de seu nome 
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civil, foto, condição de Deputado Estadual, Slogan e Símbolo de Campanha 

vinculado ao ato de entrega ou aos bens (ambulâncias), tendo em vista o 

fumus bani iuris, consistente na frontal violação ao disposto no  art.  37, §1° da 

CF/88 e no  art.  11 da Lei de Improbidade Administrativa, bem como, o 

'periculum  in  mora", caracterizado pela necessidade de se obstar o prejuízo ao 

erário público e os efeitos benéficos das propagandas ilegais perpetradas pelo 

Réu em sua evidente promoção pessoal, sob pena de multa de R$ 50mil; 

- pelos mesmos fundamentos, seja determinado ao Réu que remova de seu 

facebook oficial as postagens indicadas na inicial, em que se vincula, através 

da divulgação de sua foto, nome, condição de Deputado, slogan e símbolo de 

campanha, bem como, abstenha-se da prática, sob pena de multa diaria de R$ 

1.000,00 por divulgação, enquanto não cumprida a decisão; 

- a intimação do Comandante da Policia Militar quanto aos termos da liminar 

concedida, no sentido de evidentemente  receber as viaturas, mas não das 

mãos do Réu, sem fazer ou permitir qualquer referência ao mesmo; 

- a CITAÇÃO do Réu, no endereço acima informado, para responder a presente 

ação, no prazo legal, sob pena de revelia e confissão; 

- ao final, a procedência da ação para declarar a ilegalidade da 

publicidade/propaganda do Réu com referência à entrega das viaturas 

Policia Militar, bem como das pastagens de seu facebook, da qual tenha 

constado sua foto, nome civil, sua condição de Deputado Estadual, o simbolo 

da borboleta e/ou o slogan de campanha; 

- a CONDENAÇÃO do Réu a ressarcir o erário público, em quantia a ser 

apurada em liquidação de sentença;  

Art.  1 1 .  A sentença que, julgando procedente a 

ação popular, decretar a invalidade do ato 

impugnado, condenará ao pagamento de perdas e 

danos os responsáveis pela sua pratica e os 

beneficiários dele, ressalvada a ação regressiva 
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contra os funcionários causadores de dano, quando 

incorrerem em culpa 

- a condenação do Réu nos consectarios da sucumbéncia; 

- a intimação do Ministério Público para as providencias de sua competencia 

exclusiva, afetas à improbidade administrativa. 

Requer provar o alegado por todos os meios de prova em direito admitidos em 

direito, em especial a documental e testemunhal. 

Da-se a causa o valor de R$ 140.000,00. 

Nestes termos, 

Pede-se deferimento. 

Campo Largo, na data do protocolo. 

RAPHAEL MARCONDES KARAN 

OAB/PR 30.375 

Advogado 

SAHYNE MARCONDES KARAN 

OAB/ PR 53.424 

Advogado 
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PODER JUDICIARIO DO ESTADO DO PARANÁ 
COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA - FORO/c>, 
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Autos n°. 0003267-85.2017.8.16.0026  

Processo: 0003267-85.2017.8.16.0026 
Classe Processual: Ação Popular 
Assunto Principal: Dano ao Erário 

Valor da Causa: R$140.000,00 
Autor(s): • Daniele  Schatz  

Réu(s): • ALEXANDRE MARCEL KUSTER GUIMARAES 

Vistos. 

1. Trata-se de ação popular, com pedido de tutela de urgência para o fim 
de suspender, até o julgamento definitivo da presente ação, qualquer ato 
de propaganda do réu realizado em sua página no facebook com intuito de 

promoção pessoal. Ainda, de impedir o réu de comparecer a evento de 
entrega de viaturas à policia militar marcado para a data de 27/03/2017. 

Sustenta a parte autora a necessidade de se obstar o prejuízo ao erário 
público, bem como os efeitos benéficos das propagandas ilegais 
perpetradas pelo réu em sua evidente promoção pessoal. 

Pois bem. 

Para a concessão da tutela antecipada é necessário que, desde logo, se 
caracterizem as situações ensejadoras do deferimento, relacionadas no 
artigo 300 do Novo Código de Processo Civil: 

A tutela de urgência será concedida quando houver 
elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o 
perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo. 

Além disso, reza o § 40  do  art.  50  da Lei 4 717/1965 que "na defesa do 
patrimônio público caberá a suspensão liminar do ato lesivo impugnado", 
com a redação conferida pela Lei 6.513/1977. 

Numa análise perfunctória, própria desta fase de cognição sumária, 
vislumbra-se a presença dos requisitos autorizadores da medida pleiteada 
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de suspensão de qualquer ato de propaganda do réu realizado em sua 
página no facebook com intuito de promoção pessoal ás custas do erário, 
senão vejamos. 

Há probabilidade do direito alegado, isso porque, pelas fotografias 
anexadas à exordial extrai-se que o réu fez veicular publicações em sua 
página do facebook com a sua foto, seu nome civil, sua condição de 
Deputado Estadual, seu  site  e o símbolo de sua campanha, em evidente 
promoção pessoal, cujos recursos foram, a priori, provenientes 
exclusivamente do Estado do Paraná. 

Destaco que se trata de publicação paga na internet, uma vez que a 
rubrica "Patrocinado" (seq. 1.8), por si  so,  demonstra que a divulgação de 
mensagens daquela página em rede social é realizada mediante 
pagamento, com o prévio conhecimento. 

Ademais, pela portaria de instauração de inquérito civil de seq. 1.5 dos 
autos de Ação Popular sob no 0002108-10.2017.8.16.0026, em trâmite 
neste mesmo Juizo, obtém-se a informação de que o réu tem realizado 
pagamentos a empresas de publicidade com uso de verba de gabinete. 

De outra feita, embora o conteúdo do Facebook só se torne conhecido por 
aqueles que, voluntariamente, o acessam, as curtidas e 
compartilhamentos criam um efeito em cadeia que torna imensurável o 
alcance dos conteúdos postados. 

Quanto ao perigo de dano tem-se que a continuidade da publicidade 
ensejará o prosseguimento de ato aparentemente iniclôneo sob o aspecto 
legal; e, finalmente, acarretará prejuízo ao patrimônio público e 
sociedade, ante a utilização indevida da verba pública. 

Entender de modo contrário significaria a manutenção, ainda que pela via 
transversa/obliqua, de um ato infralegal, em detrimento da importância 
destinada à Ação Popular, a qual, é instrumento constitucional de 
materialização da democracia direta, colocado à disposição de qualquer 
cidadão para a defesa dos interesses previstos no inciso LXXIII do artigo 
50  da Constituição da República. 

Outrossim, nos casos de ato que se revele ilegal, como, a principio, se 
evidencia na hipótese vertente, há a urgente necessidade de o Poder 
Judiciário sustar seus efeitos, ainda que isso esgote, no todo ou em parte, 
o objeto da ação, o que torna inaplicável o disposto no § 30  do  art. lo  da 
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Lei 8.437/92 - "Não será cabível medida liminar que esgote, no todo :.c•.  

em qualquer parte, o objeto da ação". 

Deste modo, presentes os requisitos legais, DEFIRO o pedido de tutela de 

urgência para o fim de suspender qualquer ato de propaganda do réu 

realizado em sua página no facebook com intuito de promoção pessoal, 
ate ulterior decisão judicial, no prazo de 48h, sob pena de multa diária 
que arbitro em R$ 5.000,00 (cinco mil reais) para cada publicação. 

Indefiro, entretanto, pleito consistente no impedimento do réu de 
comparecer a evento de entrega de viaturas à policia militar marcado para 
a data de 27/03/2017, vez que tal ato não importa em prejuízo ao erário, 
além de se mostrar abusiva a proibição de comparecimento de agente  

politico  eleito por seus representantes a ato público. 

2. Cite-se a parte requerida, por mandado ou citação  online,  para 
oferecerem resposta no prazo de 20 (vinte) dias, nos termos do artigo 70, 
IV, Lei no 4.717/65. 

As diligências deverão ser cumpridas independentemente de preparo de 
custas processuais, a teor do artigo 10, da referida lei. 

Intime-se o Representante do Ministério Público. 

Intimações e diligências necessárias. 

Sandra Da!  Malin  

Juiza de Direito 
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DO ATO PRATICADO 

Em 23 de fevereiro de 2017, a Vice-Governadora Cida Borguetti inaugurou as 

obras do Complexo Viário Anastácio Benato e da Estrada Dom Rodrigo, o que foi 

amplamente divulgado na imprensa Estadual: 

VIA DE LIGAÇÃO 

Cida Borghetti inaugura obras de Complexo Viário de Campo 

Largo 

Publicado em 23/02/2017 14:40 

A governadora em exercício Cida Borghetti inaugurou nesta 

quinta-feira (23) o conjunto de obras do Complexo Viário 

Anastácio Benato, em Campo Largo, na Região Metropolitana 

de Curitiba. A abertura e urbanização da Avenida Vereador 

Arlindo  Chalfant,  no Centro da cidade, recebeu investimentos  

de R$ 2,7 milhões, financiados pela Fomento  Parana,  em 

parceria com a Secretaria de Desenvolvimento Urbano e 

Paranacidade. 

"É uma importante obra para um município importante de 

nosso Estado. Campo Largo 6 ponto de ligação do Interior 

com a capital", afirmou a governadora em exercicio. "t uma 

satisfação comemorar o aniversário da cidade com a 

inauguração deste complexo viário. 0 Governo do Estado tem 

uma aliança com todos os municípios",  ressaltou. 

No dia em que se comemoram os 146 anos de emancipação  

politico-administrativa de Campo Largo, também foi 

inaugurada a reurbanizagao da estrada Dom Rodrigo, no 

bairro Itaqui. Além disso, o governo estadual ira ceder 

para o município o Parque do Mate e o trecho da BR-277 que 

passa pelo Centro da cidade, que foi desviado após a 

construção do contorno de Campo Largo. 

0 prefeito Marcelo Puppi afirmou que a obra 6 uma 

reivindicação antiga da população do município. "E uma obra 

vital para o desenvolvimento da cidade, que desafoga todo o 

transito de quem vem pela Avenida Natal Pigatto para o 

Centro", explicou. "Temos uma relação republicana com o 
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Governo do Estado, todas as demandas que apresentamos,  

governo esta atendendo de forma  rapids",  disse. 

COMPLEXO VIÁRIO - O Complexo Viário Anastácio Renato e 

formado por um trecho de 589,28 metros da Avenida Vereador 

Arlindo Chemim, que faz a ligação entre as ruas Glotário 

Portugal e Engenheiro Tourinho e a Avenida Padre Natal 

Pigatto. O novo corredor viário desafogará o transito nas 

imediações do terminal urbano do municipio. 

No local, foram construidos o sistema de drenagem das 

galerias pluviais, pavimentação, calcadas, paisagismo, 

sinalização de transito e iluminação. No cruzamento com a 

Padre Natal Pigatto, também foi implantada uma rotatória 

para facilitar o acesso ao terminal. 

0 local onde a via foi aberta era antes um terreno baldio 

que trazia risco aos moradores, conta a jornalista  Kellen  

Cristina Jacomasso, de 35 anos, que mora na região desde 

que nasceu. "Tentaram fazer uma ciclovia alguns anos atrás, 

mas os vândalos invadiram e acabou interditado. Era um 

matagal muito perigoso,  /Gaol  tinha condições de circular por 

aqui". 

A obra vai ajudar a desafogar o transito principalmente nos 

horários de pico, já que Avenida Natal Pigatto é a via de 

acesso de Curitiba ao Centro da cidade. "Aqui era um funil 

de todo o transito que vinha de Curitiba e de outros 

bairros de Campo Largo. Quando os motoristas chegavam na 

rotatória no final da rua, não tinham por onde desviar, 

parava tudo", explicou o publicitário Renato Hundsdorfer, 

de 58 anos. 

ESTRADA DOM RODRIGO - A reurbanizagaM da estrada Dom 

Rodrigo recebeu investimentos de R$ 2,5 milhões, oriundo do 

programa BRDE Municípios, parceria do Banco de 

Desenvolvimento do Extremo Sul (BRDE) com a Secretaria 

estadual do Desenvolvimento Urbano e o Paranacidade.  

Com 1.397,66 metros, a estrada liga a BR-277 A Rua Angelo 

Zanetti. A obra contempla galerias pluviais, pavimentação, 

paisagismo, calçadas e sinalização de transito. 

INVESTIMENTOS - 0 apoio aos municípios e uma prioridade do 



PROJHDI - Processo: 0002108-10.2017.0.16.0026 -  Ref.  mov. 1.1 
02/03/2017: JUNTADA DE PETIÇÃO DE INICIAL Am: Pegão Inicial. Assinado por: RAPHAEL MARCONDES KARAN 

Põgina 5  

Governo do Estado.  De janeiro de 2011 a novembro de 2016, 

foram feitas mais de 3,3 mil obras, ações e serviços nos 

municipios, com investimentos de R$ 2,2 bilhões. 

A Secretaria estadual do Desenvolvimento Urbano é o 

principal instrumento do governo para a liberação de 

recursos aos municípios, em parceria com crgaos como 

Fomento  Parana,  BRDE, Caixa Econômica Federal (CEF) e o 

Paranacidade.  

ENTREGAS - Com recursos disponibilizados pelo Estado,  foram 

entregues 3.223 quilômetros de pavimentações; 485 edifícios 

para as mais diversas necessidades; 85 Unidades de Atenção 

Primaria - Saúde da Família; 39 Escolas Municipais, destas, 

23 em parceria com a Secretaria da Educação; além da 

reforma em mais 18. Trinta quadras de esportes foram 

construídas ou reformadas e 42 barracões industriais foram 

erguidos para gerar mais emprego e renda. 

As prefeituras adquiriram 1.170 veiculos e equipamentos 

rodoviários e agrícolas com o financiamento do governo. 

Além disso, o programa Calçadas  Parana.  construiu 49,90 

quilômetros de passeios nos municípios. Outros destaques  

so  as 71 pragas e sete parques para lazer, entre outras 

obras e serviços que impactam diretamente na vida das 

pessoas. 

PRESENÇAS - Participaram da solenidade o secretário de 

Estado da Comunicação Social, Márcio Villela; o presidente 

da Cohapar, Abelardo Lupion; e o deputado estadual Pedro 

Lupion, alem de vereadores e moradores de Campo Largo. 

Saiba mais sobre o trabalho do Governo do Estado em: 

http:///www.facebook.com/governopr  e www.pr.gov.br  

Corno divulgado, os recursos para as duas obras foram provenientes 

exclusivamente do Estado do  Parana,  senão vejamos novamente: 

A abertura e urbanização da Avenida Vereador Arlindo 

Chemim, no Centro da cidade, recebeu investimentos de R$ 

2,7 milh6es, financiados pela Fomento  Parana,  em parceria 

com a Secretaria de Desenvolvimento Urbano e Paranacidade. 
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A reurbanização da estrada Dom Rodrigo recebeu 

investimentos de R$ 2,5 milithes, oriundo do programa  BADE  

Municípios, parceria do Banco de Desenvolvimento do Extremo 

Sul (BRDE) com a Secretaria estadual do Desenvolvimento 

Urbano e o Paranacidade.  

Em que pese o Réu Alexandre Guimarães sequer ter participado da 

inauguração da obra, fez veicular na cidade  outdoors  com a seguinte publicação: 

"3 MILHÕES 

REURBANIZAÇA0 DA RUA ARLINE* CHEMIN E RUA ENGENHEIRO  

TOUR  INHO  

O TRABALHO POR CAMPO LARGO CONTINUA".  

Com efeito, o Réu pretendeu  'coiner  frutos  politicos"  indevidos da obra do 

Complexo Viário Anastácio Benato e da Estrada Dom Rodrigo. 

A um, porque quer dar a entender que aplicou diretamente os R$ 3milhões na 

primeira obra, quando, na verdade o Governo do Estado confessadamente a 

"financiou pela Fomento  Parana,  com a parceria da Secretaria de Desenvolvimento 

Urbano e Paranacidade, no valor de R$ 2,7milhões", sem qualquer participação 

daquele, sequer convidado para a inauguração. 

Também quer dar a entender que empregou R$ 2milhões na obra da Estrada 

Dom Rodrigo, muito embora duas placas identifiquem a verba como sendo originária 

do BRDE e do Governo do Estado com a Prefeitura Municipal de Campo Largo. 

A dois, porque fez veicular nos  outdoors  sua foto, seu nome civil, sua condição 

de Deputado Estadual, seu  site,  o simbolo de sua campanha, a famosa borboleta e seu 

slogan "o trabalho por Campo Largo continua": 
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A três, porque, como quem apresenta uma conquista pessoal, indicou ter 

obtido R$ 40milhões pela Cidade, sem qualquer respaldo. 

Tal procedimento é ilegal e causou indignação geral na Cidade, posto que além 

de toda falácia envolvida, o Réu usou de recursos públicos para fazer as propagandas. 

Exemplo disso são as publicações em face  book,  no Grupo Muda para Melhor: 
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Também, o desencadeamento na abertura de Inquérito Civil Público pela 

Primeira Promotoria de Justiça da Comarca, que ve a possibilidade da prática de dano 

doloso ao erário e o nítido caráter de promoção pessoal, sendo vejamos: 

Tendo em vista que chegou ao conhecirnento do Ministério 

Pablirs, que o Deputado Estadual Aleyandre  Marcel  GuirnaMes tem colocado, 

de tempos em tempos outdoores na cidade com earater de promoção pessoal  
(foie  em anexo) e, considerando, ainda, que consta do  site  da Assembleia do  
Parana rise  ele frecisenternento,  tern  realizado o pagamento  corn  uso de 

verba de gabinete para emoresas de publicidade o  quo  pode configurar a 

pratica de dano doloso ao  arms),  urna vez que poderia estar se promovendo 
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sensintes dados. 

Objeto da investigagao. apurar a eventual utilização de verba 

publica pelo Deputado Estadual Alexandre Guimaraes para 

pagamento de publicidade com nítido caráter de promoção 

pe ssoH na oxlade de Campo Largo:PP 

Como se depreende deste procedimento, vários foram os gastos do Réu com a 

publicidade e propaganda em questão, através, inclusive, de publicações na imprensa 

escrita e mídia direta, as quais devem ser compreendidas dentro da presente lide. 
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Não é demais lembrar, pende contra o Deputado Réu a Ação Popular de n° 

0000561-32.2017.8.16.0026, em que se discute a nomeação da sua  ex-esposa em 

cargo em comissão, na qual foi deferida liminar obstativa do ato 

Também, que pende ainda as ações populares n° 0001156.31.2017.8.16.0026, 

na qual se discute a nomeação da atual namorada para cargo em comissão, e n° 

0001758-22.2017.8.16.0026, cujo debate se circunscreve à utilização de pessoal do 

gabinete em campanha eleitoral. 

Portanto, o Réu confunde useira e vezeiramente a res publica com seus 

interesses particulares, fazendo daquela uma extensão de sua casa, o que não pode 

ser pel 	udtido, merecendo pronta atuação judiciária. 

DO CABIMENTO 

Na Lei da Ação Popular, encontra-se o fundamento juridico da presente lide, 

qual seja, a nulidade do ato vergastado e sua patente lesividade ao património público 

em ra7ão da flagrante ilegalidade. 
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Art.  2° São nulos os atos lesivos ao patrimônio das 

entidades mencionadas no artigo anterior, nos casos de 

a) incompetência; 

b) vicio de forma; 

c) ilegalidade do objeto;  

W inexistência dos motivos; 

e) desvio de finalidade. 

Parágrafo único. Para a conceituaçâo dos casos de nulidade 

observar-se-5o as seguintes normas: 

a) a incompetência fica caracterizada quando o ato não se 

incluir nas atribuições legais do agente que o praticou; 

b) o vicio de forma consiste na omissão ou na observância 

incompleta ou irregular de formalidades indispensáveis 

existência ou seriedade do ato; 

c) a ilegalidade do objeto ocorre quando o resultado do ato 

importa em violação de lei, regulamento ou outro ato 

normativo; 

d) a inexistência dos motivos se verifica quando a matéria 

de fato ou de direito, em que se fundamenta o ato, 

materialmente inexistente ou juridicamente inadequada ao 

resultado obtido; 

e) o desvio de finalidade se verifica quando o agente 

pratica o ato visando a fim diverso daquele previsto, 

explicita ou implicitamente, na regra de competência. 

A Constituição Federal é clara em seu  art.  37, §1.° em vedar a promoção 

pessoal, especificamente, nome civil, a condição de Deputado Estadual, o simbolo de 

campanha (borboleta) e o slogan "0 trabalho por Campo Largo continua".  

Art.  37. A administração pública direta e indireta de 

qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municipios obedecerá aos 

princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, 

publicidade 	e 	eficiência 	e, 	também, 	ao 

seguinte: 	 § 1° A publicidade dos atos,  

programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos 

públicos deverá ter caráter educativo, informativo ou 

de orientação social, dela não podendo constar nomes,  

símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal 

de autoridades ou servidores públicos. 
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Nesse sentido: 

AÇÃO DE IMPROBIDADE - PROPAGANDA OFICIAL 

IRREGULARIDADE -  AID  VISANDO A PROMOÇÃO PESSOAL DA 

PREFEITA. Segundo a regra inserida no  art.  37, § 1°, 

da CF, "a publicidade dos atos, programas, obras, 

serviços e campanhas dos Orgios públicos deverá ter 

caráter educativo, informativo ou de orientação 

social, dela não podendo constar nomes, símbolos ou 

imagens que caracterizem promoção pessoal de 

autoridades ou servidores públicos". A veiculagio, 

no órgão oficial do governo municipal, de propaganda 

com manifesto conteúdo de promoção pessoal da  Chafe  

do Executivo, e/ou de Vereador, caracteriza ofensa 

aos principios da moralidade e impessoalidade 

administrativas, tal como concebidas no  art.  11, /, 

da Lei n° 8.429/92. Processo 01530504568510031 TJ MG 

1.0153.05.045685-1/003(1) 	Publicação 	02/10/2009 

Relator  WANDER  MAROTTA 

IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. Promoção pessoal de 

prefeito municipal. 1. Publicidade redacional paga 

com recursos públicos, em que 4 enaltecida a pessoa 

do prefeito municipal, constitui ato de improbidade 

administrativa 	tipificado 	no 	art.  11 da 	Lei 

n' 8.429/92, por ofender o  art.  37, § Io, da CR 

Anúncio destinado a divulgar lAurca obtida por 

empresa local, notadamente guando associado a distico 
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ligado A gestão do prefeito em exercício, mandado 

publicar pela Prefeitura, também ofende o  art.  37, 

caput e§\", da CR. 3. Processo  APL  994092504328 SP 

Orgão Julgador 7' Câmara de Direito Público Publicação 

09/04/2010 Relator Coimbra  Schmidt  

REEXAME NECESSÁRIO - AÇÃO POPULAR - CUMULAÇÃO DE 

PEDIDOS 	SENTENÇA DE IMPROCEDENCIA DOS PEDIDOS - 

PEDIDO AFETO A ILEGALIDADE DE PUBLICAÇÃO 

INSTITUCIONAL DESTINADA A PROMOÇÃO PESSOAL DO 

PREFEITO E A CONDENAÇÃO DELE AO RESSARCIMENTO AO 

ERÁRIO 	PUBLICAÇÃO SEM QUALQUER INTUITO DE 

INFORMAÇÃO OU ORIENTAÇÃO - AFRONTA AO PRINCÍPIO DA 

IMPESSOALIDADE - SENTENÇA REFORMADA - PEDIDO JULGADO 

PROCEDENTE. Se restou comprovado nos autos que a  

Prefeitura de Ladário patrocionou publicação natalina  

feita em nome do Prefeito à população, sem qualquer  

objetivo de informação ou orientação tratando-se  

exclusivamente de promoção pessoal, deve-se  declarer  

a ilegalidade do ato, condenando-se o agente público  

responsável, no caso o Prefeito do Município, ao  

ressarcimento 	ao 	erário. 	Processo 	REEX 

00025274220108120008 MS Orgdo Julgador 4' Câmara Cível 

Publicação 21/03/2014 Relator  Des.  Dorival Renato  

Pavan  

APELAÇÃO CÍVEL EM AÇÃO DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. 

preliminares rejeitadas. publicação em jornal de 

grande circulação com o propósito de promoção pessoal 

de prefeito, despesas pagas pelo erário municipal.  

violação dos princípios da moralidade e 

impessoalidade. configuração. ATO PUNÍVEL. PREVISÃO 

LEGAI.  ART,  10, INCISOS IX E XI E  ART.  11, CAPUT,  

DA LIA. APLICAÇÃO. 	Ocorrendo a citação do 

requerido antes da entrada em vigor da Medida 

Provisória n°  2.245-45/2001, que deu redação ao 

7' do artigo 17 da Lei n°  8.429/92 (LIA), não se há 

falar em cerceamento de defesa por ausência da 

notificação prévia do demandado. Preliminares 



aos princípios da moralidade e 

conduta que se amolda as 

incisos IX e XI do  art.  10 	11, 

hipóteses  

e art. 
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rejeitadas.  IT.  A publicação em jornal de grande 

circulação nine visa A. promoção pessoal de Prefeito,  

cujas despesas foram pagas irregularmente pelo 

erário, gerando-lhe prejuízo, caracteriza violação 

III.  Recurso  improvido.  Processo  APL  

impessoalidade, 

previstas nos 

caput, da LIA. 

0289502012 MA 

0000027-34.1999.8.10.0108 	OrgAo 	Julgador 	SEGUNDA 

CÂMARA CÍVEL Publicação 10/05/2013 Relator VICENTE DE 

PAULA GOMES DE CASTRO 

APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO CIVIL PÚBLICA - IMPROBIDADE 

ADMINISTRATIVA - PROPAGANDA MUNICIPAL DESVIRTUADA EM 

AUTOPROMOÇÃO DO PREFEITO - INCOMPETÊNCIA DO JUÍZO - 

REJEITADA - SUSPENSÃO DO RECURSO PELA RECL 2138/DF - 

INEXISTÊNCIA - NULIDADES - AUSENCIA DE 

PREVISTA NA LIA - AUSÊNCIA DE PREJUÍZO 

CERCEAMENTO DEFESA PRODUÇÃO DE 

DESNECESSIDADE - SILÊNCIO DA PARTE - 

PRELIMINARES REJEITADAS - PROMOÇÃO 

NOTIFICAÇÃO 

PRECLOSÃO - 

PROVAS 

PRECLUSAO 

PESSOAL DO 

PREFEITO CONFIGURADA - PRESENÇA DE DOLO GENÉRICO - 

REDUÇÃO DA MULTA CIVIL - RECURSO CONHECIDO E 

PARCIALMENTE PROVIDO. (...) 5. A promoção pessoal foi 

realizada por ato voluntário do agente,  

descaracterizando a finalidade da propaganda pública 

que é a informação G a orientação social. 6. Atento 

aos princípios da proporcionalidade e da 

razoabilidade e tendo em vista a ausência de proveito 

patrimonial direto do agente público, bem como o 

valor do ressarcimento ao erário, tenho que 

necessária é a minoração da multa, ainda que de 

oficio, para 5 (cinco) vezes o montante da 

remuneração ou subsidio do Prefeito a época do fato. 

Processo AC 0047080076061 Publicação DJe 15/08/2014 

Relator  Des.  ALMIRO PADILHA 

0 dolo está presente, pois voluntariamente fez veicular as propagandas ilegais, 

atraindo a violação, também, ao  art.  11 da Lei de Improbidade Administrativa e 

sujeitando o Réu as penalidades ali constantes. 



"Art. 11.  Constitui  

atenta contra 

ato de improbidade administrativa 

os princípios da administraçâo clue  
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pública qualquer agSo ou omissão que viole os deveres 

de honestidade, imparcialidade, legalidade, e lealdade 

As instituigiies". 

DA COMPETÊNCIA 

Prevê a Lei 4.717/ 65, em seu  art.  5°, a competência desta autoridade 

judiciária para julgar a presente Ação Popular:  

Art.  5°  Conforme a origem do ato impugnado, é 

competente para conhecer da ação, processá-la e 

julgá-la o juiz que, de acordo com a organização 

judiciária de cada Estado, o for para as causas 

que interessem A União, ao Distrito Federal, ao 

Estado ou ao Municipio. 

DA LEGITIMIDADE ATIVA 

A seu turno, a Lei 4.717/65, em seu  art.  1°., confere legitimidade ativa a. 

Autora, que comprovam a sua cidadania com a exibição do titulo eleitoral, nos termos 

do §3°:  

Art.  10  Qualquer cidadáo  sera  parte legitima para 

pleitear a anulação ou a declaração de nulidade 

de atos lesivos ao patrimônio da União, do 

Distrito Federal, dos Estados, dos Municipios, de 

entidades autárquicas, de sociedades de economia  

mista 	(Constituição, 	art.  141, § 	38)1 	de 

sociedades mútuas de seguro nas quais a Unido 

represente os segurados ausentes, de empresas 

públicas, de serviços sociais autônomos, de 

instituigOes ou fundações para cuja criação ou 

custeio o tesouro público haja concorrido ou 

concorra com mais de cinqüenta por cento do 

patrimônio  ou da receita Anua, de empresas 

incorporadas ao patrimônio da União, do Distrito 
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Federal, dos Estados e dos Municipios, e de 

quaisquer pessoas jurídicas ou entidades 

subvencionadas pelos cofres públicos. 

DA LEGITIMIDADE PASSIVA 

Prescreve o  art.  6°. da Lei da Ação Popular acerca da legitimidade passiva:  

"Art.  60  A ação popular será proposta contra as 

pessoas públicas ou privadas e as entidades 

referidas no  art  10, contra as autoridades, 

funcionários ou administradores que houverem 

autorizado, aprovado, ratificado ou praticado o 

ato impugnado, ou que, por omissão, tiverem dado 

oportunidade a lesão, e contra os beneficiários 

diretos do mesmo." 

Percebe-se, portanto, ser correta a indicação dos Réus no polo passivo, pois 

mentor do ato e seu beneficiário direto, sendo aplicável, ainda,  ad  argumentanciurn 

tantum, a teoria da cegueira deliberada. 

DOS PEDIDOS  

EX POSITIS,  requer-se:  

- liminarmente, a suspensão de qualquer ato de propaganda do Réu com 

referéncia as obras do Complexo Viário Anastario Benato e da Estrada Dom 

Rodrigo, da qual conste seu nome, sua condição de Deputado Estadual, o 

símbolo da borboleta e/ou o slogan de campanha, tendo em vista o fumus boni 

iuris, consistente na frontal violação ao disposto no  art.  37, §1° da CF/88 e no  

art.  11 da Lei de Improbidade Administrativa, ao que se deve aliar o fato de 

que os recursos utilizados em ambas as obras provem reconhecidamente do 

Estado e não do Réu, bem como, o 'periculum  in  mora", caracterizado pela 

necessidade de se obstar o prejuizo ao erário público e os efeitos benéficos das 

propagandas ilegais perpetradas pelo Réu em sua evidente promoção pessoal, 

determinando-se ao mesmo a retirada dos  outdoors  em questão, no prazo de 

24h, sob pena de multa diária cominatoria de R$ 5mil; 



PROJUDI - Processo: 0002108-10.2017.8.16.0026 -  Ref.  mov. 1.1 	 Página 16 

02/03/2017: JUNTADA DE PETIÇÃO DE INICIAL. Arq: Petreão Inicial. Assinado par: RAPHAEL MARCONDES KARAM 

a procedência da ação para declarar a ilegalidade da 

publicidade/propaganda do Réu com referência às obras do Complexo Viário 

Anastacio Benato e da Estrada Dom Rodrigo, da qual tenha constado seu 

nome, sua condição de Deputado Estadual, o símbolo da borboleta e/ou o 

slogan de campanha, sobretudo os  outdoors  apresentados na vestibular e os 

atos oriundos da investigação do Ministério Público. 

- a CITAÇÃO do Réu, no endereço acima informado, para responder a presente 

ação, no prazo legal, sob pena de revelia e confissão; 

- a CONDENAÇÃO do Réu a ressarcir o erário público, em quantia a ser 

apurada em liquidação de sentença;  

Art.  11.  A sentença que, julgando procedente a 

ação popular, decretar a invalidade do ato 

impugnado, condenará ao pagamento de perdas e 

danos os responsáveis pela sua prática e os 

beneficiários dele, ressalvada a ação regressiva 

contra os funcionários causadores de dano, quando 

incorrerem em culpa 

- a condenação do Réu nos consectarios da sucumbência; 

- a intimação do Ministério Público para as providencias de sua competência 

exclusiva, afetas improbidade administrativa e as investigações criminais 

pela falsidade do conteúdo das publicações. 

Requer provar o alegado por todos os meios de prova em direito admitidos em 

direito, em especial a documental e testemunhal. 

Da-se a causa o valor de R$ 100.000,00. 

Nestes termos, 

Pede-se deferimento. 

Campo Largo, na data do protocolo. 
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CD /•.  

RAPHAEL MARCONDES KARAN 

OAB/PR 30.375 

Advogado 

SAHYNE MARCONDES KARAN 

OAB/PR 53.424 

Advogado 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ 
COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA - FORO 

REGIONAL DE CAMPO LARGO 
r VARA DA FAZENDA PÚBLICA DE CAMPO LARGO - PROJUDI 

Rua Joanin Stroparo, 01 - Vila Bancária - Campo Largo/PR - CEP: 83.601-460 - Fone: 
(41) 3391-4904 -  E-mail:  cl-Iii-s@tjpr.jus.br  

Autos nO. 0002108-10.2017.8.16.0026  

Processo: 0002108-10.2017.8.16.0026 
Classe Processual: Ação Popular 
Assunto Principal: Improbidade Administrativa 

Valor da Causa: R$100.000,00 
Autor(s): • Daniele  Schatz  

Réu(s): • ALEXANDRE 1VIARCEL KUSTER GUIMARÃES 

Vistos. 

1. Desabilite-se a procuradora Sahyne Marcondes Karan ante a ausência 
de instrumento de mandato ou substabelecimento nos autos. 

2. Trata-se de ação popular, com pedido de tutela de urgência para o fim 
de suspender, até o julgamento definitivo da presente ação, qualquer ato 
de propaganda do réu com referência às obras do Complexo Viário 
Anastácio Benato e da Estrada Dom Rodrigo, ao argumento de que os 
recursos utilizados em ambas as obras provêm reconhecidamente do 
Estado e não do réu. 

Sustenta a parte autora a necessidade de se obstar o prejuízo ao erário 
público, bem como os efeitos benéficos das propagandas ilegais 
perpetradas pelo réu em sua evidente promoção pessoal. 

Pois bem. 

Para a concessão da tutela antecipada é necessário que, desde logo, se 
caracterizem as situações ensejadoras do deferimento, relacionadas no 
artigo 300 do Novo Código de Processo Civil: 

A tutela de urgência será concedida quando houver 
elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o 
perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo. 

Além disso, reza o § 40  do  art.  50  da Lei 4.717/1965 que "na defesa do 
patrimônio público caberá a suspensão liminar do ato lesivo impugnado", 
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com a redação conferida pela Lei 6.513/1977. 	

n, „o./ 

Numa análise perfunctória, própria desta fase de cognição sumária, 

vislumbra-se a presença dos requisitos autorizadores da medida pleiteada, 

senão vejamos. 

Há probabilidade do direito alegado, isso porque, pelas fotografias 

anexadas à exordial extrai-se que o réu fez veicular  outdoors  com a sua 

foto, seu nome civil, sua condição de Deputado Estadual, seu  site  e o 

símbolo de sua campanha, em evidente promoção pessoal, com referência 
ás obras do Complexo Viário Anastácio Benato e da Estrada Dom Rodrigo, 

cujos recursos foram, a priori, provenientes exclusivamente do Estado do 

Paraná. 

Ademais, pela portaria de instauração de inquérito civil de seq. 1.5, 
obtém-se a informação de que o réu tem realizado pagamentos a 
empresas de publicidade com uso de verba de gabinete. 

Ora, na propaganda e divulgação dos atos públicos, há de prevalecer o 
principio constitucional da impessoalidade, sendo vedada a associação de 
determinada obra à figura do administrador, executor, arrecadador ou de 

quem quer que seja. 

Quanto ao perigo de dano tem-se que a continuidade da publicidade 
ensejará o prosseguimento de ato aparentemente iniclemeo sob o aspecto 
legal; e, finalmente, acarretará prejuízo à sociedade, ante a utilização 
indevida da verba pública. 

Entender de modo contrário significaria a manutenção, ainda que pela via 
transversa/obliqua, de um ato infralegal, em detrimento da importância 
destinada à Ação Popular, a qual, é instrumento constitucional de 

materialização da democracia direta, colocado à disposição de qualquer 
cidadão para a defesa dos interesses previstos no inciso LXXIII do artigo 
5° da Constituição da República. 

Outrossim, nos casos de ato se revele ilegal, com se verifica na hipótese 
vertente, há a urgente necessidade de o Poder Judiciário sustar seus 
efeitos, ainda que isso esgote, no todo ou em parte, o objeto da ação, o 
que torna inaplicável o disposto no § 3° do  art.  1° da Lei 8.437/92 - "Não 
será cabível medida liminar que esgote, no todo ou em qualquer parte, o 
objeto da ação". 

Deste modo, presentes os requisitos legais, DEFIRO o pedido de tutela de 
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urgência para o fim de suspender qualquer ato de propaganda do réu com 
referência as obras do Complexo Viário Anastácio Benato e da Estrada 
Dom Rodrigo que tenha qualquer vinculação com a sua pessoa ou com o 
seu cargo, até ulterior decisão judicial. 

Ainda, determino a retirada dos  outdoors  já fixados, no prazo de 48h, sob 
pena de multa diária que arbitro em R$ 10.000,00 (dez mil reais) para 
cada  outdoor.  

3. Cite-se a parte requerida, por mandado ou citação  online,  para 
oferecerem resposta no prazo de 20 (vinte) dias, nos termos do artigo 7°, 
IV, Lei n° 4.717/65. 

As diligências deverão ser cumpridas independentemente de preparo de 
custas processuais, a teor do artigo 10, da referida lei. 

Intime-se o Representante do Ministério Público. 

Intimações e diligências necessárias. 

Eduardo Novacki 

Juiz de Direito 
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Posteriormente posta nova mensagem onde alega estar 
sendo ameaçada dando a entender que teriam sido feitas pelo reclamante. 

"Como toda ação tem uma reação, já começaram as 
ameaças! Ligações anônimas no meu celular, porém isso não me deixa coagida, ao 
contrário, se puder provar mais coisas vaiuma ação popular!Se acontecer alguma 
coisa comigo, fica óbvio quem  sera  o autor! ..." 

Ora, resta evidente pelo teor das postagens que a 
reclamada atribui publicamente o crime de ameaça a pessoa do ora reclamante. 

Importante ressaltar que se tal ofensa e acusação 
tivesse sido proferida em ambiente particular, já seria suficiente para provocar dano moral, 
imagine-se, então o estrago na vida pessoal do ora reclamante com uma acusação desta 
natureza em uma página pública com 4.952 membros, conforme consta do documento 
anexo. 

Ainda, pela gravidade da postagem além da reparação 
ao patrimônio moral do reclamante deve a reclamada proceder a uma retratação na pagina 
do grupo "#MudaPraMelhor" com o mesmo destaque atribuído à publicação ofensiva 
caluniosa e difamatória que deu azo a presente demanda, além de retirar a postagem de tal 
pagina. 

U. DO DIREITO 

A legislação pátria reconhece o dano moral e sua 
reparabilidade na Constituição Brasileira de 1988 que definiu expressamente em seu artigo 
5°, incisos V e X:  

Art  5°. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de 
qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 
estrangeiros residentes no Pais a inviolabilidade do direito 
a vida, et liberdade, a igualdade, ei segurança e 
propriedade, nos termos seguintes: 

V — é assegurado o direito de resposta, proporcional ao 
agravo, além da indenização por dano material, moral ou a 
imagem; 

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a 
imagem das pessoas, assegurado o direito a indenização 
pelo dano material ou moral decorrente de sua violação; 

Da mesma forma, o Código Civil, em seu  art.  186:  

Art.  186. Aquele que, por ação nu omissão voluntária, 
negligência ou imprudência, violar direito e causar dano a 
outrem, ainda que exclusivamente moral, comete ato Watt). 
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No presente caso o ato ilícito foi praticado pela 
reclamada através da postagem difamatória e caluniosa que ganhou repercussãoviral, como 
é bem característico das redes sociais, causando profundo dano na imagem, reputação e 
honra do reclamante, o que resta provado  in  reipsa, eis que é razoável se presumir que o 
dano ocorreu tendo em vista o prejuízo ã sua imagem e honra ante a imputação negativa 
atribufda da forma como foi feita. 

Note-se que a postagem da reclamada atribuiu ao 
reclamante o crime de ameaça, sendo o mesmo vitima de calúnia e difamação, nos termos 
dos  arts.  138 e 139 do Código Penal.  

Art.  138 — Caluniar alguém, imputando-lhe falsamente faro 
definido como crime: 

Pena — detenglio, de seis meses a dois anos, e multa. 

§ 	— Na mesma pena incorre quem, sabendo falsa a 
imputação, a propala ou divulga. 

An. 139— Difamar alguém, imputando-lhe fato ofensivo 
sua reputação: 

Pena — detenção, de três meses a um ano, e multa. 

Ademais, como já dito, o reclamante é uma figura 
pública, Deputado Estadual, que teve seu bom nome manchado por conta de uma postagem 
mentirosa e extremamente ofensiva. 

Ora, quando a reclamada posta a foto do reclamante 
junto ao comentário de que teria ingressado com uma KR, popular contra ele e 
posteriormente diz-se ameaçada, por obvio que tal acusação se refere à pessoa do ora 
reclamante, denegrindo propositalmente a sua imagem através da rede social e imputando-
lhe a prática de ato criminoso (ameaça), sendo que tal ato extrapolou o mero aborrecimento 
posto que o mesmo foi atingido era sua honra subjetiva, o que lhe causou dano moral,  
passive]  de indenização. 

As postagens da reclamada na rede social expôs o 
reclamante pública e indevidamente, de forma lamentável, agressiva e desproporcional, 
certamente ultrapassando o direito a livre manifestação do pensamento. 

Saliente-se, novamente, que o dano moral, no caso, se 
mostra  in  reipsa, o qual se presume, prescindindo de prova quanto a ocorrência de prejuízo 
concreto. 

No ensinamento de Rui Stoco  (in  Tratado de 
Responsabilidade Civil Doutrina e Jurisprudência - 8a  ed.  rev.,  atual, e ampl. São Paulo: 
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RT, 2011, p. 921) tem-se a compreensão da desnecessidade de prova, quando se trata de 
dano moral decorrente de ofensa à honra: 

"Não ha calúnia, difamação ou injúria sem que a 
comportamento ultrajante tenha poder de atingir a honra e 
a imagem da pessoa, como partes substanciais do direito de 
personalidade. Ofender a honra é o mesmo que ofender a 
mora ou o patrimônio subjetivo da pessoa. E, nesse caso, 
basta comportamento ultrajante para caracterizar a ofensa 
moral, independentemente de qualquer comprovação. [..J" 

Então, o dano moral quando é decorrencia lógica da 
ofensa a honra, dispensa comprovação, ou seja, emerge  in  reipsa do agravo sofrido e será 
sempre devido. 

Assim, a publicação veiculada trazendo redação 
flagrantemente ofensiva, transmitindo dúvida sobre a conduta e integridade do reclamante 
a ponto de ofender a sua honra e imagem é passível de reparação por dano moral. 

Os Tribunais já pacificaram tal entendimento, inclusive 
no que tange ao direito de retratação e retirada da postagem pela parte que proferiu a 
ofensa. 

APELAÇÃO CÍVEL INDENIZAÇÃO. PUBLICAÇÃO 
OFENSIVA EM REDE SOCIAL. DANOS MORAIS. 
RETRATAÇÃO. A liberdade de expressão deve ser 
exercida com cautela e consciência, respeitando-se os 
demais direitos constitucionalmente tutelados da dignidade 
da pessoa humana, honra, vida privada e intimidade. Enseja 
lesão a direito da personalidade a publicação de foto de 
outrem, com mensagem acusatória de agressão, mormente 
se os fatos não podem ser comprovados. A publicação 
ofensiva e difamatória em rede social, na qual se identifica 
publicamente a vitima, gera lesão a direito da 
personalidade e impõe o dever de indenizar, sendo possível, 
também, determinar-se a retratação. (TJ-MG - AC: 
10439140020991001 MG, Relator: Estevão  Lucchesi,  Data 
de Julgamento: 12/03/20)5, Câmaras Civeis / 14" CAMARA 
CIVEL, Data de Publicação: 24/03/2015) 

CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. IMAGENS E 
MENSAGENS OFENSIVAS À HONRA DA AUTORA 
VEICULADAS EM REDE SOCIAL NA  INTERNET  
(FACEBOOK). 	DETERMINAÇÃO 	AO 
ADMINISTRADOR DA REDE SOCIAL A RETIRADA 
DAS MENSAGENS OFENSIVAS. FORNECIMENTO 
POR PARTE DA OFENDIDA DAS URLS DAS PÁGINAS 
NAS QUAIS FORAM VEICULADAS AS 
OFENSAS.AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 1 - 
Saltam aos olhos a intenção de denegrir a imagem da 
autora, expondo-a, inclusive postando fotos suas junto aos 
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comentários (doc. 46), tendo o caso tomado grandes 
proporções, por terem sido vinculados junto h rede social 
de um conhecido Secretário do Governo, II - Não se deve 
confundir no caso em questão, liberdade de expressão  coin  
irresponsabilidade de afirmação, devendo tal garantia ser 
ponderada em face do direito à imagem e a honra;  III  - 
Quanta h impossibilidade de cumprimento da decisão 
liminar desta Relatoria trazida pelo Agravado Facebook, 
aduzindo a imprescindibilidade da indicação pormenorizada 
das  Ms  dos conteúdos publicados nos perfis da rede 
social, isso  &iv  se configura óbice ao cumprimento da 
determinação, o que pode ser saneado pela simples 
intimação da parte Agravante perante o Juizo de origem, 
caso já não tenha sido determinado, para indicação do 
endereço eletrônico especifico a ser excluído. Recurso 
parcialmente provido. (TJ-MA - AI: 0174232015 MA 
000291)-10.2015.8.10.0000, Relator:  JOSE  DE RIBAMAR 
CASTRO, Data de Julgamento: 06/10/2015, SEGUNDA 
CAMARA CIVEL, Data de Publicação: 07/10/2015) 

APELAÇÃO - JUSTIÇA GRATUITA - PESSOA JURÍDICA - 
DEFERIMENTO - SITUAÇÃO ECONÓMICA 
COMPROVADA - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANO 
MORAL - INJURIAS POSTADAS EM REDE SOCIAL - 
DANO MORAL CONFIGURADO -  QUANTUM  
INDENIZATORIO - REDUÇÃO - IMPOSSIBILIDADE. (...) 
A divulgação de comentários injuriosos no "facebook" 
dirigida à pessoa pública configura ato ilícito capaz de 
lesionar a honra e a reputação do ofendido, com reflexos 
em sua vida profissional, sendo patente o direito 
indenização. - A reparação por danos morais deve ser 
arbitrada com prudência segundo os principias da 
razoabilickide e proporcionalidade, mostrando-se apto a 
reparar, adequadamente, o dano suportado pelo ofendido, 
servindo, ainda, coma meio de impedir que o condenado 
reitere a conduta ilícita. (Apelação  Civet  1.0439.)2.006633-
7/001, Relator (a): Des.(a) Evandro Lopes da Costa 
Teixeira, 17a CAMARA 	julgamento em 08/08/2013, 
publicação da sumula em 20/08/2013) (grifamos) 

Assim, diante da gravidade das acusações e da ilicitude 
da postagem, a reclamada deverá proceder, além da reparação pelos danos morais causados 
ao ora reclamante, uma retratação com o mesmo destaque e na mesma página em que 
houve a postagem ora guerreada, bem como sua retirada da página "#MudaPraMelhor".  

III. DO VALOR DA  INDENIZAÇÃO 

Uma vez reconhecida a existência do dano moral, e o 
conseqüente direito à indenização dele decorrente, necessário analisar o aspecto do  
quantum  pecuniário a ser considerado e fixado, não só para efeitos de reparação ao 
ofendido, mas também sob o cunho do caráter punitivo ao ofensor, e preventivo e  repressor  
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n, 

, 

ao ofensor e à sociedade. 

Ainda, na aferição do  quantum  indenizatório, deve-se 
considerar a compreensão das pessoas sobre os seus direitos e obrigações, nas palavras do 
professor  Clayton  Reis 

"quanta maior, maior será a sua responsabilidade no 
cometimento de atos ilícitos e, por dedução lógica, maior 

semi o grau de apenamento quando ele romper com o  

equilibria  necessário na condução de sua vida social." 

A importância da indenização vai além do caso 
concreto, considerando-se que a sentença  tern  amplo alcance, trazendo conseqüências ao 
direito e sendo balizadora para a sociedade corno um todo. 

Por isso deve haver a exacerbação do  quantum  da 
indenização considerando-se a gravidade da ofensa à honra do reclamante que é pessoa 
pública (Deputado Estadual) representante da cidade de Campo Largo onde tem seus 
familiares e amigos, vindo a sofrer prejuízos inclusive de cunho  politico  face a postagem 
irresponsável da reclamada. 

A condenação da reclamada ao valor pleiteado a Mulo 
de indenização não a abalará financeiramente, mas terá tão somente caráter punitivo e 
pedagógico, de molde a produzir um impacto tal que a desestimule a proceder novamente 
do mesmo modo. 

Quanto ao reclamante, tem a necessidade de ser 
ressarcido pelo abalo sofrido. A verba indenizatória não lhe deixará rico, servirá apenas 
para compensar os transtornos e o abalo sofridos. 

IV. DO PEDIDO 

Face ao acima exposto, requer-se a Vossa Excelência: 

1. Determinar a citação da reclamada, para comparecer 
Audiência de Conciliação designada, em que poderá oferecer defesa escrita ou oral, sob 

pena de revelia e conseqüente confissão ficta da matéria de fato e julgamento antecipado 
da lide, conforme preconiza os artigos 18, § I°, e 90, § 4°, da Lei 9.099/95; 

2. Seja a presente demanda julgada totalmente 
procedente, condenando a reclamada ao pagamento de indenização pelos danos morais no 
valor de R$ 20.000,00; 

REIS,  Clayton.  Avaliação do Dano Moral, 1998, Forense. 
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3. Seja a reclamada condenada a se retratar pela 
postagem difamatória e caluniosa com o mesmo destaque e na mesma página em que foi 
divulgada. 

4. Seja a reclamada condenada a retirar a postagem da 
pagina "#MudaPraMelhor" ou de qualquer outra em que tenha realizado a mesma 
divulgação. 

Protesta, pela produção de todos os meios de provas em 
direito admitidos, especialmente depoimento pessoal da reclamada, documental e 
testemunhal. 

Da-se a presente o valor de R$ 20.000,00 (vinte mil 
reais) meramente para fins fiscais. 

Nestes termos 
Pede deferimento 

Curitiba, 13 de fevereiro de 2017 

Agnaldo Rogério Rodrigues 
OAB/PR 69.174 
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KARYSIE MARCONDES 
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SARAH FARRIS KARAN 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ SUPERVISOR DO JUIZADO ESPECIAL 

CÍVEL DA COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA 

ESTADO DO PARANÁ. 

AUTOS N° 0005279-89.2017.8.16.0182 

DANIELE SCHATZ,  

já qualificada, através de seu procurador judicial,  Raphael  Marcondes  Kann,  vem com 

devido respeito, apresentar CONTESTA AO  em face da pretensão de ALEXANDRE 

MARCEL  BUSTER  GUIMARÃES  pelos seguintes fatos e fundamentos juridicos: 

ASSISTENCIA JUDICIÁRIA GRATUITA 

Requer-se a concessão dos beneficios da assistência judiciaria à Autora, ja 

que não mantem condieOes de arcar com as custas processuais sem prejuizo de seu 

sustento e do da sua família. 

RAPHAEL KARAN  ADVOGADOS 	347 
Cis ras Ssorso .LAltG, PA  

01) :33,9-192‘] I El) 4392 63 18 I (1 
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OAB/PR 4).988 

SAR.111.  FADRIS KARAM ; 
OAB/PR 77.834 

DOS FATOS 

Sustenta o Autor que a Re estaria realizando postagens na pagina pública 

do Facebook intituladalimudapramelhor, com o intuito de denegri-lo. 

Limita sua causa de pedir a urna postagem supostamente difamatória e 

caluniosa contra sua pessoa, consistente na informação pública prestada pela Re de 

que teria proposto uma Ação Popular em face do Autor decorrente da contratação da  

ex-esposa deste para cargo em Comissão no Departamento Estadual de Trânsito 

DETRAN, sede Campo Largo, a qual refuta. 

Acrescenta que a Re teria lhe atribuido em um dos comentários da 

postagem um suposto crime de ameaça, já que teria escrito: "Como toda açâo  tern  

uma reação, já começaram as ameaças! Ligações anônimas no meu celular, 

porém isso ngo me deixa coagida, ao contrário, se puder provar ma is 

coisas vai urna ação popular! Se acontecer alguma coisa comigo, fica 

obvio quem será o autor! ...” 

Acrescenta que a postagem teria sido visualizada por vários membros do 

grupo, acarretando-lhe danos à sua imagem e reputação. 

A pretensão é improcedente, sendo vejamos. 

SUSPENSÃO PELA PRE‘TUDICIALIDADE 

Debatem as partes na Ação Popular n° 0000561-32.2017.8.16.0026, a 

existencia de ato de improbidade administrativa com prejuizo ao erdrio público 

consistente na contratação pelo ora Autor de sua  ex-esposa para laborar no Detran 

de Campo Largo, como forma de pagar-lhe os alimentos devidos por força de acordo 

judicial, o que também caracterizaria ofensa ao principio da moralidade pbblica 

insculpido no  art.  37 da Constituição Federal. 

Em emenda da inicial, a ora Re aditou a causa de pedir, somando a 

impossibilidade da contratação da  "ex"  do Autor para o cargo em comissão,  jã  que a 

função pública seria tipica de cargo para provimento mediante concurso público. 

RAPHAEL KARAN  ADVOGADOS  00114.347 
Rug X 
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anado por: RAPHAEL MARCONDES KARAM 
RAPHAEL MARCONDES  ILA  
OABIPIA 30.375 - DARNI4 370714.2 

KARYME ALARCONOES 
0AI3!PR19988  

SARAH  FABRIS  KARAN 
OABIPR 774354 

N ADVOCADC)S am) 4347 

De fato, foi um acontecimento que deixou a população campolarguense 

revoltada, tendo sido, inclusive, alvo de deferimento liminar pelo Juizo da 2' Vara da 

Fazenda Pública de Campo Largo, nos seguintes termos: 

Numa análise perfunctória, própria desta fase de cognição 

sangria, vislumbra-se a presença dos requisitos 

autorizadores da medida pleiteada, senão velamos. 

He probabilidade do direito alegado, isso porque o Decreto 

n 5670 norsia a  re  SORAYA PACHECO DOS SANTOS LIMA para 

exercer o cargo comissionado de Assistente - Símbolo 7-C,  

junto ao Departamento de Trânsito do  Parana'.  Entretanto,  

pelas fotografias de segs. 15.2 a 15.4 a mesma vem 

exercendo atividade de atendimento ao público.  

Ainda, consta na seq. 1.7 a certidão de casamento, com 

averbação de divOrcio da  re  SORAYA PACHECO DOS SANTOS LIMA 

com o réu ALEXANDRE NARCEL 'CUSTER GULMARÃES atual Deputado 

Estadual. 

Quanto ao perigo de dano tem-se que a continuidade da 

nomeação poderá prejudicar a Administração, que empreenderá 

o prosseguimento de ato aparentemente inidâneo sob o 

aspecto legal; e, finalmente, a sociedade, ante a oneração 

indevida. 

Entender de modo contrário significaria a manutenção, ainda 

que pela via transversa/obliqua, de um ato infralegal, em 

detrimento da importância destinada A Ação Popular, a qual, 

• instrumento constitucional de materialização da 

democracia direta, colocado A disposição de qualquer 

cidadão para a defesa dos interesses previstos no inciso  

=III  do antigo 5° da Constituição da República. 

Outrossim, nos casos de ato se revele ilegal, com se 

verifica na hipótese vertente, IA a urgente necessidade de 

o Poder Judiciário sustar seus efeitos, ainda que isso 

esgote, no todo ou em paste, o objeto da ação, o que torna 

inaplicável o disposto no § 30 do  art.  l' da Lei 8.437/92 - 

DOA  sera  cabivel medida liminar que esgote, no todo ou em 

qualquer parte, o objeto da ação". 

Deste  'dodo,  presentes os requisitos legais, DEFIRO o pedido 

de tutela de urgência para o fim de suspender os efeitos do 

Decreto n' 5670, publicado na Edicao n' 9840 do Diário  

()finial  do  Parana,  datado de 12/12/16. 
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RAPHAEL MARCONDES KARA.N 
OAII1PR 30.375 - OAB/SP 370.447 

KARYME  MARCONDES  KAMAN 
OAB/PR 49.988 

SARAH FARRIS RARAN 
0.413/PR 77.834 

Como o Autor pretende indenização em face da Ré em razão do conteúdo 

de sua publicação, a lide depende da confirmação da veracidade dos fatos na Ação 

Popular mencionada. 

Em tese, a ser julgada procedente, a Ré nada mais fez do que exercer 

regularmente seu direito de expressão, informando acerca da Ação Popular e seus 

desdobramentos, dado seu  caroler  de evidente interesse público. 

A ser julgada improcedente, então pode-se perquirir acerca de eventual 

responsabilidade da Ré. 

Vê-se, portanto, que o julgamento da presente lide depende do julgamento 

da Ação Popular digitada. 

Desta feita, requer-se seja conhecida a prejudicialidade entre as 

demandas, nos termos do  art.  55, §3° do Código de Processo Civil:  

Art.  55 	Reputam-se conexas 2  (dues)  ou mais ações 

quando  'Les  for comum o pedido ou a causa de pedir. 

17  Os processos de ações conexas serão reunidos 

para decisão conjunta, salvo se um deles ja houver 

sido sentenciado. 

e 27  Aplica-se o disposto no caput: 

e 3' Serão reunidos pare julgamento conjunto os 

processos que possam gerar risco de prolaóao de 

decisdes conflitantes ou contraditórias caso 

decididos separadamente, mesmo sem conexão entre 

eles. 

Assim, requer-se seja conhecida a prejudicialidade e determinada a 

remessa dos autos ao Juizo da 2. Vara de Fazenda Pública do Foro Regional de 

Campo Largo, Comarca da Regido Metropolitana de Curitiba, para julgamento 

simultâneo. 

Requer-se o deferimento de segredo de justiça quanto aos documentos ora 

juntados pertinentes ao acordo nos autos de alimentos. 

RAPHAEL KARAN  ADVOGADOS  oae: 4347 
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RAPHAEL MARCONI, 
GAB/PR 30 375 - GAB/SP 3 

KARYME MARCONI:PBS 
OAEBR 49988 
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INEXISTENCIA DE ATO ILÍCITO 

A Ré e pessoa do povo, exercendo o labor de tosa de animais, não tendo 

nenhuma pretensão política e segues filiação partidária. 

Contudo, não é alheia aos movimentos públicos. 

Em suas incursões no grupo thnudapramelhor, percebeu verias 

denúncias, queixas e reclamações, mas nenhuma providência efetiva para combater 

os atos lesivos.  

Passau  a investigar fatos e compartilhar suas descobertas, sempre no 

exeromo regular de seu direito e sem ofender a ninguém. 

Ocorre que, assim como todos os campolarguenses, a Ré ficou revoltada 

com a contratação da Sra. Soraya,  ex-esposa do Autor para exercer cargo em 

comissão em período no qual deveria receber pensão alimenticia,  ern  substituição 

pessoa de Elisandra Ferreira da Silva. 

Sua postagem revela nitidamente tal &lima intenção: 	sobre isso! A 

ação pública é minha, vou me justificar. No admito palhaçada com o dinheiro 

público, é meu dinheiro , o seu dinheiro que esta em jogo é o cargo de quem  tern  

qtalificaçAo que foi tirado para case a Soraya se beneficiasse". 

Portanto, cansada de apenas assistir os acontecimentos espúrios, 

ingressou com sua primeira Ação Popular, amealhando, hoje, um total de 8 ações 

dessa natureza, que podem ser assim resumidas (trecho autos  If  4252-54.2017.8.16.0026) : 

"0 Réu é Deputado Estadual com mandato ate 2018. 

No cumprimento da sua atividade parlamentar, tem 

demonstrado extrema dificuldade de entendimento acerca 

dos seus direitos e deveres. 

Ora confunde a res publica como uma extensão de seu 

lar e viabiliza a contratação de sua companheira para 

desempenhar cargo público em comissão, situação alvo 

das Ações Populares n' 0001156-31.2017.8.16.0026 e 

RAPHAEL KARAN ADVOGADOS 
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0003792-67.2017.8.16.0026. 

Ora a confunde com seus interesses pessoais e 

viabiliza a contratação da exesposa junto ao DetranáPR 

para fazer frente ao pagamento de alimentos a que 

havia se comprometido, ato combatido pela Ação Popular 

n° 0000561-32.2017.8.16.0026, com concessão de 

suspensão liminar. 

Ora a utiliza para atender seus interesses pessoais, 

como quando trouxe seu braço direito de  marketing  para 

a Campanha Eleitoral de seu Pai a Prefeito da Cidade 

de Campo Largo, retirando-o de seu gabinete na 

Assembleia Legislativa e substituindo-o por nada menos 

que a respectiva esposa, sendo que, nem um, nem outro, 

trabalhavam para a ALEP e sim no Pleito citado, o que 

e alvo da Ação Popular n° 0001758-22.2017.8.16.0026. 

Não contente, vem destinando sua verba de gabinete 

para promoção pessoal, vinculando seu nome, sua foto, 

seu simbolo e seu slogan de campanha A concessão de 

verbas públicas, o que é combatido pelas Ações 

Populares de n° 0002108-10.2017.8.16.0026 e 0003267-
85.2017.8.16.0026 (ambas com concessão liminar). 

Não satisfeito, vem usando indevidamente sua verba de 

gabinete vinculada A atividade parlamentar para 

alimentação pessoal, de seus familiares, empregados, 

namorada, esposa, companheira ou amigos, inclusive 

para seu lazer em bares da Capital, conforme 

denunciado 	na 	Ação 	Popular 	n° 	0003484- 
31.2017.8.16.0026. 

Não fosse o suficiente, também usa indevidamente sua 

verba de "combusti- veis", segundo seus interesses 

pessoais, 	tema 	tratado 	na 	AP 	0003866- 

24.2017.8.16.0020. 

Ocorre que também faz uso indevido da verba intitulada 

"serviços técnicos profissionais", c que se discutirá 

na presente ação. 

Neste contexto, e de clareza solar que em sua publicação nada mais fez do 

que noticiar o ingresso da Ação Popular, da qual sobressai nítido interesse público. 
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Tanto se vê que a pretensão é legitima, que foi concedida antecipação de 

tutela. 

Mais do que isso, deflagrou a abertura de Inquérito Civil Público pelo 

Ministério Público do  Parana  (mov. 26.1 da AP), que corroborou as ilegalidades! 

Portanto, não pode a Re ser apenada por apenas exercer regularmente seu 

direito de ação e por prestar informações de interesse público acerca da mesma, no 

exercício regular de sua liberdade de manifestação e expressão. 

Salta aos olhos que o Réu, neste particular, apenas questionou não ter 

promovido a mencionada contratação. 

Porém, embora não tenha assinado diretamente o Decreto de nomeação, é 

notorio que o cargo em questão é de "mando do Réu" diante da sua condição de 

Deputado Estadual da Cidade, conforme  sera  debatido naquela Ação Popular e 

fatalmente sere._ comprovado na instrução do feito. 

Portanto, não existe ilícito na postagem em referência. 

Trata-se do exercício regular do direito de manifestação do pensamento, 

forte no  art.  5° da Constituição Federal, incisos IV e IX:  

Art  5°  - Todos são iguais perante a lei, 

sem distingao de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros  e aos 

estrangeiros 	residentes 	no 	Pais 	a 

inviolabilidade do direito à vida, 

liberdade, à igualdade, à segurança e 

propriedade, nos termos seguintes: 

IV - é livre a manifestação do pensamento,  

sendo vedado o anonimato;  

IX - é livre a expressão da atividade 

intelectual, artistica, cientifica e de 

comunicação, independentemente de censura ou 

licença;  
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Quanto à alegada ameaça, a Re em nenhum momento citou nomes, muito 

menos o nome do Autor. 

Vejamos: "Como toda ação tem uma reação, Sá começaram as ameaças! 

Ligações anônimas no meu celular, porém isso não me deixa coagida, ao 

contrário, se puder provar mais coisas vai uma ação popular! Se acontecer 

alguma coisa comigo, fica Obvio quem  sera  o autor! ..." 

De fato, a Ré passou a receber ameaças em seu celular, as quais passaram 

a oferta de cargo público em troca da ação e culminaram na tentativa de substituição 

do subscritor por outro advogado que ajudaria a Ré a se "safar" do contra ataque. 

Mas, em nenhum momento se atribuiu aquelas ameaças ao Autor. 

Atribui-se, sim, As pessoas que ligaram anomimamente para a Ré. 

e de clareza solar: se algo acontecesse com a  RC,  bastava descobrir os 

autores das ligações que se chegaria ao autor. 

Ora, a Re é responsável pelo que posta, mas não pelo que o Autor — 

isoladamente — entende, até porque vê-se que a Re mencionou um plurah "várias 

ligações, varias ameaças" 

Inclusive, veja-se que a Ação Popular não tem como demandado apenas o 

Autor, mas é voltada também contra a Sra. Soraya e contra o Governador Beto Richa, 

sendo que por detrás do Deputado e do Governador, como é aceitável, existe um 

sequito de fiéis seguidores, admiradores e apaniguados  politicos.  

Ora, qualquer um dos citados, ou ainda, vários deles, poderiam ser os 

autores das ligações e/ou das ameaças. 

Portanto, sobeja evidente do comentário que não há atribuição de 

nenhuma ameaça ao Autor, cujo nome não foi citado, mas a informação de que a Ré  

recebeu várias ligações e ameaças, as quais são rastredveis e levariam á indetificação 

de eventuais ou possiveis autores. 
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Nesse sentido:  

APELAÇÃO CÍVEL - INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS - 

INTERPOSIÇÃO DE RECURSO 	DEPÓSITO PRÉVIO DO 

VALOR DA CONDENAÇÃO - DESNECESSIDADE - OFENSA AO 

PRINCIPIO DA DIALETICIDADE 	NÃO-OCORRÊNCIA - 

PRELIMINARES REJEITADAS - ILEGITIMIDADE AT/VA - 

AGENTES QUE NÃO FORAM CITADOS NA MATÉRIA 

JORNALISTICA 	PRELIMINAR ACOLHIDA. A 

jurisprudência não mais admite como condição para 

interposição do recurso de apelação o deposito 

prévio, previsto na Lei de Imprensa, até porque 

não vige mais a indenização tarifada, nos casos 

de reparação por danos morais advindos de 

atividade jornalistica. Não há falar em ofensa ao 

principio da dialeticidade, se restar demonstrado 

que a petição recursal possui os fundamentos de 

fato e de direito que embasam o inconformismo da 

parte vencida na demanda. Se a matéria 

jornalistica veiculada em jornal de grande 

circulação apenas narra um fato ocorrido na 

cidade e questiona a atuação de alguns 

integrantes da policia civil, sem citar nomes, 

carecem os autores de legitimidade ativa para 

pleitearem indenização a titulo de danos morais. 

TJ-MS - Apelacao Civel AC 4969 MS 2006.004969-1 

(TS-MS) Data de publicação: 06/06/2006 

RECURSO INOMINADO.  /WAD  DE INDENIZAÇÃO POR DANOS 

MORAIS. DECLARAÇÃO DO  Fitt)  EM PROGRAMA DE RADIO 0 

QUAL FALA DO AUTOR, POREM SEM CITAR 0 NOME DESTE.  

CONSTRANGIMENTO NÃO DEMONSTRADO. INOCORRENC/A DE 

LESÃO A HONRA DO REQUERENTE. DANOS  MORASS  NAO 
CONFIGURADOS. SENTENÇA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS 

FUNDAMENTOS. 0 autor ajuizou a presente ação 

alegando ter sido vitima de ofensas por parte do 

réu, em um programa de radio, rasa() pela qual 

requereu indenização a titulo de danos  morals.  

Cabe ressaltar que o réu fez alusão ao "Palhaço 

XV 
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da moto", qual seja, de fato, o autor, pois este 

usa essa vestimenta para trabalhar com o serviço 

de Moto Som na cidade. Todavia, em nenhum momento 

o réu citou o nome do autor, apenas relatou que o  

motociclista passava com o som muito alto em 

lugares inapropriados, como escolas e hospitais;  

diante da  /Igo  exposição no nome do autor,  

impossível concluir que houve ofensa a sua  
pessoa, tampouco que isso tenha prejudicado-o em 

relagMes trabalhistas. Diante dos depoimentos, 

concluiu-se que o autor não teve sérios preiuizos 

financeiros decorrentes da repercussão da 

entrevista, o que pode ser visto no depoimento de  

fl.  22. 0 dano moral em si, não resta configurado 

na medida em que o nome do autor não sofreu 

nenhum tipo de ofensa, tampouco sua pessoa. 

Sentença mantida por seus próprios fundamentos, 

de acordo com o  art.  46 da lei 9.099/95. RECURSO 

DESPROVIDO (Recurso  Give'  N' 71004825246, 

Terceira 	Turma 	Recursal 
	

Cível, 	Turmas 

Recursais,... Relator: Roberto Arriada Lorea, 

Julgado em 27/11/2014). 

RESPONSABILIDADE CIVIL. DANO MORAL. DIFAMAÇÃO NÃO 

COMPROVADA. CONVERSA PRIVADA ENTRE A RE 

TERCEIRA PESSOA POR MEIO DE REDE SOCIAL 

(FACE:300K) QUE NÃO TEM 0 CONDÃO DE DERRUIR A 

IMAGEM DA AUTORA NA COMUNIDADE EM  OE  

RESIDE. DANO MORAL NÃO CONFIGURADO. AUSÊNCIA DE 

LESÃO  ADS  DIREITOS DA PERSONALIDADE DA 

RECORRENTE. Impugnação ao beneficio da 

assistência judiciária gratuita que  Liao  merece 

acolhido, pois a existência de patrimanio em nome 

da autora, por si só, não se mostra incompatível 

com os rendimentos da recorrente, sobretudo pelo 

fato de existir comprometimento da renda com 

divida de longo prazo perante a Caixa Econômica 

Federal. Dano moral não configurado. 0 pedido da 

demandante 	 vem calcado em 
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suposta difamação perpetrada pela requerida, por 

meio de diálogo privado entretido entre a Ultima 

e terceira pessoa, em rede social em que nao 

houve a citação do nome da autora, não tendo 

restando 	conversa, outrossim, publicizada. 

Portanto, 	 a repercussão negativa 

a 

não comprovada 

dos fatos. Ademais, ainda que as testemunhas 

tenham mencionado ter ciência, por meio de 

terceiros, acerca dos "comentários" da  re,  tais 

alusões, a toda evidência, nao se mostram seguros 

e suficientes a derruir a imagem da demandante 

perante a comunidade local. Sentença confirmada 

por seus próprios fundamentos. RECURSO IMPROVIDO. 

(Recurso Cível N°  71005266754, Primeira Turma 

Recursa1 Cível, Turmas Recursais, Relator: Marta 

Borges  Ortiz,  Julgado em 24/03/2015). 

OFENSAS EM PAGINA VIRTUAL FACEBOOK. A RECLAMANTE 

ALEGA QUE DESDE 2011 PRESTA SERVIÇOS DE 

ORGANIZAÇÃO DE EVENTOS, OCORRE QUE EM 2015 A 

RECLAMADA POSTOU EM SUA PAGINA PESSOAL DA REDE 

SOCIAL DIVERSOS COMENTÁRIOS DESABONADORES DA 

CONDUTA PROFISSIONAL DA RECLAMANTE PARA TENTAR 

MACULAR A IMAGEM DESTA E SEUS SERVIÇOS PERANTE 

OUTROS CLIENTES. ADUZ, AINDA, QUE A RECLAMADA, EM 

VERDADE, CONTRATOU OS SERVIÇOS DE TERCEIRA 

PESSOA, A QUAL, POR VEZES, PRESTA SERVIÇOS PARA 

RECLAMANTE. POR SUA VEZ, A RECLAMADA ALEGA QUE EM 

SEUS COMENTÁRIOS  MAO  CONSTA QUALQUER MENÇA0 AO 

NOME DA RECLAMANTE OU DE SUA EMPRESA. AINDA, 

ALEGA QUE CONTRATOU OS SERVIÇOS DE  "MICHELE  

FESTAS", QUE DIANTE DA AUSÊNCIA DE CUMPRIMENTO DO 

CONTRATO, SEM CITAR QUALQUER NOME,  EXPOS  SUA 

REVOLTA EM UM GRUPO VIRTUAL FECHADO "MAMAES 

CORUJAS DE PONTA GROSSA". REALIZOU PEDIDO 

CONTRAPOSTO CONSISTE EM INDENIZAÇÃO POR DANOS 

MATERIAIS E MORAIS EM DECORRÊNCIA DO 

DESCUMPRIMENTO CONTRATUAL PELA RECLAMANTE. 

SOBREVEIO SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA DOS PEDIDOS 

INICIAIS E CONTRAPOSTOS. INSURGENCIA RECURSAL DA 

RAPHAEL Kuu  
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RECLAMANTE. ALEGA QUE A CONDUTA DA RECLAMADA FOI 

INTENCIONAL EM OFENDE-LA E QUE NÃO PRESTOU 

SERVIÇOS A RECLAMADA. POIS BEM, CONTRADIZ-SE A 

RECLAMANTE. ALEGA QUE NÃO PRESTOU QUAISQUER 

SERVIÇOS A RECLAMADA, MAS MESMO DIANTE DESTE FATO 

SE DIRIGIU AO COMENTÁRIO VIRTUAL DA RECLAMADA 

PARA DIZER QUE TODO EQUIPAMENTO E ORNAMENTAÇÃO DA 

FESTA, FUNCIONÁRIOS E  BUFFET  FORAM UTILIZADOS NA 

FESTA CONTRATADA. EXT2a7-SE DAS CONVERSAS QUE AO 

REALIZAR SEU "DESARÁF04  A RECLAMADA NÃO  EXPOS  0 

NOME DA RECLAMANTE, A QUAL POR LIBERALIDADE  

RESPONDEU AO COMENTÁRIO VIRTUAL COMO SE A ELA 

FOSSE DIRIGIDO. NÃO HA OFENSAS DIRIGIDAS A 

RECLMANTE, PORTANDO A CONDUTA DA RECLAMADA NÃO 

LHE GEROU DANOS. SENTENÇA MANTIDA PELOS PRÓPRIOS 

FUNDAMENTOS. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. 

CONDENO A RECORRENTE AO PAGAMENTO DE DOS 

HONORÁRIOS ADVOCATICTOS, OS QUAIS FIXO EM 10% 

SOBRE 0 VALOR DP. CAUSA, NOS TERMOS DO  ART.  55 DA 

LJE. RESTA SOBRESTADA REFERIDA CONDENAÇÃO EM 

RAZÃO DOS BENEFICIOS DA JUSTIÇA GRATUITA  JA  

DEFERIDOS. CONFORME PREVISÃO DO  ART.  4°  DA LEI 

ESTADUAL 18.413/2014, NÃO HAVERÁ DEVOLUÇÃO DAS 

CUSTAS RECURSAIS. DECISÃO UNANIME. A SECRETARIA 

PARA QUE RETIFIQUE A PARTE RECORRENTE, TENDO EM 

VISTA QUE APENAS A RECLAMANTE APRESENTOU RECURSO 

INOMINADO. Recurso Inominado n°  0011210-

48.2015.8.16.0019. Juiz Relator: Fernando  Swain  

Ganem. 03 de marco de 2016 

Desta feita, não ha ato ilícito oponivel 6. Ré. 

INEXISTÊNCIA DE NEXO 

Conforme debatido alhures, em nenhum momento ha menção ao nome do 

Autor, tampouco se pode inferir da postagem que o mesmo seria o deflagrador das 

ligações e ameaças recebidas pela Ré. 

Ressalve-se que a Ré não pode responder por interpretações de terceiros. 
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RUA :)(17 HEN03710,: RRO. 	713, 77 .0',:00 a. s0L.0 07. CENT10. 
(4j) 00,N  19»;j (a1) 	-63.18 r 	00102441 01 0010i.-001,xt SARANn.PV0(.7.D00, 



RAPHAEL 
RAN  

ADVOGADOS  

Página 21 
smado por RAPHAEL MARCONDES KARAN 

RAPHAEL MARCONDES KA 
0A13/PR 30,375 OAB/SP 370.417 

KARYNIE MARCONDES 
OAB`PR4d.588  

SARAH FARRIS KARAN 
OAR/PR 77.334  

Ademais, conforme explicado, o Autor não é o único réu naquela Ação 

Popular, nem tampouco o único atingido direta ou indiretamente pela demanda ou 

pela postagem. 

Assim, não ha nexo causal. 

INEXIST -NNCIA DE DANO  

Narra o Autor que teria sofrido dano à sua imagem e reputação de homem 

público 

Ocorre que não ha prova dessa macula nos autos, sendo que, devido as 

características dos fatos,  Mao  se pode considera-la  in re  ipsa, demandando robusta 

prova para sua caracterização  

On,  o Autor é Deputado Estadual e homem publico, sujeito a toda sorte 

de criticas pelo povo que o elege, tendo escolhido sair do anonimato, situação 

diferente da pessoa comum, que prefere guardar sua intimidade 

Nesse sentido, o juiz  Giordano  Resende Costa, da 4'. Vara Cível de  Brasilia  

entendeu que "quem  aide  em nome da coletividade deve abdicar de parte 

de sua intimidade para submeter-se ao crivo da opiniAo pública": 

50a análise detida das mensagens postadas, riL5 

vislumbrei qualquer excesso por parte da 

requerida, mas apenas o exercicio do seu direito 

de opiniao. 0 que se percebe é que a requerida se 

valeu de uma rede social para manifestar o seu 

descontentamento com o resultado de uma demanda 

judicial na qual litigou contra o autor, sem, 

contudo, ultrapassar os limites da critica e da 

divergência de opiniOes acerca do julgamento do 

feito e da conduta do mesmo. Ora, a mera 

utilização de expressOes como "grileiro" e 

"vagabundo" não são suficientes para afrontar a 

honra e integridade moral de quem ocupa um cargo 

RAPHAEL KARAN  ADVOGADOS  I CAW 4347  
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publico, a fim de que se possa falar em reparação 

moral. Não podemos olvidar que quem age em nome da 

coletividade deve abdicar de parte de sua 

intimidade, para submeter-se ao crivo da opinido 

pública. Este é um  Onus  a ser suportado Foi 

exatamente o que ocorreu no caso em apreço, sendo 

que o julgamento da ação judicial envolvendo o 

autor gerou uma critica publicada em rede social, o 

que natural na vida em sociedade, especialmente, de 

quem exerce atividade pública, 0 descontentamento 

manifestado pela requerida não ultrapassou os 

parâmetros da razoabilidade, especialmente, se 

levado em consideração que a mesma litigou 

diretamente contra o autor na demanda possessória a 

que se referiu na publicação. Como se /IA° bastasse,  

restou evidenciado nos autos que a mensagem foi  

publicada em ambiente restrito, dentro um uma  

comunidade virtual de nome "MudangaJACoias", com 

número limitado de membros, ou seja, não estamos 

defronte de uma mensagem em que se perde o controle 

da extensão de seu texto, diante do número 

indefinido de pessoas que ele pode alcançar. Além 

disso, apesar de alegar que as publicações afetaram 

a sua imagem no meio social em que exercia a função 

pública, não ha nos autos nenhum documento capaz de  

prover qualquer repercussio que tenha afetado a sua  

honra e imagem.  ?dude  que se possa compreender  

certo desconforto e inquietação causados pela  

publicação da mensagem, nAo se depreendem da  

atuaçâo da  re  os elementos constitutivos da 

responsabilidade civil. Assim, descaracterizado o 

ato ilícito, consubstanciado no abuso de direito de 

expressão, afasta-se o dever de indenizar. 

Por estas razões, a improcedência dos pedidos é 

medida que se impõe. GIORDANO RESENDE COSTA 

Juiz de Direito. 4  VC  BRASÍLIA 2013.01.1.154177-8 
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A decisão foi confirmada pelo TJDF nos seguintes termos: 

CIVIL. DIREITO A HONRA E A IMAGEM. COMENTÁRIOS EM 

COMUNIDADE DO FACEBOOK. DOLO. AUSÊNCIA DE 

OFENSIVIDADE. SENTENÇA MANTIDA. 1. Os incisos IV 

e IX do  art.  5' da Constituição Federal dispaeque  

são livres a manifestação do pensamento e a  

expressão da atividade de comunicação.  2. 0 

limite ao direito à livre manifestação de 

pensamento 	é 	odireito 	individual 

inviolabilidade da intimidade, da vida privada, 

da honra e da imagem que, quando depreciadas ou 

desvalorizadas por publicações inadequadas, 

sofrem violação contra a qual a própria 

Constituição assegura indenização pelo dano moral 

ou material (CF,  art.  5°, X). 3. A liberdade de 

expressão constitui um dos fundamentos essenciais 

de uma sociedade democrática e o seu exercício 

deve ocorrer de forma responsável, não se 

admitindo o anonimato e a violação de direitos 

fundamentais da pessoa humana. 4. Ausente a 

conduta ilícita da requerida, uma vez que  nag  

étoda e qualquer ofensa verbal ou escrita que  

capaz de depreciar a moralidade e desvalorizar o 

individuo, a fim de sujeitá-la a reparação de 

indenização a titulo de danos morais. 5. Recurso 

desprovido. 	5a 	TURMA 	CÍVEL 	APELAÇÃO 

20130111541778ARC 	(0039335-03.2013.8.07.0001) 

Desembargador JOSARMA FRANCISCO DOS SANTOS 

Assim, não ha nenhuma prova ou explicação mais aprofundada de como 

os fatos teriam causados danos ao Autor, até porque o mesmo não foi identificado na 

postagem. 

Em ultima analise, teria o Autor sofrido mero dissabor preprio do homem 

público, que abdicou de sua privacidade em prol da exposição publica. 

RDA XV DE Neste 
(41) 3S99a 920 (4 
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AÇÃO 	DE 

DIFAMAÇÃO - 

DEMONSTRADO - 

INDENIZAÇÃO 
	

POR DANOS MORAIS - 

ATO 	ILÍCITO 
	

E DANO MORAL  MAO  

AUSÊNCIA DE DANO MORAL - SENTENÇA 

' CEP o)4.-t 

RAPHAEL KARAN  ADVOGA  
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33 1926 I 	 48 91.0 90 012-8110 ! 0,81.9000 08 89!  

MANTIDA. - Os simples aborrecimentos e chateaqees  

oriunda de comentários havidos na cidade fio 

podem ensejar indenização por danos morais, visto  

que não trazem maiores conseqüências do 

indivíduo, caso se considerasse que qualquer 
aborrecimento 	 ou 	 desentendimento 

enseja dano moral, 	assistiriamos 	a 	uma 

banalizaçâo deste instituto e a vida em sociedade 
se tornaria inviável.  TJ-MC - Apelação Civel AC 

10408110004251001 MG (TJ-MG) Data de publicação: 

21/10/2013 

Diga-se mais, muito embora o grupo flmudapramelhor tivesse mais de 4mil 

membros, isso não importa dizer que todos viram as postagens, até porque apenas 38 

pessoas curtiram a postagem, o que já demonstra o caráter restrito da repercussão. 

Perceba-se que não se tutela o dano hipotético  razão pela qual não há que 

se conjunturar o número de possiveis visualizações, circunscrevendo-se, portanto, a 

prova de que 38 pessoas visualizaram a pastagem principal e 5 o comentário 

referente à ameaça e as ligações. 

Ora, os comentários ficam escondidos, sendo que apenas os interessados 

em ler a todos é que a ele tem acesso, e, no caso concreto, s6 se pode considerar 5 

visualizações. 

Assim, alia-se a falta de ato ilicito e de nexo, a falta de dano moral, sendo 

improcedente o pedido. 

IMPUGNAÇÃO DE DOCUMENTOS 

Impugna-se o documento de  may.  15, pois não foi incluído na causa de 

pedir, nada tendo sido requerido a titulo de emenda da inicial, aditamento da causa 

de pedir ou pedido. 
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RUA XV DE 
(40 ",390 

Mais, tal postagem não tem nenhuma relação com a postagem mencionada 

na inicial razão pela qual deve o Autor ser apenado como litigante de má-fé. 

A toda evidência, altera a verdade dos fatos, objetivando calar a Ré, na 

medida em que pretende usar a ação como moeda de troca para a suspensão das 

Ações Populares propostas. 

Perceba-se que, novamente não só  rid()  há citação ao nome do Autor, como 

sequer se refere  at  mesma postagem, estando absolutamente descontextualizada e em 

nada contribuindo para o deslinde do feito,  send()  para o apenamento em litigMicia de 

ma-le,  o que se requer. 

DOS DEMAIS PEDIDOS 

Requer-se a improcedência do pedido de retirada da postagem, pois, como 

debatido, não há nenhuma identificação do Autor. 

Requer-se a improcedência do pedido de retratação pelo mesmo motivo, 

não havendo nexo em se permitir a retratação de uma pessoa que sequer foi 

mencionada ou se pode entender como mencionada, o que, convenhamos, somente 

viria a repercutir ainda mais o caso que o Autor supostamente busca obstar. 

DO PEDIDO CONTRAPOSTO 

Data  yenta,  o Autor e diuturnamente ofendido nas redes sociais conforme 

anexos: "bosta, burro, verme, oportunista, Ndiculo, latirão, cara de pau, sem vergonha,  Harm,  

safado, filha da puta, pau no HE falta de caráter, babaca,  etc).  

Durante muito tempo e até os dias de hoje sofre com a alcunha de 

"deputado do camburão" e "dePUTAdo"; a primeira situação, pertinente ao episódio 

da votação contra os professores em que vários deputados adentraram à Assembleia 

Legislativa dentro de camburões, dentre os quais o Autor; e, a segunda, ao que 

terceiros entendem acerca das convicções  politicos  do mesmo. 

Não fosse o bastante, o Autor é alvo de centenas de ofensas diretas e 

indiretas pelas redes sociais. 
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4347 

:Pfl IJ.KARSNADVOGA 

Contudo ig_u_ica ingressou com nenhuma ação judicial indenizatória 

contra nenhum °tensor. 

De outro norte nunca  ingressou com uma ação criminal sequer contra os 

algozes. 

De forma inusitada, ingressa com a presente demanda contra a Ré, por 

uma simples postagem dando conta do ingresso de uma Ação Popular e um 

comentário  ern  que sequer menciona o seu nome. 

Tais fatos são contraditórios e demonstram o Unico e verdadeiro intuito do 

Autor: vingar-se da Re e pressioná-la a abrir mão dos processos judiciais que move 

contra o mesmo 

Desta feita, caracterizada a figura do ABUSO DE DIREITO de ação. 

0 Autor abusa do seu direito de ação com o mutito exclusivo e nefasto de 

pressionar a Re a desistir das ações populares. 

Tal conduta é vedada pelo  art.  187 do CCB: 

"também contete ato ilícito o titular de um 
direito que, ao exercê-lo, excede manifestamente 
os limites impostos pelo seu fim econômico ou 
social, pela boa-fé ou pelos bons costumes."  

0  art.  5', XXXV da CF consagra o direito de ação,  não somente daquele 

que a propõe, mas também daquele contra quem é proposta. 

Nesse sentido Jose Affonso da Silva: 

"0  art.  5° , XXXV, consagra o direito de invocar 

a atividade júrisdicional, como direito público 

subjetivo. Não se assegura ai apenas o direito 

de agir, o direito de ação. Invocar a jurisdigEo 
para a tutela de direito é também direito 

itirA  XV  PE NUI;M:BRI 

(41) .:.if10-1926 I (VD !  

RAPHAEL K&RAN ADVOG 
SALA ra. CFNTItf 
-8110 1. RAPN.11:Intt 
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daquele contra quem se age, contra quem se 

prop6e a ação. Garante-se a plenitude de defesa,  

agora mais incisivamente assegurada no inc. LV 

do mesmo artigo: aos litigantes, em processo 

judicial e administrativo, e aos acusados em 

geral  sac,  assegurados o contraditório e ampla 

defesa, com os meios e recursos a ela 

inerentes". 

Também  Liebman 

'0 poder de agir em juizo e o de defender-se de 

qualquer pretensão de outrem representam a 

garantia fundamental da pessoa para a defesa de 

seus 	direitos 	e 	competem 	a 	todos  

indistintamente, pessoa fisica e jurídica, 

italianos (brasileiros) e estrangeiros, como 

atributo imediato da personalidade e pertencem 

por isso d categoria dos denominados direitos 

civicos' 

Nesse sentido a seguinte decisão: 

"Logo se vê e com facilidade se conclui, os 

requeridos não se comportaram, pelas condutas 

que praticaram, em conformidade com o valor 

normativo do direito de ação, exercendo-o de 

forma irresponsável, desvinculando-o dos fatos 

concretos da vida, em flagrante má-fé,  /lac'  

apenas 	desvirtuando 	o 	instituto 	mas,  

efetivamente, causando prejuízo ao autor. Convem 

lembrar a preciosa observação de Rui Stoco aqui 

já destacada: "... o indivíduo para exercitar o 

direito que lhe foi outorgado ou posto & 

disposição deve conter-se dentro de uma 

limitação ética, além da qual desborda do licito 

pare o ilícito e do exercício regular para o 

RAPHAEL KARAN ADVOGADOS t 0A 47 
RUA 4114 DE NOV1141.11:10, 411  ; 713, 2" )144 DAII, SAI 4 07. n ? tRO  CAMP()  ()kW 

(41) 0109-1926  (IL  1391-0148 (41) 9()102 81111 : 11A1511,1E1 41)))),),N(.)111AW1 
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se  pouco 

fundamento axiológico. E tão 

falar ai de exercicio de um 

face  deste  rites= que, 

exercicio  

portuques, 

mencionou, 

apreciação 

aconteça - 

considerei 

abusivo..."  Prossegue o mestre 

agora sobre a terceira hipótese que 

que seguramente trata do caso em 

'...mas pode suceder que isso 

trata-se do terceiro caso que acima 

- isto 6, que o comportamento do 

titular preencha a estrutura do direito 

subjetivo, mas que, pelos precisos termos em que 

aparece ou pela exata situação em que surge, a 

Sua realidade material não cumpra aquele mesmo 

valor normativo que e o fundamento juridico de 

tal direito subjetivo. Aparentemente, no plano 

da forma, o titular atua no seu direito, move-se 

dentro dele, mas, na realidade, comportamento e 

direito opõem-se pelo concreto sentido que um e 

outro possuem diferentemente. A aparência 

estrutural do direito não é integrada pela sua 

intenção normativa; a forma está presente, mas o 

seu preciso valor está ausente, a realidade 

finge o direito: o comportamento do titular 

viola, no seu intimo sentido, os limites  

materiais que para a qualificação jurídica do 

permitido em termos de direito subjetivo 

resultam do 

direito, 

fundamento, 

do titular. Alias,  a nossa própria lei 

seu 

pode  

pois 

ilegitimo o comportamento concreto 

expressamente refere o abuso ao excesso 

manifesto dos limites do direito...”. 

exatamente o caso dos autos, em que os 

requeridos atuaram com a roupagem da legalidade, 

ausente o valor desse direito... "A realidade 

finge o direito". Vem de outro autor português a 

conclusão necessária para esse tópico: "0 abuso 

do direito constitui uma formula tradicional 

pare exprimir a ideia do exercicio disfuncional 

RAPHAEL KARAN ADVOK, 
.11KK Wi PA AADAIA SAI A 07 LN -r RN, 

18 (Al) 
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de posições jurídicas, isto 6: do exercício 

concreto de posições jurídicas que, embora 

correto em si, acabe por confundir com o sistema 

jurídico na sua globalidade. Antecipamos pois 

que, mau grado o seu alcance vocabular imediato, 

não há, no abuso do direito, nem 'abuso' nem, 

necessariamente, um direito subjetivo: apenas 

uma atuação humana estritamente conforme as 

normas imediatamente aplicáveis, mas  clue,  tudo 

visto, se apresenta ilícita por contrariedade ao 

sistema, na sua globalidade". Em arremate a 

essas 	ponderações, 	adequado 	que 	sejam 

transcritas as definitivas lições de Rui Stoco, 

que nesse ponto já visualiza o dano causado pelo 

abuso do direito, com interessantes observações 

que o diferem da litigancia de ma-fé, tema que 

ganhou ImportAncia em razão do ponto de vista 

exteriorizado pelo autor em sua inicial: 

"Ressalta claro do texto que também o titular de 

um direito pode cometer ato ilicito quando o 

exerce mal e indevidamente, ultrapassando os 

limites estabelecidos ou desviando-se da boa-f6 

e dos bons costumes que, então convertem-se em 

ma-f6 e em pratica ruim e repudiada pelo estrato 

social, sendo certo que estes dois últimos 

comportamentos contra legem são gêneros de que o 

dolo 6 espécie. Portanto, quando alguém ingressa 

com uma ação judicial está no exercício regular 

de um direito. Se o seu comportamento processual 

se der secundum  ins,  ou seja, conforme a moldura 

estabelecida na lei processual civil, não  he  

abuso nem desvio, pouco importando que o 

resultado da demanda lhe seja favorável ou 

desfavorável, na consideração de que a só perda 

da ação judicial não licencia o vencedor a 

pretender perdas e danos, como de resto não 

justifica invocar o fundamento de que a sua 

RAPHAEL KARAN ADVOGADOS I O. 
RITA XV 	NcvMIwo, N 71:1, 2A.NDAR. ,;;..I.Ek 07 CLNTRO, CAMPO  LA  

; (41) 9'11024110 NAPITALIKAR.LNPRAP 
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condição de réu (embora vencedor) causou-lhe  

incemodos e prejuízos. Isto porque o fundamento  

moral do exercício regular de um direito, como  

causa de isenção de responsabilidade civil, está  

na certeza imposta pela lei de que, quem usa de  

um direito seu  e o exerce regularmente não causa 

dano a ninguém. Esse o principio estabelecido no 

atual Código Civil ao dispor não constituírem 

atos ilícitos aqueles "praticados no exercício 

regular de um direito reconhecido"  (art.  188, 

I). Cabe lendorar que a Constituição Federal 

estabelece principio irretirhvel e garantia 

fundamental contidos nos seguintes enunciados: 

"a lei não excluirá da apreciação do Poder 

Judiciário lesão ou ameaça a direito"  (art.  5o, 

XXXV) e que: "aos litigantes, em processo 

judicial ou administrativo, e aos acusados em 

geral são assegurados o contraditório e ampla 

defesa, com os meios e recursos a ela 

inerentes". (...) Nessa esteira COLIN e CAPITANT 

concluiram. Para que haja abuso do direito não 

indispensável que se descubra no autor do  

prejuizo causado a outrem a intenção de 

preiudicar, o  animus  nocendi t bastante que Se  

observe na sua conduta a ausência das precaugOes  

que a prudência de um homem atento e  

diligente lhe teria inspirado". 

Ensinava o notável e saudoso PEDRO 

BAPTISTA MARTINS acima citado que: "0 exercício 

da demanda não é um direito absoluto, pois que  

se acha, também, condicionado a um motivo  

legitimo.  Quem recorre às vias judiciais deve 

ter um direito a reintegrar, um interesse 

legitimo a proteger, ou pelo menos, como se da 

nas ações declaratórias, uma razão seria para 

invocar a tutela juridica. Por isso, a parte que 
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intenta 	ação 	vexatória 
	

incorre 	em 

responsabilidade, porque abusa de seu direito”. 

(...) Mas essa indenização não afasta a 

possibilidade de compensação por dano moral. 

Este encontra suporte no  art.  5' da Constituição 

Federal e não pode ser desconsiderado. Ninguém 

poderá negar que a condição de réu em qualquer 

ação judicial, seja no âmbito penal ou civil,  

causa incômodo, transtorno, mal estar e intensa 

angústia. Ademais desses males d'alma ha ainda a 

ofensa ã imagem e ao bom nome, valores 

subjetivos e inestimáveis que a Carta Magna 

resguarda e preserve. Portanto, não ha empecilho 

em obter nos próprios autos, onde as partes 

litigam, a reparação das perdas e danos em razão 

da ma-fé processual de uma delas e ali 

reconhecida pelo magistrado e, em ação distinta, 

buscar reparação por dano moral". (...) Diante 

de todos esses parâmetros, tendo-se ainda em 

conta a capacidade econômica dos requeridos, o 

grau de culpa dos ofensores, razoável seja o 

dano fixado no equivalente a 20 salários 

mínimos, não mais que isso; o suficiente para 

evitar enriquecimento ilícito e para inibir os 

requeridos de novas praticas semelhantes. Não 

demais acrescentar, notadamente em vista do que 

afirmou o requerido Cleber ('Eu exerço o meu 

direito e vou continuar exercendo"), que o 

processo tem seu fim didático, agregado ao 

escopo  politico,  no sentido de ensinar o cidadão 

a bem exercer  QS  seus direitos. (...) Atibaia, 

20 de janeiro de 2012 0 juiz de Direito Marcos 

Cosme Porto, da  la  Vara Civel de Atibaia/SP 

Portanto, o Autor causa a Ré toda sorte de insegurança, constragimento e 

preocupação, já que esta sendo perseguida por um Deputado Estadual, notoriamente 

mais poderoso. 

RAPHAEL KARA.N ADVOGADOS OAIN: 4 
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Diante desses elementos, quais sejam, o ato ilícito (abuso de direito), o 

dano (moral) e o nexo de causalidade entre eles,  he  que se condenar o Autor ao 

pagamento de indenização por danos morais em favor da RE, em valor a ser arbitrado 

judicialmente, não inferior aos R$ 20.000,00 que ora postula, afim de não poder se 

aproveitar da própria torpeza. 

LITIGANCIA DE MÁ-FÉ 

Corolário logico-juriclico dos fatos acima, por evidente que caracterizada a 

litigáncia de ma-fé.  

Art.  79. Responde por perdas e danos aquele que 

litigar de má-fé como autor, réu 011 

interveniente  

Art.  ec. Considera-se litigante de má-fé aquele 

.922i 

I - deduzir pretensão ou defesa contra texto 

expresso de lei ou fato incontroverso; 

/I - alterar a verdade dos fatos;  

III  -  user  do processo para conseguir objetivo 

ilegal;  

V/ - provocar incidente manifestamente infundado;  

Art.  81. De oficio ou a requerimento, o juiz 

condenará o litigante de ma-le  a pagar multa, que 

deverá ser superior a wn por cento e inferior a 

dez por cento do valor corrigido da causa, a 

indenizar a parte contrária pelos prejuízos que 

esta sofreu e a arcar com os honorários 

advocaticios e com todas as despesas que efetuou. 

§ 32  0 valor da indenizaodo será fixado pelo luiz 

ou, caso !IA° seja possivel mensurá-lo, 1ic2idado 

por arbitramento ou pelo procedimento  CORIUM,  nos 

próprios autos.  

RAPHAEL KARAN AD  VOGA 	eau  
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KARYME MARCONDES KARA 
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SARAH  FABRIS  A 
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DOS PEDIDOS  

Ex  positis,  requer-se a improcedência do pedido inicial. 

Requer-se a procedência do pedido contraposto para CONDENAR o Autor 

ao pagamento de indenização por danos morais em favor da Ré, pelo valor de R$ 

20.000,00, com correção monetária e juros de mora desde a data do ingresso da ação. 

Requer-se a condenação do Autor nas penalidades de litigancia de má-lê. 

Requer-se provar o alegado por todos os meios de prova em direito 

admitidos. 

Da-se ã causa o valor de R$ 20.000,00. 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

Campo Largo, na data do protocolo. 

RAPHAEL MARCONDES KARAN 

OAB/PR 30.375 

Advogado 

RAPHAEL KARAN ADVOC 3110 
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Two:  Promovido 

Nome: Ërica Regina da Silva 

Data de 	 Não cadastrada 
	

RG: Não cadastrado 	CPF/CNPJ: Não Cadastrado 

Fifiagao: / 
Advogado(s) da Parte 

74940NPR 	ANA MARIA  BENDER  FYDRYSZEWSKI 

27/06/17 17:27 
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DO ATO PRATICADO 

Depreende-se da Edição n° 9861 do Diário Oficial do  Parana.,  datado de 

10.01.17, a nomeação da segunda Ré pelo terceiro Réu, para exercer o cargo 

comissionado de Chefe de Seção de Unidade Hospitalar de Porte 1 - Símbolo DAS-5, no 

Município de Campo Largo, mediante Decreto n° 5867, nos seguintes termos: 

DECRETO N°  5867 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 

atribuicaes e tendo em vista o contido no protocolo n°  

14.385.304-7, resolve:  

Art.  1.°  Nomear,  de acordo com o  art.  24, inciso  III,  da 

Lei n°  6.174, de 16 de novembro de 1970, e designar, de 

acordo com o  art.  4.*  da Lei n°  17.744, de 30 de outubro 

de 2013, pare exercerem, cargos em comisso e func6es de 

gestão pública, da Secretaria de Estado da Saúde:  

CYNTHIA  HELENA  BARON'  DE MOURA AIRES, RG nó  13.033.160-

2, Chefe de Seção de Regional de Saúde - Simbolo FG-14, 

a partir de 17 de outubro de 2016; 

JOÃO GUILHERME RODRIGUES, RG n°  9.004.588-1, Chefe de 

Unidade de Coleta e Transfusão - Símbolo 2-C, a partir 

de 1°  de novembro de 2016; 

CARLOS ALBERTO FERMIN°, RG n°  3.272.322-5. Chefe de 

Seção de Regional de Saúde - Símbolo 5-C, a partir de 1°  

de novembro de 2016; 

VANESSA  JOHN  MARTINS, RG ri* 7.388.915-4, Chefe de 

Divisão -Símbolo 1-C, a partir de 1' de janeiro de 2017; 

TANTA ALVES DE SOUZA, AG n°  4.185.871-0, Diretor de 

Unidade Hospitalar de Porte II - Símbolo EG-4, a partir 

de 12 de dezembro de 2016; 

JULENA MARIA BREDA, RG n°  5.074.524-4, Chefe de Seção do 

Centro Psiquiátrico Metropolitano - Símbolo 5-C, a 

partir de 10  de janeiro de 2017; 

LUCAS XAVIER FERNANDES MARTINS, RG n°  9.603.856-9, Chefe 

de Seeao de Regional de Saúde - Símbolo 5-C, a partir de 

1°  de dezembro de 2016; e 
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ERICA  REGINA DA SILVA, RG n°  13.112.146-1, Chefe de 

Seca', de Unidade Hospitalar de Porte I - Símbolo DAS-5,  

a partir de 1' de janeiro de 2017.  

Art.  2.°  Exonerar, de cargos em comissão e funOes de 

gestào pública, da Secretaria de Estado da Saúde:  

SIMONE ADRIANA DA SILVA, RG n°  5.699.324-0, Chefe de 

Unidade de Coleta e Transfusão - Símbolo 2-C, a partir 

de 31 de outubro de 2016; 

JOÃO GUILHERME RODRIGUES, RG n°  9.004.588-1, Chefe de  

Seed°  de Regional de Saúde - Símbolo 5-C, a partir de 10  

de novembro de 2016; 

VANESSA  JOHN  MARTINS, RG n°  7:48.8;,947, Chefe de Seção 

do Centro Psiquiátrico Metroporitaho - Símbolo 5-C, a 

partir de 31 de dezembro de 2016; 

IORFINDA MORA SOBRINHA, RG n°  1.180.912-0, Chefe de 

Divisão - Símbolo 1-C, a partir de 31 de dezembro de 

2016; e 

SOLANGE ROTHBARTH, RG n°  12.854.710-0, Chefe de Seção de 

Unidade Hospitalar de Porte I - Símbolo DAS-5, a partir 

de 31 de dezembro de 2016. 

Curitiba, em 09 de janeiro de 2017, 196°  da 

Independência e 129°  da República. 

CARLOS ALBERTO RICHA VALDIR LUIZ ROSSONI 

Governador do Estado Chefe da Casa Civil  

MICHELE  CAPUTO NETO Secretário de Estado da Saúde 

Eis o ato inquinado de nulidade, consoante  sera  demonstrado. 

De partida, perceba-se que a segunda Re substituiu a Sra. SOIANGE 

ROTFIBARITI no exercicio do mesmo cargo em comissão, havendo, portanto, uma 

prejudicadadimtanoato. 

Como é de ciência geral, a vaga em epígrafe é do Primeiro Réu, na sua condição 

de Deputado Estadual representante da Cidade, que nomeia e exonera segundo seu 

livre alvedrio e interesse, sendo o ato formalizado pelo terceiro Réu. 
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Portanto, o "mando  politico»  dos cargos estaduais na Comarca pertence ao 

Deputado Réu. 

Ocorre que a substituição da comissionada seria legitima, não fosse a 

ilegalidade e imoralidade que permeiam o caso,  jã  que a Ré grica é companheira do 

Deputado Réu, além de ter trabalhado na Campanha do Pai deste a Prefeito de Campo 

Largo e inclusive ter realizado doação eleitoral  ern  proveito deste. 

A primeira questão levantada caracteriza nepotismo, sendo vejamos a redação 

da Súmula Vinculante n° 13 do Supremo Tribunal Federal: 

A nomeação de cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, ate o terceiro grau, 

inclusive, da autoridade nomeante ou de servidor da mesma 

pessoa jurídica investido em cargo de direção, chefia ou 

assessoramento, para o exercício de cargo em comissgo ou 

de confiança ou, ainda, de função gratificada na 

administração pública direta e indireta em qualquer dos 

poderes da Unigo, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municipios, compreendido o ajuste mediante designac8es 

reciprocas, viola a Constituição Federal. 

A comprovação da condição de companheira resta comprovada pela mesma 

residir com o Deputado Réu, conforme comprovam as fotos adiante, tiradas no endereço 

de ambos, tal como indicado na inicial 



may. 1.1 
tig IhEl'al..1dAnNatiltniAPFIAELMARCONDES KI1PANAN-0,‘ 0.834`, COI. 

0.114'1g:14f 	.101 sr :-0.:17 

• Pagiri-A7 

RAPHAEL 
KARAN 

ADVOGAI*DS 

ICNIZYNIT. MAW ON DES KAMAN 
sARpli n..ffin 

SARAit LA OJOS KASEAN 
h';; PR 7?.}. 

r.PNANUA FR1245.3 
	 ; t : 

o AP. .PR 	
oroc.H.f. 

foss Cvslavn MOtO:sittrtiblItha,. 
0.1.14V4 42 .t.% 

iiMENTA PARDIM 
e).‘lsrRl'..!..8“! 

en At: RARAN AllVfIG.11.131, OA ti. 



44.  
T,4 

$ sest •  ./,,,,;T? 

-kromie; 

t..s  

4F 

RAPHAEL r"  ke) 

KARAN 
AtiViss.;s8OOS tAL 

mov. 1.1 

tio 	diollomindollotovt RAPHAEL Win-CONE/ES KAViANN-A_NDA Ci(soA 801.111u 
is 	so. ;71-is otj %Oki 7 	 so8OEsli ..s.t‘st  

!CARY Ati.. MAR( ON DEN lialtoN 
islitissi N884/ 

SAFotil FAhlt ss KAPAN 
coosisit —snit 

Também, pela declaração ora anexada, que comprova a notoriedade do 

romance: 

Abaixo, as fotos comprovando o labor no hospital: 
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«Ad  argumentandum", ainda que não se caracterizasse a tese de nepotismo, ha 

que se convir que os fatos ofendem ao principio da moralidade pública, tópico no qual 

se insere a mesma ter sido organizadora da campanha do Pai do Deputado Réu a 

Prefeito - da qual este foi Coordenador - e ter realizado doação para a Campanha: 

Com isso quer se dizer que a nomeação para o cargo em comissão, em prejuízo 

de outra cidadã, deu-se pela condição de companheira do Deputado Réu e em 

contraprestação aos serviços prestados no auxilio da Coordenação da Campanha que 

este assumiu (out/16), que, a toda evidencia, não se coadunam com um trabalho 

voluntário ou com o valor da doação apontada (R$2mil). 

A imoralidade já era esperada, e divulgada no Facebook, como, por exemplo, o 

Grupo "Muda para Melhor": 

RAPinLt. itt..t)t ‘tt: Ara 0.(tArtut: 
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DOS MODS DO DEPOT4001 :  

Não é demais lembrar, pende contra o Deputado Réu a Ação Popular de n° 

0000561-32.2017.8.16.0026, em que se discute a nomeação da sua  ex-esposa, de modo 
que o mesmo confunde useira e vezeiramente a res publica com seus interesses 
particulares, fazendo daquela uma extensão de sua casa, o que não pode ser permitido: 
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DO CABIMENTO 

Ainda na Lei da Ação Popular, encontra-se o fundamento juridico da presente 

lide, qual seja, a nulidade do ato vergastado, por sua patente lesividade ao patrimanio 

público e a moralidade administrativa, em razão do flagrante desvio de sua finalidade.  

Art.  20  Sao  nulos os atos lesivos ao patrimônio 

das entidades mencionadas no artigo anterior, nos  

casos de: 

a) incompetência; 

b) vicio de forma; 

c) ilegalidade do objeto  

d) inexistência dos motivos o 

e) desvio de finalidade.  

Paragrafo único.  Para a conceituação dos casos de 

nulidade observar-se-ão as seguintes normas: 

a) a incompetência fica caracterizada quando o 

ato não se incluir nas atribuições legais do 

agente que o praticou; 

b) o vicio de forma consiste na omissão ou na 

observância incompleta ou irregular de 

formalidades indispensáveis á existência ou 

seriedade do ato; 
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c) a ilegalidade do objeto ocorre quando o  

resultado do ato importa em violação de lei,  

regulamento ou outro ato normativo;  

d) a inexistência dos motivos se verifica guando 

a matéria de fato ou de direito, em que se 

fundamenta o ato, é materialmente inexistente ou 

juridicamente inadequada ao resultado obtido; 

e) o desvio de finalidade se verifica quando o 

agente pratica o ato visando a fim diverso  

daquele previsto, explicita ou implicitamente, na  

regra de competência. 

Vejamos. 

A primeira questão levantada caracteriza nepotismo, sendo vejamos a redação 

da Sumula Vinculante n° 13 do Supremo Tribunal Federal: 

A nomeação de  cônjuge, companheiro  ou parente em linha 

reta, colateral ou  Pox  afinidade, ate o terceiro grau, 

inclusive, da autoridade nomeante ou de servidor da mesma 

pessoa jurídica investido em cargo de direção, chefia ou 

assessoramento, para o exercido de cargo em comissão  ou 

de confiança ou, ainda, de função gratificada na 

administração pública direta e indireta em qualquer dos 

poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios, compreendido o ajuste mediante designações 

reciprocas, viola a Constituição Federal. 

A situação de companheira sobeja dos autos, pois ambos os Réus mantém 

convivência publica no-M/11a, com o fito de constituir familia, residindo no mesmo 

endereço, subsumindo-se ao conceito do  art.  1.723 do CCB:  

Art.  1.723. t reconhecida como entidade familiar a união 

estável entre o homem e a mulher, configurada na 

convivência pública, continua e duradoura e estabelecida 

com o objetivo de constituição de familia. 
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Ademais, prescreve o  art.  37 da Constituição Federal que a administração 

pública obedecerá ao principio da moralidade administrativa:  

Art.  37. A administração pública direta e indireta de 

qualquer dos Poderes da Unido, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municipios obedecere aos princípios de 

legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 

eficiência e, também, ao seguinte: 

Ora, sobeja evidente que há macula ao principio da moralidade, já que a 

intenção do primeiro Réu nem de longe é colaborar para que a máquina estatal forneça 

a população serviço adequado e de qualidade, mas sim, atender aos seus anseios e 

preocupações pessoais. 

Consoante doutrina do Professor Celso Antônio Bandeira de Mello: 

"a Administragão e seus agentes  tam  de atuar na 

conformidade de principios éticos. Viola-los implicara 

violação do próprio Direito, configurando, ilicitude 

que a sujeita a conduta viciada a invalidação, 

porquanto tal principio assumiu foros de pauta 

jurídica, na conformidade do  art.  37 a Constituição.” 

(Curso de Direito Administrativo! Celso Antônio Bandeira de Mello. 

- 29 ed., Halheiros Editores, 2012, p. 122). 

A conduta caracteriza, também, ato de improbidade administrativa, segundo 

lições, respectivamente, de Alexandre de Moraes e  Ives  Gandra: 

"Atos de improbidade administrativa são aqueles que, 

possuindo natureza civil e devidamente tipificados em 

lei federal, ferem direta ou indiretamente os 

principios constitucionais e legais da administração 

pública, 	independentemente 	de 	importarem 

enriquecimento ilicito ou de causarem prejuízo 

material ao erário publico" (MORAES, 2005, p.320). 
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"e irresponsável aquele que macula, tisna,  fare  

atinge, agride a moralidade pública, sendo ímprobo 

administrador, favorecendo terceiros, praticando a 

concussão 	ou 	sendo 	instrumento 	de 

corrupção" (GANDRA apud  DI  PIETRO, 2007, p. 123). 

Assim prescrevem, também, todos os artigos tipificadores da Irnprobridade 

Administrativa, na forma da Lei Especial:  

"Art.  9°  Constitui ato de improbidade administrativa 

importando enriquecimento ilicito auferir qualquer 

tipo de vantagem patrimonial indevida em razão do 

exercício de cargo, mandato, função, emprego ou 

atividade nas entidades mencionadas no  art.  1°  desta 

lei, e notadamente: 

XII - usar, em proveito próprio, bens, rendas, verbas 

ou valores integrantes do acervo patrimonial das  

entidades mencionadas no  art.  V desta lei.  

"Art.  10. Constitui ato de improbidade administrativa 

que causa lesão ao erário qualquer ação ou omissão,  

dolosa ou culposa, que enseje perda patrimonial,  

desvio, apropriação, malbaratamento ou dilapidaçâo dos 

bens ou haveres das entidades” (...) 

I - facilitar ou concorrer por qualquer forma para a 

incorporação ao património particular, de pessoa 

tísica ou jurídica, de bens, rendas, verbas ou valores 

integrantes do acervo patrimonial das entidades 

mencionadas no  art.  1' desta lei;  

"Art.  11. Constitui ato de improbidade administrativa 

que atenta contra os princípios da administração 

pública qualquer ação ou omissão que viole os deveres 

de honestidade, imparcialidade, legalidade, e lealdade 

as instituições” (...) I - praticar ato visando fim 

proibido  Gm  lei ou regulamento ou diverso daquele 

previsto, na regra de competência; 
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incorporadas ao patrimônio da 

Federal, dos Estados e dos 

União, do 
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Distrito 

DA COMPETÊNCIA  

Prevê a Lei 4,717/65, em seu  art  5°, a competência desta autoridade judiciária 

para julgar a presente Ação Popular:  

Art.  5° Conforme a origem do ato impugnado, é 

competente para conhecer da ação, processá-la e 

julgá-la o juiz que, de acordo com a organização 

judiciária de cada Estado, o for para as causas 

que interessem a União, ao Distrito Federal, ao 

Estado ou ao Município. 

DA LEGITIMIDADE ATIVA 

A seu turno, a Lei 4.717/ 65, em seu  art  1°., confere legitimidade ativa 

Autora, que comprovam a sua cidadania com a exibição do titulo eleitoral, nos termos 

do §3°:  

Att. 1° Qualquer cidadao sere parte legitima para  

pleitear a anulagao ou a declaragao de nulidade 

de atos lesivos ao patrimônio da União, do 

Distrito Federal, dos Estados, dos Municípios, de 

entidades autárquicas, de sociedades de economia 

mista 	(Constituição, 	art.  141, 5 	38), 	de 

sociedades mútuas de seguro nas quais a União 

represente os segurados ausentes, de empresas 

públicas, de serviços sociais autónomos, de 

instituições ou fundações para cuja criação ou 

custeio o tesouro publico haja concorrido ou 

concorra com mais de  cinqüenta por cento do 

Patrimônio ou da receita Anua, de empresas 

quaisquer pessoas juridicas 	entidades 

subvencionadas pelos cofres públicos. 

RAP Han 
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DA LEGITIMIDADE PASSIVA  

Prescreve o  art.  6°. da Lei da Ação Popular acerca da legitimidade passiva: 

"Art.  6' A ação popular será proposta contra as 

pessoas públicas ou privadas e as entidades 

referidas no  art  10, contra as autoridades, 

funcionários ou administradores que houverem 

autorizado, aprovado, ratificado ou praticado o 

ato impugnado, ou que, por omissão, tiverem dado 

oportunidade A lesão, e contra os beneficiários 

diretos do mesmo.” 

Percebe-se, portanto, ser correta a indicação dos Réus no polo passivo: 

a) o primeiro Réu por ser o mentor do ato e beneficiário indireto; 

b) a segunda Ré, por ser sua beneficidria direta; 

c) o terceiro Réu, por ter firmado a nomeação; 

d) o quarto, por ser litisconsorte passivo necessário, consoante artigos 6o e  lo  

da Lei 4.717/1965. 

DOS PEDIDOS  

EX POSITIS,  requer-se:  

- a CITAÇÃO dos Réus, no endereço acima informado, para responderem a 

presente ação, no prazo legal, sob pena de revelia e confissão, intimando-se a 

quarta Re para fornecer o processo de admissão da segunda Ré, 

especialmente o comprovante de endereço apresentado; 

r r. Kam 't AP,Vo“An0 
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- a PROCEDÊNCIA dos pedidos a fim de DECLARAR A NULIDADE do Decreto 

5867, da Edição n°9840 do Diário Oficial do  Parana,  datado de 12.12.16, no 

que  perdue  A nomeação da segunda Re pelo terceiro Réu, para exercer o 

cargo comissionado de Chefe de Seção de Unidade Hospitalar de Porte I - 

Símbolo DAS-5, no Município de Campo Largo, ou, sucessivamente, ANULA-

LO, nos termos do  art.  3°. da Lei 4.717/65;  

Art.  11. A sentença que, julgando procedente a 

ação popular, decretar a invalidade do ato 

impugnado, condenará ao pagamento de perdas e 

danos os responsáveis pela sua pratica e os 

beneficiários dele, ressalvada a ação regressiva 

contra os funcionários causadores de dano, guando 

incorrerem em culpa 

- a CONDENAÇÃO dos Réus, de forma solidaria, a ressarcir o erário 

público, em quantia a ser apurada em liquidação de sentença; 

- a condenação dos Réus nos consectdrios da sucumbencia. 

Requer provar o alegado por todos os meios de prova em direito 

admitidos em direito, em especial a documental e testemunhal. 

Da-se a causa o valor de R$ 50.000,00. 

Nestes termos, 

Pede-se deferimento. 

Campo Largo, na data do protocolo. 

RAPHAEL MARCONDES KAHAN 

OAB/PR 30.375 

Advogado 
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DO ATO PRATICADO  

Depreende-se da Edição n° 9840 do Diário Oficial do  Parana. ,  datado de 

12.12.16, a nomeação da segunda Re pelo terceiro Réu, para exercer o cargo 

comissionado de Assistente - Símbolo 7-C, do Departamento de Transito do  Parana  - 

DETRAN, no Município de Campo Largo, mediante Decreto n° 5670, nos seguintes 

termos:  

Demerol 5670-09 de  Dezembro  de 2016 
csonete de cargo moo comizeOe do DETRAN/PR 

R DU ESTERO DO PARANA, no tiro de Gas 110110912eS 
he 	Ltica, de  com  du cum o art 24, incise m, Id Leo e 6.174, dc 16 dc 

enthrç, de 970, SOR.RY A  PACHECO  DOS  SANTOS  12111A, KG nc 
5.537.620-1. pare excrete; ein conmiStio, o crgo dc 	Simb;'1° 
do DopeGamenzo d TOnomo do Paza04 - DE1 RANIPR, too Momidpm de 
Campo [ergo, Rotondo exoroerado RCN ANDOLA  FERREIRA  DA  SILVA. ao  
If 6 691 7600,a partie de 01 de &Reebok, de 2016 
Cuziodm, em 99 de dettenbro de 2016, l'Oe  da  Imleptoodezcio e F 2e do 
Rop6blica 

Carlos MOOR Richa 	 Voldie Iia Roozoni 
Govcomler dot Redo 	 Cbcfe  da Caso  CkJ 

4133931E116  

Eis o ato inquinado de nulidade, consoante  sera  demonstrado. 

De partida, perceba-se que a segunda Re substituiu a Sra. Elisandra Ferreira 

da Silva no exercicio do mesmo cargo  ern  comissão. 

A Sra. Elisandra havia sido nomeada em 23.03.15, pelo terceiro Réu, consoante 

Decreto n°830, publicado na Edição n°9417 do Diário Oficial do  Parana.  de 24.03.15: 

OECR1 TO SP 1230 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARANÁ 

Ensolvc cornea, de  acordo com  o art. 24,  inciso  111,  da  Lei a" 6.174, do 
lÓ ut °velar° de 1970,o cxOnenit de cargos em comiscio do Depaiiiimento do 
Tthano -GETRAN,os rervidows rclarionados cliionisan 

Curitiba, En 23 de Ionic° de 2015, 104'  da  Eldora:n(19nm c 127' do 
RepOblica 

OAR'  OS ALBEICTORICTIA 	EDUARDO  FRANCISCO SCIAERA 
Governadcr do Gm& 	 arch  da  Casa Cirri 

2066012015 
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Como é de ciência geral, inclusive declarado pela Sra. Elisandra, a vaga do 

Detran de Campo Largo é do Primeiro Réu, na sua condição de Deputado Estadual, que 

nomeia e exonera segundo seu livre alvedrio e interesse, tanto que a nomeou em 2015, 

sendo o ato formalizado pelo terceiro Réu. 

Ocorre que a substituição da comissionada seria legitima, não fosse a 

imoralidade que permeia o caso. 

Ora, a substituta, segunda Ré, Sra. Soraya Pacheco é a  ex-esposa do primeiro 

Réu, o Deputado Alexandre Guimarães, havendo evidente desvio de finalidade, pois a 

nomeação no cargo, que deveria se dar pela competência ou para o atendimento da 

população, se deu no intuito de agradar a  ex  companheira e fazer frente aos alimentos 

devidos a ela e ao filho do casal, menor de idade. 

A imoralidade pode ser atestada com a repercussão do caso no facebook, 

especialmente no Grupo "Muda para melhor", onde foi retratado uma postagem 

compartilhada aos milhares nas redes  socials  e Whatsapp, com o titulo "Deputado 

Alexandre comanda geral os cargos do Estado. Nomeou ate a  ex  mulher para cargos 

de confiança. t a farra de cargos para ocupar membros da família com salários 

de marajá e os buracos nas ruas 6666d. 
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Não fosse o bastante, a segunda Re contou com um incremento salarial. 

Enquanto a Sra. Elisandra recebia R$ 2.318,98, aquela passou a receber R$ 3.845,38 

pelo desempenho do mesmo cargo e função, de fato e de direito. 

E verdade que a exoneração da Sra. Elisandra seria livre, porém, na medida em 

que motivada em interesses espúrios e alheios ao interesse público, passou a ser ilicita, 

na forma adiante exposta, já que ao administrador público é vedado confundir seus 

interesses pessoais com os da população e/ou fazer da administração pública uma 

extensão da sua casa ou consultório. 

Como dito, nenhum motivo houve para o desligamento da Sra. Elisandra, da 

mesma forma que nenhum motivo há para a nomeação da segunda Ré, que não tem 

experiência alguma, quanto mais na função. 

Sobressai evidente, portanto, o motivo, qual seja, agradar a  ex  companheira, 

recolocando-a no mercado de trabalho, no afã de evitar um pedido de pensão 

alimentícia ou a ele fazer frente, inclusive com relação ao filho menor do casal 

Nesse sentido o CCB: 

Dos Alimentos  

Art.  1.694. Podem os parentes, os cônjuges ou 

companheiros pedir uns aos outros os alimentos de 

que necessitem para viver de modo compatível com 

a sua condição social, inclusive para atender as 

necessidades de sua educação.  

lo  Os alimentos devem ser fixados na proporção 

das necessidades do reclamante e dos recursos da 

pessoa obrigada. 

9 2o Os alimentos serão apenas os indispensáveis 

a subsistência, guando a situação de necessidade 

resultar de culpa de quem os pleiteia 
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Ainda na Lei da Ação Popular, encontra-se o fundamento jurídico da presente 

lide, qual seja, a nulidade do ato vergastado, por sua patente lesividade ao patrimônio 

público e a moralidade administrativa, em razão do flagrante desvio de sua finalidade. 

Art.  20  sac,  nulos os atos lesivos ao patrimônio 

das entidades mencionadas no artigo anterior, nos 

casos de; 

a) incompetência; 

b) vicio de forma; 

c) ilegalidade do objeto;  

d) inexistência dos motivos o 

e) desvio de finalidade.  

Parágrafo único.  Para a conceituação dos casos de 

nulidade observar-se-ao as seguintes normas: 

a) a incompetência fica caracterizada guando o 

ato não se incluir nas atribuições legais do 

agente que o praticou; 

b) o vicio de forma consiste na omissão ou na 

observância 
	

incompleta 	ou 	Irregular 	de 

formalidades indispensáveis à existência ou 

seriedade do ato; 

c) a ilegalidade do objeto ocorre quando o 

resultado do ato importa em violação de lei,  

regulamento ou outro ato normativo;  

d) a inexistência dos motivos se verifica quando 

a matéria de fato ou de direito, em que se 

fundamenta o ato, é materialmente inexistente ou 

juridicamente inadequada ao resultado obtido; 

e) o desvio de finalidade se verifica quando o 

agente pratica o ato visando a fim diverso 

daquele previsto, explicita ou implicitamente, na 

regra de competência. 

Vejamos.  

RAPHAEL KARA N ADVOGAiãOS luau: 4311 
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Prescreve o  art.  37 da Constituição Federal que a administração pública 

obedecerá ao principio da moralidade administrativa:  

Art.  37. A administração pública  direta e indireta de 

qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municipios obedecerá aos princípios de 

legalidade, impessoalidade, moralidade,  publicidade e 

eficiência e, também, ao seguinte: 

Ora, sobeja evidente que ha macula ao principio da moralidade, já que a 

intenção do primeiro Réu nem de longe é colaborar para que a máquina estatal forneça 

população serviço adequado e de qualidade, mas sim, atender aos seus anseios e 

preocupações pessoais. 

Consoante doutrina do Professor Celso Antônio Bandeira de Mello: 

"a Administração e seus agentes  term  de atuar na 

conformidade de princípios éticos. Viola-los implicara 

violação do próprio Direito, configurando, ilicitude 

que a sujeita a conduta viciada a invalidação,  

porquanto tal principio assumiu foros de pauta 

jurídica, na conformidade do  art.  37 a Constituição." 

(Curso de Direito Administrativo/ Celso Antonio Bandeira de Mello. 

- 29 ed., malheiros Editores, 2012, p. 122). 

A conduta caracteriza, também, ato de improbidade administrativa, segundo 

lições, respectivamente, de Alexandre de Moraes e  Ives  Gandra: 

"Atos de improbidade administrativa  so  aqueles que, 

possuindo natureza civil e devidamente tipificados em 

lei federal, ferem direta ou indiretamente os 

princípios c nstitucionais e legais da administração 

publica, 	independentemente 	de 	importarem 

enriquecimento ilícito ou de causarem prejuízo 

material ao erário público” (MORAES, 2005, p.320). 
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"e irresponsável aquele que macula, tisna, fere, 

atinge, agride a moralidade pública, sendo improbo 

administrador, favorecendo terceiros, praticando a 

concussão 	ou 	sendo 	instrumento 	de 

corrupção" (GANDRA apud  DI  PIETRO, 2007, p. 123). 

Assim prescrevem, também, todos os artigos tipificadores da Improbridade 

Administrativa, na forma da Lei Especial: 

"Art 	Constitui ato de improbidade administrativa 

importando enriquecimento ilícito auferir qualquer 

tipo de vantagem patrimonial indevida em razão do 

exercício de cargo, mandato, função, emprego ou 

atividade nas entidades mencionadas no  art.  1°  desta 

lei, e notadamente: 

XII - usar, em proveito próprio, bens, rendas verbas 

ou valores integrantes do acervo patrimonial das 

entidades mencionadas no  art.  1" desta lei.  

"Art.  10. Constitui ato de improbidade administrativa 

que causa lesão ao erário qualquer ação ou omissão,  

dolosa ou culposa, que enseje perda patrimonial,  

desvio, apropriação, malbaratamento ou dilapidação dos 

bens ou haveres das entidades" 

- facilitar ou concorrer por qualquer forma para a 

incorporagao ao patrimônio particular, de pessoa 

fisica ou jurídica, de bens, rendas, verbas ou valores 

integrantes do acervo patrimonial das entidades 

mencionadas no  art.  10  desta lei;  

"Art.  11. Constitui ato de improbidade administrativa 

que atenta contra os princípios da administração 

pública qualquer  age's)  ou omissão que viole os deveres 

de honestidade, imparcialidade, legalidade, e lealdade 

As instituigóes" (...) I - praticar ato visando fim 

proibido em lei ou regulamento ou diverso daquele 

previsto, na regra de competência; 
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DA COMPETÊNCIA 

Prevê a Lei 4.717/65, em seu  art.  5', a competência desta autoridade judiciaria 

para julgar a presente Ação Popular:  

Art.  5' Conforme a origem do ato impugnado, é 

competente para conhecer da ação, processá-la e 

julgá-la o juiz que, de acordo com a organização 

judiciária de cada Estado, o for para as causas 

que interessem à União, ao Distrito Federal, ao 

Estado ou ao Município. 

DA LEGITIMIDADE ATIVA 

A seu turno, a Lei 4.717/65, em seu  art.  1°., confere legitimidade ativa a 

Autora, que comprovam a sua cidadania com a exibição do titulo eleitoral, nos termos 

do §3°:  

Art.  1°  Qualquer cidadão  sera  parte legitima para 

pleitear a anulação ou a declaração de nulidade 

de atos lesivos ao patrimônio da Unido, do 

Distrito Federal, dos Estados, dos Municípios, de 

entidades autárquicas, de sociedades de economia  

mista 	(Constituição, 	art.  141, .5 	38), 	de 

sociedades mútuas de seguro nas quais a Unido 

represente os segurados ausentes, de empresas 

publicas, de serviços sociais autônomos, de 

instituições ou fundações para cuja criação ou 

custeio o tesouro público haja concorrido ou 

concorra com mais de cinqüenta por cento do 

patrimônio ou da receita ânua, de empresas 

incorporadas ao patrimônio da Unido, do Distrito 

Federal, dos Estados e dos Municipios, e de 

quaisquer pessoas jurídicas ou entidades 

subvencionadas pelos cofres públicos. 
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DA LEGITIMIDADE PASSIVA 

Prescreve o  art.  6°. da Lei da Ação Popular acerca da Legitimidade passiva:  

"Art.  60  A ação popular será proposta contra as 

pessoas públicas ou privadas e as entidades 

referidas no  art.  1', contra as autoridades, 

funcionários ou administradores que houverem 

autorizado, aprovado, ratificado ou praticado o 

ato impugnado, ou que, por omissão, tiverem dado 

oportunidade A lesão, e contra os beneficiários 

diretos do mesmo." 

Percebe-se, portanto, ser correta a indicação dos Réus no polo passivo:  

al  o primeiro Réu por ser o mentor do ato e beneficiário indireto; 

b) a segunda Ré, por ser sua beneficiaria direta; 

c) o terceiro Réu, por ter firmado a nomeação; 

dl o quarto, por ser litisconsorte passivo necessário, consoante artigos 6o e  lo  

da Lei 4.717/1965. 

DOS PEDIDOS  

EX POSITIS,  requer-se:  

- a CITAÇÃO dos Réus, no endereço acima informado, para responderem a 

presente ação, no prazo legal, sob pena de revelia e confissão, intimando-se o 

primeiro e a segunda Ré exibir eventual o processo judicial de divorcio de 

ambos, sob pena de serem reputados os fatos articulados  (art.  400  CPC),  

conferindo-se desde logo o segredo de justiça ao feito; 
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- a PROCEDÊNCIA dos pedidos a fim de DECLARAR A NULIDADE do Decreto 

5670, publicado na Edição n° 9840 do Diário Oficial do  Parana,  datado de 

12.12.16, que nomeia a segunda Re para exercer o cargo comissionado de 

Assistente - Símbolo 7-C, do Departamento de Transito do  Parana  - 

DETRAN, no Municipio de Campo Largo, ou, sucessivamente, ANULA-LO, 

nos termos do  art.  3°. da Lei 4.717/65;  

Art.  11. A sentença que, julgando procedente a 

ação popular, decretar a invalidada do ato 

impugnado, condenara ao pagamento de perdas e 

danos os responsáveis pela sua prática e os 

beneficiários dele, ressalvada a ação regressiva 

contra os funcionários causadores de dano, quando 

incorrerem em culpa 

- a CONDENAÇÃO dos Réus, de forma solidaria, a ressarcir o erário 

público, em quantia a ser apurada em liquidação de sentença; 

- a condenação dos Réus nos consectdrios da sucumbencia. 

Requer provar o alegado por todos os meios de prova em direito 

admitidos em direito, em especial a documental e testemunhal. 

Da-se a causa o valor de R$ 50.000,00. 

Nestes termos, 

Pede-se deferimento. 

Campo Largo, 20 de janeiro de 2017. 

RAPHAEL MARCONDES KARAN 

OAB/ PR 30.375 

Advogado 

Itt3.l  XV  .Itt XI.' 3 tit; 
Ptt t 

NiRa i;nAi.  

((I 
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PODER JUDICIARIO DO ESTADO DO PARANA 
COMARCA DA REGIA0 METROPOLITANA DE CURITIBA - FORO 

REGIONAL DE CAMPO LARGO 
r VARA DA FAZENDA PÚBLICA DE CAMPO LARGO - PROJUDI 

Rua Joanin Stroparo, 01 - Vila Bancaria - Campo Largo/PR - CEP: 83.601-460 - Fone: 
(41) 3391-4904 -  E-mail:  el-2vj-s@rjpr.jus.br  

Autos n". 0000561-32.2017.8.16.0026  

Processo: 0000561-32.2017.8.16.0026 
Classe Processual: Aedo Popular 
Assunto Principal: Dano ao Erário 

Valor da Causa: R$50.000,00 
Autor(s): • Daniele  Schatz  

Réu(s): • CARLOS ALBERTO BICHA 
• ALEXANDRE MARCEL KUSTER GUIMARAES 
• Soraya Pacheco dos Santos Lima 
• ESTADO DO PARANA 

Vistos. 

1. Recebo a emenda de seq. 17. 

2. Trata-se de ação popular, com pedido de tutela de urgência para o fim 
de suspender, até o julgamento definitivo da presente ação, os efeitos do 
Decreto no 5670, publicado na Edição no 9840 do Diário Oficial do  Parana,  
datado de 12/12/16, que nomeia a ré SORAYA PACHECO DOS SANTOS 
LIMA para exercer o cargo comissionado de Assistente - Símbolo 7-C, 
junto ao Departamento de Trânsito do  Parana  - DETRAN, no Município de 
Campo Largo. 

Sustenta a parte autora que cargo  ern  comissão se destina exclusivamente 
às atribuições de direção, chefia e assessoramento. Todavia, a ré esta 
realizando atendimento ao público. 

Ainda, se não bastasse, alega que a ré é  ex-cônjuge do réu ALEXANDRE 
MARCEL KUSTER GUIMARÃES, atual Deputado Estadual. 

Pois bem. 

Para a concessão da tutela antecipada é necessário que, desde logo, se 
caracterizem as situações ensejadoras do deferimento, relacionadas no 
artigo 300 do Novo Código de Processo Civil: 

A tutela de urgência  sera  concedida quando houver 
elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o 
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perigo de dano ou o risco ao resultado útil do proc4so.7 

Além disso, reza o § 40  do  art.  50  da Lei 4.717/1965 que "na defesa do 

patrimônio público caberá a suspensão liminar do ato lesivo impugnado", 
com a redação conferida pela Lei 6.513/1977. 

Numa análise perfunctória, própria desta fase de cognição sumária, 
vislumbra-se a presença dos requisitos autorizadores da medida pleiteada, 

senão vejamos. 

Há probabilidade do direito alegado, isso porque o Decreto no 5670 
nomeia a ré SORAYA PACHECO DOS SANTOS LIMA para exercer o cargo 
comissionado de Assistente - Símbolo 7-C, junto ao Departamento de 
Trânsito do Paraná. Entretanto, pelas fotografias de seqs. 15.2 a 15.4 a 

mesma vem exercendo atividade de atendimento ao público. 

Ainda, consta na seq. 1.7 a certidão de casamento, com averbação de 
divorcio da ré SORAYA PACHECO DOS SANTOS LIMA com o réu 
ALEXANDRE MARCEL KUSTER GUIMARÃES, atual Deputado Estadual. 

Quanto ao perigo de dano tem-se que a continuidade da nomeação poderá 
prejudicar a Administração, que empreenderá o prosseguimento de ato 
aparentemente inicliineo sob o aspecto legal; e, finalmente, à sociedade, 
ante a oneração indevida. 

Entender de modo contrário significaria a manutenção, ainda que pela via 
transversa/obliqua, de um ato infralegal, em detrimento da importância 
destinada à Ação Popular, a qual, é instrumento constitucional de 
materialização da democracia direta, colocado à disposição de qualquer 
cidadão para a defesa dos interesses previstos no inciso LXXIII do artigo 
50  da Constituição da República. 

Outrossim, nos casos de ato se revele ilegal, com se verifica na hipótese 
vertente, há a urgente necessidade de o Poder Judiciário sustar seus 
efeitos, ainda que isso esgote, no todo ou em parte, o objeto da ação, o 
que torna inaplicável o disposto no § 30  do  art. lo  da Lei 8.437/92 - "Não 
será cabível medida liminar que esgote, no todo ou em qualquer parte, o 
objeto da ação". 

Deste modo, presentes os requisitos legais, DEFIRO o pedido de tutela de 
urgência para o fim de suspender os efeitos do Decreto no 5670, publicado 
na Edição no 9840 do Diário Oficial do Paraná, datado de 12/12/16, até 
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ulterior decisão judicial. 

3. Citem-se os requeridos, por mandado ou citação  online,  para 
oferecerem resposta no prazo de 20 (vinte) dias, nos termos do artigo 70, 
IV, Lei no 4.717/65. 

As diligências deverão ser cumpridas independentemente de preparo de 
custas processuais, a teor do artigo 10, da referida lei. 

Intime-se o Representante do Ministério Público. 

Intimações e diligências necessárias. 

Eduardo Novacki 

Juiz de Direito 
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EGA 
\ 

Excelentíssimo Senhor Doutor Desembargador Presidente do Tribunal 

Justiça do Estado do  Parana  

ALEXANDRE MARCEL KÜSTER GUIMARAIEE, ¡A devidamente 

qualificado, vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência 

interpor, com  fulcra  no artigo 1.015 do Código de Processo Civil, o 

presente Agravo de Instrumento, em face da decisão interlocutória 

proferida na Ação Popular n 2  0003484-31.2017.8.16.0026 que deferiu o 

pedido liminar requerido por DANEELE SCHATZ, determinando que o 

AGRAVANTE indique os pedidos de ressarcimento referentes a 

alimentação, no período de fevereiro/2015 a fevereiro/2017, sob pena 

de multa de R$ 1.000,00 	reais) para cada despesa não justificada, 

requerendo o recebimento e processamento do feito, com o deferimento 

de liminar e, no  merit°,  total provimento do recurso, reformada a decisão 

combatida, pelas razões de fato e de direito a seguir expostas. 

Curitiba ! PR 

Rua  Heitor  Stockier de f f ança, 3961  Salas  2406 e 2409 
Ed. Neo Business I Centro Civic° I CEP 80.030-030 
Fone/Fax 1135 (41)3308-3670 

www.bonjn 

Brasilia  

SHS, Quadra 6, Conjunto A. Bloco A! Ssla 602  
Complex::  Brasil 21 !Asa Sul ICEP 70.316\02 
Fone/Fax: 55 (6n 3039-8665 

des.adv.br  
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Informa, para os fins do artigo 1.017 do Código de Processo Civil, 

que o presente recurso .6 instruido com cópia da decisão agravada, do 

comprovante de ternpestividade, da procuração outorgada aos advogados 

do AGRAVANTE, comprovante de pagamento do preparo recursal, além de 

outras demais peças relevantes para a resolução da demanda.  

Ern  cumprimento ao artigo 1.016, inciso v, do  CPC,  indica-se o nome 

e o endereço completo dos demais advogados constantes no processo: 

Juízo de Origem: 20  Vara da Fazenda Pública do Foro Regional de Campo 

Largo da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Estado do  Parana.  

AGRAVANTE: ALEXANDRE MARCEL KOSTER GUIMARÃES; 

Advogados do AGRAVANTE: GUSTAVO BONINI GUEDES, OAB/PR 41.756; 

VALQUfRIA DE  LOURDES  SANTOS CUMAN, OAB/PR 74.384; CASSIO PRUDENTE 

VIEIRA  LE  ETE, OAB/PR 58.425;  CAROLINA  PADILHA RITZMANN, OAB/PR 

81.441; LEYNEtt LO1Z G. C. DE ALBUQUERQUE UMA, DAB/PR 82.630; 

EDUARDO W. PASETTI, OAB/PR 80.880; CAMILA COTOVICZ FERREIRA, 

OAB/PR 63.569. 

Endereço Profissional; Rua Heitor  Stockier  de França, n° 396, conj. 2409, 

Curitiba,  Parana.  

AGRAVADA: DANIELE SCHATZ; 

ADVOGADOS DA AGRAVADA:  Raphael  Marcondes  Karam  OAB/PR 30.375; 

Sahyne Marcondes Karan, OAB/PR 53.421. 

Endereço Profissional: Rua XV de Novembro, n° 1713, 2° andar, sala 07, 

Centro, Campo Largo, Paraná. 

Para os devidos fins, declara, sob as penas da lei, que os anexos que 

instruem o presente agravo são copias fiéis dos originais dos documentos 

respectivos. 

Curitiba 1PP 

Rua Heita Stockier de  França,  3961  salas  2408 e 7.409 
Ed. Neu Business 1 Centro  Cívico  [ CEP 8a030-030 
Fone/Fax: 55 (41)3308-3670 

BrasIlia 1 DF 

SHS, Quadra 6, Conjunto A. Bloco A 1Sai a 602 
Complexo Brasil 21 Asa Sul I CEP 70.316-102 
Fone/Fax: 55 (61)3039-8665 

wvoiv.boniniguedes.adv.br  2 
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EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ 

EXCELENTÍSSIMO DESEMBARGADOR RELATOR 

AGRAVO REGIMENTAL. SUSPENSÃO DE SEGURANÇA. MEDIDA 

LIMINAR QUE SUSPENDE O PAGAMENTO DA VERSA INDENIZATORIA 

DO EXERCÍCIO PARLAMENTAR. • DECRETO LEGISLATIVO 444/2002. 

DEFERIMENTO. OCORRÊNCIA DE GRAVE LESÃO À CONTINUIDADE DE 

ATUAÇÃO PARLAMENTAR. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 

(...) 2. 0 Senado Federal e a  Camara  dos Deputadniasausmstitutioznia e 

competência parts_lisp.tan co.m_fai de lei sobre materia.swvslysk  

A__IP wan:vats:a funcionamento, polícia, e  etc.,  conforme prevê a 

Constituição da Republica de 1988, em dispositivos  (arts.  511V e 52 XIII). 

3. 0 no pagameatst da Verba  Indenizatória Parlamentar aos Membros  do 

Gurigresso Naj.ggal 	fie minizo à cep_r.usesitação pailãte dos Estados, 

podendo inviabilizar o exercício das atividades legislativas, na medida em 

que os Deputados e Senadores firam privados de serem indenizados pelas 

despesas que  id  fizeram  ern  prol do  mandate  popular verbas destinadas a  

um fim de interesse público  despesas  essas originadas diretamente do  

exercício do mandato parlamentar."  (TRF1 - AGSS 22313 - Data 17/07/2008) 

I. 	BREVE INTRODUÇÃO 

Em brevissima síntese, o que pretende o DEPUTADO-AGRAVANTE 

como faz referência o julgado acima, garantir a autonomia e fazer 

prevalecer as normas internas da Assembleia do  Parana.  É obstar, a partir 

de mais uma ação popular (já são sete da mesma Autora, aqui AGRAVADA) 

denotando a indevida utilização do judiciário para fins  politicos,  lhe seja 

atribuida obrigação não prevista Resolução n' 003/04, que disciplina o 

ressarcimento de recursos empregados Ra alimentação do parlamentar e 

de seu gabinete. 

Curitiba I  PR 

Rua  Heitor  Stockier de  Dança,  3961  Salas  2408 e 2409 
Ed. Nets Business iCentro CivIco 10EP 80.030-030 
Fone/Fax: 55 (4 1 ) 33I.16-3670 

Brasflia I DE 

SHS, Quadia 6, Conjunto A. Bloco A !Sala 602 
Complexo Brasil 21 1 Asa Sul I CEP 70.3 6-102 
Fone/Fax: 55 (61)3O39-8.665 

WNW boniniguede5,adv.br  
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BONIN' GUEDES 
ADVOCACIA 

Isso, pois o magistrado local determinou que o AGRAVANTE 

discrimine todas as atividades parlamentares que desenvolveu em seus 

gastos com alimentação desde 2015.  

Corn  efeito, alem de a ordem ser faticamente inviável, na medida em 

que se pretende a recomposição temporal de toda sua atuação 

parlamentar, é ilegal porque este a exigir comportamento diverso da 

própria Resolução de 2004:  que assim prescreve:  

Art.  6 Será objeto de ressarcimento o documento original  ern  11  via, 

quitado em nome do deputado. 

Parágrafo único. 0 documento, isento de rasuras, acrüelmos, emendas 

ou entrelinhas, a que se refere este artigo será: 

I P via da nota fiscal; 

II — recibo devidamente assinado constando nome e endereço completos 

do beneficiário do pagamento, n do CPF, da Identidade e 

discrinainata_tingste 

fatura discriminativa da despesa• 

IV — declaração do correio ou do setor de corresponcrencia desta Casa, 

do valor pago, pelo deputado, com as despesas postais. 

Assim, com o devido respeito, a retroação de obrigação  nit)  prevista 

nesta Resolução e no Ato da Comissão  Executive  nci 1553/2013 (ambos 

anexos), que não exigem a descrição exata da atividade parlamentar na 

nota-fiscal, é absolutamente ilegal, violando, num  so  ato, a autonomia do 

legislativo paranaense para gerir seus recursos e, sobretudo, cio 

parlamentar frente ao seu mandato. 

Eventualrnente, se entendesse ilegal aquilo que determi a as 

normativas, porque insuficientes as informações previstas, todas 

rigorosamente cumpridas pelo DEPUTADO-AGRAVANTE, frise-se, deveria a 

Curitiba I PR 

Rua  Heitor  Stockier de Franca, 3961 Sales 2408 e 2409 
Ed. rreo Business] Centro Civic() I CEP 80.030-030 
Fore/Bak:ES (41) 9.388-6670 

Brasilia  I DF  

SHE.  Quadra 6, Conjunto A. Bloco Ai Sala 602 
Complexo Brasil 211 Asa Sul 10EP 70.316102 
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AGRAVADA ter se insurgido  ern bee  dos dispositivos internos. E não do 

parlamentar que observa os requisitos que  the  são impostos! 

Dessa forma, o que se pretende revisto neste agravo 6, mantida a 

.higidez da Resolução, não poderia o magistrado, atendendo à ação 

popular  corn  conteúdo meramente  politico,  determinar obrigação ao 

AGRAVANTE sem previsão legal. 

Portanto, preenchidas com as informações exigidas pela Resolução 

003/2004, qualquer iniciativa adicional deveria estar dirigida à  

normative,  e não ao Deputado que a seguiu rigorosamente. Esta a 

violação,  ern  síntese, que se pretende liminarmente  suspense coin  este 

recurso. 

II. UTILIZAÇÃO POLÍTICA DA AÇÃO POPULAR 

Importante destacar, logo de inicio, ue, mais do que proteger a  

administração pública de gastos indevidos, upresente aao vo_put r. em  

verdade,  tern  servido para fin_s_pessoais. De  revanche.  Vindita pessoal 

de urna ex-servidorg, advogada na causa que vem incitando e buscando 

interpostas pessoas para  prejudices  o DEPUTADO-AGRAVANTE. 

Note-se, por oportuno, já serem ao menos 07 (sete) ações  populates  

atacando o trabalho do parlamentar e até mesmo nomeações do 

Governador do Estado, supostamente  ern  beneficio do AGRAVANTE. 

Cuida-se, pois, da utilização indevida do judiciário e deste importante 

instrumento de controle da atividade publica, corno já destacado em 

jurisprudência: 

preocugante o uso reiterado da ergo rectrular  _204ra  jaidicializar 

conflitos em que evidenciado o interetse  ustliMc.o. A sabedoria do 

saudoso Hely Lopes Meirelles já o levara advertir, ha multo tempo, 

acerca da necessidade de o Poder Judiciário ter presente essa questho 

Curitiba PR 

Rue Heltor Stocktei d  França,  396 [  Salas  2408 e 2409 
Ed. Meo Business I Centro Ovico10EP 80030-030 
Pone/Fax: 55(41) 3808-3670 

Brasilia ¡ OF 

SITS, QuacRa 6,  Conjunto  A,  Bloco  A [ Sala 602  
Complexo  Brasil 21 [Asa Sul CEP 70316-102 
Forte/Fax:55 (60 3a9-6665 
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para, com redobrada prudência no julgamento das  aces  nopu/ares 

impedir o uso desmedido e intustificado dessa ação constitucional  

notadamente para fins  politicos  (...)" (TJ/SC - Apelação Cível AC 

20110410840 Data 07/12/2009). 

Assim, com o devido respeito, proferida em processo que se presta 

como instrumento de vingança  politico-pessoal da AGRAVADA, a liminar 

acabou por  prejudices,  inaudita altera parte, o efetivo exercício de seu 

mandato parlamentar, sem ao menos ter oportunizado ao AGRAVANTE ou 

a Casa Legislativa, como possibilita o artigo 7,  inciso 1, i'lb" da Lei ri9  

4.717/65, para prestarem esclarecimentos acerca das normativas e meios 

de fiscalização da Assembleia  Legislative  do  Parana.  

Ademais,  ern  outro enfrentamento pertinente, náo  hi  rigorosamente 

nenhuma ilegalidade nos pedidos de ressarcimento de verbas de caráter 

indenizatório pelo DEPUTADO-AGRAVANTE, vez que todas foram 

realizadas para o efetivo desenvolvimento da atividade parlamentar, bem 

como estão de acordo com as normas de fiscalização interna existentes na 

ALEP. 

Eventualmente, ouvido, poderia muito bem ter esclarecido a 

legalidade de sua atuação, notadamente porque, como dito, a atuação do 

parlamentar nestes 2 (dois) anos de mandato sempre foi correta e 

transparente, em respeito absoluto à Constituição e normativas internas 

da Assembleia, e, no que tange ao ressarcimento, especialmente 

Resolução n2  003/04:  

Art,  12  Erica  instituída a Vetba de Ressarcimento destinada ao reembolso de 

despesas  corn  passagens, telefones, correspondência, moradia, refeições, 

combustível, aluguel e manutençeo do escritório, aluguel de veículos, 

diretamente relacionadas com o exercício do mandato parlamentar. 

Curitiba I PR 

Rua  Heitor  Steckler de Sança, 396 Sales 2408 e 2409 
Ed. Sec) Business 1 Centro C[vico I CEF 80.030-030 
Fonegaz: 55 (41)3308-M70 

Brasilia  I DP 

SHS, Quadra 6, Conjunto A,  Now  A [ Sala 602 
Complexo Brasil 211 Asa Sul [CEP 70.316-102 
Fone/Fax: 55 (61) 3039-8665 

www,boniniguedes.adv.br  



19/05(2017i JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE.  Arc:  Al protocolado. Assinado por: GUSTAVO  BONN  GUEDES 

BONINI GUEDES 
ADVOCACIA 

Ressalte-se, nesse ponto, que o Tribunal de Justiça de Minas Gerais 

já deliberou acerca da legalidade do ressarcimento de verbas 

indenizatórias expressamente previstas  ern  atos do Poder Legislativo: 

AGRAVO DE INSTRUMENTO 	AÇÃO POPULAR .- LIMINAR - 

SUSPENSÃO DE PAGAMENTO DE VERBA DE CARÁTER 

INDENIZATORIO - REMUNERAÇÃO DO VEREADOR QUE SE FAZ 

MEDIANTE 	SUBSÍDIO 	- CONSTITUIÇÃO 	FEDERAL QUE 

EXCEPCIONOU A REGRA, PERMITINDO O PAGAMENTO DE VERBA 

DE CONTEÚDO INDENIZATORIC.) - ATO NORMATIVO DA CÂMARA 

MUNICIPAL QUE REGULA O REEMBOLSO DE DESPESAS 

EXPRESSAMENTE INDICADAS E QUE, EM SUA MAIORIA,  SAO  DE 

CONTEÚDO INDENIZATÓRIO --VALOR PREVISTO QUE  NAG)  É FIXO, 

MENSALMENTE, MAS VARIAVEL, DE ACORDO COM O  QUANTUM  

DAS DESPESAS REALIZADAS PELO VEREADOR AC) LONGO DO MÊS 

LIMINAR DEFERIDA EM AÇÃO POPULAR ORDENANDO A 

SUSPENSÃO DO PAGAMENTO POR OFENSA AO ARTIGO 39, § 

DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL - NORMA CONSTITUCIONAL QUE 

SOFRE A EXCEÇÃO DO  ART.  37, 	li, TAMBÉM DA 

PRÓPRIA CONSTITUIÇÃO FEDERAL LIMINAR SUSUNSA PARA 

PERMITIR A CONTINUIDADE  DOS PAGAMENTOS  ATÉ 

OLGAMENTO DO MÉRITO DA ACAO PQPULAR - RECURSO 

CONHECIDO E PROVIDO CONTRA 0 PARECER. 

O detentor de mandato eletivo recebe sua remuneração em forma de 

subsfdio, o qual, segundo o que consta do  art.  39, § 4, da Constituição 

Federal, constitui-se de parcela única, vedado o acréscimo de quaiquer 

gratificação, adicional, abono, prêmio, verba de representação ou outra 

espécie remuneratória, obedecido, em qualquer caso, o disposto no  

art.  37, Xe XI. 

Referida regra, todavia, é excepcionada pelo § 112  do  art.  37 da 

própria Constituição Federal, que estabelece que "não serão 

computadas, para efeitos dos Urnites remuneratórios de que trata o 
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inciso XI cio caput deste artigo, as parcelas de caráter indenizaterio 

previstas  ern  lei", o que significa que a verba indenizatória pode  sex  

paga para além do valor do subsidio. 

Assim, o vereador, como de resto os parlamentares em geral e os 

membros de Poder, •o 	 bo do 	verbas ue ealiza no 

exercício do cargo,Ámls_stie...a São da despesa se caracterize 

como verba de conteúdo indenizatário e previstas expressamente no 

ato normativo que instituiu direito ao reembolso, regulando a forma 

de reembolso e  sett  limite. 

Tendo sido deferida liminar  ern  ação popular, fundada no artigo 39, § 

42, da CF, mas sem  lever  em consideração o disposto no  art.  37, § 11, 

da mesma Magna Carta, deve ser suspensa pare permitir a continuidade 

do pagamento, fundado em tal preceptivo constitucional, ate 

julgamento do mérito da ação. Recurso conhecido e  provide,  contra o  

Parecer. (TJMG Agravo de Instrumento ng 14065855420158120000 - 44  

Câmara Cível - Relator:  Des.  Derive' Renato  Pavan 	Data de 

julgamento: 30/09/2015). 

Enfim, mantida a decisão provisória do juizo de origem que 

determinou "a devida indicacão4as atividades parlamentares desempenhadas 

em seus  pedidos de ressarcimento acostados  a inicial ffev.2015 a fev.20171 no 

ip;azo 	30 dias  sob pena de multa"  haverá inequívoca limitação de seu 

mandato parlamentar, o que é vedado pela Constituição; além de que, 

como já antecipado, não ha qualquer ilegalidade nos ressarcimentos 

deferidos ao AGRAVANTE. 

Dai a importância da pretensão liminar  ern  sede de agravo, a fim de 

que se aguarde o mérito da ação popular, mesmo deturpada por razões de 

vingança pessoal, facultada sua defesa, apresentação de documentos e 

todo o mais necessário, evitandosse assim inegável prejuízo ao 

parlamentar. 
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III.  SÍNTESE PATICA 

Como dito, trata-se de ação popular em que a AGRAVADA sustenta 

que o DEPUTADO ALEXANDRE GUIMARÃES estaria se utilizando de verba 

pública de forma ilegal e imoral, para custear "reuniões  corn  famitiares, 

parentes e amigas"„ além da própria alimentação pessoal — sem desenvolver 

atividade parlamentar — e dos funcionários do gabinete. 

Na tentativa de justificar a alegada imoralidade e impessoalidade na 

utilização da verba indertizatória de ressarcimento alimentício, a 

AGRAVADA colaciona imagens do grupo amudaprameihor, onde um usuário 

da rede social e a própria AGRAVADA questionam as verbas de 

ressarcimento. Para tanto, exemplificam alguns locais frequentados pelo 

DEPUTADO para desenvolvimento da atividade parlamentar, e também 

trazem o valor total de verbas ressarcidas a título de alimentação nos dois  

arum  de mandato - R$ 80.832,30 (oitenta mil, oitocentos e trinta e dois 

reais e trinta centavos). 

Em que pesem as frágeis provas trazidas aos autos, pois em momento 

algum evidenciou-se a probabilidade do direito, haja vista que os pedidos 

de ressarcimento não demonstram a utilização indevida de verba pública 

custeada pela Assembleia Legislativa do  Parana,  uma vez respeitada a 

Resoluçâo n 2  003/09, o r. juizo em primeiro grau deferiu gravosa medida 

liminar para que o AGRAVANTE indique as atividades parlamentares 

desempenhadas em  setts  pedidos de ressarcimento acostados à inicial 

(fev. de 2015 a  fry.  de 2017), no prazo de 30 dias sob pena de multa de 

11$ 1.000,00  (mil reaitl_para cada despesa na justificada. Veja-se: 

"Numa análise perfunctória, própria desta fase de cognição sumária, 

vislumbra-se a presença dos requisitos autorizadores da medida 

pleiteada, senão vejamos. 
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O parágrafo 1° do artigo 1-A da Resolução n° 003/04 da Assembleia 

Legislativa do Estado do  Parana  que institui e regulamenta a verba de 

ressarcimento de despesas (seq. 1.9) menciona que "As referidas 

despesas devem estar diretamente relacionadas com o exercido do 

mandato parlamentar". 

Todavia, polas contas anexadas à  exordia' (seas.  1.14 a 1.381 extraem-

se fortes indícios de que o réu vem realizando  pagamentos com verba 

de_gabinete para ailmentac 	essoal 	ara Iazer, eirk_violacdo A  

Resolucão acima mencionada, demonstrando a probabilloiade do 

direito alegado. 

Quanto ao perigo de dano tem-se que a continuidade dos pagaxneutos  

desprovidos da atividade parlamentar ensejará p prosseguimento de 

pto aparentemente inidaneo sob o aspecto legal- e finalmente  

acarretará preiuizo à sociedade, ante a utilizado indevida da vesba 

pública. 

Entender de modo contrário significaria a manutenção, ainda que pela 

via transversa/obliqua, de  urn  ato infralegal, em detrimento da 

irnportiancia destinada à Ação Popular, a qual, é instrumento 

constitucional de materialização da democracia direta, colocado ã 

disposição de qualquer cidadão para a defesa dos interesses previstos 

no inciso LXXIII do artigo 5° da Constituição da Republica. 

Deste modo, presentes os requisitos legais, o DEFIRO pedido de tutela  

giutzgaSa_p_al_.a o fim de determinar ao réu que Jass_a devida 

indicação  das atividades parlamentares desempenhadas em seus  

pedidos de ressarcimento acostados à inicial no prazo de 30 dias sob  

aria  de multa que arbitro em  L000 oa 	&wattles  esa 

•não justificada.: 

No entanto, não merecem persistir os efeito da tutela de urgência, 

já que: 
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LC.kr 0 G;), 

(i) a ação popular decorre de OdkOSO ato de perseguição política que  

vem sofrendo o AGRAVANTE; 

(H) no ha qualguelsagamento ilegal  op  imoral custeado_pela ALF, 

já que todas o ressarcimentos  sic)  &Dos de acordo   _cam  a  Resolução 

n2  003/04 e o Ato da Comirsão Executiva r01  1553/2013  

(iii)  não pode o AGRAVANTE, em medida liminar, se ver  °brigade  a 

discriminar atividades parlamentares desenvolvidas por 2 (dois) anos 

consecutivos se nem mesmo a normativa do legislativo grave'  tat  

necessidade, além de que não estão presentes os requisitos 

autorizadores para deferimento da tutela de urgência. 

o que se passa a demonstrar. 

IV. RAZÕES DE PROVIMENTO 

4.1 PERSEGUIGAO POLÍTICA. AUSÊNCIA DE LASTRO PROBATÓRIO DAS 

ALEGAÇÕES DA AGRAVADA 

Inicialmente, repete-se, o presente caso e motivado por ato de pura 

perseguição politi.ca da procuradora da AGRAVADA, DIU, SAHYNE 

MARCONDES KARAN. Como se vera, em verdade a advogada vale-se de 

interposta pessoa para atingir seu objetivo final - no de proteção 

coisa pública mas sim de ocjjonar tr&uÍzoSessoais e olítcos ao 

AG RAV ANTE. 

Com efeito, ate o final de agosto de 2016 SAHYNE trabalhava lotada 

no gabinete do Deputado ALEXANDRE GUIMARAES como assessora 

parlamentar. Após sua exoneração, a advogada passou a prestar Serviços 

jurídicos na campanha eleitoral de Campo Largo para o pai do 

AGRAVANTE, candidate a reeleição no pleito municipal. 

Na sequência, com o encerramento do pleito eleitoral, SAISYNE criou 

a expectativa de voltar a trabalhar na ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
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DO PARANÁ. No entanto, naquele momento, o AGRAVANTE não viu a 

necessidade de recontratá-la, urna vez que os assessores ativos bastavam 

para resolver todas as demandas do gabinete parlamentar. 

Irresignada  corn  a negativa do AGRAVANTE, SAHYNE passou a 

ofender publicamente a imagem do Deputado por meio da página 

#friudaPralvIelhor, na rede social Facebook, inclusive criticando atos 

parlamentares que, quando assessora, afirmava serem regulares. 

Mas não é  so.  Não bastassem as criticas aquele que até pouquissinno 

tempo atendia, para tornar inequívoco seu intento único-. não de proteção 

da coisa publica, mas sim se prejudicar o DEPUTADO-AGRAVANTE — em 

análise da página #MudaPraMelhori vê-se que SAHYNE passou a incitar 

outros membros para que estes a procurem, com o maquiado argumento 

de que tão somente estaria exercendo sua condição de cidadã. Veja-se: 

I
H Rreard0 Segura 0  be Tub  unha q tomar uma par permitir as construobas na 

beira do ro vefder  epesar de ter sido  noticed°. Inca Julia  LoboWet mais 
uma ab.ba? ?? 
Curtir • Q5 - 3 de fevereiro es 21:25 

d  Salve MKaran Eu  fag&  
uthr - 0 5 - 3 de 1'911m-sir°  as 21:23 

yne UtKeranAcho massa  baser  uma mania°. Estamos as Mos.  
Gunk-  0 I - 4 de fevereko es 12:55 

O acesso ao grupo IlMudaPralvtelhor é público, com acesso pelo 
littps://wwvv.f acebook.comigroups/185 I 584948941323/?frefets 
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;
' 	

Sahyna hoCaran se todsflzêssemos o conPole, n5c, chageda a asse ponto. 
LAs; E lamentável. 

E saber que A acreditei nesse cara... 
Curtir 0.3 19 de marco 21925  

Julia  Lobo COMO cazemos  oars  ter essa prestagao de contas  am  que nosso 
dinheiro esta eendo jogado ralo abaixo?  
Acho que  mottos  aqui querem saber  

Cobb  - 03 -19 de mama As 21-30 

E Raphael  Ka ran Vamos pedir pra assembleia 
Curtir 01 - 19 de mama a- a 21•31  

Met  S Couto podemos juntas assinaturas de pessoas  quern  querem 
essas intomiaoõse9  
Cultic  • 0 3 - 19 de março As 21:36 

E Raphael Karon IStme  
curdy  -19 de março  Ps  21:39 

Sahyne pakaran vamostaser melhori 
A prestagáo de contrzesta ai eontonne o  Raphael  colou.  
Vamps  pedir  at  notes e a para ver se bate com a prestac„ran de cantas. 
Eu mesma  you  fazer isso amanhã. 
Curtir -01 -19 de  mart()  as 21-tie  

Sahyne Mitaran Varnos juntar as aSSinalmraa  quo  você  tern, Alex.  
Algum mais quer participar, além  etas qua  estão ta manItestando inbox? 

Curtir • 01 - 99 de marto 231 21 56 

• M Daniel*. E  Jos ;el  Cotaço odo precisar 6 s6 enema/ 
Curtir 20 de marga as 00211 

VInfolus Larnoglia  
Curtir  - 02 19 de pororra as 21-59 

SpItyne Weaves 9, 
Curtly 20 de roars°  ris  rxi 30 

a Patricia Skrzspietz Eu passe? Ainda  patio  impostas 
Curtir 03 19 de marco as 22:11 

1:91, Sartyne lilfkararTSprepret 
- — • 

E
p

Jura Lobo ar disere 

Gott  02- 19 de marco as 22.17  

Jevenitda Fonseca Ennuanto isso as agentes corromitários de sonde esta e 4 
anos sem receber 301 de aumento 

Curtir • 01 19 de  rump  as 2244 

:là, Satsyne MiCaran  Tern born  pior 	o 	o 

Curtir 21) de marco as 0631 

M Juvenittla Fonseca 

0 
, 

1W-- 

Curtis • 20 de marco às 0.5 32 

44, 	Ver  orals  respostas 
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Meenittla FOOSOC8 

Curtir 02- 18 de marm à522:-14 

Ev• 

Otritir -02• 1.8 de  rearm  as 23:41 

M Lore Indeed'  Precisando de  mats  uma assinatura7Me cflame.. 

.. Curtir - 02. 10 de mama as 23;47 

14 Satigne MiCaran Legal, 1 ore LaskoSlai 
1 	Guar°  ver a hora  due  tiver as ito'Cas! 

Vamos morrer de raiva mas vamos mostrar que lranparênth e  
messed  come dito na posiagern 

CurEir 0 1 • 213 de recido as 05:33 

E Mari  Pranquito Schimidt Eu  egos  ria fila para dar apoio ao  Alex.  

atflif ' 02 • 20 de marca As 08335 
• 

N5o foi diferente a atitude da AGRAVADA, que mesmo sem qualquer 

prova do alegado busca incessantemente uma vez que já existem 7 (sete) 

aches populares ajuizadas por DANIELE, todas do mesmo período e sem 

qualquer lastro probatório 	prejudicar o AGRAVANTE. Nesse ponto, 

destacam-se algumas pastagens realizadas pela AGRAVADA: 
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Danlele  Schatz  Isso no pode .h 	O povo  nag  aguenta mais 

pab-ocinar regalias. Nem se ele trabalhasse de ober no horario de expediente-

gastaria tanta  gasoline.  

Curtir • 0 4  19 de marco  at  20:53  

la Alex  SCouto Puta verdade 

Curtir .0 1 • 19 de marco as 20:54 

Sahyne ttiKaran Ainda mais no  mum_  

Curtir 19 de  memo  as 21:20  

Alex  S C-outo Seguinte, turma. Vai bem atem disso. 
Th vendo pus  tern  um povo cansado e  cue  se  sent -Waldo  da  cam:  pode se 

juntar aqui e soltar overbo. 
Tem salsa bem pior é vai m.  °star  coisa bem 	Ver mais 

Curtir - Øi 19 de março th. 20:53 

dit  Alex  S Couto Que  Wens  de tudo no consta mais corno fornecedor 
mas recebeu por anos. De prefeitura e de asset:Miele 

Curlir • 01 19 de mango es 20:55 

Sahyne 191Kararl Chega, nh24 

Guit - 19 de março as 21:20  

weeks Schatz  De  VT  pra ele q pegue busao apertado como todo mundo Fax 

inguém morrer Sera q  eta  aguenta ser do povo? 

Curtis . 03 1.9 de marco as 20:56 

E Raphael  Karan Mas se no exercício do mandato ele precisou de 19mil  

Mews  de conibustfach pense quanto precisaria de  VT  

Coda - 01 -19 de março as 21,05 

12  Dartiele Scha Meu Deus! 

Curlir . 0 1 19 de março  eá: 	e 

71.,;  Sahyne Mkaran Hahanahal  
Cott  -19 de março as 2120 

Se mostra evidente, portanto,  clue  a ação movida não visa a anolaçáo 

do suposto  Mutts)  e do decorrente fato danoso, sendo apenas um ato de 

vingança, desprovido de qualquer prova apta a demonstrar o dano 

decorrente das condutas do DEPUTADO ALEXANDRE. Nesse sentido, 

observe-se o entendimento urisprudencial contrario à procedência desta  

aced  popular: 
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"Apelação. Açâoanh1laLAusênCi4 de demonstracão dt_i_letalicl,ade e 

Issividade do ato ariministrativo. Qb_j_e_tivos alheios aos limites da Lei  

n 4.717/65 Extinção  sent  "a_t_asainento do mérito. A ação popular e o 

instrumento jurídico que deve ser utilizado para impugnar atos 

administrativos  °missives  ou comissivos que possam causar danos ao 

meio ambiente, ao erário, ao património histórico e cuitural e a 

moralidade administrativa. Ë condição especial da ação popular a 

demonstração da ilegalidade do ato administrativo que se busca anular, 

bem como a  keg°  ao património público. O manejo da ação para outros  

figs  extra_pola os limites definido na norma de regência e esbarra,to 

b_i_utak__*ssessidade e utilidade." (TJR0 - Apelação rIP 0010143.. 

68.2014.822.0002 - 21  Camara  Especial - Relator:  Des.  Renato Martins 

Mirnessi - Publicação: 13/07/2015) 

Apelação Cível. Ação Popular. Ato de improbidade administrativa. 

Dano ao erário. Acio proposta isando à condlertaflo dos  réus_ao 

sessarcim_ento de pretuizos ao erárlo:,,Senteneaste extincão do nocesso  

sem  resolução do mérito   (art.  267, inc. IV e VI, do  CPC).  Recurso 

voluntário do autor. ni_j_p_r_rssibilidade jusidica do pedido e ausência 

interessede agir. Alegaçóes genéricas - Autos popular que não se 

desincurnbiu do  emus  de comprovar suas alegações. Mc) demonstradas 

as supostas ilegalidades ou lesividades. Não comprovação de dano ao 

erário. Desprovimento de rigor. Isenção de custas 	il e  (ms  de 

sucumbência, nos termos do  art.  5,  inc. TAXIII, da CF/88. Sentença 

mantida. Recurso desprovido. (TJST' - Apelação nP 0017260-

82.2010.8.26.0053 -  Organ  julgador: 61  Camara  de Direito Público - 

Relator:  Des. Sidney  Romano dos Reis - Publicação: 11/06/2013) 

Além disso, cumpre destacar que "quando 	ova° popular visa a 

anulação do ilícito ou à reparação pelo fato danoso, todos os pressupostos pane 
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a responsabilidade civil daqueles que praticaram o ato devem ser alegados e 

provados, sob pena de improcedência do pedido de desconstituigtio e reparapio2". 

Desse modo, inexistindo demonstrações efetivas do suposto dano, 

as quais, no presente caso, não passam de meras ilações  corn  motivação 

completamente deturpada, não há como se admitir a continuidade da 

tutela de urgência deferida, seja porque no ha lastro probatório do 

ilícito, ou, ainda, ante a inexistência de qualquer dano ao erário, pois, 

Como se passará a discorrer, todos os atos praticados pelo Deputado 

Alexandre se dão de forma licita e transparente, inexistindo, assim, lesão 

ao patrimônio público. 

4.2 LEGALIDADE DOS PEDIDOS DE RESSARCIMENTO. NORMA 

CONSTITUCIONAL RESOLUÇÃO No 003/04 E ATO IN" 1551/2013 DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO PARANÁ, REGULARIDADE DAS DESPESAS. 

APROVAÇÃO DAS CONTAS PELO PODER LEGISLATIVO 

Primeiramente, é necessário destacar que a Constituição Estadual 

do  Parana,  espelhada na Constituição Federal, determina a competência 

da Assembleia Legislativa com o auxilio do Tribunal de Contas para a 

fiscalização dos antes estatais diretos e indiretos:  

"Art.  74. A fiscalizasào contábil financeira, orçamentaria, operacional  

e_patrimonial do Estado e das entidades da administração direta e 

indireta, quanto à legalidade, legitimidade, econornicidade, aplicação 

das subvenções e renúncia de receitas, será exereitipela Assembleia 

Legislativa, mediante controle_  externo e _p_tfieL_sistema de controle  

interno de cada Poder. 

Parágrafo único. Prestara contas qualquer pessoa tísica, jurídica, ou 

entidade pública que utilize, arrecade, guarde, gerencie ou administre 

1  MAR1NONI,  Lutz  Guilherme; MITIDIERO, Daniel Curse de  Deserts.  Constituo 
3 ed. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2014. p. 844 
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dinheiro, bens e valores públicos ou pelos quais o Estado responda, ou 

que,  ern  nome deste, assume obrigações de natureza pecuni6ria.  

Art.  75. 0 controle externo, a cargo da Assembléia Legislativa, será 

exercido com o auxilio do Tribunal de Contas do Estado (...)" 

A suposta conduta ilicita do AGRAVANTE, segundo a AGRAVADA, 

seria a utilização de verba pública para o pagamento de despesas que 

beneficiam a si proprio, bem como seus assessores, amigos e familiares.  

Sent  qualquer prova do adegado, a AGRAVADA afirma que o fumus 

bani  bath  estaria presente em decorrência do "uso da verba de gabinete do 

Réu de forma remunerateria, escancarada a utilização indevida para alimentação 

pessoal e pare lazer,  ern  bares onde é inviável qualquer atividade parlamentar", 

e o periculum  in  mora na medida que "permitir o reembolso de despesas na 

forma que o Réu vem fazendo, estar-se-á permitindo a manutenção da 

malversação da verba pública e protegendo o seu ocultarnento", 

No entanto, veja-se que, de acordo com a Resolução ng 003/04, 

sistema de controle interno da Assembleia  Legislative  do Estado do  

Parana,  as verbas de caráter indenizatório  ego: 

Art.  19  Fica instituída a Verba de Ressarcimento destinada ao reembolso 

de despesas com passagens, telefones, correspondência, moradia, 

refLigões  combustive!,  aluguel e manutençaio do escritório, aluguel de 

veículos, diretamente relacionadas com o exercício do mandato 

parlamentar. 

E, no aspecto formal, para que seja deferido o pedido de 

ressarcimento, os Deputados Estaduais 

procedimento:  

Art.  .5gO ressarcimento  sera  

deverão realizar o seguinte 

eolidtaçalo do concedido mediante 

ctejutaiisA Diretoria Financeira por meio 
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incluindo  a . respectiva documentacão fiscal comprobathria das 

despesaL assumindo o requerente, inteira responsabilidade pela 

veracidade e autenticidade da documentação apresentada.  

Art.  6 Será objeto de ressarcimento o documento original em V via, 

quitado em nome do deputado. 

Parágrafo único. O documento, isento de rasuras, acréscimos, emendas 

ou entrelinhas, a que se refere este artigo  sera:  

I - P via da nota fiscal; 

II recibo devidamente assinado constando nome e endereço completos 

do beneficiário do pagamento, ri° do CPF, da Identidade e 

discriminação da despesa- 

III  - fura discriminativa da despesa  

IV - declaração do correio ou do setor de correspondência desta Casa, 

do valor pago, pelo deputado, com as despesas postais. 

Ainda, o Ato da Comissão Executiva n° 1553/2013 que regulamenta 

o uso da verba de ressarcimento das despesas dos gabinetes dos 

Deputados, dispõe:  

Art.  ,cP - As despesas efetuadas a conta da verba de ressarcimento serão 

pagas após o Deputado apresentar prestação de contas à Comissão 

Permattente de Tomada de Contas, que fará a análise dos documentos, 

devidamente acompanhados da quitação valida dos valores e 

encaminhará relatório com a liberação do pagamento a Diretoria 

Financeira.  

Art. 	A Confissão de Tomasia de Cantas te 	de s&Sextta e duas 

horas para analisar a prestação, de conlas_aprner_Sad_a, reiniciando-se 

a contagem do prazo na reapiesentação, caso a prestação de contas seja 

devolvida ao Deputado em razão de erros ou inconsistências.  

Art.  90  Ap,..isstaça de ccorstapoSA.sel. inteiramente rejeitada se os 

documentos anexados a resesata rem rasuras borres ernerastlas 
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receberem acréschnos nas entrelinhas ou se os docuotentos  nap  se 

ItiLaLdi 	 pata ressarcimento.  

Art.  100  - A Diretoria Financeira, no prazo de setenta e duas horas, 

contado do recebimento do relatório da Comissão Permanente de 

Tomada de Contas, havendo saldo, registrara e lançará a conta do 

Deputado o pagamento do ressarcimento solicitado. 

(.-.)  

Art.  14° Todos os 	Kessarcidos oela Assembleia LediatiLl 	a na 

verba reguiamentada  neste Ato serão divulgados no Portal da, 

TranApathcia,  cam  o CPT/CNIU dos orestadores_de servicos.  

Art.  150  - A verba de ressarcimento de despesas relativas ao exercício 

do mandato parlamentar, fixada em RS 31.470,00 (trinta e um mil, 

quatrocentos e setenta reais), tem sua utilização vinculada ao rol de 

despesas constantes no Anexo 1 deste Ato. 

ANEXO I 

DESPESAS QUE INTEGRAM A VERBAS DE RESSARCIMENTO 

(...) 

15. Serviços de Fornecimento de Alimentação 

itegistra sa_dentaastakiateLekas 	 1aracheã  e 

similares do  Par/a   enter  e 	a»  ores em viagens no exercício  da 

atividade parlamentar. 

Nesse aspecto, deve-se esclarecer que, em que pese a AGRAVADA - 

de forma  abusive  — alegue, com base nas resoluçães e atos editados pelo 

Poder Legislativo, o dever de o AGRAVANTE  informer  todos os registros 

de atividade desenvolvidas de fevereiro de 2015 a fevereiro de 2017, as 

normas não preveeart essa imposição. 

Explica-se. Confunde-se a AGRAVADA ao equiparar "discriminação 

da despesa" e "fatura discriminativa da despesa" com justificativa da 

Curitiba 1PR 
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atividade parlamentar desenvolvida.  Ern  breve consulta ao dicionário  

online  Mic.haelis3, a definição da palavra discriminar  

discriminar 

discri-minar 

vtd 

Indicar de modo preciso: Ela n5o discriminou o tecido que deveríamos  

comprar para a cortina da sala,  

yid  e vti 

2 Notar diferenças- difere,ticain Sabia discriminar os diferentes vinhos 

muito bem. Não é fácil discriminar entre um produto pirata e um 

original. 

vtd 

3 Par à  parte, usando algum critério: especificar: Finalmente, a 

comissão discriminou os artigos que seriam publicados. 

v  td  

4 Tratar de modo injusto e desigual uma pessoa ou um grupo de pessoas 

em razão de classe social, opção sexual, cor de pele, convicções 

religiosas, políticas  etc,:  Discriminava os  gays  sem constrangimento. 

Assim, com todo respeito, jamais poderia se entender que a 

discriminação da despesa seria sinônimo de especificação da atividade 

parlamentar que originou tal custo. 

O AGRAVANTE, no decorrer de seu mandato legislativo, sempre 

agiu de acordo  corn  as determinações legais da Assembleia Legislativa do  

Parana,  o que é de conhecimento de SANYNE, a qual, relembre-se, 

procuradora da AGRAVADA e  ex-assessora do AGRAVANTE. 

3  O dicionário pode ser acessado no  link:  
hitp://enichaelis.uoi.conababusca?r—O&fe0 

Cudtiba PR 

Rua  Heitor  Stockier de  Fiança  , 396 [Salas 2408 e 2409 
Ed Neo Business  i  Centro C[vico I CEP 80,030-030 
Fone/Fax: 55 (41)3308-3670 

Enasffia !DE 

SHS, Ouadía 6,  Conjunto  A Waco Al Sala 602  
Complexo  sf asii 2 F  Asa Sul [ GP 70.316-102 
Pone/Fax:55 (60 3039-8665 

www,boniniguedes.adv.br  21 

-40 	a 



1/05/2017: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MAN ESTAÇÃO DA PARTE. Arq: Al protocolado. Assinado por: GUSTAVO BONIN] GUEDES 

L
— 

EGA  BONINI GUEDES 

Ademais, como se pode comprovar pelos documentos acostados ao 

presente recursof todas adespesas_agsti 

ComisâQ Permanente de Tomada de Contas, bem sumo pelo Plenário da 

Asserrebleia legislativa do Paraná de acordo com o artigo 73 da 

Constituição Estaduals combinado  corn  o artigo 122 do Regimento Interno 

da ALE136.  

Ern  razão disso, evidente que o requerimento liminar da 

AGRAVADA, deferido em primeiro grau, é abusivo, pois (i) inexiste 

quaisquer irregularidades nas contas prestadas pelo AGRAVANTE, como 

decidido pela Comissão de Tornado de Contas e pelo Plenário daquela Casa 

Legisiativa; e 121» os  atos administrativos, dentre os auais estão as 

resoluedes e atos do Comissão  Executive  editados  jelos parlamentares 

gozam de presuncdo de legitimidade e regularidade.  Nesse sentido leciona 

MARÇAL, JUSTEN PILHO: 

"A presunção de legitimidade ao ato administrativo é  urn  instrumento 

necessário à satisfação dos deveres inerentes à função administrativa. 

Como  hi  encargos impostos ao Estado e fins que deve realizar, tem ele 

de dispor de instrumental jurídico compatível. 

Anexos 08 e 09 - Aprovagaes das prestações de contas das despesas dos Deputados 
desde fevereiro de 2015 a janeiro de 2017 e declaração de regularidade dos pedidos de 
ressarcimento feitos pelo AGRAVANTE. 

5  Art.  73. As resoluções e decretos legislativos se farão na forma do Regimento Interno. 
6  Art.  122. Na hora do início da sessão, achando-se presente  ern  Plenário peio menos 
10% (dez por cento) do numero total de Deputados, desprezada a fração, o Presidente 
declarará aberta a sessão, usando a expressão "Sob a proteção de Deus iniciamos nossos 
trabalhos". 

l"Não verificado o qudrum de que trata o caput deste artigo, o Presidente aguardará 
por quinze minutos, após o que, persistindo a falta do número necessário, deixará de 
abrir a sessão, fazendo constar em  at  a os nomes dos Deputados que não registraram 

presença e que não justificaram a ausencia. § 22  0 Presidente poderá  informer  por 
ocasião da abertura dos trabalhos as principais efemérides ou datas constantes no 
Calendário Oficial de Eventos do Estado do Paraná que se comemoram no dia da sessão 
ordinária. 
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Mac  seria possível o Estado cumprir suas funções administrativas se  the  

fosse reservada situação jurídica idêntica àquela dos particulares. Se 

não houvesse a presunção de legitimidade do ato administrativo, o 

Estado teria de recorrer ao Poder judiciário para obter provimento 

jusisdicional comprovando a legitimidade de seus atos, e somente assim 

poderia vincular os terceiros. (...) 

Usualmente, os atos jurídicos privados produzem efeitos vincutantes 

apenas para quem os produz. Diversamente se passa no tocante ao ato 

administrativo, que goza de presunção de legitimidade e regularidade, 

o que significa a produção de efeitos juridicos que vinculam não apenas 

Administração Pública, mas também a terceiros. 

A presunção de legitimidade compreende a instauração de relações 

jurídicas (previstas  ern  normas legais) por meio de ato administrativo, 

sem a necessidade de manifestação da vontade do particular atingido'." 

Desse modo, ainda que a AGRAVADA tente, forçadarnente, 

caracterizar como ilegais os ressarcimentos de verbas de alimentação do 

AGRAVANTE, o Deputado agiu de acordo com as imposições legislativas 

estaduais, seguindo õ risca a Resolução n2  003/04 e o Ato n2  1553/13, que 

regulamentam as verbas indenizatárias destinadas aos parlamentares. 

Em caso paradigma, o Tribunal de Justiça do Pernambuco assentou 

entendimento de que não caracteriza ofensa à legalidade os pedidos de 

ressarcimento de verbas indenizatOrias regulamentadas por lei especifica, 

desde que cumprido o regrarnento local: 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. 

INDISPONIBILIDADE. RECURSO PROVIDO. 

1.0 presente agravo combate decisão que decretou a indisponibilidade 

de bens, valores e direitos do agravante, Ernani Peixoto Cavalcanti 

lJGSTEN FILHO, MARÇAI... Curso de Direita Administrativo. li  ed ver., atual e  
amp.  --  Sao  Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2015. p. 395-396. 
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Neto, nos termos previstos no artigo 7g da Lei de Improbidade 

Administrativa (Lei ng 8.429/92). 

2. Alega o Ministério Público  ern  sua pega de  portico  ter o agravante 

incorrido nas condutas previstas nos artigos 10 e 11 da Lei n°8.429/92. 

Segundo diz, os atos de improbidade consistiriam na utilização de 

verbas de natureza indenizatária previstas na Lei e 187/07, do 

Município de Ruique, mesmo inexistindo Resolução regulamentando 

a sua utilização, ou Comissão Interne de Controle a autorizar o 

reembolso. 

(b..) 8, Deveras, o aspecto central impugnado peio  Parquet  consiste na 

suposta irregularidade praticada pelo agravante, então vereador do 

Município de Buique, ao fazer uso de verbas indenizatórias previstas 

na Lei rtg 187/07, sem que existisse a devida regulamentação sobre o 

limite dos gastos, ou órgão de controle interno com competência para  

examiner  a legalidade e adequação de cada uma das desoesas, 

consoante artigo 1, da A Lei Municipal to 0187/2007, constante as fls. 

26/29 dos autos. 9. Verificou-se, portanto, que a própria Lei elenca uma 

serie de despesas que, quando realizadas pelo parlamentar no exercício 

do mandato, podem ser reembolsadas. 10.  Corn  efeito, os documentos 

de fls. 30/161 dão conta de que o vereador, durante todos os meses do 

ano de 2007, anntou requerimento de ressarcimento  1 Comissão 

ltuterna de Controlcd C 	n' 	 nhad 

declarer:do  assumindo a responsabilidade  pela veracidade,  

legitimidade  e autenticidade da documentação apresentada  bent  como  

das notes fiscais respectivas e de demonstrativos de receitas  e 

desnesas. a A Comiasfro de Controle Inferno, composta pelo 

Profictesis dois membros.  epos   avaliacão de tais documentos, 

o_Presidente da Cãmara Municipal elteSia,_ ialLe 

aulothasse o reembolso  da verba indertizatória  de exercicio 

parlamentar. J2. Qu seja o ressarcimento foi autorizado pile 

Comissag de Controle  Interno, que, de  acordo com o Ministério 

Curitiba f PR 

Rua  Heitor  Stockier de Franca, 396]  Salas  2408 e 2409 
Ed. Nea Business I Centro Croco I CEP 80.030-030 
Fone/Fax: 55 (41)5308-3670 

Brasilia  I  OF  

SHS, Quadra 6, Conjunto A, Bloco A I Sala 602 
Complexo rasii 71J Asa Sul I CEP 70:36402 
Fone/Fax. 55 (61)3039-8665 

www. bo  ring tt ecles.ad  v.br 
	

24 



i9/O5/2017, JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANI STAÇÃO DA PARTE. Am: Al protocolado. Assinado por: GUSTAVO BONIN' GUEDES 

BONINI GUEDE,53 
ADVOCACIA 

íJzlinsepier  existia.  13.  Mikado  sido  observados todos os  aspectos  

previstos na Lei nf 187/07 inclusive o limite mensal de R$ 1.700 00  a 

ausência da regulamentagflio nela prevista nãotele  a sua aplia,ão 

tampouco o ressarcimento dos vereadores pelas respectivasas 

indenizatórias. 34. Assim, não se logratalizar  nos autos prova 

judiciária robusta de  tine  tenha  ocorrido  violagdo ao principio  de 

legalidade.  15. Não se encontra presente, portanto, o  »emus  boni juris, 

consistente na existência de fortes indícios cia pratica de ato ionprobo, 

necessário à concessão da cautelar de indisponibilidade dos bens do 

agravante. 16. Agravo de Instrumento provido, em ordem a afastar ..a  

decreto de indis_ponibilidade dos  bons  do Agravante  Fulani  Peixoto 

Cavalcanti Neto exarado  em primeiro grau.  (TJPE 	Agravo de 

instrumento n 2909140- Data do julgamento: 18/06/2015) 

Na seara criminal também já fora analisado, para  flits  de 

trancamento de aço penal, a atipicidade da conduta no recebimento de 

verbas indenizatárias previamente instituidas por lei, recebidas pelos, 

naquele caso, vereadores:  

Habeas Corpus.  Estelionato, sete vezes, em detrimento de entidade 

pública. Paciente Vereador da  Camara  Municipal de Resende. No 

exercício da Presidência da Casa, instituiu verba indenizatária do 

exercício parlamentar, espelhada em Atos da  Camara  dos Deputados 

Ato ri2  021/2002. Contas prestadas mensalmente. Ação popular 

intentada. Ato considerado imoral e suspenso. Recurso pendente. 

Denuncia, a seguir, oferecida. Estelionato não descrito em sua inteireza. 

Elementares omitidas.Lncrime  consistente na não-diwiminagão 

das  daefetuadas  pelo Edil Notas fiscais referentes  a 

"alimentaglo" e molduras ratificadas  por comerciantes. Condutas 

praticadaya  o  Ato n 021/$4 era legitimo e estava em vigor.  

Fakos_a_t_ionstrangimento  ilegal caracterizado. Concessão  da 
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ordem.  Extensao aos co-réus Ana Maria Teodoro, Jorge Pereira de Souza 

e Saint'Clair Fernandes Alves. (TJRJ -  Habeas Corpus  ne 0033202-

27.2004.8.19.0000 - Data do julgamento: 02/03/2004) 

Isso posto,  re  claro que o AGRAVANTE agiu em conformidade com 

o regramento parlamentar para que fossem possíveis os ressarcimentos 

das despesas alimentares questionadas pela AGRAVADA, sendo abusiva, 

com a  maxima  vênia, a concessão de tutela de urgência que extrapola o 

normativo da ALE?. 

Por fim, mesmo que o douto juizo em primeiro grau tenha 

entendido que "pelas contas anexadas à exordial  (seas.  1.14 a 1.38) extraem-

se fortes indícios de que o réu  vein  realizando pagamentos com verba de gabinete 

para alimentação pessoal e para lazer, em violação à Resolução acima 

mencionada, demonstrando a probabilidade do direito alegado", inexiste, nos 

autos, qualquer prova apta a demonstrar as ilegalidades. 

Os pagamentos de verbas indenizat6rias têm a finalidade de 

viabilizar o exercido das atividades legislativas, na medida em que os 

Deputados são ressarcidos dos gastos que fizeram em prol do mandato 

popular, sendo abusiva, em sede liminar, qualquer decisão que restrinja 

a atividade do parlamentar sem que exista a probabilidade efetiva do 

direito. 

Note-se, com o devido respeito, que a decisão proferida é 

incoerente com o ordenamento jurídico e com o controle organizacional e 

fiscalizatário da Assembleia Legislativa do Paraná. 

Ora, sabido é que, no tocante a atividade administrativa, "tudo 

aquilo que não for autorizado por lei é juridicamente proibidos", então, se a 

8  JUSTEN PIERO, IVIARCAL. Corso de Direito  Administration.  11 ed ver., atual e  
amp.  — Sâo Pato: Editora Revista dos Tribunais, 2015. p. 213. 
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Resolução nQ  003/04 não prevê a descrição da atividade parlamentar como 

requisito e, ainda, expressamente proibe qualquer rasura nas notas 

encaminhadas para a Comissão de Tomada de Contas e para a Diretoria 

de Analise Financeira, como poderia o AGRAVANTE recordar de todas as 

atividade* parlamentares desenvolvidas em 2 (dois) anos de mandato? 

Diante do exposto, fica evidente a ausência de fumus boni  furls  

(probabilidade do direito) que autorize a manutenção da tutela de 

urgência concedida em primeiro grau, pois, além da inexistência lastro 

probatório mínimo das alegações da AGRAVADA, Como exaustivamente Be 

demonstrou, não há qualquer ilegalidade nos pedidos de ressarcimento  

dc  verbas indenizatorlas feitas pelo AGRAVANTE, as quais foram (todas!) 

fiscalizadas e aprovadas pela Comissão de Tornada C:ontas e pelo Plenário 

da Assembleia Legislativa do Estado do  Parana.  

Ademais, o perieulum  in  mora, justificado pela "continuidade dos 

paganzentos, desprovidos da atividade parlamentar, ensejara o prosseguimento 

de ato aparentemente inidâneo sob o aspecto legal; e, finalmente, acarretará 

Prejuízo sociedade, ante a utilização indevida da verba pública" também não 

se mostra presente, já que a justificação exigida, em prazo superior ao de 

defesa em ação popular, não evidencia urgência, sendo,  corn  a máxima 

vênia, uma forma de punir o AGRAVANTE por suposta irregularidade --

não existente, uma vez que todas as contas foram aprovadas - que não 

encontra previsão legal ou regimental e, como se não fosse suficiente, 

confunde-se com o  merit()  da ação popular interposta, 

V. NECESSIDADE DE CONCESSÃO DA TUTELA DE URGÊNCIA PRETENDIDA: 

CONFIGURAÇÃO DOS REQUISITOS MMUS  EON!  IIIRIS I PERICULUM IN MORA 

Por todo o amplamente exposto, não há qualquer ilegalidade no 

presente caso. Não se vislumbram indícios de dano ao erário ou conduta 
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lesiva, ate porque o substrato probatório trazido pela AGRAVADA 6.  

visivelmente equivocado e motivado por ato de pura perseguição política.  

Corn  efeito, o AGRAVANTE demonstrou a licitude dos pedidos de 

ressarcimento de verbas de natureza indenizatária — em especial referente 

e. alimentação -, as quais, frise-se, estão todas em conformidade com a 

legislação de controle interne (Resolução n° 003/04 e Ato n° 15553/2013) 

da ALEP e por isso foram aprovadas pela Comissão de Tomada de Contas 

e pelo Plenário da Assembleia. 

Sendo assim, faz-se necessária a revogação da tutela concedida, 

reconhecendo a ilegalidade da imposição de sanção, uma vez que inexiste 

norma que ampare a determinação de discriminação das atividades 

parlamentares desenvolvidas  ern  cada pedido de ressarcimento. 

Sabe-se que, para de efeito suspensivo da tutela de urgência 

concedida, é necessária a conjugação de dois elementos exigidos pelo  art.  

300 do  CPC,  a "probabilidade do direito e o perigo de dano ou .0 risco w 

resultado  Until  do processo", os quais não existem no caso em análise. 

De outro lado, a probabilidade do direito invocado pelo 

AGRAVANTE esta fielmente representada na fundamentação levantada na 

presente ação, uma vez que ha solida demonstração da regularidade de 

todos os atos do DEPUTADO-AGRAVANTE. 

O perigo de dano ou risco está justamente atrelado a aplicação da 

sanção, pois haverá a manutençâo da equivocada medida que determinou 

a pena de R$ 1.000,00 (mil reais) ao AGRAVANTE para cada atividade não 

discriminada desde fevereiro de 2015 a fevereiro de 2017. 

Isso posto, atendidos os requisitos legais, indiscutível é a 

necessidade de efeito suspensivo da tutela de urgência deferida pelo 

douto magistrado em primeiro grau, ao menos até o julgamento do mérito, 
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haja vista a relevância do pedido e a possibilidade de dano irreparável 

conforme linhas acima traçadas. 

Ante o exposto, requer seja concedido, de modo liminar, a 

suspensão da decisào que determinou a indicação dos pedidos de 

ressarcimentos de 2 (dois) anos de mandato sob pena de multa. 

VI. Dos PEDIDOS 

Ante o exposto, requer, respeitosamente: 

i. o recebimento e processamento do feito por este Egrégio Tribunal 

Justiça do Estado do  Parana;  

seja concedido liminarmente, e inaudita aitera parte, tutela provisória 

de urgência, para que seja imediatamente suspensa a decisão liminar 

que exigiu em sede liminar as indicações de atividades parlamentares 

desenvolvidas por 2 (dois) anos pelo AGRAVANTE; 

iii a intimação da AGRAVADA para que, querendo, ofereça suas 

contrarrazões ao presente recurso, de acordo com o inciso  IL  artigo 

1.019, do Código de Processo Civil;  

iv.  ao  final,  ern  decisão de mérito, seja reconhecida a abusividade na 

medida imposta, urna vez que inexiste ilegalidade nos pedidos de 

ressarcimento requeridos pelo AGRAVANTE:  bern corno não ha norma 

que ampare a determinação judicial, reformando a decisão agravada, 

conforme os fundamentos levantados. 

Nesses termos, 

Pede deferimento. 

Curitiba, 17 de maio de 2017. 

GUSTAVO BONINI GUEDES 	 CASSIO PRUDENTE ITIEMA LEITE 

0A13/P12. 41.756 	 OAB/PR 58.425 
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ANEXO 01 PROCURAÇÃO 

ANEXO 02 CERTIDÃO DE TEMPESTIVIDADE  

ANEW  03 GUIA DE RECOLHIMENTO E PAGAMENTO DE CUSTAS 

ANEXO 04 CÓPIA DA DECISÃO AGRAVADA 

ANEXO 05 RESOLUÇÃO nr 004/09 - ALE' 

ANEXO 06 ATO DA MESA EXECUTIVA N°1553/13 - ALEP 

ANEXO 07 CorgrAs APROVADAS DO EXERCICIO FINANCEIRO DE 2015 A 

2017 

ANEXO 08 DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE DOS PEDIDOS DE 

RESSARCIMENTO DO DEPLTADO ALEXANDRE GUIMARÃES 

ANEXO 09 COPIA INTEGRAL DA AÇÃO POPULAR N° 3484- 

31 2017 8 16 0026 
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Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito da 2d Vara da Fazenda 

Pública do Foro Regional de Campo Largo da Comarca da Região 

Metropolitana de Curitiba, Estado do  Parana,  

ALEXANDRE MARCEL KIDST ER GUIMARÃES, já qualificado, por seus 

advogados adiante assinados, vem respeitosamente à presença de Vossa 

Excelência,  corn  fulcro no artigo 7n,  parágrafo 42  da Lei 4717 / 65, 

apresentar Contestação à  Ards  Popular ne 0003484-31.2017.8.16.0026 movida 

por DANIEL E SCHAT Z, também já qualificada, pelo que expõe, fundamenta 

e requer a seguir, 
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I. 	BREVE INTRODUÇÃO 

Importante destacar, logo de inicio, que mais do que proteger a 

administração pública de gastos indevidos, asresente acão popular,  ern  

verdade  tern  servido para fins pessoais. De  revanche.  Vindita pessoal  

de urna  ex-servidora advogada  na causa que vem incitando e buscando 

interpostas pessoas para prejudicar o DEPUTADO REQUERIDO. 

Note-se, por oportuno, já serem 8 (oito) ações populares atacando o 

trabalho do parlamentar e até mesmo nomeações do GOVERNADOR DO 

ESTADO, supostamente  ern  beneficio do REQUERIDO, Cuida-se, pois, da 

utilização indevida do Judiciário e deste importante instrumento de 

controle da atividade pública, como já destacado em jurisprudência 

Dierimid24.ate o uso reiterado da acdo popular_pgra judicial iz a r  

conflitos  e m que çvidenciado 	interesse politigo  . A sabedoria do 

saudoso  tidy  Lopes h4eirelles já o levara advertir, há muito tempo, 

acerca da necessidade de o Poder Judiciário ter presente essa  quests  o 

para, com redobrada prudência no julgamento das acties populares 

impedir o too desmedido 	iniustificado dessa aedo constitacional 

notadamente vara fins  politicos  C.d" (ri/SC 	Apelação  Civet  AC 

20110410810- Data: 07/12/20094 

Adernais, não  he  rigorosamente nenhuma ilegalidade nos pedidos de 

ressarcimento de verbas de caráter indenizatório pelo DEPUTA DO 

REQUERIDO, urna vez que todas foram realizadas para o efetivo 

desenvolvimento da atividade parlamentar, bem como estão de acordo  

corn  as normas de fiscalização interna existentes na ASSEMBLEIA 

LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARANÁ ALEP. 

A atuação parlamentar nestes dois anos de mandato sempre foi 

correta e transparente, em respeito absoluto ã Constituição e normativas  

Cur itta fk, 	 B%R»,1a  DF  

2 



a4/05/201 JUNTADA DE PETIÇÃO DE CONTESTAÇÃO. Arq: Contestação. Assinado por: GUSTAVO BONINI GUEDES 

I C:  

 

N r 

  

internas da Assembleia, e no que tange ao ressarcimento, especialmente 

Resolução n° 003/04:  

Art.  I Fica instituída a Verba de Ressarcimento destinada ao reembolso de 

despesas com passagens, telefones, correspondência, moradia, refeições, 

combustível, aluguel e manutenção do escritório, aluguel de veículos, 

diretamente relacionadas com o exercício do mandato pariamentar. 

Ressalte-se, nesse ponto, que o TRIBUNAL EiE JUSTICES DE MINAS 

GERAIS já deliberou acerca da legalidade do ressarcimento de verbas 

incienizatórias expressamente previstas em atos do Poder Legislativo: 

AGRAVO DE INSTRUMENTO 	AÇÃO POPULAR — LIMINAR -- 

SUSPENSÃO DE PAGAMENTO DE VERBA DE CARÁTER 

INDENIZATORIO — REMUNERAÇÃO DO VEREADOR QUE SE FAZ 

MEDIANTE 	SUBSIDIO 	—CONSTITUIÇÃO 	FEDERAL OUE 

EXCEP  ION  OU A REcIRA, PERMITINDO 0 PAGAMENTO DE VERBA  

DE CONTEÚDO  INDENIZATORIO  — ATO NORMATIVO_DA CÂMARA 

MUNICIPAL QUE REGULÁ Ct REEMBOLSO  DE DESPESAS  

EXPRESSAMENTE INDICADAS E QUE EM SUA  MAIORIESs_SA0 DE  

CONTEÚDO INDENIZATORIO — VALOB PREVISTO QÚE NÃO E MO.,. 

MENSALMENTE MAS VARIÁVEL. DE ACORDO COM  O OUANTLIM  

DAS DESPESAS REALIZADAS PELO VEREADOR AO LONGO DO MÊS  

(..) LIMINAR SUSPENSA PARA PERMITIR A CONTINUIDADE DOS  

PAGAMENTOS ATE JULGAMENTO DO MÉRITO DA ACAO  

POPULAR ..• RECURSO CONHECIDO E PROVIDO CONTRA O  

PARECER. 

O detentor de mandato eletivo recebe sua remuneração em forma de 

subsidio, o qual, segundo o que consta do  art.  39, §43;  da Constituiça 

Federal, constitui-se de parcela  ún  ca, vedado o acréscirno de qualquer 

gratificaçao, adicional, abono, prêmio, verba de representação ou outra 

espécie remuneratória, obedecido,  ern  qualquer caso, o disposto no  

art.  37, X e XI. 

Curitiba Ptt 	 3 attilia IPt' 
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Referida regra, todavia, é excepcionada pelo § 112  do  art.  37 da 

própria Constituição 	Federal, 	que 	estabelece 	que 	"não 	serão 

computadas, para efeitos dos limites remuneratórios de que trata o 

inciso XI do  Caput  deste artigo, as parcelas de caráter indenizatório 

previstas  ern  lei", o que  signified  que a verba indenizatoria pode ser 

paga para além do valor do subsidio. 

Assim, o vereador, corno de resto os parlamentares  ern  geral e os 

membros de Poder podem ser reembolsados por verbas  nut  realiza no  

exercício do cargo desde  one  a realizasfro ta d_e_s_pe  sa se caracterize 

como verba de conteúdo indenizatário e orevistas expressamente no, 

ato normativo  QUO  instituiu o direito ao reembolso regulando a forma  

de reembolso e seu limite. 

Tendo sido deferida liminar em ação popular, fundada no artigo 39, § 

V, da CF, mas sem levar em consideração o disposto no  art.  37, § li 

da mesma Magna Carta, deve ser suspensa para permitir a continuidade 

do pagamento, fundado em tal preceptivo constitucional, ate 

julgamento do  merit°  da ação. Recurso conhecido e provido contra o 

Pareter. (TJNIG - Agravo de Instrumento n2  14065855420158120000 - 

Data: 30/09/2015). 

Resta claro que não há qualquer irregularidade na atitude do 

REQUERIDO, o que merece o julgamento pela integral improcedência da 

presente ação. É! o que se passa a demonstrar. 

SÍNTESE IFÁTICA 

Como dito, trata-se de ação popular em que a REQUERENTEsustenta 

que o DEPUTADO ALEXANDRE GUIMARÃES estaria se utilizando de verba 

pública de forma ilegal e imoral para custear "reuniões com familiares, 

rentes e amigos", além da própria alimentação pessoal - sem desenvolver 

atividade parlamentar - e dos funcionários do gabinete. 

Curitta 11,k 
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Na tentativa de justificar a alegada imoralidade e impessoalidade na 

utilização da verba indenizatoria de ressarcimento alimenticio, a 

REQUERENTE colaciona imagens do grupo grnudsprarnelhor, onde um 

usuário da rede social e a própria REQUERENTE, frise-se, questionam as 

verbas de ressarcimento. Para tanto, exemplificam alguns locais 

frequentados pelo REQUERIDO para desenvolvimento da atividade 

parlamentar, e também trazem o valor total de verbas ressarcidas a titulo 

de alimentação nos dois anos de mandato - R$ 80.832,30 (oitenta mil, 

oitocentos e trinta e dois reais e trinta centavos). 

Em que pesem as frágeis provas trazidas aos autos, pois em momento 

algum evidenciou-se a probabilidade do direito, haja vista que os pedidos 

de ressarcimento não demonstram a utilização indevida de verba pública 

custeada pela ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARANÁ, uma vez 

respeitada a Resolução n8  003/09, este r. juizo deferiu gravosa medida 

liminar para que o REQUERIDO indicasse as atividades  parlamentares  

desempenhadas  ern  seus pedidos de ressarcimento acostados a inicial  

(fey.  de 2015  a  fev. de 20171, no  prazo de 30 dias sob  pent  de multi( de  

R$ 1.000,00 (mil reais) para cada despesa não justificada.  

Contra essa decisão fora interposto agravo de instrumento junto ao 

Tribunal de Justiça do Estado do  Parana  com pedido de liminar (Al n9  

1687025-2 51  CC),  cuja decisão esta a se esperar. 

Não obstante, passa-se a demonstrar as razões que levam à extinção 

da presente demanda sem o julgamento de mérito, ou à decisão pela 

integral improcedência desta ação popular, bem corno a necessidade de 

revogação da tutela anteriormente deferida. 

PRELIMINARMENTE, PERSEGUËÇ A0 POLÍTICA AUSÊNCIA DE LASTRO 

PROBATÓRIO MÍNIMO 

Curilsba I FR 
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inicialmente, repete-se, o presente caso é motivado por ato de pura 

perseguição política da procuradora da REQUERENTE, Dra, S  ANY  NE 

MARCONDES KARAN, Como se vera, a advogaila vale-se de interposta 

pessoa para atingir seu objetivo final -- não de proteção à coisa pública 

— mas sim de  ocasionar prejuízos pessoais e   politicos  ao REQUERENTE  

Corn  efeito, ate o final de agosto de 2016 SAHYNE trabalhava lotada 

no gabinete do DEPUTADO REQUERIDO como assessora parlamentar. Após 

sua exoneração, a  ad  vogada passou a prestar serviços jurídicos na 

campanha eleitoral de Campo Largo para o pai do REQUERIDO, candidato 

reeleição no pleito municipal. 

Na sequência, com o encerramento do pleito eleitoral, SAHYNE criou 

a expectativa de voltar a trabalhar na ASSEMBLEIA LEGISLATIVA. No 

entanto, naquele momento, o REQUERIDO não viu a necessidade de 

recontratá-la, uma vez que os assessores ativos bastavam para resolver 

todas as demandas do gabinete parlamentar. 

Irresignada  corn  a negativa do REQUERIDO, SAHYNE passou a 

ofender publicamente a imagem do DEPUTADO por meio da pagina 

ItIvrudaProMelhor, na rede social Facebook, inclusive criticando atos 

parlamentares que, quando assessora, incrivelmente, afirmava serem 

regulares. 

Mas não é  so.  Não bastassem as criticas aquele que até pouquissimo 

tempo atendia, para tornar inequívoco seu intento único — não de proteção 

da coisa pública, mas sim se prejudicar o DEPUTADO REQUERIDO — em 

análise da pagina tiMudaPraMelhor,, vê-se que SAHYNE passou a incitar 

outros membros para que estes a procurassem, com o maquiado 

0 	a cesso a o grupo 	Mud  a Pra Me !ha r é público, 
littps ://www.f a cebook.comig roups/185158494894823/?fre R-ts 
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argumento de que tão somente estaria exercendo sua condição de cidadã. 

Veja: 
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Não foi diferente a atitude da REQUERENTE, que mesmo sem 

qualquer prova do alegado busca incessantemente — uma vez que ja 

existem 8 (oito) ações populares ajuizadas por DANIELE, todas do mesmo 

período e sem qualquer lastro probatório — prejudicar o REQUERIDO.  
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Nesse  panto,  destacam-se algumas pastagens realizadas pela 

REQUERENTE: 

Alex  S CouloSegtiVe. Lama Va hem aLVr:  

—5 vendo  gun  tem um  post  ç'isado que se sentir fudilo da cera,pode se 

juntar equi e soltar o veto. 

pior e. vai rfinstrat coisa hem pior 

Curtir 0 .1 	'  

Alex  S Canto Cale além de tudo no conste mas como irFecedDt  

inns  recebeu pcn  anon.  Da prefclitum 	seirb 

Sianyne l'frik.aran  Chega.  ne?[ 

Gunn 

chaz 	VT  pra cie q peque bUSAO apertado :toRlo to  

Sera  q ele aguenta 3.er do pono? 

Raphat 	Mas 	ne.1 il":1MC. 	d 

linos (le czn?bu3ti.ne oenne  quanto  rsnis 
Li de 19rni  

 

Mostra-se evidente, portanto, que a ação movida não visa a anulação 

da suposto ilícito e do decorrente fato danoso, sendo apenas um ato de 

vingança, desprovido de qualquer prova apta a demonstrar o dano 

decorrente das condutas do DEPUTADO ALEXANDRE. Nesse sentido, 

Curitta 1PR 	 l'asilLEi I OF 
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observe-se o entendimento jurisprudencial contrário b procedência desta 

ação popular 

"Apelação. Ação popular. Ausência de demonstracão da ilegalidade e 

lesividade do ato administrativo. Objetivos alheios aos limites da Lei  

4.717/65. Extinção sem julgamento do mérito. A ação popular é o 

instrumento jurídico que deve ser utilizado para impugnar atos 

administrativos omissivos ou comissivos que possam causar danos ao 

meio ambiente, ao erário, ao patrimônio histórico e cultural e 

moralidade administrativa. É condição especial da ação popular a 

demonstração da ilegalidade do ato administrativo que se busca anular,, 

bem como a lesão ao patrimônio público, O  maneio da ação_p_ara outros 

fins extrapola os limites definidos na norma de renência g  esbarra no  

binômio necessidade e utilidade." (TOM 	Apelação n" 0010143- 

68,2014.822.0002 - Data: 13/07/2015) 

"Apelação  Civet.  Ação Popular. Ato de improbidade administrativa. 

Dano ao erário. Acdo.._pronsla  visando  ácondenação dos  yens  ao 

ressarcimento de prejuízos ao erário. Sentença de extincão do processo  

ao do mrto  (art,  267, inc. IV e VI, do  CPC).  Recurso 

voluntário do autos. Impossibilidade jurídica do pedido e ausência de  

interesse de agir. Alegações genéricas - Autor popular que não se 

desincumbiu do  Onus  de comprovar suas alegações. Não demonstradas 

as supostas ilegalidades ou lesividades. Não comprovação de dano ao 

erário. Desprovimento de rigor. Isenção de custas e  Onus  de 

sucumbencia, nos termos do  art.  51, inc. LXXIII, da CF/88 Sentença 

mantida. Recurso desprovido." (TJSP — Apelação n° 0017260-

82.2010.8.26.0053 — Data: 11/06/2013) 

Aleirt disso, cumpre destacar que "quando 	ação popular) visa a 

anulação do ilícito ou à reparação pelo  fa  to danoso, todos os pressupostos para 
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a responsabilidade civil daqueles que praticaram o ato devem ser alegados e 

provados, sob pena de improcedência do pedido de desconstituição e reparagio 2". 

Desse modo, inexistindo demonstrações efetivas do suposto dano, os 

quais, repita-se, Maio passam de meras ilações com motivação 

completamente deturpada, não ha corno se admitir a continuidade da 

presente ação, seja porque não há lastro probatório do ilícito, sendo 

necessária a extinção sem resolução de mérito, nos termos do artigo 485, 

inciso VI do Código de Processo 

IV. RAZOES DE MÉRITO.  

LT.  LEGALIDADE 	DOS PEDIDOS DE RESSARCIMENTO. 	NORMA 

CONSTITUCIONAL, RESOLUÇÃO N° 003/04 E ATO NI° 1551/2013 DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO PARANÁ, REGULARIDADE DAS DESPESAS. 

APROVAÇÃO DAS CONTAS PELO PODER LEGISLATIVO 

Primeiramente, é necessário destacar que a Constituição Estadual do  

Parana.,  espelhada na Constituição Federal, determina a competência da 

Assembleia Legislativa, com o auxilio do Tribunal de Contas, para a 

fiscalização dos entes estatais diretos e indiretos:  

"Art.  74. A fiscalização contábil financeira orcamentária operacional  

e patrimonial do Estado e das entidades da administração direta e 

indireta, quanto à legalidade, legitimidade, economicidade, aplicação 

das subvenções e renúncia de receitas, será exercida pela Assembleia 

Leidslativas   med' te 	controleexterno e..pelo.istemL.t  co  t ol 

interno  deç 	Poder.  

Parágrafo único. Prestará contas qualquer pessoa física, jurídica, ou 

entidade pública que utilize, arrecade, guarde, gerencie ou administre 

1  MARINONI, Luiz Guilherme; MITIDIERO, Daniel. Curso de Direito ConstitucionaL 
3 ed.  Sao  Paulo: Revista dos  Tribune  is, 2014. p. 844.  

Art.  485- 0  Jule  não resolverá o mérito quanclo: 	VI - verificar a usência de 
legitimidade ou de interesse processual; 

Curieiol PR FRasilia OF 
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dinheiro, bens e valores públicos ou pelos quais o Estado responda, ou 

que,  ern  nome deste, assuma obrigações de natureza pecuniária.  

Art.  75. 0 controle externo, a cargo da Assembléia Legislativa,  sera  

exercido com o auxilio do Tribunal de Contas do Estado (...)" 

A suposta conduta ilícita do REQUERIDO, segundo a REQUERENTE, 

seria a utilização de verba pública para o pagamento de despesas que 

beneficiaro a si próprio, bem corno seus assessores, antigos e familiares. 

Sem qualquer prova do alegado, a REQUERENTE afirma que a 

ilegalidade se consubstancia no "uso da verba de gabinete do Réu de forma 

remunerattiria, escancarada a utilização indevida para alimentação pessoal e 

para lazer, em bares onde é 	qualquer atividade parlamentar". 

No entanto, veja-se que, de acordo com a Resolução rtQ 003/04, as 

verbas de caráter indenizatOrio  so:  

Art. 1" Fica instituída a Verba de Ressarcimento destinada ao reernbolso 

de despesas  corn  passagens, telefones, correspondência, moradia, 

refeições combustível, aluguel e manutenção do escritório, aluguel de 

veículos, diretamente relacionadas com o exercício do mandato 

parlamentar. 

E, no aspecto formal, para que seja deferido o pedido de 

ressarcimento, os deputados estaduais deverão realizar o seguinte 

procedimento:  

Art.  5 0 ressarcimento  sera  concedido mediante solicitação  do 

deputa do à Diretoria Financeira por meio de requerimento padrão 

inctuindo a respectiva  (locum  entacdo fiscal comp.-roll/a toria das 

desvesas assumindo o requerente, inteira responsabilidade pela 

veracidade e autenticidade da documentação apresentada.  

Art.  6"  Sera  objeto de ressarcimento o documento original em l' via:  

quitado  ern  nome do deputado 

Curitiba 1PR 
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Parágrafo único. O documento, isento de rasuras, acréscimos, emendas 

ou entrelinhas, a que se refere este artigo  sera:  

I - I via da nota fiscal; 

11 - recibo devidamente assinado constando nome e endereço completos 

do beneficiário do pagamento, n° do CPF, da identidade e 

discriminação da despesa• 

IH - fatpa discrimirtattva da  _ds,nea 

14/ - declaração do  comets)  ou do setor de correspondência desta Casa, 

do valor pago, pelo deputado,  corn  as despesas postais. 

Ainda, o Ato da Comissão Executiva IA° 1553/2013 que regulamenta o 

uso da verba de ressarcimento das despesas dos gabinetes dos Deputados 

dispõe  

Art  4' - As despesas efetuadas à conta da verba de ressarcimerito  sera°  

pagas após o Deputado apresentar prestação de contas a Comissão 

Permanente de Tomada de Contas, que fará a análise dos documentos, 

devidamente acompanhados da quitação válida dos valores e 

encaminhará relatório com a liberação do pagamento à Diretoria 

Financeira.  

Art  8" A Comissão de Tornada de Contas tem prazo de setenta e duas  

h'ara anal  estacão de contagaresentada reiniciando- 

a conta  germ  do prazo na reapresentaçao„ caso a prestação de contas seja 

devolvida ao Deputado em razão de erros ou  inconsistencies. 

Art.  90  - A-Dceslaia .. de contas  poderá ser inteiramente  refiLada se o  

documentos anexados apreseptarem rasuras foorroes ernêndas 

receberem acréscimos nas entrelinhas ou  se os documerttpu  nap  se 

entmadrarem nas espécies previstas  ¡sera  ressarcimento.  

Art.  1O" - A Diretoria Financeira, no prazo de setenta e duas horas, 

contado do recebimento do relatório da Comissão Permanente de 

Cur0:ba IPR 
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t) 

 

DES  

Tomada de Contas, havendo saido, registrará e lançará à conta do 

Deputado o pagamento do ressarcimento solicitado. 

f.$)  

Art.  141° - Todos os gastos ressarcidos _pela Assembleia Legislativa na  

verba  rep  trIam enjoda  neste Ato  serão divulgados  no Portal da 

Transparência com o CPF/CRIPJ dos prestadores de servia.  

Art.  152  - A verba de ressarcimento de despesas relativas ao exercício 

do mandato parlamentar, fixada em R$ 31.470,00 (trinta e  urn  mil, 

quatrocentos e setenta reais), tem sua utilizaçâo vinculada ao rol de 

despesas constantes no Anexo I deste Ato. 

ANEXO I 

DESPESAS QUE INTEGRAM A VERBAS DE RESSARCIMENTO 

15. Serviços de Fornecimento de Alimentagao 

Bouistra as des,t•esas  coin.   aquisição de refeições, inclusive_Lanst hes g 

similarea  do Parlamentar  p, de As sso re_a_em vingens  no exercido da 

atividndarlanaentar. 

Nesse aspecto, deve-se esclarecer que, não obstante a alegação — 

abusiva - da REQUERENTE,  corn  base nas resoluções e atos editados pelo 

Poder Legislativo, o dever de o REQUERIDO informar todos os registros 

de atividade desenvolvidas de fevereiro de 2015 a fevereiro de 2017 não 

encontra previsão nas normas. 

Explica-se: confunde-se a REQUERENTE ao equiparar "discriminação 

da despesa" e  "fa  tura discriminativa da despesa" com justificativa da 

atividade parlamentar desenvolvida.  Ern  breve consulta ao dicionário  

online  Michaelis1, a definição da palavra discriminar  e: 

discriminar 

4 0  dicionário pode ser  aces  sacio  no link: 

http://micha  e lis.uol.contbr/busca ?r=Orkf-Oezt -0 &pa la vra=Discr imina r 

Curitta I P8 
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disecri-mi.nar 

I Indicar de modo preciso: Ela não discriminou o tecido que deveríamos 

comprar para a cortina da sala. 

2 Notar diferenças: diferenrar: Sabia discriminar os diferentes vinhos 

muito bem. Não é fácil discriminar entre um produto  pirate  e um 

original. 

3  ETD  à  plat  usando algann critksio esgssificar: Finalmente, a 

comissão discriminou os artigos que seriam publicados. 

4 Tratar de modo injusto e desigual urna pessoa ou  urn  grupo de pessoas 

em razão de classe social, opção sexual, cor de pele, convicções 

religiosas, políticas  etc.:  Discrimina a os  gays  sem comitrangimento, 

Assim,  corn  todo respeito, jamais poderia se entender que a 

discriminação da despesa seria sin6nimo de especificação da atividade 

parlamentar que originou tal custo. 

O REQUERIDO, no decorrer de seu mandato legislativo, sem  pre  agiu 

de acordo com as determinações legais da ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 

ESTADO DO PARANÁ, o que é de conhecimento de SAHYNE, a qual, 

relero.bre-se, é procuradora da REQUERENTE e  ex-assessora do REQUERIDO. 

Ademais, como se pode comprovar pelo documento acostado 

presente contestação todas as despesas questionadas foram aprovadas 

na Comissão Permanente  de Torriada de  Contas bem como pelo Plenirio 

da ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO RARANA5  de acordo  Corn  o artigo 73 da 

Constituição Estaduals combinado com o artigo 122 do Regimento Interno 

da ALEPi. 

5  Ern  anexo atestado de regularidade do ressarcimento de verbas requerido polo 
Deputado Alexandre GuimarAes,  
^Art.  73. As resoluções e decretos legislativos se farão na forma do Regimento  intern°.  
7  Art.  122. Na hora do inicio da sessao, achando -se presente cm Plenário pelo me 005 
10% (dez por cento) do  roamer()  total de Deputados, desprezada a fracdo,o Presidente 

Chrinbadv; 	 Erai Ia Lir 
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A BONIN' GUEE ,5  

Assim, não devem subsistir os argumentos da REQUERENTE, visto que 

(i) jnexiste quaisquer irregularidades nas contas prestadas pelo 

REQUERIDO, como já decidido pela Comissão de Tornada de Contas e pelo 

Plenário daquela Casa Legislativa; e  (ii)  os atos administrativos, dentre 

os qyais estão as resolugUes  e atos da  Comissào Executiva  editados  adios  

parlamentares, gozam de presuricdo de legitimidade e regularidade. 

Nesse sentido leciona MARÇAL jUSTEN FILHO: 

"A presunção de legitimidade ao ato administrativo é um instrumento 

necessário à satisfação dos deveres inerentes à função administrativa. 

Como há encargos impostos ao Estado e fins que deve realizar, tem ele 

de dispor de instrumental jurídico compatível. 

Não seria possiv  el  o Estado cumprir suas funções administrativas se lhe 

fosse reservada situação jurídica idêntica aquela dos particulares. Se 

nao houvesse a presunção de legitimidade do ato adminis trativo, o 

Estado teria de recorrer ao Poder Judicia rio para obter provimento 

jurisdicional comprovando a legitimidade de seus atos, e somente assim 

poderia vincular os terceiros. (...) 

Usualmente, os atos jurídicos privados produzem efeitos vinculantes 

apenas para quem os produz. Diversamente se passa no tocante ao ato 

administrativo, que goza de presunção de legitimidade e regularidade, 

o que significa a produção de efeitos jurídicos que vinculam não apenas 

Administração Pública, mas também a terceiros. 

declarara aberta a sessão, usando a expressão"Sob a proteção de Deus iniciamos nossos 
trabalhos". 

§ 1" Não verificado o quit:rum de que trata o  Caput  deste artigo, o Presidente aguardará 

por quinze minutos, após o que, persistindo a falta do número necessário, deixará de 

abrir a sessão, fazendo constar em ata os nomes dos Deputados que não registraram 
presença e que não justificaram a ausência. §2 0 Presidente poderá informar por 

ocasião da abertura dos trabalhos as principais efemérides ou datas constantes no 

Ca lendário Oficial de Eventos do Estado do Paraná que se comemoram no dia da sessão 
ordinária. 
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A presunção de legitimidade compreende a instauraçao de relações 

juridicas (previstas  ern  normas legais) por meio de ato administrativo, 

sem a necessidade de manifestação da vontade do particular atingido é" 

Desse modo, ainda que a REQUERENTE tente, forçadamente, 

caracterizar corno ilegais os ressarcimentos de verbas de alimentação do 

REQUERIDO, o DEPUTADO agiu de acordo com as imposições legislativas 

estaduais, seguindo a risca a Resolução nQ 003/04 e o Ato nQ 1553/13, que 

regulamentam as verbas indenizatórias destinadas aos parlamentares. 

Et11 caso paradigma, o TRIBUNAL DE JUSTIÇ A DO PERNAMBUCO 

assentou entendimento de que não caracteriza ofensa a legalidade os 

pedidos de ressarcimento de verbas indenizatórias regulamentadas por 

lei especifica, desde que cumprido o regramento local: 

2. Alega o Ministério Público em sua peça de pórtico ter o agravante 

incorrido nas condutas previstas nos artigos 10 e 11 da Lei  nã  8.429/92. 

Segundo diz, as atos de improbidade consistiriam na utilização de 

verbas de natureza indenizatória previstas na Lei ng 187/07, do 

Município de Buigue, mesmo inexistindo Resolução regulamentando 

a sua utilizaçgo, ou Comissão Interne de Controle a autorizar o 

reembolso. 

(...) 8. Deveras, o aspecto central impugnado pelo  Parquet  consiste na 

suposta irregularidade praticada pelo agravante, então vereador do 

Município de Buique, ao fazer uso de verbas indenizatárias previstas 

na Lei  nã  187/07, sem que existisse a devida regulamentação sobre o 

limite dos gastos, ou orgâo de controle interno  corn  competência para 

examinar a legalidade e adequação de cada uma das despesas„ 

consoante artigo 1'2 , da A Lei Municipal n2  0187/2007, constante as  Rs,  

26/29 dos autos. 9. Verificou-se, portanto, que a própria Lei elenca uma 

JUSTEN FILHO, MARÇ AL Curso de Direito Administrativo. 11 ed. ver., a to  
amp.  - São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2015. p. 395-396. 
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série de despesas que, quando realizadas pelo parlamentar no exercício 

do mandato, podem ser reembolsadas. 10.  Corn  efeito, os  document  os 

de fls. 30/161 dão conta de que o vereador, durante todos os meses do 

ano de 2007 apresentou requerimento de ressarcimento à Comissão  

Interna de  Controle da  Camara  Municipal de Buique, acompanhado de 

declaração assumindo a responsabilidade 	pela veracidade 

luelti 'jade e autenticidade da documentação apissattade, benasainp 

das notas fiscais respectivas e de demonstrativos de receitas e 

despesas. U. A Comissão de Controle Interno  composta pelo 

Presidente e mais dois membros, após avaliação de tais documentos  

Muni itti d' 8:1 ne 	ue  

autorizasse o reembolso ba indenizatória de exercício  

parlamentar. 12, Ou sela, o ressarcimento foi autorizado pela  

Comissão de Controle Inferno,  one,  de acordo  cam  o Ministério 

Público. seuer existia. 13. Tendo sido observados Codas os aspectos  

aeudetos na  Le)  n° 187/07 inclusive o  Emile   mensal de  Rs  1.700 00 a 

ausência da regulamentação nela prevista não impede  a sua apliação,  

tampouco o ressarcimento dos vereadores pelas respectivas verbas 

indenizatárias. 14. Assim não se logrou visualizar  nos autos  prova  

indiciaria robusla de que tenha ocorrido violação ao riracie 

legalidade. 15. mao se encontra presente, portanto, o fumus bani juris, 

consistente na existência de fortes indícios da pi-Mica de ato irnprobo, 

necessário ã concessão da cautelar de indisponibilidade dos bens do 

agravante. 16. A_g,ravo de Instrumento  provide  em ordem a afastar o  

o de  °lid',  onibilidade cit b ns do A 	e Ernani Peixoto  

Cavalcanti Neto exarado em primeiro 	rga.t."(TJPE - Agravo de 

instrumento ns 2909140 - Data: 18/06/2015) 

Na seara criminal também já fora analisado, para fins de 

trancamento de ação penal, a anpicidade da conduta no recebimento de 

CurPcba 	 E“asUca 1DE 
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verbas indenizatórias previamente institifildas por lei, recebidas pelos, 

naquele caso, vereadores:  

"Habeas Corpus.  Estelionato, sete vezes, em detrimento de entidade 

pública. Paciente Vereador da  Camara  Municipal de Resende. No 

exercício da Presidência da Casa, instituiu verba indenizatória do 

exercício parlamentar, espelhada  ern  Atos da  Camara  dos Deputados - 

Ato n° 021/2002. Contas prestadas mensalmente. Ação popular 

intentada. Ato considerado imoral e suspenso. Recurso pendente. 

Denúncia, a seguir, oferecida. Estelionato nao descrito em sua  in  

Elementares omitidas. taip.p..flici crime cqnsistente 	Mão-discriminattag. 

das_ despesas efetuadas 	Edil. Notes fiscais referentes  a 

Sillmentaap" e mplduras ratificadas  por  ornerci  ntes._ondutts 

sp_u_tticadas enquanto o Ato n 021/04 era legítimo  e estava em vigor.  

:Palos  atípicos. Constrangimento ile,q,a1 caracterizado. Concessão da  

ordem. Extensão aos co-réus Ana Maria Teodoro, Jorge Pereira de Souz-a 

e Saint'Clair Fernandes Alves." (TJID -  Habeas Corpus  ng 0033202-

27.20048.19.0000 -- Data: 02/03/2004) 

Isso posto, resta claro que o REQUERADO agiu em conformidade com 

o regramento parlamentar para que fossem possíveis os ressarcimentos 

das despesas alimentares questionadas pela REQUERENTE. 

Por fim, mesmo que este douto juizo tenha entendido que "pelas  

conies  anexadas a  exordia' (seas.  1.14 a 1.38) extraem -se fortes indicios de que 

o réu vem realizando pagamentos com verba de gabinete para alimentação 

pessoal e para  lazes,  em violação à Resolução acima mencionada, demonstrando 

• probabilidade do direito alegado", inexiste, nos autos, qualquer prova apta 

a demonstrar as ilegalidades. 

Os pagamentos de verbas indenizatórias tem a finalidade de 

viabilizar o exercício das atividades legislativas, na medida em que os 

Curitba n 1.3:a.l'a I OF 
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deputados são ressarcidos dos gastos que fizeram em prol do mandato 

popular, sendo abusiva qualquer decisão que restrinja a atividade do 

parlamentar sem que exista a probabilidade efetiva do direito. 

Note-se que os argumentos da REQUERENTE são incoerentes com o 

ordenamento jurídico e com o controle organizacional e fiscalizatório da 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO PARANA. 

Ora, sabido é que, no tocante a atividade administrativa, "tudo 

aquilo que não for autorizado por lei é juridicamente proibido 9", então, se a 

Resolução n° 003/04 não prevê a descrição da atividade parlamentar como 

requisito e, ainda, expressamente proibe qualquer rasura nas notas 

encaminhadas para a Comissão de Tomada de Contas e para a Diretoria 

de Análise Financeira, corno poderia o REQUERIDO recordar de todas as 

atividades parlamentares desenvolvidas em 2 (dois) anos de mandato? 

Diante do exposto, fica evidente que alem da inexistência de lastro 

probatório mínimo das alegações da REQUERENTE, como exaustivamente 

se demonstrou, não há qualquer ilegalidade nos pedidos de ressarcimento 

de verbas indenizatórias feitas pelo REQUERIDO, as quais foram (todas!) 

fiscalizadas e aprovadas pela Comissão de Tomada Contas e pelo Plenário 

da ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARANÁ, merecendo, no 

mérito, total improcedência a presente demanda. 

4,2. INOCORRÊNCIA DE ATO DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA 

Para além dos argumentos acerca da suposta ilegalidade nos pedidos 

de 	ressar cim  en  to de  verb  as indenizatórias com alimentação, a 

REQUERENTE busca apontar ato de improbidade administrativa ao 

REQUERIDO. 

JUSTEN FILHO, MARQ AL. Curso de Direito Administrativo,  lied.  ver., atual e  amp.  
-  Sao  Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2015. p.213. 
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A partir de uma conclusão (ilógica) de imoralidade e ilegalidade na 

conduta do REQUERIDO, a REQUERENTE pretende subsumi-lo ã pratica dos 

atos de improbidade administrativa previsto no  art.  11. Pretendendo, 

assim, a tipificação como ato improbo. 

No entanto, por definição, não cabe análise acerca de atos de 

improbidade administrativa no âmbito da ação popular. A ação popular, 

mesmo que reconheça ato lesivo a moralidade, não é competente para 

condenar agentes públicos por atos de improbidade. Nesse sentido 

manifesta-se a jurisprudência: 

"Acrescento, por fim, que não se desconhece que o ato lesivo 

moralidade administrativa é  passive;  de ser analisado em ação popular, 

mas desde que os pedidos sejam condizentes com a via processual, o 

que não se verifica no caso dos autos. 

Frise-se, ainda, que o  art.  11 da Lei n' 4.717/65 — ao contrario que afirma 

o agravante— não prevê a penalidade de ressarcimento ao erário na via  

das e danos em caso de  

invalidação do ato impugnado. (...) 

Nesse contexto o cidadão que deseja ver  imputadas aos agentes  

pnlalicos as  genalgades  previstas na Lei u8 8.429 / 92  gpr  atos  

ofendam a moralidagiggfiblica_,  deve noticia-los  aos legjjimadQs ativos  

para lq./ atomovarn a acao civil pública." (EJ-RS - Agravo nl 

70065844581 -- Data de Julgamento: 26/11/2015) 

Assim, discussões acerca da pratica ou não de ato improbo não 

podem ocorrer no âmbito da ação popular, o que mais uma vez demonstra 

a fragilidade de fundamentação da  exordia'.  

Por fim, tendo em vista toda a legalidade dos atos do REQUERIDO, e 

também a ausência de dano ao erário, necessário também que este douto 

juizo reconsidere a tutela de urgência deferida, pela inexistência de fumus 

CuriUba I Pr: 
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boni iuris nas alegações da REQUERENTE, e o perigo de dano reverso, em 

decorrência da aplicação da multa mesmo que comprovada toda a 

regularidade das contas prestadas pelo Deputado a Assembleia 

Legislativa do  Parana.  

V. PEDIDO DE RECONSIDERAÇAO  

Este r. juizo deferiu gravosa medida liminar para que o REQUERIDO 

indique as atividades parlamentares desempenhadas em seus pedidos  

de ressarcimento acostados à inicial  (fey.  de 2015 a fev. de 2017), no  

prazo de 30 dias sob pena de multa de R$ 1.000 00 (mil reais) para cada  

despesa não justificada. Em face dessa decisão já fora interposto Agravo 

de Instrumento junto ao Tribunal de Justiça do  Parana  (AI n° 1687025-2). 

Todavia, a decisão do pedido de liminar lá realizado ainda não fora 

apreciado pelo Exmo. Juiz Substituto ROGÉRIO RIBAS, o que leva o 

REQUERIDO a, na presente oportunidade, requerer a reconsideração, por 

este Juizo, da liminar já concedida 

Isso porque, como já narrado, a presente ação popular decorre de 

odioso ato de perseguição política que vem sofrendo o REQUERIDO; não 

há qualquer pagamento ilegal ou imoral custeado pela ALEP, já que todos 

os ressarcimentos são feitos de acordo com a Resolução n° 003/04 e o Ato 

da Comissão Executiva n° 1553/2013; e, quiçá, o mais importante, não 

pode o REQUERENTE, em medida liminar, se ver obrigado a discriminar 

atividades parlamentares desenvolvidas por dois anos consecutivos 

sendo que nem mesmo a normativa do Legislativo prevê essa necessidade. 

Nesse sentido, por todo o amplamente exposto, não há qualquer 

ilegalidade no presente caso. Não se vislumbram indícios de dano ao 

erário ou conduta lesiva, até porque o substrato probatório trazido pela 

CurItIbe. I PR 	 EPRsIlia I . 
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REQUERENTE é frágil, visivelmente equivocado e motivado por ato de 

pura perseguição política. 

Com efeito, o REQUERENTE demonstrou a licitude dos pedidos de 

ressarcimento de verbas de natureza indenizatória — em especial referente 

alimentação -, as quais, frise-se, estão todas  ern  conformidade  corn  a 

legislação de controle interno (Resolução n2  003/04 e Ato ng 15553/2013) 

da AT-EP  e por isso foram aprovadas pela Comissão de Tomada de Contas 

e pelo Plenário da Assembleia. 

Sendo assim, com o sempre devido respeito, faz-se necessária a 

revogação da tutela concedida„ uma vez que inexiste norma que ampare 

a determinação de discriminação das atividades parlamentares 

desenvolvidas em cada pedido de ressarcimento, conforme nesta peça 

explicitado. 

De outro lado, a probabilidade do direito invocado pelo REQUERI DO 

esta fielmente representada na fundamentação levantada na presente 

ação, uma vez que há sOlicia demonstração da regularidade de todos os 

atos do DEPUTADO, 

Isso posto, requer respeitosamente a reconsideração da decisão 

previamente prolatada por este juizo no sentido de afastar a obrigação do 

REQUERENTE em discriminar as verbas indenizatárias  la  corretamente 

discriminadas, de acordo com as normas internas da ASSEMBLEIA 

LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARANÁ.  

VI, PEDIDOS F I NAIS 

Diante do exposto, requer-se 

(i) a extinção do feito, sem julgamento do mérito, de acordo  corn  os 

fundamentos das preliminares lartgadas, nos ter  robs  do  art.  485, inciso 

VI do Código de Processo Civil; 

Curitta PR 	 EvasHia I OF 
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sucessivarnente, a total improcedência da demanda, com a 

revogação da liminar deferida; 

a reconsideração por este Juizo de decisào previamente prolatada, 

sendo que inexiste ilegalidade nos pedidos de ressarcimento requeridos 

pelo REQUERIDO, bem como Rio ha norma que ampare o pleito da 

REQUERENTE.  

(iv)  a produção de todas as provas que se fizerem necessárias e 

apropriadas para comprovação  dos fatos controversos acima 

enunciados, em especial prova documental e testemunhal; 

Nesses termos, 

Pede deferimento. 

Curitiba, 24 de maio de 2017. 

GUSTAVO BONINI GUEDES 	 CASSIO PRUDENTE VIEIRA LEITE 

OAB/PR 41.756 	 OAB/PR 58.425 

E`Plil ER Lutz G. C. DE ALBUQUERQUE LIMA 

OAB/PR 82.680 



Assembleia Legislativa do Estado do Paraná 
18° Legislatura - r Sessão Legislativa 

De: Secretaria Geral da Presidência 
Para: Procuradoria Geral 
Protocolo: 7687/2017 

I 	De ordem. 

II 	Trata-se de Representação movida pela Sra. Daniele  
Schatz,  em face do Dep. Alexandre Guimarães 
tendo em vista o discurso realizado pelo Deputado 
na tribuna desta Casa de Lei, no dia 28/06/2017. 

Ill Encaminhe-se a Procuradoria Geral para 
conhecimento e emissão de parecer.  

Em, 18d:Jul o 2017.  

Luiz Fernando  &trail  
Secretário Geral da residência 



17 de julho de 2017 

iávio Luis Coutinho 
rocurador-Geral da 

ti Assembleia Legislativa do Estado do Paraná 

Protocolo n°7.687! 07.07.17 

Interessado: Daniale Schatz  

Assunto: 	Representação em face do Deputado Estadual Alexandre  Marcel  

Kuster Guimaraes 

L Preliminarmente, encaminhe-se à Diretoria 

Legislativa,  corn  a sugestão de que sejam 

anexadas ao presente as notas taquigraficas 

referentes a Sessão Planar-la  realizada em 

20.06.17, bem como para verificação se o 

traslado do pronunciamento do Deputado 

Estadual em questão reproduzido pela 

interessada retrata a autenticidade das 

respectivas notas. 

Após, volte a esta Procuradoria Geral, para 

manifestação. 

PROCURADORIA 



Assembleia Legislativa do Estado do  Parana 

Protocol°  n2: 7687/201;' 
Interessado: Daniele  Schatz  
Assunto: Solicitação 

1. Em cumprimento ao despacho de f1.171 foi 
anexado o  Dian()  Oficial n° 1314, onde foi 
publicada a sessáo ordinária do dia 20 de junho 
de 2017;  

IL  Encaminhe-se à Procuradora-Geral. 

Curitiba, em 27 de julho de 2017. 

Dy 
Diretor Legi 

essi 
ativo 
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ASSEMBLELSLEGISLATISA DO ESTADO DO PARANÁ 

PALÁCIO XrDi DE DEZESIBRO 

DIRETORIA LEGISLATIVA 

Sessfin Ordinária do dia 211  tie  imbo de 2017- Ma is" 55. 

Aos vinte dias do mis de  jab° di dads  Mil a. dezessia, no Plenário do Centre  
Legislative  Presidente  Anibal May,  a hora regimental, de ainhelo com o painel 
eletrónico fui registrada a prefienun das segninics Parlarnentaras:Ademar Traimo 

(PSDB). Alexandre Guimmies (P50), Claudio Palozi  (PSG),  Delegado Recakalti 

(PSD).  Dr.  Batista (PMN), Fernando  &saran  (PDT), Gilson de Souza (PSC),  
Hussein Dalai  (PSD),  forms  Guinurges (PSB). Nelson  Justus (OEM),  Nelson 
Luersea (PDT), Pastor Edson Praczyk (PRB), Paulo  Lino  (PSDB), Pedro  Lupien 
(OEM).  Platit0  Mid: (OEM),  Schiatinaio (PP) e Tercilio Turini  (PPS)  í 
Partamentares). ()Sr  Presidents,  Deputado  Menial  Praia°, secretariado pelos 

Srs. Deputados Mato  MEN  (12 Secretirio)e  Jonas  Guimarães (22 Secretario),  
"rob  a proteriin de DEUS", iniciou es trabalhos da 55." Serra° Ordinária da 3.' 

Sessão Legislariva da 18° Legislatura. O Sr. 2.  Boers:NM) procedeu g leitura 

da Ala da SENN° Ordinária anterior (n." 54, de 1016/201U, a qual, colocada 
em diieussito, foi aprovada por unanirnidado, tendo  (Nadu  disposição dos Sr 
Parlamentares nu Secretaria da Mesa até o final da SCS850, para que pudessem 

retificá-la per escrito se  assist  desejassem. A seguir  ii  Sr I 0Secretário procedeu a 

leitura dos documentos protocolados  quo  compuseram o Expediente- 

EXPEDIENTE: grallScrical dos du:um:mos.  originals,  que se enconnam sob a 

guarda das Comissics e Diretorias.) 

OES:Nfir 	'0.10i0112:2))2 Dir100:10 Sri:NIB:0a para 0N,fiidsfis)i)0)  Protocolo 112  
2.973/2011, Oficio n.s  1022017 da Governadora do Estado em exercício, Maria 

Cida Borghelti. act:sand° orecebimosto do Oficio Veto  at  2:2017 da Presidencia 

do Assembleia Legislativa e comunicado  qua  em 19/02017 promulgou, nos  

Nimes  do § 5." do  an.  71 da Constituição Estadual, o Projeto de Lei  it  38/201e, 

o qual convertido cm Lei recebeu o n2 19.044; ProlocoN a.' 2.974/2011, oficio 
e 2.6542017 do Chefe da Casa Civil, encaminhando reipoora da Secretaria de  
First:  da Agricultora o do Abastecimento ao Oficia n • I.755/20l7, referente a 

Requerimento do Deputado Claudio Palozi. 

SR. PRESIDENTE IDeputado Ademar Traiano PSDB):  Nadu  a leitura do 
Eirlients_Regiitisinns o nresmiN .411i MI Caaa  Apr  armor  Ana  ago  do goAnn 

Fundamental do Colégio li;osition  Jima,  acompanhados pelo  prelim-Mr  Wilson 

e (MD monitora Resida. Sejam bem-vindos à Massa Casa. 0 [Mande Expediente  
du  dia de hoje. e  quern  mais urna vez reiterar aos SC Deputados que venham 

ao Plenário, porque este  Loma,  como  jä  falei ontem, de importincia de todos es 

Deputados. Então, liaça uni apelo para que venham ao Plenárin para acompanhar 

csic Grande Expediente.  CI  Grande Expcdiente desta Sessão  solid  destinado ao 

lançamento do aplicarivopara smarlphone Agora O Lei no Pagagerr  Pep.:  ao nosso 

Mestre de Cerimanias que faça o registro das autoridades aqui presentes e que 
também ja os charne para fazes pane da Mesa. 

SR. MESTRE DE CERIMONIAS: Muito boa tale:  Sr. Presidente. Boa  :aide  

a todos. AlittliCiaMOS a agradecemos a presença: do Ii5" Sr. Artagi° d  °tits;  
Secretário da  dustless  Trabalho e Direitos Humanos, a  gum:  eonvidanIOS Para que 

venlia fazer parte da Mesa; da Sr' Claudia  Silvana,  Diretora do Deparlamento 

Estadual de Proteção e Defesa do Consumidor.  Proem-I-PE a quem também 

pedimos que venha fazer pane da Mesa: c do St Juiz alárcio  loge Baas.  

SeereMiio da Associacgo dos Magistrados do  Parana,  Amapar, e da AssocENa° 

dos Magistrados do Brasil, AMB, a quem tambénn convidamos Para que venha 
fazer parte dessa Mesa. Senhoras e senhores, os paranaenses ganharn a partir de 

&Pie  urn  novo aliado para  earn  valer os seus direitos. 0 aplicativo Agora A lei no  

Parana,  criado pela Assembleia Legislativa, é uma finamema de commie:10o 

que0E055 adriia de 140  Nis  Eibliinadla inlarM.SE do COMilniidae. lbs litticaliza 

foi desenvolvido scui custo algum pela Diretoria de Con:union-hip da Assembleia 

Leuislariva do Paraná  corn  suporte tficnico do semi dc tecnologia do infirMacão, 

elgúni e lei no Pararei hazumalinguagemdiditica cum ilustrações para facilitar a 

identificação do tema e udo  rot  peusado paradescomplicar o processo Icgisladvo 

e tornar efetivas as leis propostas pelos Deputados Estaduais. Segundo pesquisas, 
OS brasileiros anosiamaproximadamente li aldissitivospor dia, gastando cerca de 

3 horas  diaries  para isso. S5 no ano passado for= baixados untis de 90 bilhões 
de aplicativos e a Assembleia Legislativa do  Parana  não poderia ficar de fora 

deste processo de evolução tecnológica Neste momento assistiremos ao  video  

de lançarnerau  &learn  nova ferransina. (Apresentação de  video.)  E cum a palavra, 

então, note  momenta,  o Presidente da Assembleia Legislativa do  Parana.  Sr. 

Deputado Ademar Ifiriz Traino. 

SR. PRESIDENTE  (Omuta&  Ademar TraIano - PSDB): Senhores 
Deputados, Sr) Depuradas, nossas ilustres visitontes. Diretora do Pmcon, nosso  
Name  Deputado Estadual Artaggo e Sr Juiz Márcio  lose  ifokars, Secrettio da 

Associação dos Magistrados da  Parini)  c mmbém da ASSOCiail0 dos Magistrados 
do Brasil, sejam bem-vindes, ao tempo em que agradecemos pelas suas presenças  
aqui na Casa É importante frisar que desde fevereiro de 2015 quando assumimos 
a Pissidencia da Casa, em <minute com a Musa Executiva, estamos amPliando 
as  Minims  de comunicação da Assembleia Legislativa. Nessas dois anus c alas a 
Assembteia  vein  passando por expressivas transformaCRCS. A mudança na thanit 

de comunicar começou  cam  a completa rcestnaraótio do Portal da Assembleia. 

considerado hoje por especialistas um dos  sites  mais completes do setor público  

do  Pals  A prisimpa nas  redo socials  foi marcada por um iniciati  pion  
a  Nye)  nacional, a Assembleia Legislativa do Paraná foi a primeira o Brasillu  

maasmitir as Sessões Plenárias ao vivo pelo Facobook-  desk  o ano amado a 

votações podem ser acompanhadas em tempo real em qualquer  hoar  do monde 

O lançamento do aplicativo Agora rr lei no  Parana',  representa mais um avanço n 

comunicavao, uma ferramenta  quo  acompanha a tendencia mundial,  fa  il  dc  usar 

e  corn  alta veloeidade de acesso das informações Alem de dar  maim  v sibilidad 

as  Nis  estaduais, estamos ajudando o cidadão a conhecer e a cobrar,  us  direito 
exercendo a cidadania. A parceria coo: o Procen do Paraná é d extrem 

importância para garantir o curnpMnorto dessas leis. O Procon lambem  vent  s 

modernizado com o uso da intemet na defesa  Lk:  consumidor Ao o mrcurrno 

ana comanicação mais dinâmica e conectada  cow  a pepidaSSO oblate s cada vez  
mars  aumentando a transparSicia  siesta  Casa para que as pessoas aeon:par:hen 

de porto a atividade dos Sr. Parlamentares, Come Bi havtomos  inform  do ontem 
já estamos  cons  MO leis de autoria dos  Sri  Deputados na proteção dos direiti 

do consumidor, que podetio bahin nos seus celulares esse aplicativo  !Nahum  
cidadao  du  Paraná pode também baixar em  seals  celulares O  video  aqui nu:Brad: 

k'uniadciiw:wnçãoderlac o ridsda: Podia. á  nfi  interioroate. qualquer 

atividade, nas lojas, companbiar aéreas, eniim, uma ver sentindo o seu direit 

afrontado  el  p  le  a casar mil-  -BIN)  e apresentar a quem está  he slim-Had  
que  ere  está erigindo um direito que £ realmente seu, imparfirlo por uma lei 

Esse é o objetivo do lançamento deste aplicativo. Temos no aplicativ , voei va 

digitar o n  erne  do Parlamentar e vão aparecer todas as leis que esse P rlantenta  
op 	,ssmou aqui nu Casa, o Projeto transformado em Lei era defesa d cidadã 
Portanto, ache que e um grande avanço e estamos roais uma vez m arando 
todos corno um sinal de vanguarda desta Assembleia. Ainda Nicro informar a 

todos os  Sri  Deputados e à própria imprensa, tenho sido Mar:Wu Tnui em raz5  
des  difieuldadesde acesso à  intermit  e ao  NSA  Espero que ainda  miser  ou depois 

de araanhã já tenhamos esse problema resolvido, porque esta  sends  imaito tod 

um procedimento de mudança de fiação que após a ,Sessão, enquanto não  tern  
Sessão os técnicos estão fazendo  ease  proccdimento, já vismdo as mudanças qu: 

também serão feitas em  jam,  com as mudanças que faremos aqui m todo 
equipamento para os Sr' Deputados, que terão visibilidade total no p 	desta 

Casa. Então, ache  gut  estamos caminhando no sentido  dc  cada  ye emirate  
mais próximos da populaydo.  quo  6 o  grand°  objetivo. Sempre digo a ui.  mitt  
cara Diretora do Procon e  Dr  juiz  qua ague NUN  nas Comissões, nas reuniões d 
abertura de Comissões e de Audiencias Públicas, ainda hoje pela mania em duas 

Audiências. tenho afirmado que esm Casa  tern  dado exemplos de dei on:stria-No 
de respeito ao cidadão. muitas Yens contestada a atividade Parlamentar, ma • 

de segunda a quarta-feira  terms  permanentemente duas oa tres udiEncia • 
Públicas funcionando aqui na casa, sempre com temas que envolvem sociedad 

organizada do nosso Estado, setores produtivos, enlim, toda e qualque atividad 

Então, orgulho-mc de estar Parlamentar  astir CNN conic  tenho  cod  za  dc  qu 

também tenho orgulho  du  termos 53 Parlamentares Deputadas c Dep tadas eqs i 

nesta Casa valiosos e fine prestam  relevances  seriNos ao listado do  Parma. Tea  
neste momento a alegria do conceder a palavra à  Sri  Claudia  Silvan°,  irctoia d 

Departamento Estadual de Proteção c Defesa do Consumidor,  Frown,  que falará 

da parceria  coin  a Assembleia Legislativa do Paraná. Pode usar a tribuna 

SR.' CLAUDIA SILVANO: Muito boa tanile a iodos. Cumprit cotando 
Presidente, cumprimento também os demais Deputados e Depuladas. are fazer 

alma saudação especial ao  Dr.  ARagão. Secretário de Justiça. Trabalb e DireitCe 

Dtallances, meu chute, mais do que um chefe uni professor. um  cidada antenad 

com os direitos do consumidor e que muito nos apoia no trabalho o  Prom  
• Então, muito obrigada, Secreifirie  Sum  dEvida nenhuma esse a  Semis°  é 

um avanyo. Presidente, na efetiva cducação do constaidor. Hoje ternos um 

consumidor que tem uni coropomunento diferente.  Dina  pesquisar  race  enlOsto I 

que o consumidor, que o cidadão, melhor dizendo, atesta seu telefou celular n 
mlnimo 70 vezes por dia - as mulheres aeassam  KY  vezes e os  homer  s 70 vez 

OS SMIS  Met-ones  oclulascs. Todos vocis, de uma forma ou de ourra, cm algum  

moments:,  hoje consultor= seus celulares, Então. e  important'  que pheativ s 

como  rise  possibiEtem o acasso de cidadão aos seus direhos de uma forma efefiva 
e, coma o senhordisse,Presidente, fazendo vales o seu direito no  mom  to em  gee-

cog  no esiolAtecimento. Por  exempt',  una consumidor chega ao  sup  nneread 

verifica  ton  produto em promoção mas não háinformação sobre oprazo evalida e  

dc  forma destacada cm relação àquele Produto. desrespeitando  uma I  • esiadual:  
oak:  o consumidor rem que ler, sina, esse aplicativo. Vem nab:mare o  zircon(  

desse anseio dose sovo consumidor, que é o consumidor que faz tudo pelo sou 
celular, que consulta infonnaunes a todo e momento, Paralelamente. gostada aq i 

de mostrar para  yeas urn  aplicativo que temos tamhém uma platafon»a q c 

possibilita  au  Consumidor resolver a sua vida sem sair de casa. Então, lamas aqi i 

duas  'Picnics ern  inneficio do oonsumicior, a primeira deias o acesso a Legislação 

Estadual e a segunda ;mine  MCC gam  reclarnar. Porque o Consumidor de soe 

hunbErn  precis:: dc  um  Sandoz  que dêiespoSta a  Mee  anseio de não precisa, 

por exemplo, sair de sim gaga pata reclamar. Desde 2010 disponibilizaruos para 

o consumidor paranaense a plataforma watorcrourvaide  Ago,: ho  Através desta 

plataforma o cidadfinparanaenseconsegue fazes a sua reclannoe de onde eitiver, 
bastando coma acesso o Lei no Paraná que tela acesso a intentei- E muito simples. 

Uma vez efetuado o registro  pet:,  connunidor, a empresa  tan  o prazo de 10 dias 

para apresentar urna solução para aquela reclamação. Vou mostrar o  video  para 

roe6s, para  scam  entendercill Demo C que funciona o coarumidozgoo Acho que 

alguém  Bra  cum o  video  ai pronto para mostrar para nos. Esse  video  foi  pan  

as redes  socials  e 1 interessante. (Apresentação do  video.)  0 consumidor digita 

registra-se a reclamação, faz-se o relato Lio que aconteceu  dc  forma muito 

simplificada, porque a plataforma é muito amigável, o consumidor faz a registro 

conallidt, a história, D que Louve, e Dana a rithunução. A empresa responde - 
tudo isso feiro pela interne; sem rpm o coasunaidor precise sair de sua rasa - e o 
consumidor avalia. (Término apresentação do  video).  Esse  came  que está sendo 

relatado aqui é uni caso  quo  tiraillOS da plataforma para mostrar para vociós, foi 
para as redes sociais rambém. O que remos aqui? Nós temos uma resposta do 

Estado do  Parana  para  run  consumidor que precisa de efetividade- Não é pussivel 

mais  gut  o consumidor, Deputado Rasca, não tenha como reclamar, 0 senhor,  

nor exempt°,  poderia sair do seu trabalho para buscar uma devolucim de RS 
20,007 Certamente o senhor  nag  faria isso, come muitos cidadãos não Saretn, 

lamenDVelineete, porque  MLA  Ani tempo. As pessoas não podun lama ¡MO. 
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eputado mas podem através do consumiderzez Então, o consumidor faz a sua 

elamacão.  tern  a resposta no prazo de 10 dias e avalia. Qual c a imporrAncia 

da avaliaçio  pet  consumidue Qualificar a escolha de  Duties  couxunidorax, as 

eSSOLIS podem consultar o comportameuro das empresas tambem na plataforma 

uso t u diferencial  Emile,  temos essas duas plaMfernms hoje  A disposição do 

idadão paranaense e o pedido que faço aqui é que nos ajudem a compartilhar. 

OSSO gra de desafio é fazer chocar essas  (Maw  que facilitam a vida do cidadão  

ms  mãos  lo  cidadão. lIcaos no  Parma  399 municipios e PO Precons. ternos o 

Procon E adual, que atende os consumidores de todo o Paraná, e agora temos 

a plataforma c mais o Agora é Lei no Parniiii para facilitar a vida do cidadão.  

Emirs, co  to com a colaboração de todos  Pam  nos ajudar na divulgação das  dues  
plataformas. Mono obrigada. 

SR. PRESIDENTE (Deputado Ademar Traiano - PSDB) Neste memento 
tenho a h nra de conceder a palavra ao Do Marcio José Tokars, Secretario da 

Associação dos Magisuados do  Parana,  AMapar.  

DR.  MARCIO  JOSE  TOKARE: Boa tarde a lodos. E unau imensa  boors  

Sitilr alai  nests  Giza repriEscatindo a A .3("Etcr10- dos magElrados do Parrill, 

Associação dos MagisErados do Brasil, tamanha a imporancia do tema que 
hoje esta aqui cm questão. Não podmiamos jamais deixar de vir aqui  awes  os 

nossos parabéns. Senhor Presidente, peço licença para cumprimerdar  today  os  

Ex?"'  racputados, as demais autoridades e Pi-mutes  no vossa pessoa.  E desde 
já destacando  qua  as nossa a osiações Xis, sempre sido  mite  bem recebidas 

nesta Casa  unwed,'  estamos aqui defendendo interesses quesão  armpit  muito mais 

do que corporativos, são interesses pnblicos no sentido de aprimorar a prestação 

do scnieo  quo  o Judiciário oferece à população,  qua  ,5 a jinisdieão. Trouxe 

alguns dados para demonstrar a importância do que estr, sendo lançado hoje, este 
aplicativo Vou falar rapidamente de alguma estafistica sem me prender a namoros 

para  quarter,  fique tiro discumo  anew  tango. Urna recente pesquisa do CPIS apurou  

quo  25% dos cidadãos brasileiros já sofreram cobranças indevidas ligadas  a 
relações de consume. Desses, 63% não procuraram o Judiciário e não resolver= 
os seus problemas. Desses 61 que tão procuraram, a grande maioria, em tomo de 

declarou que não sabia que poderia utilizar o Poder Judiciário, e em tomo  

dc  40% não fez valer os Seu( direitos  Barque  achava que isso custada  wage  

caro. Então, nós vemos aqui  qua  o grande mal nessa questão é a desinformação 
e isso é justamente o objetivo deste aplicativo trio acessível que estamos vendo 
aqui hoje, trio Ercil de se utilizar. com  acesso grafico. levar a informação para 

as pessoas. O Judicitrie não espera, evidentemente,  qua,  todas essas demandas 

os rem á ao contrário. o Judiciário  Jaye  ser vista como  chime  recurso c esses 

outros iastrurnentos é que devera servir para fazes  valet  n direito das pesscras em 

um prazo válido. Processes adminisnarivos '60 extensos, processos judiciais são 
extensos e demorados e por essa via da conciliação quase que informal  qua  hojc  
(Eta  aqui disponibilizacla to-nos uma solução muito mais civilizada, muito mais 

eletiva colo  ad  á disposição do cidadão. Nós vemos esse problema crescendo 
muito principalmente como a=so ao crédito, que fez muitas pes  vas  por falta 

de educação financeira, colocarem-se em situações de ing0MnCia E no próptiil 

.11.1diehilia, vou dar aqui alguns números do Judiciário paranaense c brasileiro no  

qua  diarespeitoaonómero doações mas aqui mio reflete  ludo  o que "cm de direito 

do consumidor. Nesta estafisika  antra  u que esta diretamente classificado sumo 

relação de con:walla  Faris  111311Bar, deséçSinilirritéS  Line  discutem questões berxriaz  
etc  estão (lira ou indiretamente mmbérn ligados ao dircito do consumidor. Então, 

para  us  senhortE  serum  ume ideia, no  llama  no ultimo levanturrEuto que  terries.  
5.1% de  roans  as ações que tramitam no Judiciário paramesse são direrammte 
ligadas es relações de consumo. Esse 8% vai logo bater o número de 100 mil 
processos. Então, algo extremamente saEo. No cenário nacional, na chima 
pesquisa divulgada  pelf}  CNI, 22%  des  processes que tramitam 110 JUdiCi6110 

l'LaCiOnal são diretamente ligados ao direito do constunidon Então, essa é urna 
questão muito importante e parabenizo mais uma vez o Presidente da Casa e 

todos os demais envolvidos nesse belissimu trabalho  quo  hoje cstri sendo lançado, 

porque ele vai nr  Leto al  ém de simplesmente falar de acesso ao  dud  iciririo, ele 

dá acesso aos direitos.  Enlist),  Sr. Presideole, o  stator  esta de parabéns. Trago 
esta congranibcão em mime dos Juizes do  Parana  c em nome de 15 mil Tares 
brasileiros da nossa Associação Nacional. O senhor está aqui hoje dando exempla 

para o Brasil. E o  Parana  dando mais  urn  exemplo para o Brasil. Então, continue 

assim.  route  COLIONCO sempre e estaremos aqui sempre dando apoio a todas essas 
itileintivas eidadLs. Parabens. 

SR. PRESIDENTE (Deputado Ademar  Titian°  - PSDB)  Nis  LiZrac,IC [CMOS. 

manifestação da Diretora do Procon e do nosso  Bustle  Juiz  Dr.  Márcio Ihkars. 
Quando vindo de pessoas de  fin  reconhecimento por ações da Assembleia 
Legislativa,  can  realmente nos estimula a trabalhar ainda tirais  ens  delEsa de  Dodo  
o cidadão paranaense. Ouvir do  Dr. Marcie  a manifestação de  clue  este 6 o melhor 
aplicativo do Brasil, como disse também aqui a Diretora do Procon Claudia 
Sildano, c  out  a consultava se conhecia algum ache:diva e  eta  disse que sMa, que 
esse é o Mico apEeativn que ela conhece no Brasil que tenha tanta referência 
para o consumidor. I" confesso  qua  eambcm  Homo,  uma Assembleia, pesquisamos. 
no Brasil, que é a do Rio de Janeiro, mas que não chega nem perto daquilo 
que estamos colocando aqui nesse aplicativu. Então, quero, antes de encenar. 
agradecer a  tuck's  os Sr Deputados e Deputadas que sempre  denim  apoio total 
as nossas lnlc,artvns. am:Adages  peter  trabalho brilhante do nosso corpo recnico, 
da nossa  equine  de comunicação e de informatica, porque não se faz sucesso 
apenas isoladameute e tem sempre um conjunto de pessoas que no anonimato is 

vezes não  she  reconhecidas. E aqui temos que testemunhar, dar esse testemunho 
de reconhecimento que todo esse trabalho não lave custo financeiro algum. Se 
«lacemos contraior urna empresa para desenvolver esse programa custaria muito 
prima Assembleia. Ele foi desenvolvido integralmente aqui dentro da Assembleia 
Legislativa pela  Ilona equine.  Então, quero parabenizá-los c  dig=  da alegria e da 
Satith.On de estarmos colocando dispasição do cidadão mais uma eStrULtira que 

inovadora  co 	Acho qute esse feito  tern quo  ser comemorado. 

DEPUTADOPASTOREDSONPRACZYK(PRBEPela ordon, Sr Presidente. 

SR. PRESIDENTE (Deputado Adunar  Trojan°  - PSDB): Pela anlenn 
Deputado Pastor Pracryk 

DEPUTADO PASTOR EDSON PRACZYK (PRBE Senhor Presidente, embora  

Raba Bite  a minha discrição pare ocupar oPequenoExpediente e sucessivamente 	, 

também o horário do  melt  Bloco S rprapatticlário, toda regra  tan  uma exceMo. Não 

e  anti  questim de ordem. WIS  ten  o em vista que a minha formação é tecnolegica. 

primeitoregjstrar a alegria  an  consultar esse aplicativo. essa fenamenta,deseobrir 

que dentre os brilhantes 54 Parlainentares deste Poder de  quo  faço parte. detenho o 

maior número de iniciativas de lei a consagradas, dentro todos, ligadas ao direito 

de consumidor.  EMU°,  quero fazei este recistro. e óbvio. Mas, principalmente 

porque vaio a praticidade  send  oferecida ao cidadão paranaease para que 

ele  salt  o fiscalizador  (la  lei. o i sultiplicador (Lassa ferramenta para que outras 

pessoas possam ser auxiliadas.  (karma  Sr. Presidente, dos leis de autoria  (Taste  

Parlameutar  qua  vos fala  Will  em especial. que teve origem exatamente nessa 

necessidade queda proibição da exigancia do depósito préviequandopor ocasião 

do internamento de pessoasemcondições de  rise°,  risco de  movie,  em sofrimento, 

dos, agonia.  Maims  veros a  pass  a cm constrangida, proibia-se o inteinamento 

dessa pmsoa e ela não tinha nada palprivel para fiEgr t ao seu direito. Com  

esse aplicativo, poDanto. muitos pcduao se defender em face do desennhccitneuto 
da lei. Parabnns a VErs.", parabens a Diretoria de Comunicação na pessoa da 

• Laillrants pr,10SBérisl 0"Prbgas tansbém FLG dorrar(Salarra (CCEP(Xlex0  
de informática desta Casa. E dei -a o registro de uma sugestão, Sr. Presidente,  

gat  não sei se  sera  possivel, acre  Ms qua  sins. desenvolver o aplicativo em uma  

wink,  mais avançada para que  la  nbem opera rrif-linz,ouseja. sem a necessidade 

da conexão, tendo a possibilida e de abais ar, já que não são tantas leis aFSiill  

parr, liens  no aplicafivo  off-line  em qualquer sniariphonc. Muito obrigado. Sr. 

Presidente, 

SR. PRESIDENTE (DepatadriAdemar  Trojan°  - PSDB)ARátia está dizendo  

qua  depois do carregado uma voz, já funciona  off-fine. Concedo a palavra ao 

Deputado  'Paden.  

DEPUTADO TADEU VENERT  (MR:  Senhor Presidente, a0  tempo em que 
cumprimento a Mesa, VExr c também o  Dr.  Tokan,  quo  está aqui, gostaria de 

entregar, ja falei  coin  a Claudia, entregar A Sr.' Claudia um pedido  qua  fizemos 

ao Procon e gosiaria que, protocolado, a senhora pudesse nos dar um recebido, 
que é sabre a situação que vivemos aqui, Claudia,  cam  rela0o a Sarepar 

aquilo  ludo  que fizernos, não ao aumento da taxa de  Agin,  mas aos 8%  qua  estão 

sendo cobrados no nosso entendimento de  form  absolutamente irregular. Nós 

gostariamos que o Pr00011 se manifestasse e per imo  you  entregar a senhora e, 

obviamente, com rude o que foi  dim  hoje de direito do consumidor, t direito do 

consumidor saber que  mid  pagando Rojo' ou 6,5% acima daquilo que  saris disarm.  

Então fago, Sr. Presidente',  cab:  registro c lhe cumprimento,  compliment°  roda a 

Casa, alieis, cumprimento ;anthemas fundimuidios que, como V.Ex." ODIVIVOL1 aqui, 
desemiolveramesteprogmma,uque é louvável e aproveito a presença da Claudia 

aqui para fazes juslamen  re  a  omega dame  doenmento e protocolé-lo formalmente. 

Obrigado. 

SR. PRESIDENTE (Deputado Ademar Trainno -  MBE  Vou suspender 

a Sessão Por elgurz minutes para que os nossos visiEntes possam  Nei  
eumprimcatados pelos Sr. Deputidos. 

(SESSÃO SUSPENSA.) 

SR. PRESIDENTE (Deputado Adernar Traiann - PSDB) Está reaberta 

• Primeiro orador inscrito no Pequeno Expedicnte,DeputadoRcealeatti. 

PEQUENU EXPEDIENTE: Usaram da palavra os Deputados: Rubens 
Recaleatti;  Hussein Sakti;  Luis Raimundo  Corti;  e Marcio Pacheco. 

DEPUTADO DELEGADO RECALCATTI (PSD): Senhor Prcsidente, Sr. 
Deputados, Sr?' Deputadas e senhores que nos  vent  pela l'v Assembleia, ontem 

falou aqui o Deputado Tadeu  Vaned, MAO  bem colocada a  am  fala, e nos vimos 

uma  malaria  em uma  rack  da televisão referente ao Projeto de Lei n." 144/17, 

que cda 80 cargos efetivos para o quadro geral do Mmistirio Público. Mas ido 

é só isso, nos  tunes  hoje na pauta da Ordem do Dia o Item 9, que é o Projeto 

de Leia, 23.,.a Ci Item S. que g a Projeto de  Lea  a." 233117, Xié também 
rasam da mesma simação, ou seja, da criação de cargos, da criação e modificação 

de camas em comissão. Por que estamos caminhando na eeara do discurse de  
oaten,,  a respeito do mesmo assunto? Porque vemOS as dificuldades por que 

passe  it  Policia Civil e a Policia Militar, os largos de segunuiça pabliéa deste 

Estado. Senhores Deputados, deparamo-nos conslmsternente  ream  recomendações 
do Ministério Público  Nun  que Sc faca a extinção  du  cargos coasts-donor-1os nas 

diversas áreas de atuação do Poder Executivo, recentemente nos deparamos 
com duas situações distintas, tuna no  Tears Guaira,  onde foi detenninado  qua  
se extinguisse 16 cargos um comissões, deixando inúmeros bailarinos e músicas  
men]  emprego, outra recentemente na  Area  da Policia Civil, onde foi determinado  

Palo  Ministério Pnblico  quo  fossem extintas  ISO  vagas  dc ramp  cm comissão que 
tEttamos na Policia Civil. 0  quo  eram asses cargos. Deputados? Eram cargos de 

IX 1.800,00.  circus  em comissão 9-C  dc  tio StiVidOn.,2; que ajudavam  maim  na 
parte administrativa da Policia Civil, do Instituto de Identificação,  du  Insdinto de 

Cdminalistica. do  Institute  Módico legal No Instituto Medico Pepl a deficidncia 

foi tão grande, Depritado Missionjdo Ricardo, que havia  la ern  torno de quase 

10 funcionários, que  Crain  aqueles que carregavam os defuntos nos locais de 
rnorte, e asses funcionados foram exonerados. Ftuicionários com 20 anus na 

casa trabalhando e nós os perdemos. E agora  vamps  aqui o Ministério  (Vance  
propondo hoje três Projetos de Lei criando cargos em comissão. Por que nós 
não podenaos trdrE por que ales podem tal Qual é a diferencag Nós somas os 

pobres, nós SOIDos teu esquecidos. A Policia Civil é abandonada, a Policia Civil 

o aquela  quo  não  tarn  policial algum  ens  nsais do 200 municipios deste EST2C10. 

senhores.  lase  é difleil. Isso é  ',arrival  e a sociedade precisa disso, Eoportuno que 
se  Iambic  que temos 49 Delegados  dc  Panda aguardando nomeação. Já pedimos  
dues  vezes, em  carts  urgemissimo. abertura de um  Immune  para Escrivão de 
Policia para 300 vagas. Temos mais  dc  500 vagas  ens  aberto, mas pedimos SOO  

nor  quë? Porque hoje temos 	Estado do  Parana  em tomo de 700 Escrivães de  
Pollard.  Isso é  decadence  Isso é nuriitl. Ternos Delegacias' onde  teams crow.  
tris, quatro, 10 mil inquéritos e tensos Ii[mantas Escrivães? Um. dois ou 
e a  cairn  dia perdemos  ands  pelas aposentadorias, pelas preocupações com as 
novas leis providenciarias que ai estio vindo c  qua  o funcionario se preocupa  en  
perder a sua situação. O Ministério  Pehlke.  através  dc  seus  Creams.  socorrem-
se constantemente da Policia Civil e da Polkia Militar rtlocandu messes grupos 
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oliciais civis e militares. Temos uma criação recente do um Gaeco no municipio 
da Ponta Grossa e R foram aldados policiais civis, militares edelegados. E ternos 
alta  dc  policiais,  Depurate, rat  rua, de policiais nas Delegacias. mas ales estáo 
ri a disposição do Ministério Público. Eles  din  uma cede  fantastic,.  Par que Ida 

repassam um pondo dessa verba para socorrer a Policia Civil._ (E retirado 0 0000 

St PRES10ENTE (Deputado Ademar Traiano - P5013): Um minuto  pan  
conekás  Repaid°.  

DEPUTADO DELEGADO RECALCATTI IPSD): Temos unia situação dificil. 
Querd  pad  tinalizas  informer  aosscrthores-talvez ossonhoressaibam disso  -qua  
o Ministério Público constrói urna  tibia  aqui na Alberto Foloni, que o Ministerio 
Público  tam  uma outa obra aqui abaixo da Emipedes Gareez do Nascimento  odic  
sei se os senhores sabem mas ales estão  faun&  uma via  pad  passar par baixo dia 
rua, para  dram  acesso de obrado 'Ana  obis  do  du.  Isso á dinheire, isso á custo  qua 
reds  temos, que as policias  gem  deficiências. 1202 que eles têm sobrando- Ai, eles 
vem e colocam  Its  Projetos  Sant cards  em comissão, transformando cargos, 
a nós não podemos ter, somos determinadas a exonerar  ISO  eargoinhos 9-C. de 
FQ =RIdji13re .77.7.piideRS. RFc éà eriiIRS6 de  Cade  Hárádiihnádo FRI a 
Policia Civil ou  Midas  que pedimos, é que simplesmcnd Se.- (t retirado o  sour)  

SR- PRESIDENTE (Deputado Adernar Trataria -  ?SUB):  Para  conch*,  
Deputado. 

DEPUTADO DELEGADO RECALCATTI  (PSI));  Não podemos  admits  
a  Rink,  de cargos OUS55102200.5 quando e próprio  Mr  recomenda a diversos 
órgãos das administradds diretas e indiretas que extineam. 

SR. PRESIDENTE (Deputado  Arrant  Ttainno - PSDB): Próximo orador 
inscrito, Deputado  Hussein  Bakri. 

DEPUTADO HUSSEIN BAKRI (PSD): Senhor Presidente cdonais Deputados, 
cm primciro lugar  (Nero  parabenizar a Mesa Diretora da Casa  pad  brilhante 
inicial]' a que Foi instituída aqui no dia de hoje e que vai permitir que os nossos 
contribuintes possam ter efetivamente acesso a leis que os defendam, saindo do 
rito  so  do discurso para a prática Parabéns ti todos! Ache que é um guano  dead  
Casa come una todo. Mas, quem me manithstar  accrue  do esporte futebol. Acha 
que não podemos deixar passar cio branco O Orsodlo verificado no Último final 
de semana.  quail&  a selvageria predomina sabre os interesses esportivos. Não 
tenho dúvidas de que nenhum cidadão de conseiencia  quo  está aqui  dentin  não se 
comovcis emocionou-se, ficou  coin  raiva de ver,  independents  da 03igcm, aquelc 
eidadho sendo agredido no chão. Ai é preciso  cue Dreams  uma renexio Mais 

profunda, evidentemente, que  antra  na discussán de bebidas 202 estádios e outras 
quesdes,apesar de que  he squads qua  (lafendarn a  vends  dentro, quedizein que as 
pessoas já enhain no estádio algumas delas alcoolindas Existe  Hewn  mecanismo 
para dizer Olha,  coed  bebeu o 'hsl,ào' láforoa, coca  'Oa  vai  entrap Nap,  Existe? 
Não existe.  Endo,  essa t a questão. o espirito da lei tem que preserva-  isso.  Voce  
vai tomar um  ponce  lá dentro.  Id  fora e  outs  discussão.  Exists  algum  tie  121  sano 
que a pessoa: Olza, acre  cod  v.-ale/meal al:mail  man  yen!  entrap Mac,  devido 

retirada do  Rod= dc  theirneia pelo autor ou um dos autores do Projeto,  ado 
qua  nós vamos ter mais tempo pare  discoid pant  avaliar, para ter bom-senso.  yid()  
mundo com os per  so chili,  para a'-aliar Quero  facer  outra discussão e ai coincido 
eiM7 o IdeptiluFd Idemidu 21102 2121 re)kry-au 22  /he  -peneamoá de dadipacSo ia 
Policia  smirch nodes Qantas, %Gees  já Lacram o cálculo de quantos policIais  
milliard  fizeram a  sepia-cud du  comboio dos mais de 50 rinibus eurinriimus? 
Pararam  pars  pensar quantos policiais militares  &ant datum  do esRdio?  Pam=  
para pensar quantos policiais  militates  estão envolvidos em detrimento da 
população  pant deer  toda essa segurança? O  qua  á que retorna pare a policia, 
pare o estádio, para  quit?  PCIglUlt2 no border/5 a paste que cube da Feder-did-
Não sai um Gmtavo.  Ned  estou nemddendotfrar dos clubes, mas a pane  qua  cube 
a Federação, a todas as entidades, está lã. Então, dramas estudando, o Requião 
Filho  Jo din  um Anteprojeto, quero  Inc  associar o  pads  a VIA. quo possamos  
beer urn  encontro de ideias e vamos apresentar nos próximos dias, usi pedir o 
apoio dos colegas para que efedvamente se crie um fundo para a própria Policia  
Midas  que não 20230 vezes vai para o evento, passa o dia inteiro e nem um copo 
d'água 6 dada actos. Escutei esse relato  dc  vários policiais militares.  Poland.  Já 

chegada a hora de entendermos que o espone é importante, sins mas ele  rein  

ducla e que a  quern  de direito cabe devolves ao Estado o que oferece. Na ma 

lado hem,  a  dermal  vai ficas na 22°, á obrigação  de cuidar; agora, deslocamento  

dc  delegações, dentro do estádio,  tent  que haver o ressarcimento. Essa á a minha  
op in  do, Sr Presidente. 

SP- PRESIDENTE (Deputado Ademar  'Frahm°  - PSDB): Próximo orate 
inscrita, Deputado Nev Lepravost.  Neu  esd Deputado  Corti.  

DEPUTADO LUÍS CORTI (PSC): Senhor Presidente e Sr: Dcputados, registro 
minto participado  BO  USO da oduna desta Casa de Leis  nests  dia para refoFsu-

aquiln  qua jó  fui falado no dia de  cistern,  diante do que isso  'awesome  ou vai 
representar para o Estado do Paraná e para o Pais - para nos interessa, sim,  

qua  representara ao Estado do  Parana.  Quero aqui  near  deste pronunciamento em  

Rome  dos Deputados Claudio Palozi, Evandro Arahjo.  Dr, Tared°  Turini, Marcia 
Pacheco e Tiago Amaral para refodar o convite da Audidicia Publica sabre a 
extinção de cerca de  lid  Zonas Eleitorais no Estado do  Parana  das 206 existentes. 

llt  ernes  no dia de ornem, depois da Sessão, urna reunião com c Presidente do 
TRE do  FURL  do Primes  Dr.  Adalberto Pereira Xisto, que confirmou presença 
no dia de  damn&  a partir de 09530, para faiar sabre esse assunta, a Associação 
dos Magistrados do Estado do Paraná  Rom Quail (cord  confirmou a sua presença, 
a  OA  B, Ordem dos Advogados do Brasil, representada polo Instituto Eleitcial 
do Estido do  Parana,  tandem já confuanou a  sum  presença pedimos aos Sr.' 
Deputados que, ainda em tempo, couvirkm e convoquem os Sr. Prefeito das 
cidades onde for levado a  ado  a Resolução ne 23.512, emanada  pelt?  cgregia 
Tribunal Superior Eleitoral.  tames van-ida aqui no Estado do Paraná a lutado 
Parlamentares Estaduais e Federais que ao longo de uma  Qt, amp  dedicação, 
com dinheiro público vimos serem instaladas as noticias das 206  Folds  Eleitorais 
no Estalo An Paraná. Na nossa região, ao sudoeste do  Parana,  prezado Deputado 
Reichambach, prezado Nelson  Luau  do, prezado Anibelli, no sudoeste do Estado 
do  Parana  teremos a extinção de quase  rocks  as Zonas Eleitorais. com  exceção 
de Para Branco, Francisco Beltrão e Deis Vizinhos. Morre a Zona Eleitoral de  

São João, de Chopinzinho, de Coronel Vivida. de Mangueirinha, de  CI  velánd a, 
de Santo António do Sudoeste, ineu caro Prefeito MallriCTO  Bad ad  Salto o 
Lontra,  okra  das vizinhas, como a de Cana Gale. Catuudova e Capita Lehnidas 
Marques. E nosso dever enquanto representantes do Estado do  Parana  qui ne te 
parlamento criar  vox  para que consigamos arregimentar  represent  ates dos 
municipios, Prefeitos, Vereadores e sociedade civil organizada, para arregimentar 
forças vara chegar a  Brasilia  contra  it  malfadada Resolução... I.Eretitad o som) 

St PRESIDENTE (Deputado Ademar  Trains  - PSDB): Por f vor, para 
concluir Deputado. 

DEPUTADO  LUIS  CORTI (PSC) No Estado  du Parana  temos  sew  SacOR 
dentre as 148 do Brasil com  maims  (k  lo  mil eleitores, que estão localizadas 
nos inunicipins  quo  poderão ser Raids:de elucidados.  Eocene  aqui  co  widanclo, 
Deputados, que es Depulados convoquem Prefcitos c Vereadores par a  Sasses.  
Pública de  Lyman",  a ser instalada a partir das 9h30, no  Planarian° des  a Casa de 
Leis. Era isso, Sr Presidente. Muito obrigado. 

SR. PRESIDENTE (Deputado Ademar Traiano - PSDI): Prédi o orador 
inscrito, Deputado Mareio Pacheco 

DEPUTADO MÁRCIO PAGBEGO  (PPE):  Senhor Presiden e. ineus 
cumprimentos a V.Ex I a  tortes  que nos acompanham c  Lair  hem a todos os 
Depotados aqui presentes. Na verdade, venho a Este tribuna  pant Henn  destacar  
Qua  protocolamos nesta tarde duis Requerimentos assinados por mim e inclusive 
cem o apoio de ?Rios  mitres  Deputados em razão do ocorrido no úld 31.3  die  13  
dc  junho,  made  infelizmente mais uni agente penitcneiário do Estado do  Parana  
fei gravemente atingido por tres disparos ir arma de  Pogo  na cidade e Toledo 
Certamente uma sibotatio  cue  nos entristece e que ao mesmo tempo n s deixa a 
Pergunta do porque  or,  quando a Idado Brasileiro vai se preocupar mais 2001  
us sans  anemias públicos? Quando os policiais, quando os agentes penitenciários, 
quando  hides  os a  Rends  de segurança pública terão  Timis  valor e  mad  proteção 
do Estado? Cermmente esse é apenas mais um dos 17 agentes penitene Rios que 
nos últimos  arms  já foram assassinados no Estado do  Parana_ Sea  muita  farts  
dilaceradas por terem o seu ente assassinado pela razão  dc  estar represendido 
e defendendo o Estado do Puma& estar defendendo as familias  qua  o Eslado 
deixou sob responsabilidade desses profissionais. Então, venho apenas ara fazer 
essa  narrative  de mandra bastante breve c para pedir que se houver sensibilidade 
por  paid  do Governe do Estado, por paste do Souresdo de Scmaranca 
que avalie, mas que avalie de  fate coin  urna 102222250 verdadeira, um propósito 
verdadeiro de minimizar as possibilidades, parque de onde partem essas ordens 
pala a execução desses  climes?  Na ampla maioria das easos, de dentro dos 
proprios presidias, por parte dos próprios presos que to encontram deolllidos 
dentro dos  podia's. Endo,  o nosso desejo e a nossa sugestão, par meio desses 
Requerimentos, é  quo  o Estado  dc  fato avalio tecnicamend e orçamentariamente 
com todo o  criteria  com toda a  bog  vontade e  corn  toda a disposição  parr,  Cur  Se 
iiirtalent bloqueadores de sinais de celulares nos prRielios do Estado do Pala& 

O Paraná km que ser vanguarda, o Paraná  tam  que ser referencia no  combat.:  
criminalidade c não referenda na conivência  coin  o crime organizado. Todos  

sell=  que  denim  dos presídios existem muitas criminosos que nutria atuando 
fora das presidios, estão presos mas  tern  capacidade e tém condiebes de aruar  
fad  dos pdstdos e mandam executar agentes pcnitenciirlos cm unshodr  cadres  
agentes páblicos, imagine o que podem fazer com o cidadão  durum. Endo,  a 
nussa pdocupaeão é nesse sentido e minaipalmeme tumbém  pima Tie  se  fiddle, 
pars  que se adquira para aspeuitemidriasque aindangopossuemos equipamentos 
Ramadas  body del  nr/CIS que são es scanners corporais  qua  permitem aos agentes 
pcnitemodurios  fads  uma revista  cod  Multi] mais capacidade de descobrimento. Sc  
hi  realmente quaisquer ehmipamentos eturando, telefones celulares,  drops,  que 
hoje entram cum muita facilidade, infelianduc, porque emmuitaspenitenciarias 
ainda não existem esses equipamentos, u que difleulta muito o trabalho dos agentes 
penitenciários. Então. com  asses equipamentos certamente dificulta-so  c muito a 
entrada de equipamentos, de drogas  on  de quaisquer  mitres  tipos de ferramentas, 
c Qu muito bend/irides para  denim  das penitenciarias do Paraná. E também em 
um  antra  Requerimento  Rheims  um questionamcnia, se  hi  expectativa  au  projeto 

para a construglo de  urn  Centro Disciplinar Diferenciado, um (DO, ou de um 
Presidio de segurança máxima para que esses  West's  que  man"  executar  essas 
obras fora das penitenciárias sejam encaminhados para esse presidio.  Enid°,  esse 

6 o nosso Regirefimenta. Esperamos que a Governe avalie.  Ram due or  nossos 
agentes deixem do ser assassinados por ordens emanadas de dentro dos presídios. 
Isso é  ton  absurdo  qua  não podemos conceber Obrigado, Sr. Presidente. Era se 
essa a manifestação nesta tarde. 

St PRESIDENTE (Deputado Ademar Traiano - PSDB): Ilonirio das 

tricierançasz  EDT; OEM;  PT, Professor Lamas. 

HORÁRIO DAS LIDERANÇAS: Usaram da palavra os Sc Deputadas: 
Professor  Lames  (PP; Alexandre Guimaracs IPSO); Ti-ão  Medeiros (Bloco  PPS/  
PTB/PV); Sabiavinato 1731eco PIRPMN/SD); Tadeu Venefi (oposição); e Luiz 
Claudio Romanelli (Gmerno). 

DEPUTADO PROFESSOR LEMOS (PT):  Scubas  Presidend, Sr?Depurtades e 
Sr" Dcputadas, quero eumprimenta-les e eumpdmenla-las. Cumprimentar todos 

todas que acompanham esta Sessão  ads  com  seas  presenças C eumPrimenear 
tmnbéin quem nos acompanha pelos meios de comunicação. Quero aqui também 
render apoio adagents-see/dread:Mos. que  (dent  um trabalho relevante no posse 

Estado ;QR. rem  pogo  comas suas tidas a  faits  de estrutura que  Res  são cabrada  
poles donator,  porque quem  arid  piano tem o contato  purlieu°  com o agente 
penitenciário e cobra desse agente aquilo que o listado lhes  nod.  Apiesentainos 
o Requesimeuto aqui hunameute com a Deputado  Mamie  Pacheco e os demais 
Deputados que assinaram,  qua  é uma solicitngo do Sindicato dos Agentes 
Paniduciários do Estado do Paraná  pals.  que o Secretário de Segurança Pública 
faca com que o nossos agentes tenham condições  minims  de fazes  (tin  trabalho 
com qualidade a que possam ter segurança un traballto e lambda fora do trabalho. 
Por isso, o atendimento as reivindienhes do Sindarspen se faznacessCrio, atendes' 
esse sindieato que vem reivindicando  bá  muito tempo toad ivies  mkt  mas para  
razor  um tdbalho digno, para fazes  corn quo eases  que estão hoje cuscodiados 
pelo estado, que estão privados de liberdade podam cumprir suas penas e serem 
devolvidos 1 sociedade depois do comprimento da pena e que 1250 retornem. 
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vidente ente, aos presidios. Então, quero aqui ruais uma  yeas  fazer um apelo 

ao Secretário  Mesquite,  Secretano de Segurança Pública, que atend& juntainente 

orno Se retario de Justiça do Estado do Paraná. atendarn a essa demanda que e.  
caused'  para salvaguardar  inclusive a vida dos  Dosses  agentes peuitencierios do  
stomp  do Pararo. Quero também aqui registrar que os nossas servidores públiens 

o muniei  in  de Curitiba, que servem à caphaldo Estado,  qua  a capital do Estado 

' de todo os paranaenses, é a capital  du Parana,  que está sendo administada  

or tun  P efeito que  IOW  prometeu  malls-oar ii  serv  Eder  público. ao  condemn./  fez  

aimless,  de tratar hem o servidor público para ofmacer um serviço  public"  de 

olhor q alidade. Os servidores públicos  dc  Curitiba estio sendo alvo de um 

a taque Manta do Prefeito Rafael.  Groot,  que solicitou a (Loco policial paia acabar 

cora dite os liandamentais. direitos importantissimos dos servidores públicos 

o muniopio de Curiaiba, sejam servidores da educaroo, servidores da saúde, 
Toroidom da Guarda Municipal. codas os servidores c servidoras do municipio de 

uritiha. Ataca iiaclusive o Fundo de Pr evidência dos servidoms inunicipais, que 

a na poupança  qua:  o servidor faz ao longo dos anos  palm  ter tranquilidade quando  

di  sua  op  seroadoria, aiacando a  comae,  alienado o direito Constromional do 

ev idOr '  lc:  a rca-a;ilalo da inflasroro,  oil  Tc.m  quo  acontecer  tack  mulos ilina 

vez por a o para  Tend  a inflação. inflação que corrói o salário, diminui o poder de 
c mpra, nrtantaéProjetoinconsiiruciunat ilegal eimoral,cafiaproverondoesia 

o ida  dc arise  para retirar direitos. Não é o caminho  Loreto  atacar os servidores, 

retirar os  wily  direitos cm  name  de  smear  as contas públicas. O servidor  publics,  
que receber investimento, tem que ser bom tratado. porque  &Oa  quem leva a 

e luegio as nossas crianças desde a creche até  us  nossas escolas, é ele quem leva 
a  same  a  quem precisa do seniyo público de saúde do rpm-dank%  e ele, como 
servidor a segurança municipal, como guarda municipal,  queen  contribui com 

a segura  ea.  São servidores que estão em  lodes  os departamentos, cm todas as 

groes do rminicipio atendendo o nosso povo,  sac  tratolhadores e trabalhadoras 

que passaram por concurso público e dedicam suas vidas ao serviço público. 

O  quo  não  du  E encher de cargos coinissionados, pagando muito mais a cargos 

c missio  ado;  do que a quem é  concussed°  de carreira do municipio. Então, isso 

preeisa s r reparado. Quero aqui mais uma vez convidar a população de Curitiba e 

d Estad do Paraná, porque Curitiba é a Capital de todos ospatanaeuses. convidar 

popula  ão  do Estado do  ?area*  a ser solidaria, a apoiar os servidoras públicas 

d mural pio de Curitiba, que astão precisando do apoio do nosso povo, porque 

o nos UM Preteito tomando medidas Dumas contra o nossos senadores públicos. 

D  naiad  Nelson Luersen (PDT): Concede  urn  apaate, Deputado? 

DEPUT DO PROFESSOR LEMOS (PT); Um Prefeito fazendo maldade  

fawn&  aquilo que não prometeu e o que ele prometeu, não está fazendo, 

Deputado Nelson Luersen com um aparte,  

Depurate(  Nelson  Lunen  (PDT): Deputado Professor Lemos, quero dizer 
V.ExT que há unia preocupação grande de todo o povo paranaense c brasileiro 

com a p  Wanda,  com os direitos tabalhisUs, que no meu entender não devem 

scrinrfl  s, nEo deaom ser retinidos, e  lieu  triste quando orate alguém falar em 

dilapidar s fundos de providantaia. Fundo de providancia sagrado, é do  set  vidor 

público, a  poupança que se faz para aarantir a merecida aposentadoria nos dos  
dc  amanlili. Parece-me que goo:notes desse naipe omos queroaringair no Estado 
do Paran . no Brasil. Não  Owns  admitir mais o cidadão que me parece que quer 

comer s semente  qua  podc germinar amanha, a semente que pode produzir. 

Fundo de pensão Calgo que é intocável, no meu ponto de vista. Um  'aeons  público 

que mesa no fundo de pensão, que  vat ló  buscar o dinheiro para pagar  coitus  
momentâneas deixando um passivo para o futuro é innito preocupante.  Eno°,  
acho que os trabalhadores  dc  Curitiba, os servidores públicos  tern  razão nas suas  
manifest rocs  e  ewer°  que a  Camara  Municipal  dc  Curitiba tenha bom sonso,  mac  
os Vero ores  tearoom horn  senso i, votern preservando o fundo de  pepsin,  que 

é do povo, e preservando as direitos dos trabalhadores também. Parabéns pelas 

colocações. 

DEPUT DO PROFESSOR LEMOS (PT): Obrigado. Deputado Marcio 

Pacheco. 

Depuirol  Wade  Pacheco (PPL): Deputado Pmfessor  Lem`, quern  mc somas' 
ao sou pronunciamento. Quero manifestar aqui também o  anon angle  à luta  quo  
esta sendo emplaca pelos servidores públicos do municipio de Curitiba.  Parcae  
que Oro moda no Brasil os candidates se elegerem com propaganda enonosa, 

froendo m discurso bonito na  bona  de pedir o voto do cidadão, mas depois que 

elagam a poder. utilizam-se  dc  todas as ferrainentes ao sou alcance para  awed%  
lg. E  qua  do se  auricle  o sersidor público diretamente ou indiretamente, atinge-se 

diretamente a população, porque e o surodor público que atende a rodo cidadão, 

especial  en  to  aqua  les que inals precisam 	poder 	que são  Wen  iiidos 

por que ? Pclus scrodorcs pfiblicos Servidor público desvatonzado, agraltdo, 

certame te  dc  alguma maneira transmitirá isso para população. Isso  Pao  é  born.  
O que o Prefeito  Grow  netC fazendo 6  ulna  vergonha para o Paraná... IE ratindu 

o som.) 

SR. PRESIDENTE (Deputado  Adman  Traiano - PSDB) Deputado,  tun  

minute  ail  cmcluir. 

Deputa uMarcio Pacheco (PPL): O que o Prefeito  Greco  está fazendo é  man  
vergonh para o  Parana  e, assim, tambam espero que os Vereadores e o Prefeito  
onions  sensibilidade de respeitar os nossos servidores e rcavaliar essa questão 

que com  carton  e contra os interesses do povo do  Parana.  Obrieado,Deputado.  

DEPOT  DO PROFESSOR LEMOS  (FT):  Eu que agradeço. Quem fazer um 

apelo ao Protasito Rafael  Careen  c aos Vereadores do Cnrifibe: Não sejam covardes, 

não  coin am  essa covardia e essa crueldade  coin  os servidores do município de 
Curitiba. Os servidores precisam do respeito e do apoio do poder público. 

SR. PR SEDENTE (Deputado Ademar Traiano - PSDB); Próximo orador 
inscrito, Deputado Alexandre Guimarães. 

DEPUTADO ALEXANDRE GUIMARÃES (1,50): Boa  made.  SE  ?readout%  
Boa  On  e, Sr,' e Sr. Depurados, relespeetadoro que nos  assistant  pela TV 

Assonbl ia a: demais presentes no Plenário. Subo a tribuna hoje pata falar  who  
um asse to totalmentedesitonttirLavel pasta Li minha pessoa,  porcine  sou um sujeito 
que não cum de me expor e sambem não sou acosnunado a expor pessoas, nem  

nem estabelecimentos, mas o  qua  esta em  Joao  aqui á a minha vi 

PasOal. a minha vida profissional e a  minim Oda polities,  o respeito que a  minim  
cidade tem por min, a confiança dos meus eleitores, os valores que recebi do meu 

pai e da minha  mac,  enfim. Nos  (Minos dins  tenho sido achacado por pastor 

inescrupulosas da minha cidade e este pronunciamento é mais focado 	manila  

cidade. Quanto tempo se leva  pant  construir uma história? A [pinto, 43 anos. 

Quanto tempo leva pare se destrua uma história? Sete minutos de exposição na 

midia. Fui o que aconteceu. Questionado  parr ulna  ação popular de uma  macadam  

sobre gestas e ressarcimento  cool  alimentação que'won o Judiciário a erro, o 

Ministerio Público a  ow,  a midia a erro c ontcm auo Procurador Federal, Sr. 

Deltan, levados  anti, Millie  expias no seu Facebook a  corolla  foto enaltecendo 

a figura de uma pessoa chamada  amide Schatz,  que  nip  tom medido esforços 
para denegrir a minha linagem na minha cidade, ação essa fraudulenta. Por  

qua?  Porque as informações obtidas do Portal da Fransparoncia da Assembleia 

foram adulteradas. Isso 6 crime!  ass°  6 fraude! Contra essa guria já tenho um 

B.O., O.  tenho ação contra duros morais e amanhã, no mais tardar anianha estou 

protocolando unia queixa-crime por calúnia e difameaão, e catou oficiando o 

ManasOrin Prodicas  pan; Ole  rePacarcad a  [(Wu panicle pm'  r(últil(  úrilútswill. 
A Dona Daniele, e  ego  aqui, é uma laranja  tern  condenação porprocesso de 

sentença cendenartiria a devolver quase RS 24 mil Para seu sócio, que  ela deu 

una caota assa idoneidade  {Magi  pessoa. A Dona Danitle diz que 6 a palaclica da 

Justica, que ha IS anos fisroliza o erário aroblico.  SO au  até agora cia 

e entrou com ona ação, s6 contra a  labile  pessoa e, detalbe, sere-  que ela não 

sabe que o seu advogado, Sr. Rafael  Kano.  responde uma ação civil pública por 

fraude em  carouse  público na Companhia de Energia de Campo Largo, a  Cocci?  
Fraude porque roolou - segundo consta na ação civil pública - o gabarito do 

time prova de concurso de forma antecipada O sujeito acertou 100% da prova. 

Detalha quairo questões anuladas. A fraude  On  para por ai. Tanabem diz que 

comeleu (sonde no que diz respeito aos critérios que o concurso pedia. no que diz 

respeito a horas de estágio.  Born,  aqui estamos falando de fraude. Vocas já vão 

entender onde vou chegar. A inna do Sr. Rafael Karan chama-se  Sarni Kann,  e ai 

se fecha todo use cerco.Ex-funcionaila minha, chegou a ganhar cm meu gabinete 
RS 14 mil por  WO.  Contra essa  atria,  essa moça. tenho  BD. pot  ameaça. tenho 

representação na  DAB.  E essa ligara, mais o seu irmaro e a Dona Daniele que mie 

achacam na minha cidade, que  mom  destruir a minha imagem c  Mao  posso me 

calar, porque isso .6 dada Então, quero se  aqua  encerrar o  meu Prommciamento 
dizendo  qua,  falando aos moradores de Campo Largo que nasci naquela cidade, 

more moucla cidade, trabalho naquela cidade, vivo o meu dia mi dia naquela cidade 

o jamais iria  des  respeitar a confiança dos  room  eleitores. As minbas conquistas  

away&  da minha atividade palamenor  salaam  efeito positivo  pa  minha cidade. 

Imo cidade  quo  ficou 24 anos sem representação e que restabeleceu força polkica 
junto ao Governo do Estado aurots da minha eleição. F. conduzo o meu trabalha 

com muita propriedade,  corn  responsabilidade.  semen;  colocando a minha cidade 

em primeiro  Nazar  e a confiança das pessoas e de lideres de todo o Estado, que 
conquistei de uma forma muito simples, sonde verdadeiro, que é o que 112 aqui 

hoje.  Unlearn%  

SR. PRESIDENTE(1)epu(aduAdemar Truiano- PSDB): Deputado Alexandre, 
quero aqui manifestai a nossa solidariedade a sua pessoa e já lhe afirmei desde 

aa primeiro  momenta ern  que essa pessoa fez a denimcia contra Vag. que se 

realmente houve essa Fraude MSS vamos também tomaras providacias necessárias 

e achar o meio legal de  converser  com  quern  de direito, porque sei  qua  V.EaT 

acabou rwehendo uno ação, aniandu problemas a sua imagem na cidade e se 
comprovado for queda falsificou roses documentos, o senhor taro o apoio integral 
da Asombleia na sua defesa. Pode ta certeza disso. Como  Erna  com todos os 

demais Deputados que aqui estão. Esse  óo  nosso dever. Conte como nosso apoio. 

Próximo orador inscrito, Deputado Tião Medeiros. 

DEPUTADO TL40 MEDEIROS (PTB):  Seashores  Deputados, Sr. Presidente. 

colegas Deputados, profissionais da imprensa c meus colegas servidores  cleats  
Casa, gostaria de iniciar o mou pronunciamento lamentando o falecimento do 

mrsso querido Wilson  Justus Seines,  que foi sacra-1pr do Estado por muitos anos 

junto ao DER e ultiommente desempenhava as suas atividades junto à Agepar.  

Qom  o conheceu  ¡eve  o prazer  tie  saber que em uma figura muito simpática, 

muito querida e por isso não poderia deixar de registrar o  men  lamento eni relação 

ao seu passamento. Gostaria, Sr. Presidente, de  agar  sobre a Audiencia Pública 

que aconteceu na Ora de hoje promovida peta Comissão de Obras Púdicas, 
Trenspoile e Comunicagio, na qual o 5m. Presidente Ademar Traiano ove o gesto 

amistoso de  Ozer  a abertura dos trabalhos, a quem mais uma vez agradeço. Da 
mesma forma, agradeço aos Deputados que se fizeram presentes, como oDeputado 

Renaanlo Carli, a Deputada Moia Vieroria, o  Delman&  Aikanir  Bier,  o Deputado 

Fernando Scanavaca e o Depoolo C:ohra  Reporter,  que oativerana  our la  hoje e 

puderam presenciar pelo menos pane da apresenmeho que a Coniissão, cm unia 

iniciadrva  *nails%  contratou um  imam()  de pesquisa externo para que pudesse 

fazer  ulna  avalitivite isenta e sem paixões, uma  ay-aback  fria, alé porque os 

Ma 	Liao 	tcm, s br d mperah d t' aad. p to' a, d 	(rut  
do Porto de Paranagná e dos serviços  qua etc  presta para Os  SOUS Unit-kit,  
sabendo que foram consultados  au  exportadores,  us  openadures,  us  sindicatos, 
os práticos, os eaminhorairos e a comunidade que nora, que reside, não aquela 
comunidade que trabalha na atividade porcueria, mas aquela  qua  convive nu  

ambient  poduario,  amides  cidadãos que calco próximos ao Porte. e  Milos  eles 

fomm consultados. WS de 400 HMOSMIS de  possum  que foram consultadas, t  nab  

de  Tag)  eaimmmmmnuuemaoa,  us  nicciqiiiiinin  anti,  enaa uncilrogem Tilotaua . groilide, 

ehemindo quase a casa de mil amestraspara odesempenho  dawn  poquisa. Queria 

iniciar trazendo alguns dados, alguns números, a começar pelo informações 

prestadas pelos exportadores, que silo talvez um dos principais usuários do sistema 
portuário, um dos  principals clients,  representados ali naquela oportunidade pela 
Federação da Indústria, pela Federação da  Agriculture,  pela Deelor, racial,,  
Associação Comercial. Eccoinercio c Fetranspar. Portanto, queria trazer algumas 
informações. Vejam os senhores. Quero pedir desde já  qua  a comunieação desta 

Casa disponibilize no siictan especo  pass  que possamos publicar também rota 

pesquisa, pare que todos possam ter acesso, ter conhaximento. Mas, alguns 
números que  saki qua  são mais reievantota que são importantes trazermos na tarde 

de  how  Pergunta I que  tip  loada aos exponadores, Para core que ennicnic 

OUllill portas, poderia rios dIZIT qual a lei olhor  pony  para o  sets scenario?  Olha, 
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só 75% dos entrevistados, dos usuários reconhecem o Porte de Parimagua corno 
a melhor altematisa para as suas exportaenes. E um reconhecimento  numeric°  
inquestionável, min volume  expressive  de questionados foi unintimes  au  melhor. 
foram maciços mais de 75%, em reconhecer o Porto de Pa-nagger wino  a melhor 
strutura. indo admire, a pergunta diz assim: Compuruudo a illjniettialflY4  tyre  
colas hoje no POTO de Paranaguá ao que era há chino amos, o  our  vote diria? 
dlelltorou. continua total,  proms  ou ;trio  sate amour?  Ummimidade. 100%  dug  
usuários, daqueles que exponarn, daqueles que se utilizam dessa estrutura ao 

ositivos  en,  reconhccer os  flaws  e a melhoria. Essa 6 uma resposta unânime. 
Portantu, alguns roconhceimentos cstdo  Mena  de qualquer questtonemento,  
an  que colocam administração portuária ou colocam as mudanças que foram 

desempenhadas conto positivas e reconhecidas por  lodes.  lado mais adiante. 
peigunia: Cernparandn a metodologia de pntyramarrio  dot  minas - que era 

um problema sitio no passado -  eon  folhof hoje no  polio  COM a (pie ariSlid  lid 
oleo anon toed dins gate  n2elhoroo4 sido  rube,  continua  squat Off pin; on? le  ai, 
%Mores, 85% dos usuazios recoubeeem os avanços e afinmun  qua  ha melhoras 

expressivas e %question:Weis Sáo informaciges que gostaria  dc  compartilhar  corn  

especialmente essas que acabo de mencionar, são os  principals  limitireados a se 
maatifessarcm, porque canhestm, uiiltvani, convivem somas en:Imams portuárias. 
Para finalizes os questionamentos cm relação  Dot  exportadores, a última pergunta  
us  destacaria diz assim:  Yuen  anrdita  ¡pre  as análantsu implementadas mu Porto 

ouelhororam  at  exportações e as operações no Pentoh  Mats  urna vez unta resposta  
corn  unaniruidadc de cotrodinimata. 100% dos usuários reconhecem os avanços 
contecidos na cstratura ponuária. Onde falamos, então, dos operadores, indo 
lém do próximo  segment)  questionado, não diferente do primeiro, em relação 
os esponadores, ha também números moiro positivos. Quando questionados, os 

operadores dirraui o scguinte; Faro  fad sire  trabalho ou lern relaprzo  cram  outros 

porros, poderia  nor  dizer  guar  o ined  horrors°  para o  rev  setmentoSEmais  Iona  
vez a resposta e contundente. 

Deputado Nelson  Justin (OEM);  Vossa Excelencia me concede  urn  aparte, 
geputaclog 

DEPUTADO TIÃO MEDEFRO.S  (PTO): la  na sequáncia, Deputado Nelson. 
Mais uma vem 83% dos operadores reconhecem as melhorias e os avanços na 
dinhiistracão. Queria conceder o vista no Deputado Nelson Jusrus, 

Deputado Nelson  Justus  (IMM): Muito obrigado, Deputado Tile. Quero 
umprituontii-lo pelos dois minas  quo  V.E.x. aborda aqui no seu pronunciamento  

Oa  hoje. Primeiro, quero me %social-, como diversos Deputados que come eu 
tão calavam aqui e  %cram  a tomar conhecimento na data de ontem apenas do 
alccimento do Wilson,  quo  não só era  men  parente ruas também me sucedeu na 

Secretaria de Transportes coma Secretário do Transportes c  clue  era Lima figura 
de urna reputação ilibada. Por onde passou, só deixou amigos. E por essa solo é 

ue veto 4:Ex? lembrar dele hoje neste  momenta.  Tenho certeza de que está em 
'limo lugar. E o Paraná perde mu homem de  bent, gut  premartnamcste cm 15 dias 
lcscobriu  urea  doença c veio a Blecer As nossas homenagens ao Ilrlsoo,  quo sun 
(with  rienhunia estã ets  born  lugar. Por outro lado, mudando completamente do 
ssunto,Deputado. quero lhe eumprimentar, porque realmente V.Ex5 magma uma 

pesquisa que exibe efetivamente a realidade do nosso Porto  %tic.  O Podo vivo 
momentos muito diferentes daqueles que  la re  Paggaram  bá  muitosanoS.HulM 
temos um  Rove  Porto de Paranaguá -  paw  dizer isso como Es-Secretário  dc  
Transportes e. portanto. o Porto estava tambem sob a minha respontiabilidadD E 
um Porto diferente daquele tempo e de  /intros  tempo,, modemizon-Se, atualizou-
see  avanya de maneira extraordinana. E si que e. muito importante nessa pesquisa, 

Casa e uma  coastal-Wm  definitiva, os exportadores os importadores hoje 
Preferem o Porto de Paranaguá cm  daimon°  aos portos de Santa Catarina c de  
Sin  Paulo. Parabéns pclo seu prontmciamodo,  hue  traduz ume realidade nos dois 
pontos queV.Ex.• abordou hoje. 

DEPUTADO TIA0 MEDEIROS (PER): Eu que agradeço, Deputado Nelson, E 
talvez  ponces  Deputados teabam a legitimidade c a propriedadc que o senhor  tent  
para  hater  deste mina, até porque for Secretário de Estado de Transportes e  tent  
tambárn uma experiencia compDe:putrid° bastante longinqua.Mas. queria, enfim, 
partir  pars  os encerramentos aqui, a conclasdo, tratar de um Ultimo  panto  ainda 
dentro da pesquisa, que são es sindicatos, Lalitzuma dais suicides  polemic-lb que& 
a  relay.*  capindkrabalho que existe  ern  Paranastsõ sempre ou cm alguan1110MeilE0 
conflituosa. Mas, quando questionados, os sindicatos opinam  dc mantra bail-ante 
favorável ás mudanças implementadas ultimamente - inclusive, hoje tive a 
oportunidade de entregar um exemplar da pesquisa ao Presidente. do Sindentive, 
Sindicato da  Esau,  que veio representando iodos os ouiros  denials  sindicatos, 

urna pernunta resinate de maneira omito sintaica  toile  esse pensamento: 
Comparado ar hdhaestruturas que temos hoje  ern  ,relango ao  one ens  há cinco 

mias, o que você  dinar  Os Sindicatos iltznm: ...  noticed°  o soam) 

SR. PRESIDENTE (Deputado Ademar Tralano — PSDB):  Pam  ouncluir, 
Deputado. 

DEPUTADO TIA0 MEDEIROS (PTB): Concluo, Sr. Presidente. Setenta 
c  (Inca  por cento dos sindicalizados reconhecem as melhoras e apontam isso 
de maneira pública. Portanto, gostaria de encerrar. Sr. Presidente, e  nadir  mais 
uma vez que coloquem disposição no  site  da Assembleia. cm meio 
essa pesquisa,  part  que  wilt%  possam ter acesso, possam  con  ferir Et os pontos 
positrvos e naimainaeuie que existem  pantos  negarivos também, que precisam ser 
corrigidos. MEG, destacaria, sins do grande monta o reconheoirnento patina e 
notório por todos o, usuariois, inclusive  Ds  sindicatos, dos avanços acontecidos 
ao longo dos Ultintos anus onuntruth:a portuária de Paranaguá. Muito  obliged°,  

SIt PRESIDENTE (Deputado Ademar  Trojans'  — PSDB): Último  candor  
inscrito no Horário das Lidcranças, Depustdo Sehiavinato. 

DEPUTADO SCHLAVINATO (PP); Senhor Presidente e Sr. Deputados, 
venho tribuna hoje pata comentar  Om  assunto importante objeto de reunião  
quo  tivemos na  :gamma  passada aqui na Assembleia e  quo  gerou uma série de 
discussões d no Oeste do Paraná c que imponente  quo  possamos utilizar a 
tribuna para   pocks  esta,„sr, com  opals:mein As  miseries  do pedágio na Higf255.  
qua  diz respeito ao  Odle  do Paraná. Esse assunto toma proixgrões a ponto de  

que algumas distorntius possam estar acontecendoem função  tie it%  compreender 
realmente aquilo que foi dito. Fizemos um trabalho, todos os Deputado do Oesie 
do  Parana,  da  free%  Parlamentar do Desenvolvimento do Oeste, já W um ano e 
meio pedindo ao Estado  quo  falasse com a concessionária do trecho a 277, da 
Ecoriateratas, que tivéssemos a oportunidade de lentos uma decisão no Trevo 
Cataratas, lá  ern  Citscavel, O Trevo Cataratas,  on  Casstvel,  quo  tem  amino  a 
chino destinos dentro da cidade de Cascavel. fazendo parte da composi ás, urbana 
da cidade, foi projetado nesse  period°  e foi apresentado aos Sr,' De utados na 
semana passada e, que fique  bent  claro, nenhum dos Deputadas do  Odle  do  
%rang  á Argotl que esse %ova  Castrates  seja executado tendo  deem  tarifário. 
E uma obra em um valor aproximado de RS g0 milhões e que se [os e originai 
um degrau tarifario em um processo de concessão que se encerra em 02 t pelo 
curto espaço que teria para diluir as investimentos no Trevo Cataratas seria um 
valor muito expressivo de aumento na taxa de pedágio, no que Sc pagado pedágio, 
que viria  wager  uma grande dificuldade pra  GS  USIlariOS. da 277 qu hafegani 
nesse trecho da rodovia. () Trevo Cana atas  aõ sod  executado com o apoio dos 
Deputados da  Freak  Parlamentar do Dssenvolvimento do Oeste e é o ue  'Pantos  
Irabalbar  Glee Yee ',ern  asusosso, quc o  Peeve  Sob! exeCulad0  Win  recurso  
palling  do  Govern°  do Estado. Exigem duas maneiras para conseg ir que os 
rccursos públicos do Governo sejam investidos no  Tree()  Cataratas. uma delas  
stria  utilizar o oreamemo do Estado pma o ano  quo  tom  ii  a outra ma eira  stria  
utilizar o finantialocnlo do Banco Interamericano, quando autorizada a assinarma 
desse contrato de financiamento junto ao Governo do Estado. Então, que Mine 
bem  alum au  cidadão da  Caste  do  Parana  e a  lodes  os usuários da 27 , o Trevo  
Calm-alas C um sonho que precisa ser concretizado e  DS  será concretizado rum a  
Ricca  dos Deputadas do Oeste e  quo  aconteça sem dcgrau tarifado, qu aeontena  
coin  pagamento sendo feito do orçamente do Estado ou  marts  de fina oiamento 
pelo próprio  °ligament°  do Estado do Paraná.  COGS  relação Sus  My  alimentos 
que estão acontecendo hoje canto  hi  em Guarapuava como lá em Cascavel, sane 
Cascavel e o Travo ali de Boa Vista da Aparecida, esses dois na stimentos 
já contratados pelo Governo do Estado  ditto  sendo executados  ho  e na 277 
utilizando recursos do próprio orçamento.  recesses  da própria sobra financeira 
desse ajuste financeiro que se  Btu  hoje no cantata de concessão da 277 -as obras 
que estão em andamento neste momento  Ditto ern  Guarapuava coma I na saida 
de Cascavel no sentido de Curitiba estão sendo execuladas utilizando o recursos 
do próprio contrato de concessão, portanto sem  &gran  tariffut Em um segundo  
momenta. 	Deputados, na possibilidade de se avançar  corn  esse e mato ate 
o Trevo são João. depois da Fenudte,  alt ern  Cascavel, c  dc  nuis  ant  trecho na 
cidade de Guarapuava, na cheirada de Guerapunvit, c mais a execução da terceira 
faixa de 277 ali na região da Guaradiaeu,  eat  um montante ali. em um distância 
de aproximadamente 25 quilômetros, se essas obras complementa s forem 
contratadas polo Governo e autorizadas a serem feitas pela eonesstiona a da 277, 
ai sim  so  poderão ser excetuadas se houver dois degraus tarifários, 1. nr  &gran  
tarifário para 2017, para agora, de 15%, e outro degrau tarifário para 2 IS,  akin  
da conctião de mais 15%. E é lógico, todos os Deputadas do Oeste uo querem 
que aconteçam ingcstimentos na 277 e  gee  haja clegran tarifário.  Enrage,  que fique 
Item  clam,  o  quo  esta sondo contratado, o que foi contratado neste nan lento  ads  
tem degrau tarifário. 0  contrail,  futuro poderá ter o degrau  tad  tihio, terá que 
ter u degrau radar% e  Ms  do Oeste do  Parana  sumos contra a  con  ainglao de 
nabnifiloontos Santo S comp:Dimas% do pedtgo  prim  que haja  gems %Task, 

Oa  277. 

Deputado Márcio Pacheco  (PHA:  Um aparte, Deputado. 

DEPUTADO SCHIAVINATO (PP): Então, que fique bem clara essa questão,  
porn  qtic os quessionamentos  quo  envolvem  eases  investimentos possam acontecer  
corn  naturalidade. Estamos Wirb6n,  sot  nome de toda a Frente, de todos os 
Deputados do Oeste, solicitando ao Diretor-Geral do DER, o Nelson Leal,  gar  
esteve aqui muito gentilmente colocando tuda  !mum  configaõeão do  commie  da 
277,  °stamps  solicitando através  dc urn  Regis:rime-et° aqui no Parlamento que  
OM  sejam enviadas  twits  respostas oficiais,  pant  que possamos transinitir  cool  
segurança no cidadão resSuo.Depurado Marcia Pacheco tem a palavra. 

Deputado Atireto Pacheco (PPL): Deputado Schnivmato,  mats unity  vez 
cumprimenta-lo pela luta nessas quesfecs onvolvendo a nossa  redo  Oeste do 
Paraná, somandisme sempre integralmente a elas todas. Essa situação do Trevo 
Cataratas, coma V.Ex.` bom sabe, Deputado Schiavivato, tem sido objeto de mina 
especulação e utilizada inclusive  can militias  ocasiges para promoção politica 
de  Minns  homens públicos  quo  sinvergenharam a nossa cidade quando fizerant 
propaganda pata se eleger e nunca coneásmiram resolver aquele problema. 
Sabemos  one  a nossa luta que estamos retomando  Digits  memento uma luta séria 
para que de faro...  lags  estamos pnencmmict que  Dames  fazeis mas estamos nos 
comprometendo ent iutar para  quo  aconiesss Para  One  a retomada dds5ad  obras 
do Trevo Cataratas de fato aconteça sem aumento de pedágio para a  %%Macao  
do Ocide do Paraná, para a população do  Parana.  Por outros meias, por meio 
do Governa do Estado, que está obtendo um empréstimo para (rue poss., então 
exceutar  Cesar ultras. Ern  relação ao aiiinentO, V.EXAlla Medico sagas mformaynra 
de maneira inftemal e hoje protocolemos itil, Requerimento para que venham de 
maneira ibrmal, porque claro que —  VEX!  também já antecipou isso — Soljarls 
absolutamente contrirrios Deputado Schiavinato, a população do Oeste do 
Paraná de maneira especial  ago  sultana mais qualquer aumento de pedágio na  
sea  tarifa. Os preços do pedágio no  Parana  ja são eadasitnos. Gosistriamon muito 
de ter algumas melhorias necessárias e fundamentais de duplicação, de melhorias 
na BR-277, mas o que esta se propondo, como degraus tarifários de 15%  ands  
15%, na nossa visão é absolutamente inconcebivel gs portanto, .6 preferivel  finer 
sent  essas melhorias do que ter esse aumento do pedágio. Obrigado e parabbs. 
Estamos á disposição de V Exe sempre, Deputado. 

DEPUTADO SCHIAN1NATO (PP): Realmente, 6 importante esta colocaigao da 
Deputado  Marc%  que  flea  bem claro  quo  os Deputados do  Odle,  independente  dc  
bandeira política, são contra &semi  tali  %do  spa  277. Acredito, Deputado Bernardo  
Cart  que lá em Guarapuava é a mesma situação, uma vez que de Guarapuava 
para Cascavel o trânsito é bem menor do que aquele que utilizamos do  %sic  
sentido Curitiba, Mas, não 2CrielIGOS,  gamin  trabalhar para que não OCOIT3  degrau 
tarilõrio cone os investimentos possam  aeon teens  utilizando es clusi vamente saldo 
de contrato, que 6 o trabalho feito pela Agepar, que tem acompanhado junto COM 
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DER p ra que esse saldo de contrato posse ser reinvestido cm. melhorias Ida 

rópria  fit  dovia 277. Então é isso, minha gente. Eintede imPORante colocar  essa 

posição d a Deputados do Oeste do  Parma pant  que tenhamos tranquilidade nas 

iseusrne  epos  investimentos do Governo do Estado, e que  Rohn  possivelmente 

oportunidade tambem  It  utilizar, de poder 	 retirado o som.) 

R.  PRE  IDENTE (Deputado Ademar Traiano - PSDB); Para  condom  

jepuiado. 

DEPUTADO SCHTAVINATO (PP) Para conduir, Sr. Presidente. Para que 

e possa  utilizer,  Pacheco,  conic,  voo é mesmo disse,  quo  no passado foi alço 

de discussfees políticas, hoje está aberto, é só o Governo Federal.  agaves  dos 

Deputados Federais, poderem colocar emendas do Governo Fedeaal,  manilas  de 

Parlamento,  on  mesmo constar no orçamento da União que seja feito o Trevo 

ataratas  corn  recursos da União, mesmo que  nap  seja na Integra, mas se puder 

por exempla 30% dos iftvestimentos serem bancados, porque  irate  de uma BR, de 

Dia rodovia federal, Sc pudesse  sea-  bancado com vet:also; do Governo Federal. 

Vamos fazer esse pedido a Bancada raranaense dos Deputadas Federais, para que 

s oneff no cifãjãllitãilã3  di  União do SOO  LILAC Vein urn  ããbr Orglirnentjãããã Para  Of  

poksa ajudar na conuctizaeão do Trevo Cataratas. Muito obrigado. 

SR. PRESIDENTE (Deputada Ademar  Enka°  -  PSBR):  Liderança da 

OPOareit), Deputado Tadeu 

EPUTADO TADEU VENERI (PT):  Sather  presidente,  aft bilk in,  registro,  
ativemos hoje, ji havia comentado inclusive com o Lida' do Governo, liguei 

inclusive paro  eh:  hoje de manhã, porque estivemos  dc mead  acompanhando 

a is unia  vex.  PC  la  Comissão  tic TS  ire tIos Humanos,  quo  havia  side  solicitado 

'  elusive  pelos sindicatos dos servidores, a siluação  JIB  Ornara de Vereadores.  

or  que arnmpanhaado? Explico isso até porque fui questionado aqui o que 

faziamos  IL  na Cimara de Vereadores. uma vez que a nossa relação  deveria ser 
aqui na Assembleia Legislativa. Conto quem estava conduzindo a operação era a 

Policia Militar, pediram flue ffissomos lá e fui  la,  e até na hora em que orneamos 

havia dado um problema na  pate  da manhã, As 7 horas, horas da  =Mk  mas 

quando chegamos  la  a siniação estava razoavelmente controlada, sem as pessoas 

ocuparem o Plan:Rio e.  corn  uni grande  Mimeo dc  servidores nas escadas. 

Isso até as II horas, 111130 da manhã,  quo  foi a Fora em que  cu  estava saindo  

Rackety  manifestação para vir para a ('omissão de,  ado  de  Condit-al*.  e Justiça, 

a Comissão de Finanças, que teria uma Sessão Extraordinrnia As I 3h30, Nesse 

momento, não se sabe exatamente o  panto&  houve uma geterreirlagq0 para que as 

pessoas fekse.m  tern-skis Ass  esendevies C  ii  110 r.Cliãrã  qua pt.° nã  pplãjãais gili 

não são do Choque acabaram empurrando as pessoas para baixo e tive que subir  

pan drat  MU senhora que estava passando mal porque foi atingida por  spray  de 

pimenta. Por que azia 'tios fazendo asie registro? Porque mais i ma vez  la  isento  

quo  tenhamos uma situação  quo  deveria ser conversada  dc Ulna  outra forma c não 

eara modo. Falei isso ao Deputado  Rommel  na manha  dc  gAe, ligttei para o 

Depurado Romanelli porque rneriamos conversar  corn  o  Coronet,  que,  Rifts,  nos 

atendeu, o par  Ago  facto esto registro  Lambent  Conseguimos contornar a simaults 

c ate agora, quando entrei cm contato  coin  as pessoas, não  bourn  depois daquele 

memento ontro confronto. A Sessão esni  suspense  até segunda-feira, mas o centro 

6. o mesmo, são RS 600 milhões dos servidores do rnunicipio  du  Curitiba. do 

TPMC, que o Projeto de Lei retire do iiindo de previdencia para fazer pagamento 

de dividas  quo Isla  se sabe exatamente quais são. E  aspen,  Deputado Komanelli. 

V  Ex?  que na manhã de hoje liguei  pain  o senhor para que conversimsemos  wino 

Comte', coin  os dois  Coronets,  aliás, que faço o reitistro, que estavam tua operação 

e  queues  receberam. Mas, ernero que até segunda-feira possamos ter uma solução 

negociada. porque senão vamos ter  Finis  problemas. Pareco  quo ado  aprendemos 

com o que aconteceu aqui em abril de 2015. Sei e o senhor me  °pelmet  Deputado 

Romandh, no momento  ern  queestavamos  le,  ci  Coronet  podia que viéssemos para 

tentar segurar opusoal.  &info  seguro ninguém. mas fizemos um acordo paia que 

segurrnstimos os servidorrn o para  quo  ales securassem a policia. Felizmcnte isso 

aconteceu e não houve, da parte da policia inclusive, o uso  dc  bale de  bon-ache 

para atingir os manifesmmes. l'ern pessoas feridas? Tem. Tem  dims  ou rés, ou  
deco  pessoas que foram feridas naquele processo  rock,  que aconteceu ali. Mas, 

lamentável que ainda tenhamos  quo  dizcr ao Prefeito Rafael Orces que da forma 

coma esta o Projeto, da fonna com  anti  o processo,  vamps  ter confusão talvez 

na segunda-feira novomente.  Ratio,  faço vale registro inclusive para justificar 

o porquZ-  Rao  estava  on  Comissão de Finanças hoje is. 13 horas - havia  dim  ao 

Presidente que eslaria As 17 goras e às 131139 na Ca  Õs  vezcs a Comissão de 

Direitos litumanos item algumas tarefas que não são ProPnamenje boas. mas 510  
nocessárias, E fico aqui neste momento acendendo que esse é o anelo  impel  A 

Assembleia, mesmo não tendo que interna-  e afio podendo legalmente intervir  an  
uma sior 4.xj, tine X  earn  sernidearnlallaktag e Verrnflores, á chamada  pit chats  
partes para tentar solucionar e  medlar on,  conflito, cacho que enquanto pudermos 
tarnr isso, as coisas estão camirdiando, esporo que CaMinheM  Mettler  na segundo-

feira C que nau renhamosque cr cenas  gut  tivemos hojc, que são lamentáveis paro 

todo mundo. Voltei a dizer aquilo queji  Wei  aqui, Sr. Presidente, não criminalize 

a policia e não criminalizo o  Coronet  da Policia, os dois Comnáis. quc, 

estavam lá,  stern  Major, nau ninguém. Acho  gnu  estiunos vivendo  Ulna  situação  
MUM)  anais complicada do que simplasmente jogar a culpa neste ou naquele, no 
sindicato ou na policia ou na Prefeitura ou em quem quer que seja, mas acho 
que Sc não tivermos umu situação negociada, vamos ter problemas.  Hole  a Juíza 

deternimou uma multa de 100 mil/diaries. RS 100 mil por dia aos sindicatos por 

esiaremocupandoaqueia pane  tan  frente a  Gemara. Vie  continuar ocupimdo,vio 

pagar os RS 100 mil, porque não vai ser o Judiciário que delcrminarti que se faça 

isso, Sio RS 600  militates quo  estão saindo dos cofres dos servidores 
dinheiro dos  sees  'dares públicos. contribuição dos servidores pUblieus, e se isso  

nib  for entendido. infelizmente na segunda-feira vamos  Err  novameureproblenias. 
Espero que não tenha. Mas, aqui faeu  ow  agradecimento inclusive, Sr. Presidente, 
aos Deputados da Comissão de Direitos I lumanos,  idiocies qua  propiciam que 

grreg  &pre  na Prosidéswia da Comissão e que neste  moment()  a Assonbleia possa 
ser útil na mediação de um conflito  clue alit}  é dela, Ines que acho que podemos 

contribuir e se podemos cuirnihuiit devemos contribuir. Era esse o registro, Sr 
Prrnsideme. 

SR. PRESIDENTE (Deputado Ademar Traianu - PSDB): Peço à assessoria 
que acre o painel. Vamos  faker  os registros de presença. Anuncio apreSellea  on  

Casa dos Vereadorm de  Pemba],  Sr) Heio Garcia c Ariariall0 Albuquerque, 
solicitação do Deputado Marcio Nunes. Sejam bem-vindos. Próximo ora 

inscrito, Depurado Romandli. 

DEPUTADO LUIZ CLATi1)10 ROMANELLI (PSB): Senhor Preidente  Sox  

Deputadas e Sr. Deputados, ouvia atentamente as palavras do Líder da Oposição, 
Deputado Tadeu Veneri, e, claro, a todos nos causa  :Akio  vennos cenas que 

aqui nesta Casa já presenciamos. Creio  quo  na democracia remos que respeitar 

o FAR  aleiCALIAlerlt0 dos Parlamentas e também a liberdade de manifestaRsio, 

no caso dos Sal-Vick:AY pkblicos municipais, considerando  qua  os Projetos  quo  
estão sendo votados alteram de forma significativa os pianos de cargos e salários. 

Mas, ao  meant()  tempo, a fundamentagio apresentada pelo Prefeito de Curitiba 

Rafael Greca está justamente na inviabilidade do pagamento da aplicação desses 

pianos c o  dux  de a Prefcitunt não conseguir innis pagar os salários em dia.  Ern  

relação à previdencia, infelizinente, Deputado Tadeu  Vaned,  os mesmos erros de 

condução  clue  foram cometidos aqui no Estado nas mudanças, onde houve um  

maim  compromisso do poder  'Attica  em encobrir  deficits  anteriores, também 

ationtokrnu na Prefeitura de Curitiba. 

Deputado Stephanes Juaior (PSB): Concede-me um apate, Deputado? 

DEPUTADO  Lill  CLAUDIO ROMANELLI (PSB): 0 que ides ceifo. 

na minha aval ação, tentando fazer e I eequilibrar ou equilibrar cssa questão. 

Nada disso sabemos,  teems  que aprender com os  cues.  E bom  amender corn  

os arras  dui  outros, quando lemos que aprender com os  muskets  próprios  ernes  

mais dolorido ainda, mos, Mdiscutivelmente, creio que o diálogo  tent  que ser 

buscado de forma incessante e o debate tem que ser pruregaidO. Agora, há de  so  

reCOngeCer também que hoje a Policia Militar, ate  nor  conta da coordenação feita 

pelo Secretário de Segurança Pública Wagner Mesquita, conduziu-se  dents,  das 

annettu tliat Eégem kflefilfeitteuliek 	fir:ern-erne= 	PeeleMenrn, e ernie 

que Tussamos permiiir que a Câmara  dc  Vereadores possa exercer o seu papal 

democralicamente c tar-91)611os manifestantes. Então, cuio qfle te manifesinuics  

ado  legitimas e todos Luis sabemos que não é  coin  a violência que se impede a 

votação, ao conhirio, a viol:626a vai gera, mais viglaCia e hq problemas  gut  rem 

que ser resolvidos.  Quern  vai julgar o Prefeito Rafael Greca e os Vercadores que 

estão votando  muse  ajuste fiscal do municipio to  pave  curitibano, que vai  

Ina  um próxima eleição. Por outro lado. os StAideree podem e devem, através  

du  suas liderauças legitimamente constituidas, fazer as manifestações que são 

legitimas, mas u galiegle1110  teal qua  gilleiellat Saga  Le  2 logica desse processo 

todo. Entendo  qua  democracia assim, não consigo ver a democracia através de 

nenhum ato de força, de viorn ncia, por mais que as vens tuna resistrnieta Pacifica 
possa ser válida, oras chega um momento em que oprocesso democratico  urn  que 

prel  eloper  eoprocesso legislativo  tern  que ocorrer, Pais  JAR  Deputednattephanes. 

Deputado Stephancs  Junior  (PSB): Vouaocncontrodassuaspalavras,Depirtado 

Romanelli. A situação encontrada em Curitiba pule Prefeito eleito Rafael  (Ricca  

foi muito ruim, quase RS 2 bilhões em dividas, pianos de carreira implantados, 
para sereia implantados coM aumentos significativos na folha, fazendo  eons quo 

dc tint  que tomar mcdidas impopulares. Essas situações não silo as que o 

Prefeito  quirk  mas  so etc  não  liver  mu ajuste fiscal, 1:0010 fizemos, a Nekitura 

não vai tenuinar o  into  pagando os salários. Isso foi encontrado. e necessidade se 

fazer um ajuste fiscal. Aqui no  Parana  tivemos  qua  fazer esse ajuste e  horn  somos 

o Itstado  en]  Melhor situação do Brasil, podemos comprar Vialltra5 Para a  Bolick  
Mililar e Ei Policia Civil, fornecer medicamentos.  Pfizer CANALS  gova.S, fornecer 

implementos agricolas.  faker  progressões e promoções para os fianciouirios. E. 

isso que Curitiba tem que fazer, para depois  guitar  a crescer. 

DEPUTADO LUIZ CLAUDIO ROMANELLI (PSB): Ok.  Obliged°,  

Deputado Stephanes. Indiscutivelmente as  ¡Reties  dos 12 Projetos  Qatar]  muito  Fein  

fimdamenlarns e todos nós sabemos tu que esta se tratando. Mas, gokaria aqui 

de publicanteme responder  an  Deputado licquião Filho, que ontem da tribuna, 

Deputado  Pupae, ',Ern  56 falou meia verdade aqui, para rnr honesto,  Quern 

The  p9xsoii a rnffix.xtigrict, pa sou-lhe informafriu Sobre °AR Declarf  Rho 

Executive,  n.°10, publicado pela Receita Federal do Brasil, especificamente pela 

alfindega do Porto de Paranaguá. Pnr  antra, 	que o Porto de Paranaguá 

hoje, através da soa Superintendencia, o Superintendente Luiz  Dividing  emitiu 

tuna  oats  e gostaria de ler  caw mom  dizendo o seguinte: "Os portos brasileins 

estão submetidos à legislação federal e ainda as convenções internacionais  quo  

estabelecem obrigações nas Age: de segwança patrimonial o de fronteiras, 

regras de alfandcgamento c  ISM. Code.  Em 2011, o Porto de Paranaguá atendia 

parciahnente tais exigendas, faltando sistemas de CFTV nas  areas  de fronteiras,  

connote  de acesso iiC pcssoaspor biomerna,sistemas de programação econnole de 
cargas. A simNião ora de tal dusuraanizarna  quo  necessitava de obras preliminares 

qac viessem possibilitar a instalação de todos os periMricos exigidos, coma  poi  

exempla a iluminação, os autos para instalação de  Terns  de fibra ótica, energia 

elétrica estabilizada, balanças tligitais, entre outros. Naquela upormaidadc,  

Amin  já se encontrava intimada pela Receita Federal do Brasil para solucionar 

u problema  quo  vinha  dc longs  data. A administragie atual, ao se deparar  corn  

essa situação e tendo ainda come condição de ante público a obrigação de 

contratar mediante licitação seus projetos, obras e aquorrnes desses  'emus  de 
pcliférirns, reagiu prontamente demonstrando a necessidade de mais tempo pare 

a execução do projetos, obras Preliminares 0,  Pox Om,  dos obraspdricipais. Dadas 
as condições encontradas, levou o tuna para a esferajudicia 0  Loma  passou a ser 

tratado no eimbito da actio  Milner°  -  saline  aqui o  Manua,  (me  you the  entregar 

a tuna pessoalmente - Ra I.° Vara Federal de Paranaprn,  qua  culminou  coin sun  

acordo datado do dia  It at  maio de 2017  antra  a Appa o a Receita Federal do 

Brasil, á  lux  da conclusão de sodas as evigencias e considerando a conclusão de 
todas as ohms e instalação dos sistemas, arnendando nova vistoria. AAppa, Receita 
Federal do Brasil e Ministério Público Federal.  en]  andtencia judicial, acordaram  

us  prazos finais, sendo a data limite o dia 9  tic  agosto do 2017. Nesses mrmos, 

testa clara a correta c adequada condução dos problemas encontrados CM 2011, 
respehando sodas os utimitrn kgais e dando pleno atendimento das exigencirn da 
Receita Federal do Blasil c dos regulamentos interdacionais, calif/wine acordado  

All  ¡Mar." Aqui.  Ex?, tern  is termo da audiência e  you the  passar  ens  mãos tanto 
a nota explicativa como o procedimento eengen  aril-0 a  App., tondo  a União c 
a Advocacia-Geral da União como réus, alias, nessa ação. Aqui está o acordo 
firmado  can  juliro estabelecendo as condicionalidados e os  widens  eia relação 
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ao atendimento dessas deterrninações de adequaçôo da estrutura do Porto de 

Paranagt:ô. Conccdo-lhe o aparte,  Ex.  

Deputado Rapti:SO Filho (PMDB): Deputado Romauelli. a minha assessoria 

informa aqui pelo IThalsApp que comeguiu marear Para sexta-feira  ulna  'Siam  
coin  a Reccitn Federal em Paranaglia. Convido o scnhon se  liver  tempo,  Ott  algum 

representante da Bancada de Governo se quiser estai-presente na audiência como 

Delegado da Receita autor da norificacao. para que possamos esciarecero3 rermos. 

chegarmos  neat manilla  verdade e nem a sua. mar quem sabe à verdade do caso. 

DEPUTADO LUIZ CLAUDIO ROMANELLI (PSB): ExcelPticia, a mini 

parece o seguinte, infelizmente )3  'mho  agenda no interior e tenho que cumprir na 

sexta-feira cm  Cornelia  Frocopie. Sôo José da Boalbsta,(Mapinuna ePriumint de 

Maio. Temos moa agenda incensa no interior. Agora, convido  co algal"  Deputado 

da Base quiser estar prescrite,  sera  mono  bona-vindo na audibicia, Vou  he  passai 

a  nom explicative  emitida pela Appa e  malt  a cópia do acordo, do  term')  de 

audiência, do acordo feito  env,:  a Appa e a Receita Federal do Brasil. Alias, o 

Ministério Póblico Federal me agiu aqui. E isso. Obrigado, S Presidente, Sr? 

DmiiittidM tt  SF'  FkOtittid,36. 

SR PRESIDENTE (Deputado Adeillar Traiano-PSIIIK:ScolioresDeputados. 

ha  urn  Requerimento (Protacolado sob o n.3  3.016/2017) de nossa  amnia  para 

que scjani marcadas Sessões Lxii aulduMnas para o dia de hoje, logo apôs o 

término da  Sassari.  Ordinária Deputados que aprovam permaneçam como cstdo, 

os  contrail°,  qu - • ianifmtem, Anrotado o Requerimento. (Requerimento  

encaminhado a Diretcoia Legislativa tiara oromdõncias.) Após  pm,  Sessio, 

Deputado Conj. 

Senhores Deputados, quero comunicar que tenho sido questionado por alguns 
Parlamentares )(Mu) o borarioda Settiao de amanhã. A Sessão scrá a tardeamanhl 

Havia dito que enquanto eStirOsSelllas montando o painel, até o final de maio, as 
SCSSOCS seriam pela manha. Lamento, mas a partir de agora as Sessões sento as 

quartas-feiras Mrde e  JIM  pela manhôt. Esporadicamente. em alguma situação 

atipica, podem ser pela marditi. 

Encemado o horário do Expediente, passamos a Ordem do  Din.  

ORDEM DO DIA. 

iniciou-se a apreciação das matérias constantes da Ordem do Dia. 

Pibsidente sem  yids.  Votações registradas por nicio do painel  Meanie°  e 

constantes nos relatórios htaaSCrireS em cada item, exceto quando efernada 

• votação simbólica. Para cômputo do quórum para as votações e ein 

ohservincia aos  arts,  96 e 97 da Resalução a.  ii  de 21,11/2016, Regimento 

Inferno, registrou-se a presença dos seguIntesParlamentares:  Jelin°  Ribeiro  

(PST).  Ademar Gaiano lPSDB) Ademir  Bier  (PMDB), Alexandre  Cur?  
Alerandre 	 (P50).  Andre Buono  (PSDB), Andeelli  New MDR).  
Bernardo Riba.s  Corti  (PSDB). Claudia Pereine (PSC). Claudio  Palos! (PST).  

Cobra Repórter IPSO),  CDs lino  Silve.rhei  (PPS),  Delegada Reeederibi  (PSG). Dr  

Batista  (PAIN), Elm Ruse* !DEAD.  Evambedhcreior (PSDB), Felipe Francischmi  
(SIB Groaned)  Scanemaca  (POT).  Francisco  Barer  (P510), Gilberto  Ribero, 
(PRIM,  Gilson de Souza  (PSG).  Gedn Silva (P501.  Hussein Bahr?  (P50).  Janus  
Gnimareies (P5B). Luis  Corti  (PSC),  Luc  Carlos  Martens  elb5D),  Lair  Claudio  

Romanced'  (PSB).  Alumni  Nunes  !PTO),  MMMo  Archery  (PPL).  Manly  Pauliki  

(POT).  Maria frictória (PP). Mauro lloraes (PSW), Alismonterio Ricardo Amido  
(OEM)  Ne/eon  Lupus (DEW Mebane  Lueesen (PD!).  Nate  Moura (PMDB). 
Nime  Lemmas),  (PSD), Paslor Edson Procole  !PRIM.  Paula Litro (PSDB). Pedro  

Lupton (DEAD.  Pletutu Mine  /OEM  Professor  teams  (PT).  ()area Pueblo)" 
(Pip  Reichenzharb (PSC),  Retried°  Filho (PAIDE), Schinvinuto (PP). Stephaties 
AilliOliP510, Tadeu  Tenet(  (PT). Terei/ia  Doren' (PPS), Page Amami  (RO) e 
Da° ebraleiras  (LOB)  51 Parlamentares» Depolados ausentes  Mi  Fold &Sea: 
Cullom Mara  Lima (PSDB), Evandro Araido (Pr) e Pgricle.r de  Geller  (PT) (3 
Pariamentares)i 

Pmietos  due  necessitam de apniamento  

Projeto de Lei: (Com anojamento e encaminhado 8 Diretoria Leeislativa nata 

mg,").mtatmeZo e  minima°  ) Protocole n.°  2.9991017  (nomad°  sob  on  ° 
23,6/2017), do Deputado Nelson lustra.  quo  concede titulo de utilidade pública 

ir An:Laniard°  dc  Proteção do Idoso em Guaratuba, com sede no nrunicipio de 

• ratuba. 

Projeto de Resolução:  (Coin  anniamento e encaminhado á Diretoria LeMplatira  
pan, ratan°  autuarKo e natnimeão.) Protocolo n." 3.018/2017 (autuado  cob  o 

▪ 6/20l7), dos Deputados Minsioniuto Ricardo Armda. Presidente da Comissão 
Parlamentar de Inquárito das Construtoras. Ineontoradoras c lntobiliñrtas. Guto 

Silva. Relator. e Evandro  Junior.  Neieu Moura, Felipe Franeischini u Paulo  Intro, 
mayhem,  que amova cl Relatório Final da Comissão.  

;Lulu  inflay_te da pauta, 

(Iniciou-se a votação simbidica da Redavdo Final.) 

ITEM 1- Redaeg Final do Projeto de Lei u3 386/2016, de autoria do Deputado 
professor Lemos, que denomina  dc  Padre Jose Carlos Paria  Fires  o ti-celta da 

rodovia PR-68 I  quo  liga o municipio  dc  Alto Piquiri aos disnitos de Paulistatia 
e Mirante  du  Piquiri. Deputados que aprovam permanegam come estão. Os 

contrários que se manifestem,  tab).  

(Procedeu-se A votapio por meio do painel eletrdnico, conforme relatório 
traimerito.) 

ITEM  - 2? Discussão do Projeto de Lei 0:70312015. de autoria do Deputado 
Nereu  Mourn,  que institui a campanha permonente de orientação,conscientizacao, 

Prevenção e combate i deperidencia tecnológica. Pan:rasa  favoráveis da  CC).  
Comissão de Finanms e Tributação e Comistan de Saúde Pública, Substitutivo 

Geral da CO.  Venom  apreciai' o  Substitutive,  Geral.  Ens  discussão Em votação-
Votação encerrada: lVotaram simlidlegrueRiheirmAdemir  Bier  Alexandre Dmi. 
Alexandre GuimarBes,  Arnim BUM°,  Ambrili Neia, Claudia Pereira, Cobra 
Repórter;  Crimean, 	Delegado Regales:ay  'Jr Swine, Elio Roth,  Evande o 

JUOlOO Felipe Francterhini. Ferrando Scurnmerea,  Francesco  82/uten Gilberto 
Ribeiro.  Gino  Silva, Thosein Bab-A.1(mo Guimaracx  Lair GM) Cues  Claudio  

Romaine/li. 	Millet  Marcia Pacheco. Thirmer Paula-) Mau Ift 

Al(ssiondrio Ricardo Amuda, Nelson  Jewels,  Nelson Luersen.  Mom  .1  ono,  No 

Lepeevost Pastor Edson Praczyb, 	Litro. Pedro  Lipkin. Props or terms.  

Rasca Rodri.)ores. Requido 	Soldaymone.  Stephan& Junior, rodent  litneri 

Terei/ir'  Turin.)  Togo Amaral e iitio Mexicdoes (43 Drepurcedeor). Na votaram. 
Ademar  Tertian.)  Bermuda Ribas 	Cantora  Mans  Lime, Claudio Palozi, 
Evandm AnMio, Gilson de Soara. Luis Carlos Marches.  Mann  limbrio.  Pericles  

de Mello. Plabto Mira e Reiehembach (II DeputadavO Com 43 votos favoráveis 

e nenhum sotia contrário esti  avant  o Substitutivo 

ITEM 3 - 	Discussão do Projeto de Lei n.' .114/2016, de autoria do Deptitad 

Claudio  Palm",  que denomina de Alexandre  Ceram°  o viaduto no Km 306,2 
PR-323, no entroncamento com a Avenida Tiradentes, na cidade de Umuarama 

Pareceres famMvcis da  CC!  c Comissão  dc  Obras Mblicas, Transportes c 

Comunicação. Em discussão.  Ern  votação. 

DEPUTADO GILSON DE SOUZA (PSC): Senhor Presidente. Deputado 

SR. PRESIDENTE (Deputada Adtmar Traiano - PSDB): Deputado  Odeon,  

pela  orderer.  

DEPUTADO GILSON DE SOUZA (PSC): Na votação anterior infelizmente 

não innistrou o  men  veto, a  Ioannina  csti  cons  problemas. 

SR. PRESIDENTE (Deputado Adernar Traiano - PSDB):  Amu  registrou. 

Deputado. 

DEPUTADO GILSON DE SOUZA (PSC): Remstrou? 

SR.  PRESIDENT)"  (Deputado Ademar Traiano - PSDE): Está regnmado,  
`elm  Mama,. 

DEPUTADO REICI1EM BACH (PSC): No pa.ncl tarithôm nrio revs:iron o  nice  

veto. Deputado Reichemback 

SR. PRESLDENTE (Deputado Adentar Traiano - PSDB): Desidarnente 

registrado  ern  Ata, Preciso que os Sr, Deputados  mien],  porque udo esta 

aparecendo no painel, por favor. Encenada a intacto: le Votaram .eind .4delino 

Ribeera. Ademir  Beer  Alexandre  Curb  Alexandre Guimarbes. Ander  Buena.  

A nibelli Nem. Ben:onto Ribas  Corti,  Claudia Pereira. Claudio  Paled,  Cobra 

Repeirter, Crinina  Silvered.  Delegado Recoleatei, De:  Bemire.) Elio Rued)  

Evandro  Junior  Felipe Fnmcisenini, Fernando Seemaraca. Ftwecisco  &gum  

Gilbereo Ribeiro, Gilson de Soma. HOSSOLO  Baked, Jonas  GOEOLIOMOS. LOIS Co,';,'.  

Leas  Claudio 	Marcelo Thenm.  Alarm°  Pacheco. MarcioPauliki, Afaria 

ricebria. Mau  or  Mines, blissionario  Abeam))  Armada,  Weimer Bum)  Nelson  
()Riser)  NOME  Mauna,  Neta LOOPOl'OOS POSIOr Edson Praczyle, Paulo Tiro, 

Pivfiessor  Lomas, Luca  Rodrigues, Reichernbacit. Sehiavirrao, Stophetnes  Junior. 
dodo Gnarl,  Terei/co  Dried.  Rego Amoral e  Thin  ifedeuoc Depwado.d.Não  
vagrant:  rideniar Trairmo.  Canon'  Mane  Luna,  El-amber  ArezeBo,  Gyro Rhea, Lem  

Carlos  Marlins,  Pedro  Ceylon. Pericles  de  Relic  Marna 	e Ramada  ['ill»  (9 

Depurados)]. Cum 45 votos fatrouiveis e =hum voto contrkio est.' anravado 

Projeto de Leia? 414/2014. 

ITEM 4- I." Discus:Ma  lo  Projeto tle Lei n." 478/21116. de autona  du  Deputado  
Elio  Rusch,  quo  declara de utilidade pública a Ação Social Beneficente de  Guaira, 

corn  sede bt  lino  no municipio de  Guaira_  Pareccms favoráveis  MCC)  e Comimôo 

de Defesa dos Direitos da Cnança, do Adolescente e do Idoso. Em discussão. 
Em votação. Senhores Deputados, par favor. votem.  Andre Buena,  Ambelli.  
Emory&  a votação: Oiduram  sine;  Addino Ribrim, Adeneir  Bier  Alcmindle  
Curie  Ale.vandre Go/mw-des, Ander Bueno. Anibelli  Nero,  Bernanio Iliba  Carl)  
Claudia Pereira, Claudio  Pabst  Cobra Repórter. &Metro 	Delegado 
Recalcatir  Dr.  BadsterFlio Rnsele, Evandro  Toth»: 	Fr011etelli111Fenondo  
Roamed  a. Francisco Rideren Gilson de Soma,  Hussein  Bakri  Jonas  Guimarrws. 
Luis  Corti,  Luis Carlos Martins,  (Adz  Claudio Roneorefl Mordo NellteS. Marche 

Pacheco,  Marcie  Parr//k?. Maria diettória. Mineondrio Ricanio Arada. ,Vetnen  
Lemon)  Nereu  Menem,  Ney Legnevers)  Pedlar &Iron  Pracsyke  Paulo  Liter  

Professor Lentos,  Haim  Rodrigues. Reienembuch, Schiuvinaio, Seep/canes  Junior:  
Tadere  Venn  lareillo  Terrine. Rage,  Amaral ¢ Dão Medeiros (43 Deputados). 
Não notarame Adenear Tralono, Cantor°  Mom  Lima. Evandro  Ain*.  Gilberto  
Alberni, GOO)  Silva,  Mown :Imam  Nelson  busty)  Pedro  demean, Ph -ides de 
Mello. Manta Alicre o ReqUirde Filho (I) Depraados0  Corn  43  yams  Favoráveis c  
!radium  voto contrôrio mar' anrovado o Projeto de Lei n.3 47812016. 

ITEM 5- Discussão do Projeto de Lei n." 49312016, de autoria do Deputado  
Or.  RaLiSta, que dispõe sobre a icalização do teste do quadril nos recém-

nascidos nas niaturisidatieS p(thlicas e  pm  ivadas.  Ferments  favoravets da  CC),  
Comissão de Finanças e Mibutayo, COMISSãO de  Snide  Pública e Comissão  
dc  Defesa dos Dfteitot da Criança, do Adolescente e do Idoso.  Eno  discussão. 

Em votaçao. Vamos ao voto, SE' Deputados. Votação encerrada-  Ilittaram  trim. 

Adeline  Ribeiro, Ademir Rim: A kvandre CUSCO-lit,.  Amine Amend Anther,' 
Nam.  Bernardo Ribas  Carl)  Claudia Parira, Claudio  Palm)  Cobra  Reliance;  
°tiara  Silvestri.  Delegado Recalca!!!,  Dr  Balista, Ele°  Ruse); Brandy° Radon  
Felipe FranCiGhifli, Fernando annereaca. MOOKSWO Biehren Gilson de Souza, 
HYSSCIO HaksidlonasChunecuries. Luis  Corti.  Leis Carlos Martins. eticurio Nunes,  
Marne  POCSOCO, Marcia  Pariah).  Mauro Moraer, MissmeMno Riconlo Arruda, 
Nelson Luersen,Nereu  Mown, Nee  Teprevost Pastor Edson  Pram)*  Paulo  Lam,  
Professor limas Rarra  Meringues,  Reicbeurbere h. Schiminaeo.Stephanes Tumor 

deu  rimed  Terei/ lo  Turin) lingo (bear&  e 775o Medeiros (41 Depenadas)  
Mho  votaram: Ademar Dalano, Aleyandre  Curie  Canon) Mara Omar  Evandiv  
Arabia  Gilberto Ri  heir°, Gum  Silva, Luis Claudio Romaine//i, Mario  Victim() 
Guthrie  Babes, Pedro Leepion,Pgricles de Mello,  Plaid+  Mine eRequido Filho (13 
Dernaudos)l Com 41 rotas favoráveis c nonhum nal0 coniririo cst  norm-ado  o 
Projeto de Lei n349311016.  

TEEM  6 - I.' Discussão do Projeto de Lei n..°  144/2017, de autoria da 
Procuradoria Geral de Justiça, Ministério  Patio).  (Maio 13' 44312017, me em ia 

transforma cargos no quadro de scrvidoics do Minisibio  Italic°  do Estado do  
Parana,  conforme especifica, e adota outras providencias.  Pinner  rasará-rei da 
CGF Substitniwo Geral da Procuradoria Geral de Justiça, Ministerie PUblico.  
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DEPUTADO FELIPE FRANCISCO-1M  (SD):  Senhor Presidente, apenas .4 aa  
dOvida. Estatutos votando o Item ou o Item 9? 

SR. PRESIDENTE (Deputado Ademar Traiano-  PSBR):  Itcm 9. 	 ?" 
Vni

am
v
o
o
s
ta
s

ça

ii 
°
meter ao voto o Prole  Lo ea  forma do Substitutivo Gera]. Em discussã o. 

DEPUTADO LUTZ CIAUDIO RONIA5NELLI (PSB); Pi:dimes o voto Mim 

R.  PRE  1DENTE (Deputado Ademar Tralan0 - PSDB): Deputada Crisieta,  

or  favor, SelJ voto. Vou encerrar a votação. VOtaça0 encerrada: {Vorayam  aim: 
&Woo  Metro;  Ademir  Bier  Alexandre  Curt  Alexandre Chtimareles,  Andre  
nono. A ibelli Neto. Bernardo Ribas  Carl)  Claudio  Palos,.  Cobra  Repealer  
a:  Ben&  . Eito  Africk. &ands° Junior;  Fonanclo Seenovaea, anelStO  Batmen  

Gilson d Souza.  Hussein Bab). Jonas Submarines,  Luis  Corti, Loss Dodos 
Hammy.  niz Claudio Romanelli, Marmo  Mmes.  Márcia Pacheco, Marcia  
Poulin.  Maria fletfiria. Mauro  Memos,  Nelson Luersen, NerviuMount, Paulo 
isto, Pni  ask))  LE71147S  Renoir  Rodagues, Reichert/fuck Sehiavaiters Slephanes 
unior T 	 ?Togo Amaral e  77ão  Madeira 06 Depuladosk  Comm  

não:  Tad  t  *men  (1 Deputadal, Não votaram:  Ramon,-  Datoao. Cantora  Mata  
inks  C7 RH Pereira, Cristina  Silvestri,  Evandlo  Ayala°,  PoUpe Franetschini, 

Gilberto 'brim.  (NM  Silva. Nelson  lupus  Nesileprevast Pastor kidsor Praezek,  

"GIN  LE -1 DR PerRiks deMello. Pleitife rlfati 	fa, 	Dopiiiaike 
barcaça : Delegado Race/cattle Abssionsitio Ricardo Arreda (2 Deputados)]. 
mu 36V  ms  favoráveis, I voto etineraMo e 2 abstengóesestimarovado o Projeto 

de Lei n. 144/2017, na forma  du  Suhstitutivo Geral 

TEM 7- 1 Discussão do Projeta de Lei nd 197/2017, de autoria do Deputado 
Nelson L  craw,  que concede o  Mule,  do otilidade pública Associação de 
Proteção Assistincia aos Condenados, com sede no meinieipio de Pirai do Sul. 
Pareceres favoráveis da CCI eComisego de Segurança Pública. Em discussão. Em 
votação. Senhores Deputados, precisamos dos votos,  Bum,  vou onceniar a votação. 
Votação encerrada. 

DEPUTADO NELSON LUERSEN (PDT): Ma reifr171, Sr. Presidente, O painel 
não está brindo. 

SR.  PRE  IDENTE (Deputado Adernar  "Frahm°  - PSDB); Sarou verificando 
aqui. Aq este aparecendo os votes na  'aloha  tela,  so  que tem alguns Deputados 
que não otararn. Agora  wren Pail, amain&  a votação: Valorem sim: 
Adelino  Reim,  Ademir  Bier  Alevandor  Curl  Alexandre Gm:modes,  Andre  
BlfellON1 fbelli  Nero.  Bernardo  RAH Garb, Cando  Palozi. Cobra  Repartee; 
&NNW  areal Er Batista,  Elio  Ruse/i,  Event JINNI:  Felipe Francischini,  
Fernand(  Soranniaea, Pratica  co Barer  Gilson de Sauza,  Hussein Halal, 
Jonas  G? imardes,  Lai) Corti, INN  Carlos Manias,  Moak°  Nunes Marcio 

Pacheco, Marna Pauliki, Maria frineria,  Mawr  Moraes, Missiondrio Ricardo 
• .. lson  Diener. Nero" Mourn.  Paulo  tibia  Professar  kapok  Barca 

Reiehentliach, Schiarinerto, Suiphaties  Junior, Tau  »no/, TercRia 
Tllehli, 77  Du  Amaral e  Edo  Mede/ais (39 Depurados). Não votaram: Ademar  
Tritium) 'carom Mow  Lima, ClaiDia Pereira, Oelegado Recalrous Evandro  
Amato, (Iberia  Ribeiro,  Gun)  .S7l  vu.  Liaz Claudio Romattelli, NONNI  funs,  
Nes Lepresyra, Pastor Edson  Preen*, Peden Lupton  Periole.s de  Melia, Plaint]  
Mira e H  audio HUN  05 Deputadailt  Rom  39 votos favoráveis c  'warmly,  voto 
contrário está aprovado o Projeto de Lei n.." 197/2017. 

Pelooniem, Depulado Rommegi. 

DEPUTADO MilICLAUDIO ROMANELLI (PSB): E o eqmPamenio antigo, 
votei  corn  a expressão 	não  saw  no painel, 

SR_ PRESIDENTE (Deputada Ademar Traiano - PSDB): Vamos registrar o 
voto, fique tranquila 

11 EM 8 - 1.5  Discussão do Projeto de Lei n..°  233/2017, de autoria da 
Procuradona Geral  its  Justiça„ Minisiurio Publico. Oficio nei  619/2017, que 
reajusta o veneiracnin hónico dos servidores do Ministério Público do Estado do  
Parana,  c dó outras providancias. Pareceres favoráveis da CCI c Comissão de 
Final-Lean  e Tributação. Em discussão.  Ern  votação. 

DEPUTADO LUIZ CLAUDIO ROMANELLI (PSB): Pedimos o voto  "HNC  

SR. PRESIDENTE (Deputado Ademar Traiemo- PSDB): Temos  abide  alguns 
Parlamentares que não votaram. Aqui  cad  aparecendo o voto Deputado Recalcatti,  
pole  votar. Encerrada a votação. Estamos cum equipamento da época da manivela  
angle  aqui, pelo o que estou vendo. 

DEPUTADO LUIZ CLAUDIO ROMANELLI 	Presidente, o sonhos 
precisa ler paciência. O equipamento esta sendo inatalado. Quando estiver tudo 
concluído, teremos uma modernidatle instaLada naAssembleia 

• PRESIDENTE (Deputado Ademar Traiano- PSDB): Não é a questão do 
painel. aqui outra Marna°. Votação encerrada. IVolarran sim:  Adeline)?  Ribeiro, 
Ademir  Bier  Alesandir CurNACtocandrif Guimarães,  Andre Buono,  Anibelli Neto.  
Benumb,  Rilias  Cart)  Claudio Palori, Cobra  Repine)  Cristiva  Silvestri.  IX 
BUINN.  Elio  Rum*  Event,: Junior  Felipe Francischini,  Fernand.)  Seoneniata. 
Francisco Siam: Gilson Re Souza, HOSSeirt aokrt .knas Guanarcies, IND  Corti,  
Luiz  Nader  Martins.  Lutz  Claudio Romanelli.  Maxi°  Nunes  Mirth,  Pacheco. 
Matnio  &milk)  Mario Iletoria, Mauro  Monies.  Nelson Luersen  Wanks  Moura. 
Paulo  Lan) Plank Mimi.  Dolesnor  temps,  Rasca Rodrigues, Rinchembuch, 
Selumilnato.  Stephan?) - Amick rodeo  Pkberi.lertilio  Nita, 'kayo  Amoral e 773o  
Medea-as (40 Dean:atlas). Aão volararn: Ademar Traiano.  Camara Mara  Limo. 
CIONdill Pereira, Evondro Aratilo. Gilberto Ribeiro. Guio Silva,  Miss-iamb-to 
Rir ardil Arruda, Nelson  Justus, Wry  Leporrast,  Poster  Elson  }Hack&  Pedro 
Lupion. Paricles de Mello c. Relfilizb  Palm  03 Depurados]. Abilenoio:Delegado 
Rixa/cate, IiDeputado)]. Com 40 votos favoráveis e 1 abstenção  egg  aprovado 
o Projeto de Leia.' 233/2017. 

ITEM 9-15 Discussão do Projeto dotei n. 234/2017, de autonada Poocuradona 
Geral de Justice. Ministério Público, Oficio n.°  6200017, que cria més cargos de 
provimento efetivo uo quadro de servidores do. Ministério Público do Estado do  
Parana..  confonne especifica, e da  owes  providencias. Parecer favorável da CO- 
c
voa 

 a
t
gu

s:z

a
o
rtncin  parecer da Comissão do  Finances  e Tribulação. LouEnt discussão.  U 

DEPUTADO LUIZ CLAUDIO ROMANELLI IPSB): Pedimos o vote "sim  

DEPUTADO FELIPE ERANCISCHTNI  (SD): Rove.  Ah,  IC  Porque no painel 
consta... Item 9. item 9. 

SR. PRISIDENYE (Deputado Adornar Ttalano - T'STRI), item D. Aqui anitia 
temos algures Parlamentares que não aparece o vote. 

DEPUTADO COBRA  REPORTER  (P50): Senhor Presidente. Senhor 

Presidente, 

SR. PRESIDENTE (Deputada Adernar Traiano- PSDB): Deputado Cobra. 

DEPUTADO COBRA  REPORTER  (PSD): Vamos fazer a Sessão amanhã de 
manhã, para  quo  à tarde eles possam eoriscriar isto aqui, para dar mais agilidade.  

SIG  PRESIDPNTE (Deputado AdelliAr Tralauo - PSDB): Deputado  Cobra, 
inanos consertar hojea  mite_  Vossa Excelencia  roc:  perdoc, mas não  fireflies  

a Sessão anianlà a leu pedido. Encerrada a votação. Esiá eneerrada a votação. 
quero a apuração: Ifittoram sim:  Adeline,  Ribeiro, AderifirBier Alexandre  Curt  
Alexandre Guimarães, Anibelli  blebs  Bernardo Ribas Caril. Claudio Porinzi. 

Cobra itepórter Ceislirld  Silvestri. Dr Batistes Elio Ruse&  Femando Kuireavaces 

Finticiseo  Bahian  Gilson de Souza.  Hussein  Bakri,  Jonas  GS:traveler Leis  Corti, 
Lutz  Carlos Martins.  Lutz  Claudio Rosnaras/li. Marrio Nunes, Mercio Pacheco, 
Marcia Paula) Maria lacteria, Mauro  Monies.  Nelson Luersen. kieren  Mows)  
Paula  Leas  Plauto Mire. Asfisverm Lenir». Rasca Rodrigues, Reiellembarh, 
Sehiasktato,  &columns  JIMiOl: Tercilio Timint Hugo Aniaral e Grio Aledeinss (36 
Deputados].  NOD voluntary: Adana,.  Dosiono.  Andre Buena  Cantora Mana Lima. 

Clathean PaNitier, 	 Eva  oiro .1 unfrot Filipe 
Ribeiro. Guto Silva, Miksiontirio Ricardo Ainieltd, Nelson JUS/1175',  Wry  Leprevost, 

Pastor Edson  Precast  Pedro  Lupien. Pericles  de Mello.  Ruud&  Filho e Tadeu 

• " 

Veneri (17 Depnadosi). Abstenfulo;  Deleted°  Recaltrati (I Dep1116160D.  Coin  36 
votos favoráveis e 1 abstenção está  Amami&  o Projeto de Lei B5 234/2017, 

yrEvi 10  - 	Disc  sseo do Projeto de Decreta  Legislative  n. 2(2017, do 

 

autoria da Comissão EFCCUtiVa, que  ahem  o Decreto  Legislative  F.  I de 15 de 
fevereiro de 2011, que aia u CahineteMilitar da Poçaidfncia e altera disposições 
do Decreto Legislativo nP 52  den  de março de 1954  lam  discussão. Em votação, 

DEPUTADO LUIZ CLAUDIO ROMANELLI(PSID:  Ern  honicnapcm aqui ao 

grande oficial 	missal Policia  Milker,  do Compus de Bombeitos, Major Gilberto, 

SR. PRESIDENTE (Deputado Ademar  Trains-  PSDB): Registro e presença 
na Casa do Prefeito de Primeira de Maio, Sr. Paulo Teodoro Fernandes, do 
Presidente da  Camara,  Sr. Claucleth  Cameo,  c dos Vereadores  Gilmer  Achiano 
Manias e Elcoilson Espariliolo,  pot  solicit:10o do Deputado Tiago Amaral. 

DEPUTADO HUSSEIN BAKRI (MD): Senhor  President;  questão de ordem, 

SR. PRESIDENTE (Deputado Ademar Traiano - PSDB),  Daestao de NINO. 
Deputado  Hussein.  

DEPUTADO HUSSEIN DARIO (PSD): Quero oficialmente indicaro Depute& 
Cobra pare acompimhar, devido ao interesse demonstrado per ele,  us  serviços da 

Case meta noite. 

SR. PRESIDENTE (Deputado Ademar Traiano -  PSBR):  Deputado Cobra, 
se estiver disposto a  passer  a noite pare acompanhar aqui todo o traballio, está 
convidado. 

DEPUTADO COBRA  REPORTER (PSI»:  Com toda acertem, Sr, Prasidente 
Só que se não  del- tempo de consertar hoje,  Breams  a Sessão amanhã de manbe, 
para que  nude  fique livre papa eles COnSertirein. 

SR. PRESIDENTE (Deputado Ademar Traiano - P5013): Entendo VEx.' e já 
o convoco para estar aqui  hole  ilOile trabalhando de uma forma opcmse y sem 
ricntean custo  NM  a Assemblcia, 

DEPUTADO LUTZ CLAUDIO ROMANELLI (PSB): Vamos  tame  um 
sundae:he para ele inclusive aqui. 

SR. PRESIDENTE (Deputado Ademar  Delano  - 'SOB); Estã cnagrada 
a votação. O.  tempo e de 36 aegundea para aparecer o resultado aqui. Temos 
Sessão Extraordulana após aara Sessão, Encerrada a vela:40i F I/ammo,  elm: 
Adeline  Ribeito,  Adriatic Biel;  AletereriN  Curt,  Alexandiv Guimarees,  
Milo,  Cobra (iapaiilfi; Delegada Raszleaqi,  be Rat irks  Frlrp Fanifischini,  
Hernando SD  mavaca, Gd'  son  de Souza. fossem  Belot, Jonas  GrrillerreaN  LIEN 
Corti.  Luiz Carlos Manias. Luiz  CAW he Rommel?)  Marcia Mines. Mira° 
Pacheco, Missiunario Ricardo muda, Orel:mu Luersen. Nervo  Mount, PINNY  
Edson  Pram,*  Paulo Limo,  Piaui°  Mire. Pmlessm Lentos,  Rosen  Rodrigues, 
Reichembaek, Schitivinota Stephattes „hmiai; Tercilio  Turin) Pogo  Amaral e 
Thio Medeiros (33. Deputados). Não vornram: Adonar  »Ham) Andre Bunt°, 
Benignly Rites  Curti, Censure  Mara Limit,  Cletudier Peneira, Claudio Palozi, 
Ciastina Silve 7  irk Elio  Remo&  &rand)),  A ratija. Enindoo  Junk):  Francisco  &Ribs  
Gilberto Ribeiro, Guio 	Marcia Paulikis  Maria fiekiriu. Mauro Moraes.  
Nielson Justus, Net'  Leprobst. Pedro  Lupton.  Pérooles de Mello, Regre/do Fit/toe 

Veneri02:Dg.faso11,  Coal  32  vows  reeereee'•e  ease]  "to  mitre"'  
csti ituros'adg o Projeto de  thereto Legislation  n."2/2017. 

ITEM 11 - Diseussito Onica do Veto a." 9/2017, mo Projeto de Lei n." 112/2016, de 
autoria do Deputado Felipe Tioncischini, que dispoie sobre a instalação de sistema 
de segurança baseado em monitoramenio por meio de  cameras  de  video  nas 
instituipacs de longa pennanencia para idosos. Com  relatório da CCJ considerando 
o velo cm coadições de ser apreciado pelo Pleaktio. H5 um Requerimento sabre a 
Mesa (Prolocalado sob  en?  3.022/2017, dos Deputados Luiz Claudio Romanclli 

Tadeu  Wrier°  que requer a retirada da  genie  da  Ordain  do Dia da Sessão do 
item II por metro Sessões. Deputados  quo  aprovam perinancçain coma estão, os 
contrárias que se mau/testem. Amovado o Requerimento e rerliado de pauta o 
Projeto (Renuerimenio encaminhado à Diretorial eaiiIativa nara nrovideieFas.)  
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DEPUTADO FRANCISCO BIPTIRER (PERB); Senhor Presidente, 	o 
Deputado 	Barer_  NE, foi posEivel parias iemativas mas  ado  entrou 
O voto. 

SR. PRESIDENTE (Deputado Ademar  Tr  inno — PSDB): Deputado  Chico,  
vamos registrar o sou veto aqui em Ata. 

DEPUTADO FRANCISCO ROHRER (PSDB): Do Deputado Mauro Mortes 
tambLunão entrou o veto. 

SR PRESIDENTE (Deputado Ademar Traiano — PSDB): Ok. 

1Nao havendo mais matéria a ser deliberada na pauta da Ordem do Dia ,passou-se 
ã  vet-Kilo  dos Requerimentos.) 

REQUERIMENTOS. 

Requerimento n." 1020/2017. dos Deputados Pititeic, Pacheco,  Aden* Bier,  
Professor  Lemon,  Nereu Moura, Schiavinato 	Adelino Ribcini, solicitando 
informagiles  an  Diretor-Geral do Departamento de Estrada" de Rodagem, DER, 
sobre as ohms na ER-277  care  os municipitEdc Guarapuna e Foz do iguaça 

DEPUTADO LUIZ CLAUDIOROMAN-EMT (NB): Para discutir 

SR PRESIDENTE (Depurado Ademar Traiano — ?SOB): Adia-se na forma 
regimental  

Requerimento a." 2.998/2017. do Deputado  Onto  Silva. solicitando o 
arquivamento do Projeto de Lei a." 28512017. Aprovado o Requerimento. 
(Requerimento coca m pisado a 0 iretoria Hedglativa  oars pro  vidêncing.) 

Requerimento a.' 3.02112017, do Deputado  Rasta  Rodrigues, solicitando 
o arouivamento do ',mica)  dc  Lei n." 269/2017. do sus autoria. Azinwads  

Req 	1 	t (R Cr 	m E 	Ilea,  Mlfaclo à Diretoria  Lc  islativa  ram  
providenriaa ) 

Redneejmentos aprovados e encaminhados d Diretoria Leeislativa min 
prosidaneim: Requerimento u.°  3.003/2017, do Deputado Mircio Pacheco, 
solicitando envio de oficio 20 Secretario de 2stado da Segurança Pablica e 
Administração Penitenciária consultando sobre a construção de um presidio de 
Regime Disciplinar Diferenciado.  ROD,  OLE de Scipirallaa  minima  no  Estado; 
Requerimento 	3.007/2017, dos Deputados  Tattoo  Venori,  Wade  Pacheco, 
Professor Lemos, Tercilio Turini, Anibelli Neto, Nelson Lticrscn e Requião Filho, 
solicitando envio de expediente Sra. ClAudia Francisca  Silvan°,  Coordenadora 

do  Proton,  sobre o aumento da taiifa da Sanepar, Requerimento n."3.012/2017, 
do Deputado Luiz Carlos Martins, solicitando envio de expediente ao Secretário 
de  again  de Inttaestrutura e Logistica requerendo pielareeinicoms  panto  as 
obras  dc  pavimentação e previsão de entrega dos serviços prestados na PR-515, 
que liga os municípios de lacaleziono a Barre do Jacaré: Requerimento 
3.017/2017. do Deputado Delegado Reealeatti, solicitando envio de expediente 
ao Direter-Cenil da Agencia Nacional de Transpires Terrestres, Sn Jorge Luiz 
Macedo Bastos, e ao Diretor-Superintendente da Autopista Rãgis Binencowl 
S/A, Sr. Nelson Scgaini Bossolan "equerendo providC-noias para a realização  
dc  asrviyos de drenagem mt altum da trincheira de BR-116 e Rua  Jacobs Mehl  

.1-21L1,11).9  LE,  01,Df.11-E;; Ritt,11111:1-91e11111 11: 3.0,:721317,  LE)  Denalndo  !twin  

Pacheco. com  apoiamento dos Deputados Nelson  Lumen,  Professor Lancs. 
Requião filho. Adulou Ribeiro. Tercllio Turini, Claudio Paluzi e Cobra Repinter, 
solicitando envio de ate ao Secretitrio  du  11siado da Segurança Publica e 
Administração PcnitenCiDiarequereado a implantação de sistema de bloqueie do 
sinal  tic  aparelhos celulares c do equipamento  Body Senn (encamp:-  corporal) nas 

penitencin-Has do Estado, estes nas unidades que ainda não possuem odispositivo; 
Requerimento n."2,996/2017. do Deputado Miatic) Pacheco, solicitando moção 
de congratulações e aplausos com confe‘pcão de eurtificados de menção honrosa 

LInidado Operacional da Policia Rodoviária Federal  dc  Santa Perezinha de 
Itaipu e aos policiais  cue  a compõem pela apreensão de  annals,  carregadores e 

naumples realizada peia duklacie: Requerimento m11 3.004/20  it  do Deputado 
Márcio Pacheco, solicitando a consignação nos Anais da Assembleia Legislativa 
de envie de votes de congratulagbes e aplausos com confecção de certificado 
de menção honrosa ao Sr. Rodolphe Toski Marques pela escolha C01110 icrIntro 
para compor o (padre de  al-bill-0s da Fila, Federação Internacional de Futebol: 
Requerimento n." 3.010/2017, do Deputado Stephanes  Junior,  solicitando envio 

de votos  dc  louvor e congraltd4Ces  corn  ainfecção de diploma ao Sr. Evaldo  Jog::  
Zanona Agottani, pelos relevantes serviços prestados a comunidade da Colónia 
Cecilia. no mmicipio de Palmeira: Requerimento p." 3.0147017. do Deputado 
Professor tensos para o registm de votes de congramlacEes  corn  confecção de 
diploma do menção honrosa pela 23.' Festa do Via  ho  c do Queijo no mimic:Min  

dc  Salgado Filho, comcmorada no periodo  dc  7 a 9/7/2017; Requerimentos 
nÁs 3.000 e 3.001)21117, do Deputado Cobra Repérter, solicitando menção 
honrosa cum expedição de diploma aos emoresúrias Carlos Alberto 'Fav.ia.cs e 

Jelltrson Nogarolli, gestores da  (SD,  Companhia Sulaniericana de Distribuição, 
empreendedores que promovem desenvolvimento c geração de empregos no 
iinabiro do Estado do  Parana;  e ao Professor  Dr.  Afonso Murad PULE pelos 
brilhantes e valorosos prqsfimos em prol da sonde da população do Norte do 
Estado  du Parana;  Requerimento n." 3.008/21117, do Dimiciado Ney Lem:post,  

coin  apoianunto  Jos  Deputados Claudio Paluzi. Tadou Veneri. Pedro Lupion, 
Missionário Ricardo Arruda, Rantia Rodrigues, Luis Claudio Romanelli,  Hussein  

pcappischini cMann) eariine 	 rendrea  AB  apoio 1 

Embaixada da lbcpablica Árabe da  Shia  apresentando o Sr. Emad Dergham pare 

ocupar o cargo  dc Consul  Honorário da República Árabe da  Shia  para o  Parana  e 

Santa Catarina; Requerimento n.° 3.011/2017, do Deputado Missionirio Ricardo 
Acruda.  pain  oregistro eo euvie de meneje hearesa  corn  expedição de cenificado 
ao Sr.  Lidded  AntoMo de Almeida; Requerimento n.'' 3.019/2017, do Deputado 
Mauro  Morns,  solicitando menção honrosa  corn  confecção  dc  certificados aos  
noires  relacionados no Requerimento em  mepnbeeimenjo aos, relevantes serviços 

prestados à segurança pública paranaense; Requerimento n." 2.97512017, 
do Deputado Claudio Palsrà. solicitando envio de votos de pesar lamiha 
polo falecimento de. Maria los9 de Passes  dc  Oliveira, ocorrido cm 1E6/2017; 
Requerimentos n.'s 2.974 a 2.99.5/2017. do Demitado  Plain°  Mir6, solicitando 
envio de votes de pesar In Canalhas pelo falecimento de: Ana Claudia Canteiro; 
'Tereza da Sd 	 lachechen; Orates Batista, Fabiano de Oliveira  Ponies;  

Nivaldo los6 Dumas;  lost,  Ailten Ribeiro; Celso  Schluter;  Paulo Viei ; AMc i t̀.  g 

) 
Pereira dos Santos; latias  Martina  Games; Gaspar Schuber;  Vilifier  Corda  
Alessandro  Domingues Santos; Ofilia Pereira Boimaicz; Catarina Aparee 
Ferreira Oliveira; Altiva  Sauer  Pereira  Duman;  Anataha de Andrade  On  ck; N d' 
Bandeira Ribeiro; e Ivone Rezniski Ligeski; Requerimento ri.' 3 002/2 17 
do Deputado fido Medeiros, para o reeistro de  veins  de pe.sar A  fa  alia I Cl 
Falecimento de Wilson  Justus.  Soaree, ocorrido em 11062017;  Root  crime t 
n." 3.005/2017, do Deputada Cristina Silveshi, solicitando envio de votes de 
pagar Al-amnia  pelo falecimento  du  empresário Oscar  Perlin;  Reque  'memo  H. 
3.013/2017. do Deputado Lida:Carlos Martins, para o registro de votes do pcs r ' 
familiapelofalecimento deRodolfo MaximihanoAsnend,ocovidoem 3015/2017 
no miusicipie de Curitiba. 

Rermerimentos  cons  despacho do Presidente: 

A Diretoria Canal e ao Cerimonial para providencias: Requerimento n." 
2.997/2017, do Deputado Evancho Araújo, solicitaudo a realização de Sessão 
Sul  one  cm 3/7/2017, As IS bons, no Plena] i nhuda Assam& eia -reigislariva,  co  ni a 
final radic  it  enireEar 0 título   Cidadão Reneffiarito /do Estrido do  ?Brand  ao  So  
Emanuel Fernando Scheffer Rego. 

Encaminhado A Diretoria Legislativa para anotações: Requerimenta  it.'  
3.01)&2017, dos Deputados  Hussein  Bakri,  Eider  do 11313.c Claudia  Perch  a.1  icier  
do  NC,  indicando o Deputado Evandro  Alain°  como novo membro da Comissão 
de Direitos Humanos e da Gidadmia, em virtude da renúncia  Jo ex-Deputado  
Chico  Brosileiro, agora Prefeito do  =lapin  de Foz do Iguaçu. 

A Secretaria Geral da Presidência para deliberação: Requerimento n." 
3.009/2017. do Deputado Ney Leprevos7, solicitando a designação de comitiva 
de Deputados Estaduais de todos os Partidos  Politicos coin  representação na 
Assembleia  Legislative  para acuinpanhaleM o desempenho da Policia  Milk-9r do 
Estado do  Parana  dui-antea vote,* do chamado "pacolaço" cm trAmitena CAmara 
Municipal de Curitiba. 

SR. PRESIDENTE (Deputadu Adernar Traiano- PSDB): Nada mais havendo 
a tratar, declaro encenada a Sessão, mareando: urna Sessão Extraordinária na 
scquencia.  coin  a seguinte Ordem do  Ilia:  Redação Final dos Projetos de Lei  
it's  23112017 e 235/2017; c I Discussão dos Projetos de Lei  it's  1942017. 
233/2017, 23412017 e do Projeto de Decreto Legislativo n." 2/2017; e uma 
culta Sessão Ordinária para quarta-ferra, dia 21 de junho, a hora regimental,  
corn  a seguinte Ordem do  Die:  Redação Final do Projeto  dc  Lei n," 1440017; 

3.9  Discussão do Projeto de Lei a,' 703/1015; 23 Discussão  des  Projetos de Lei 
478/2016, 493/2016 e 19711017; e Discussão Enica do Veto o' 1012017, ao 
Projeto  It  Lei n.° 525/2015. 

"LB VA N7:I -SE A SESSAr . 

(Sessão encarada ás I 6638, tcedo sido lavrada a AM  cam  fins de publicação eni 
atendimento ao disposto no 2.0_ n9 da Resolução n.°  II  dc  13/8/2016, Regimento  

Interim.)  

57014/2017  

PROTOCOLO C: 7049)2017 
LNTERESSADO:Proeuradoria  (Perot  
ASSUNTO: Comunicação da decisão do Orgão Especial que, per maioria do 

votos, referendou a decisão monocritica profenda pelo Relator  Des.  Paulo  Cesar  

confirmando a medida  Candela/  anteriaimente concedida que suspendeu a  

tide  da Lei Estadual ua  18.805/2016, atS o juIganpmm final da Ação Direta de 

lovunstitucionalidade n" 1.583.131-7. 

I. Tendo em vista a decisão proferida cm 20 

de  maw*  de 2017, pelos Excelen9ssimos Senhores Dosonbargadores do  EEO°  

Especial do Tribunal  dc  Justiça, na Ação Direta  dc  Inconstilucionalidadc n" 
1.583.131-7, proposta pela "Pssociaçdo Paranaense de Supennercados que, per 
maioria de votos, referendou a decisão  monocrat-Ea  proRerida pelo Relator  Des.  

Paulo  Cesar  Belo, confirmando a medida cautclur anteriorroeine concedida  quo  

suspendeu o eficácia da Lei Estadual 	11E05/2016, ate o julgarriCnI0 final da  

Agee  Ditem de Inconstitivionahditde n" 1.583.131-7, anote-se no sistema de 

iulormay5es da Casa- 
2. Publique-se. 
3. Estando a Procuradoria Gcral da Casa 

ciente (fl.2), encairinhe-se à Secretaria Geral da Presidéneia pana que oficie à Casa 
Civil a fim de providenciar as devidas anotações. 

4. ApPs, relorne a presente documentação 

Procuradoria  (iced  com a sugestão  dc gm:  se leallitin a esta Diretoria Legislativa 

Linde tini sido arquivados os expedientes dessa natureza.  
Eh-curia  Legislativa, 26 de junho de 2017 

Dyllianli  Alessi  
Diretor Legislativo 

57021/2017 
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Protocolo n° 7.687/ 07.07.17 

Interessado: Danele  Schatz  

Assunto: 	Representação em face do Deputado Estadual Alexandre  Marcel  

Kuster Guimarães 

I. 	De ordem, encaminhe-se ao  Dr.  Ruy Carneiro 

Teixeira Filho, para apreciação e manifestação. 

U. 	Após, volte para deliberação e aprovação do 

Senhor Procurador-Geral da Alep. 

Curitiba, 01 de agosto de 2017 

/..eutt 	 t-C 
Vale a Cortes  haves  Franca 
Coordenadora Jurídica 
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em 20 de junho de 2017, onde, na Tribuna da Assembleia Legislativa, o Deputac\rb---4,4  

Alexandre Guimarães, se pronunciou nos seguintes termos: 

"DEPUTADO ALEXANDRE GUIMARÃES (PSD): Boa tarde, Sr. 
Presidente. Boa tarde, Sr.as e Sr.s Deputados, telespectadores que 
nos assistem pela TV Assembleia e demais presentes no Plenário. 
Subo 5 tribuna hoje para falar sobre um assunto totalmente 
desconfortável para a minha pessoa, porque sou um sujeito que não 
gosto de me expor e também não sou acostumado a expor pessoas, 
nem instituições, nem estabelecimentos, mas o que está em jogo 
aqui é a minha vida pessoal, a minha vida profissional e a minha vida 
política, o respeito que a minha cidade tem por mim, a confiança dos 
meus eleitores, os valores que recebi do meu pai e da minha mãe, 
enfim. Nos últimos dias tenho sido achacado por pessoas 
inescrupulosas da minha cidade e este pronunciamento é mais 
focado na minha cidade. Quanto tempo se leva para construir uma 
história? A minha, 43 anos. Quanto tempo leva para se destruir uma 
história? Sete minutos de exposição na midia. Foi o que aconteceu. 
Questionado por uma ação popular de uma moradora sobre gastos e 
ressarcimento com alimentação que levou o Judiciário a erro, o 
Ministério Público a erro, a midia a erro e ontem até o Procurador 
Federal, Sr Deltan, levado a erro, porque expôs no seu Facebook a 
minha foto enaltecendo a figura de uma pessoa chamada Daniele  
Schatz,  que não tem medido esforços para denegrir a minha imagem 
na minha cidade, ação essa fraudulenta. Por quê? Porque as 
informações obtidas do Portal da Transparência da Assembleia 
foram adulteradas. Isso é crime! Isso 6 fraude] Contra essa guria já 
tenho um  so.,  já tenho ação contra danos morais e amanhã, no 
mais tardar amanhã estou protocolando uma queixa-crime por 
calúnia e difamação, e estou oficiando o Ministério Público para que 
represente a Dona Daniele por fraude processual. A Dona Daniele, e 
cito aqui, 6 uma laranja, tem condenação por processo de sentença 
condenatan'a a devolver quase R$ 24 mil para seu  sock),  que ela deu 
um calote, essa idoneidade dessa pessoa. A Dona Daniele diz que é 
a paladina da Justiça, que ha 18 anos fiscaliza o erário público. S6 
eu até agora ela fiscalizou e entrou com uma ação, só contra a minha 
pessoa e, detalhe, será que ela não sabe que o seu advogado, Sr. 
Rafael Karan, responde uma  agar)  civil pública por fraude em 
concurso publico na Companhia de Energia de Campo Largo, a 
Cocei? Fraude porque recebeu - segundo consta na ação civil 
pública - o gabarito de uma prova de concurso de forma antecipada. 
0 sujeito acertou 100% da prova. Detalhe, quatro questões anuladas. 
A fraude não para por  al.  Também diz que cometeu fraude no que 
diz respeito aos critérios que o concurso pedia, no que diz respeito a 
horas de estágio. Bom, aqui estamos falando de fraude. Vocês já vão 
entender onde vou chegar. A irmã do Sr Rafael Karan chama-se 
Saini Karan, e ai se fecha todo esse cerco.  Ex-funcionária minha, 
chegou a ganhar em meu gabinete R$ 14 mil por mês. Contra essa 
guria, essa moça, tenho B.O. por ameaça, tenho representação na 
OAB. 8 essa figura, mais o seu irmão e a Dona Daniele que me 
achacam na minha cidade, que tentam destruir a minha imagem e 
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não posso me calar, porque isso 6 diário. Entao, quero  so &its  
encerrar o meu pronunciamento dizendo que, falando aos moradores 
de Campo Largo que nasci naquela cidade, moro naquela cidade, 
trabalho naquela cidade, vivo o meu dia a dia naquela cidade e 
jamais iria desrespeitar a confiança dos meus eleitores. As minhas 
conquistas através da minha atividade parlamentar surtiram efeito 
positivo na minha cidade, uma cidade que ficou 24 anos sem 
representação e que restabeleceu força política junto ao Governo do 
Estado através da minha eleição. E conduzo o meu trabalho com 
muita propriedade, com responsabilidade, sempre colocando a minha 
cidade em primeiro lugar e a confiança das pessoas e de lideres de 
todo o Estado, que conquistei de uma forma muito simples, sendo 
verdadeiro, que é o que fiz aqui hoje. Obrigada" (Notas 
Taquigraficas, publicadas no Diário da Assembleia em 27/06/2017 
ed. 1.314, p.06) 

Por estes argumentos, afirma que o Deputado Alexandre Guimarães 

violou o Código de Ética, reputando tais atos, como incompatíveis com a ética e o decoro 

parlamentar, enquadrando-se nas hipóteses descritas no artigo 271, incisos IV, V, IX e XIII 

do mesmo  Codex.  Por fim, requereu a aplicação da penalidade  maxima  cabível. 

A requerente juntou os documentos (fls. 15/169). 

Em cumprimento ao Despacho de  fl.  171 da Procuradoria Geral da 

ALEP, a Diretoria Legislativa instruiu os autos, com copia do Diário Oficial n.° 1314, onde 

foi publicada as notas taquigraficas da Sessão Ordinária ocorrida na data de 20 de junho 

de 2017 (fls.173/184). 

Vieram os autos para a Procuradoria Geral para externar 

manifestação. 

E a necessária síntese 

Pleiteia a requerente, a abertura de Representação em face do 

Deputado Estadual Alexandre  Marcel  Kuster Guimarães, perante o Conselho de Ética e 

Decoro Parlamentar deste Poder, tendo como fundo fatico, o pronunciamento do 

Parlamentar na Tribuna da Assembleia Legislativa, em sessão ocorrida em 20 de junho de 

2017. 

Entretanto, compulsando o conteúdo dos autos do Pedido de 

Representação (Protocolo n.° 7687/2017 - Apenso  Prot.  n.° 7847/2017), observa-se que 
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pronunciamento proferido em 20 de junho de 2017, juntamente  corn  o discurso articulado 

no púlpito da ALEP na data de 28 de junho de 2017, são igualmente, objetos de pedido de 

Representação promovido pela Requerente, onde objetiva, as mesmas sanções, 

abordadas neste Protocolado. 

Nestes termos, observa-se a ocorrência de identidade de objeto, 

partes e causa de pedir, vislumbrando-se, em tese, a ocorrência de litispendência 

administrativa, configurando-se em dualidade apuratória sob o mesmo fato 

administrativo (Pronunciamento ocorrido na data de 20/06/2016 - Notas Taquigraficas, 

publicadas no Diário da Assembleia em 27/06/2017 ed. 1.314, p. 06). 

Outrossim, se faz necessário observar que muito embora, não haja 

previsão regimental para estabelecer o contraditório prévio ao juizo de admissibilidade  ern  

abertura de Processo Disciplinar por quebra de decoro parlamentar, cumpre observar a 

imprescindível observância do disposto no parágrafo 2°, do artigos 551  da Constituição 

Federal, combinado com o 5°, inciso LV2, da mesma Carta, assegurando ao Parlamentar, o 

direito a Ampla Defesa e ao Contraditório. 

Nestes termos, com o intuito de se evitar eventual nulidade por 

cerceamento de defesa, sugere-se a abertura de contraditório prévio ao juizo de 

admissibilidade, oportunizando-se ao Parlamentar representado, oportunidade de se 

manifestar, acerca dos fatos ora narrados, bem como dos documentos que instruem a 

presente.  

'Art  55. Perdera o mandato o Deputado ou Senador: 

§ 20  Nos casos dos incisos I, II e VI, a perda do mandato será decidida pela  Camara  dos Deputados ou pelo 
Senado Federal, por maioria absoluta, mediante provocação da respectiva Mesa ou de partido  politico  
representado no Congresso Nacional, assegurada ampla defesa. 	 (Redação dada pela Emenda 
Constitucional n°76 de 2013)  

2  Art.  5° Todos  sari  iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 
estrangeiros residentes no Pais a inviolabilidade do direito à vida, liberdade, á igualdade, segurança e a 
propriedade, nos termos seguintes: 

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral solo assegurados o 
contraditório e ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes; 

4 
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Ode agosto de 2017. 

r- 

Ruy arneiro Teixeira Filho 
Analista Legislativo - Advogado 
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Diante do exposto, sugere-se pelo encaminhamento do presente 

Protocolado á Secretaria-Geral da Presidência da ALEP para providências; 

Após, opina-se pelo encaminhamento do presente Protocolado a 

Mesa da Assembleia Legislativa do  Parana  para formulação do juizo de admissibilidade da 

Representação formulada em face do Deputado Estadual Alexandre  Marcel  Kuster 

Guimarães. 

Admitida a Representação, recomenda-se pelo encaminhamento do 

Protocolado ao Conselho de Ètica e Decoro Parlamentar da Assembleia Legislativa do  

Parana;  

Na hipótese de inadmissão da Representação pela Mesa da ALEP, 

opina-se pela comunicação do teor da decisão á requerente e, posteriormente, pelo 

arquivamento do feito. 

Em face da aparente ocorrência de lifispendência administrativa, 

opina-se pelo apensamento da presente Representação, aos Protocolos n° 7689/2017 — 

Apenso Protocolo n. 7847/2017. 

DA CONCLUSÃO 
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 	 (3'  

fc) ; 
Protocolo n° 7.687/ 07.07.17  

Interessado: Danie  le Schatz  

Assunto: 	Representação em face do Deputado Estadual Alexandre  Marcel  

Kuster Guimaràes 

Aprovo a Informação n° 117/ 2.017. 

Retorne-se a Secretaria-Geral da Presidência, 

pare os devidos fins. 

Curitiba, 10 de agosto de 2017 

Luiz Fernando eltran 
Procurador-Geral da Alep 



Assembleia Legislativa do Estado do  Parana 
lea  Legislatura — 3a Sessão Legislativa 

Protocolo n.° 7687/2017-ALEP 
Assunto: Certidão de Desentranhamento 

Certifico que, conforme o autorizado, desentranhei dos 
autos as folhas 193 a 293, conforme item 2,de  fl.  262 do 
Protocolado de n.° 7689/2017. 

Em, 27 de Setembro de 2017. 

Secretaria Geral da Presid cla 


